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RELATÓRIO

PROJECTO M TMIFA DÁS ALFMDEÍÍAS
APRESENTADO

COMMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

AUXILIARES DA MESMA COMMISSÃO





llliiis, c hm, Srs. Presidente e llemljros h Coiiiiiiissao Parkoieiitarie Iiiqocrite

vm 2t de Outubro de 18S2 nomeou a Cornara dos Srs. Deputados umacommissão

especial para inquirir sobre as condições do nosso commercio, da nossa industm

fabrUe do serviço das nossas altandegas ;
compelindo-lhe, por ultimo, a vista d s

?o m^ o"es que' colhesse, dar parecer a respeito da Tarifa das Alfandegas, mandada

executar provisoriamente pelo Decreto n. 8360 de 31 de Dezembro de 1881

.

A Vv!'íEx. coube este importante e difflcilimo mandato, e a nós a honra de

niPi-pcpr-lhes a confiança na qualidade de fracos auxiliares.

S nc^^resempenho desta missão, sob a influencia efficaz de suas luzes e sabe-

dori que «'-. "P-sentar ao Corpo Legislativo, em 30 de Agosto do anno

°
sado o seu primeiro rabalho, que consistiu no conjuncto de relatórios exhibidos

ias co;^iíes auxiliares e por diversas pessoas ^^^^^^^^^^^^
'^^'^

Corte c dns províncias, em resposta aos quesitos por VV. EEx. loimulados.

Lssa ocasião pda exiguidade do tempo, visto aproximar-se a terminação dos

trabalhos w ame.; ares, nao foi possível incluir n-aquelle volume muitos outros

SCIdmen os que a C^mmissão alcançou e que lhe tòm sido consideravelmente

;oSsr Pora o minncioso estudo de que se tem occupado no período decorrido

'"'A^^^tnlSr^m outra serie de considerações, cumpre-nos l.zer a seguinte

''"'Tbem ,rne entre os documentos dados á publicidade, sobre os diversos

Si bem 'í"<^. e> "^ u

comprebendam copiosas e interessantes informações,

assumptos q«estionados, se comprenenad i

reparavel e para nós

mente ás solicftações feitas, accederam ao reclamo da Commiss.o.



— 4 —

Qaondo o paiz se abate sob o peso de uma crise tremenda, que só poderá ser

debellada pelas forçis coUectivas de todos os cidadãos, é para lastimar tamanha

indifferença pelos públicos negócios, mormente quando a Augusta Camará dos

Srs. Deputados tão dignamente procedia, estabelecendo pela primeira vez inquéritos

directos sobre assumptos do maior interesse social. Era a occasião azada para que

todos corressem pressurosos, com o contingente de suas luzes e experiência, em prol

das urgentes reformus de que carece o paiz. Aquelles, porém, que se não esquivaram

ao serviço solicitado, desempenharam-se por forma a merecer os encómios da Com-
missão e fizeram jus ao seu reconhecimento.

Quanto ás industrias fabris e manufactureiras, que deveriam ser as mais soli-

citas no resultado do inquérito, pois o seu principal nbjectivo convergia a dar parecer

sobre a Tarifa das Alfandegas, por isso mesmo que a prolongação da sua existência

depende, conforme asseveram os proflssionaes, principalmente desse regulador

da concurrencia estrangeira
;
pouparam os suas informações por escripto e torna-

ram-se por de mais avaras relativamente aos esclarecimentos verbaes, quando a

Commissão entendeu dever por esta forma consultal-as.

O que acabamos de expor demonstra-se com este resumo;

Expediu a Commissão para a Corte e Províncias 1.528 circulares, solicitando o

concurso de todos quantos a podessem auxiliar no seu trabalho.

Foram apenas 41 as respostas recebidas, sendo 20 da Corte e 21 das Províncias.

A sua classificação pôde ser assim discriminada:

Responderam a todos os questionários 5

Responderam a alguns dos questionários 16

Responderam a um somente 20

Relativamente ao inquérito verbal, a que a Commissão ligava a máxima
importância e que procurou conseguir por meio de nnnuncios nas folhas publicas,

diariamente repetidos, e convites individuaes, compareceram apenas a depor 11

representantes da industria !

A' vista de tãò desanimadora perspectiva, justamente naquillo que devera
constituir a base de todo o traJialho e na deficiência de estatísticas regulares, cuja

falta cada dia se torna mais sensível para o estudo dos homens de Estado, calculai,

Senhores, qual seria o exíto de tão escabroso tcntamen si vossa solicitude e patriótico

empenho não suggerisse outros recursos para obter as informações indispensáveis
sobre as industrias existentes no paiz, suas urgentes reclamações e as relações que
mantém com as similares estrangeiras.

Taes esforços foram coroados facilmente dos mais prósperos resultados, e hoje,

de conforuiídadi' com as prescripções estabelecidas, e segundo o plano aconselhado
pela saliedoriae zelo de vossos deveres na qualidade de representantes da nação,
vimos submetter ao illustrado critério de VV. EEx. o projecto para a Tarifa de-
finitiva das Alfandegas, ou anles, a applieação exacta e imparcial dos dados e
esclarecimentos (jue sei'viram de base a este trabalho.

Desculpados os erros e lacunas que contiver, confiamos em que VV. EEx. se
dignarão de corrigil-o como melhor julgarem em sua alta illustraçio e perfeito
conlieci mento da matéria.

No exame a que VV. EEx. vão proceder hão de certamente verificar que, na
elaboração do referido projecto, tivemos sempre presentes ao espirilíb duas impor-
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tantissimas considerações — as necessidades da industria nacional— e - as exi-
gências da renda publica.

Sem nos afastarmos destes principies cardeaes, muitas vezes impostos por uma
politica prudente, em que nenhuma parte o coração tomara, procurámos instituir po
norma de condiicta o justo meio entre as raias que separam as doutrinas das escolas
económicas, relativas á theoria do tral>alho e conveniências do commercio.

Para dignamente cumprir a honrosa missão, correspondendo á vossa confiança,
reveslimo-nos da mais completa isenção de espirito e da mais stricla imparcialidade
nas decisões tomadas solare os múltiplos assumptos subord. nados ao nosso
estudo.

Sem duvida somos os primeiros a reconhecer que a liljerdade ampla e absoluta
nas relações do commercio é o ideal supremo entre todas as nações do mundo. No
dia em que semelhante aspiração se converterem realidade, poder-se-ha proclamar
a completa emancipação social e attingir-se-ha ao apogêo da felicidade na terra.

Extinguir-sc-hão as alfandegas, as barreiras, o fisco e as esquadras, porque então os
povos serão regidos por uma só e mesma lei.

Será isto realizável, ou naopass:irá de mera utopia ?

Não defendemos nem combatemos esta these ; o que observamos, porém, o que
se não poderá contestar, é que, apí^znr do aperfeiçoamento do espirito humano, do
progresso das sciencias no século XIX, nenhum facto parece indicar que os homens
se dirijam pela trilha que conduzas portas desse novo Éden.

Ao contrario, vemos que as maiores nações, as mais ricas e mais poderosas
procuram, por meios muitas vezes esquivos, garantir o trabalho indígena, esque-
cendo o ambicionado ideal, essa enganadora miragem que cada vez mais se afasta

da realidade.

O que têm ellas praticado e continuam a praticar em face da severa applicação

de suas doLitrinas ?

Si enfrentam com alguma nação nova e inexperiente, constituem-se acérrimas

propugnadoras da liberdade ; si a luta, porém, se estabelece em campos iguaes, com
forças equivalentes, não cedem um palmo do terreno em que assentaram os seus

arraiaes. Nas conchas da balança aduaneira se equilibram os defeitos e differenças

das industrias. Assim praticou a Franca de Luiz XIV e de Napoleão I ; da mesma
sorte procederam a Inglaterra, a Prússia, a Áustria, a Allemanha e, por fim, os

Estados-Unidos, o mais denodado paladino das liberdades económicas.

Não ha dous annos deixou a Inglaterra de effectuar um tralado cornmercial com
a França, porque os interesses de sua industria eram por certa forma prejudicados;

eé ainda recente o facto desta mesma nação, sob pretexto insustentável, prohibir a

entrada do gado vivo, procedente de Portugal. Pouco antes disso, a Allemanha, por

sua parte, também havia restringido a importação da carne de porco salgada no

intuito de proteger a sua industria

.

Luta igual sustentam ainda os Estados-Unidos com a França, não obstante o

Decreto de 18 de, Fevereiro de 1881, expedido pela republica franceza.

Isto é ultra-proteccionismo !

Acredita-se geralmente que as taxas elevadas repellem a importação de pro-

ductos estrangeiros. Fácil nos fora provar o contrario com a historia de todos os

paizes do mundo, que adoptaram pautas protectoras. Isto, porém, seria demasiado

longo, e, quanto a nós, ésufflciente o -exemplo da grande União-Americana, que,
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por mais de uma razão, deve melhor ser applicado á vida económica dd nosso

paiz.

Si os Estados-Unidos têm direitos prohibitivos ou puramente protectores, nunca

deixaram por isso de receber do estran8"^iro tamanha somma de productos, que

as suas alfandegas cliegaram a render annualmenle de GOO a 700 milliões de

dollars
;
podendo por essa forma diminuir também a sua divida por centenas de

milliões.

Asna marinha mercante consta approximadamente de 25.000 navios, medindo
acima de 4.000.00:) de toneladas.

Rm fins do anno passado havia ali 1 13.320 milhas de via-ferrea, quasi a metade
da extensão de todas as vins-lerreas do mundo. O numero de passageiros transpor-

tados foi de 293.000. 000 e o de fretes 369. 500. 000 toneladas!

O movimento postal naquelle anno attingiu a 2.212. IGO. 124 expedições, sendo
095.^175.024 de jornaes.

Possue cinco companhias telegraphicas com 11.317 estações, utilisando uma
i'ede na extensão de 497.720 kilometros.

Para se poder avaliar a grandeza indListrial dos Estndos-Unidos, basta consi-

derar-se que em New-York existem 11.045 estabelecimentos manufactureiros,

computando imi capital de 345.555:000?000 da' nossa moeda, empregando na média
annual 204.734 individuos, com os qnaes despende em salários a importante somma
de lOS.tXJOrOOO^jOOO. Estas fabricas utilisam um material orçado em tí00.000:000§000

e o valor de seus productos attinge a OBO.OOOrOOOi^JOOO.

Philadelphia conta 7.6S1 fabricas como capital de 274.500:000?000, propor-
cionando trabalho a 119.154 operários, pagando-lhes salários na somma de
'.;4.200:000íí000. O material ali empregado vale aproximadamente 300.000:000^000, e
o valor de Si.as mercadorias sobe a 4S4.000:00O.sou0.

K' e^ta a situação dos Estados-Unidos, e prouvera a Deus fosse a do Brazil,

apezar da propaganda de superabundância de producção e suas fataes consequências
apregoada pelos economistas europeus.

Diante de tnnta gramleza e opulência de um povo nascido no mesmo continente e
na mesma época que nós, que assoberbou audaz as mais adiantadas nações do
mundo, o bi-azilciro nQo pôde suffocar o desejo ardente de acompanhal-o na senda de
civilisação e prosperidade.

Deve a sua experiência servir-nos de benéfico incentivo.

•N'um p.iiz coniM o nosso, em que, pela vastidão do território, uberdade do solo c
profusão de recur.sos natin-aes, podem c devem .ser utilisadas todas as aptidões, é
erro gj-ave proseguir nu dei)loravel pratica da exploração de uma única industria,
jii condemnada pelos funestos resultados ultimamente colhidos em relação ao café!

Si ha um facto, que a per.sev.-rante experiência haja consagrado como axioma,
é sem duvida o da iniluencia effcctiva que a prosperidade da industria directamente
exerce sobre a agricultura.

O paiz unicamente agrícola jAmais attinge á verdadeira independência, nem á
solida riqueza, como o que é pn>miscuamente agrícola e manufactureiro.

As manufacturas attrahem ao paiz uma população industriosa^ provida, que
sem ellas nunca o procurariam, e, por sou turno, constitiiem-se ainda os melhores e
mais assíduos consumidores da agricultura, onde vão buscar nuc^ só as matérias
primas como os géneros alimentícios de que carecem

.



São* estas, Exms. Srs., as reflexões com que precedemos o trabalho que temos-

a lionra de suljmetter á vossa illiístrada consideração.

Sem pretender alongar, consinlani-nos VV. EEx. observar ainda, que no
alludido trabalho foram augmentadas sómentfi algumas taxas em artefactos, cujos

similares nacionaes já dispõem de todos ou de quasi todos os elementos de vida, sem
comtudo exceder o valor oftlcial estabelecido pela própria Tarifa provisória, notando-

nos respectivos cálculos a este respeito sensíveis differenças.

Podemos asseverar a VV. EEx. que nos mantivemos nos limites da justiça, não

existindo por essa razoo mercadoria alguma estrangeira que se possa julgar privada

de apresentar-se francamente na liça da concurrencia.

Em seguida, por capítulos distinclos, vamos tratar dos diversos assumptos da

questão que nos occupa, e, no respectivo desenvolvimento, a numeração citada é

referente & paginação do volimne de informações, apresentado ao Corpo Legislativo,.

em cujo logar existe alguma opinião que mereceu-nos ser attendida ou discutida.

CLA.SSE r

ANIMAES VIVOS E DESECCADOS

Além da suppressão do art. -í», que addicionámos ao arl. 7°, estabelecemos-

taxas para o gado em pé.

CLASSE 2'

CABELLOS, PELLOS ,E PENNAS

Os arts. l.j, 18, 20, 21, 23, 25 e 27 foram modiflcados no intuito de fixar o valor

real da 'mercadoria' e ao mesmo tempo equilibrar esse valor em relação á industria

nacional.
, . ,. , ^^^^^ -

No primeiro caso estão os chapéos de lebre, que, tendo o valor medio de 6^000, a-

razão de 30 "/o, deveriam ter sido tarifados em is^SOO, e não em 1«200, como foram

taxados na Tarifa provisória. ,,,,,.-
Não julgamos, entretanto, conveniente proceder de chofre a tao elevada alteração^

por isso estabelecemos a taxa de 600 réis somente.

Os de lontra castor ou crina acham-se comprehendidos no mesmo artigo.

Em igual proporção, e por idêntico motivo, elevamos também a taxa dos chapéos

enfeitados. . , . „ ,or,/

A chapellaria foi uma dns mais prosperas industrias nos annos anteriores a 18, 4.

Dessa épocí era diante começaram a apparecer no mercado os chapéos de Ia,

fabricados no estrangeiro, e dahi o abatimento das fabricas nacionaes, em conse-

cuencia do preço inferior do novo artefacto, e da perfeita semelhança com os chapéos

trabalhados com pello de lebre. Desse facto provinham prejuízos: ao Aíbco, que,

nexperiente, não distinguia um do outro producto, tal era e é a sua perleiçao manu-
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factora; e ao consumidor, que comprava e continua a comprar,' como verdadeiros

chapéos fabricados com pello de lebre, por preço mais elevado, os de matéria prima

inferior, occorrendo a circumstancia de serem de uso menos hygienico.

Parece-nos, pois, jiisiiflcavel a alteração estabelecida.

O quadro seguinte mostra a importação desta mercadoria pela Alfandega do

Ri 1 de Janeiro nos três annos fiscaes, e por elle veriflea-se o espantoso consumo dos

chapéos de lã em relação aos de qualquer outra qualidade.

Eis o quadro:

EXERCÍCIOS

CHAPÉOS DE LEBRE CHAPÉOS OE LÃ
DIFFEURIÍÇA

PARA UAIS MOS
CtlAPBÚS DE LÃ

QUANTIDADE VALOR OFPICIAl, QUANTIDADE VALOU OFFICIAL

1S80-1881 50.922

40.730

43. -209

203:7725666

1(16:3915999

170:726^732

137.908

86.:y.8

103.610

303: 0605730

199:0235832

278:608,5664

88.986

43.816

60.405

1881-18S2

1882-lfí83

)3l.8Cl 541:091j397 328. U66 780:6935216 193.207

Igual imprirtancia póde-se calcular relativamente ás províncias, nas quaes o total

da importação é, mais ou menos, equivalente ao da entrada dos géneros na Alfandega

da Corte.

Os algarismos citados dão approximada idéa das vantagens que a industria

estrangeira conserva sobre a industria nacional, vantagens principalmente colhidas

na larga margem que lhe sobra nos direitos de importação.

Si não fosse esta concurrencia indébita, por certo, a industria do paiz teria per-

dido esse acanhamento rachitico que a vai aniquilando, e estaria coUocada na altura

de prosperidade em que mais livremente pudesse respirar.

Foram os seguintes artigos que soffreram alteração:

Art. ib. — Cerdas de porco ou de Jacali — Diminuímos a taxa para melhor
aproveitar á industria que utilisa esta mercadoria.

Art. 18.— Crinoline— Modificamos a tara.

Art. 20.— Escovas — Elevamos a taxa das ordinárias e das não especificadas.

Art
.
21

.
— Espanadores— Demos nova forma, destacando as diversas qualidades

e regulando os diversos valores.

Art. 2^.— Leques e íjenía7"otos— Passaram para a classe 36.

.\rt. 25.— Pe««as — Modificamos este artigo, tributando a mercadoria conforme
o seu valor, incluindo neste as pennas de que trata o art. 12.

Ari. 27. - Vassout-as- Elevamos a taxn dasque vierem com cabo.

CLASSE 3^

PELLES E COUROS
*

A industria que serve-.se do couro como matéria prima, é bastante considerável
no paiz, e a que exclusivamente se entrega ó fabricação de calçado é de remota data
e interessa a todas as províncias, ainda ás menos industriosas.
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E' aqui na Côrte onde ella tem se desenvolvido
;
grande quantidade de estabele-

cimentos, alguns montados em escala elevada, servem-se de recursos mecânicos
os mais aperfeiçoados, empregando avultado pessoal de ambos os sexos.

A producção destas fabricas orça annualmente em cerca de 400.000 pares de

calçado de diversas espécies, correspondendo no valor mínimo a 2.000:0008000.

Não obstante os esforços empregados para obter novos aperfeiçoamentos, afim

de dignamente competir com os productos de origem estrangeira, as fabricas que
possuímos quasi que absolutamente se empregam no fabrico de calçado de espécie

mais ordinária, que é consumido pelas classes menos favorecidas da fortuna, pelo

exercito e pela marinha.

Poder-se-hia mesmo affirmar que nenliuma das referidas fabricas produz calçado

do qualidade superior, abandonando essa incumbência ás pequenas officinas, e

mesmo nestas diminuta é a sua producção, pois quasi todo o calçado fino que appa-

rece no mercado é de origem estrangeira, exposto á venda nas lojas para este fim

estabelecidas em numero superior a 150 nesta capital !

A considerável importação de calçado estrangeiro prova que a industria na-

cional não prospera, como era natural que acontecesse com o augmento constante

de população, devendo, portanto, existir embaraço grave que entorpeça o seu corres-

pondente incremento.

Pela Alfandega do Rio de Janeiro foi sua importação nos três últimos exer-

cícios :

EIEflCIClOS OUASTIDADES VALOn '

^

1880-1881 1.559.579 2.3G5:563$233

1881-1882 1.313.899 2.175:982$664

1882-1883 1.139.589 1 . 882 : 404$963

Considerando igual importação no conjuncto das diversas provindas do Império,

acreditamos estar próximo da verdade.

A que, pois, attribuir este depauperamento senão á preferencia dada pelos

fabricantes ã manufactura do calçado inferior, por não lhes ser possível competir

cm preço com os de qualidade superior?

A causa provém de encontrar-se quasi sempre em nossas tarifas aduaneiras

as classes das mercadorias ordinárias mais sobrecarregadas do que as finas, como

si aquellas fossem .somente as que se achassem nas condições de merecer beneficio.

Logicamente este facto devia produzir os funestos resultados que colhemos, e

si não nos ó possível completamente corrigir tal defeito sem comprometter a sim-

plicidade da tarifa, a que o commcrcio está habituado e nos temos esforçado para

manter, procuramos, "comtudo, de alguma forma reduzir os ónus desta classe,

distribuindo o imposto conforme as dimensões "do calçado, de maneira que assim

compensasse a desigualdade que até então existia e houvesse mais equidade no

tributo.

Subdividinlos, pois, o calçado em três tamanhos com a correspondente taxa, sendo

o primeiro ate- 16 centímetros, o segundo até 22, e o terceiro de mais de 22 centí-

metros.

Como se vè, a primeira dimensão contém propriamente calçado para crianças, por

isso que não excede de 16 centímetros.

T. 2

.
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A segundn, que vai nté 22 centímetros, deve abrangeras dimensões interifiedias,

de maior custo que t.s anteriores.

A terceira, finalmente, de mais de 22 centímetros, que só os adultos podem usar,

tem um vnlor m;iis elevado em relação á mão de obra e matéria prima empre-

gada.

E' fácil previamente conceber que a alteração proposta ha de necessariamente des-

pertar as reflexões babituaes nestes casos, de que assim praticando creamos difficul-

dades e entraves ás conferencias de sabida da mercadoria, causando delongas e

protelação ao commercio importador.

Pôde ser que assim aconteça, que o novo processo origise esses e talvez outros

óbices
;
pensamos, porém, que semelhante consideração não nos devia preoccupar,

desde que encaramos para ponto mais elevado e que o nosso procedimento tem por fim

unicamente distribuir justiça e melhor acautelar as rendas do Estado.

Ainda na classe 3« procedemos a importante modificaçuo em referencia ao artigo

— luvas.

Esta mercadoria foi sempre mal tributada, mesmo anteriormente á creaçõo das

abricasnacionaes, as quaes proporcionaram desde a sua iustallação considerável be-

neficio ao consumidor, baixando o preço das luvas que se vendiam por 3$500 a 2ií500,

o que prova o elevado lucro que a industria estrangeira usufruía neste ramo de com-
mercio.

Este facto, isoladamente, patenteia a toda a evidencia, si necessário fosse ainda

adduzir provas, que a fundação de fabricas manufactureiras no paizé, não só necessi-

dade de elevado alcance social, como de utilidade individual.

Reclamaram os respectivos fabricantes, queixando-se que as taxas do imposto
estabelecido na Tarifa provisória não correspondem á razão de 30 %, porque sendo o
preço da luva de um só botão, nas fabricas estrangeiras, de 24^840 a dúzia, os direitos

equivalentes deveriam ser 7!í!4õ2.

Além desta consideração, deve-se ainda accrescentar que na referida Tarifa

acham-se niveladas tanto as qualidades como os tamanhos deste artefacto, defeito que
não convém que persista, principalmente hoje que a moda impõe o uso de luvas
até 24 botões.

Houve, pois, necessidade de dividir-se o artigo, conforme indicaremos depois,
isto com sacrifício da simplicidade da Tarifa, que não deve preterir a observância da
Lei, mormente quando de sua fiel execução depende o accrescimo de renda e desenvol-
vimento da industria do paiz.

O artigo ficou assim organizado-.

Até 4 botões, não excedente de r.O cent. de comprimento,
<í'>zia 6$000

De mais de 4 botões ou maior comprimento, dúzia 9?000
De camurça, dúzia f5*000

Foram aiiido alterados os arls. 30, 31, ?4, 38, 46 e 58 no intuito' de equiparar
o valor official ao preço real da mercadoria. »

Art. 4').- Capns - Supprimimns pordesnecessario, ficando aggregadoao artigo
final.

Art. 47.— Leques — Estabelecemos taxa para os de tartaruga.
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CLASSE é'

CARNES, PEIXES E OUTROS PRODUCTOS ANIMAES

Pareceu-nos conveniente augmenlar as taxas de diversos artigos comprehendidos
nesta classe, que coincidem com produclosde origem nacional, alguns dos quaes são

introduzidos no paiz em estado de conservas. A elevação, porém, não excedeu ás

razões offlciaes estabelecidas na Tarifa provisória.

Ho arl. 61.— A:;eite eolcos — Altendemos, por parecer-nos justa, á reclamação

de uma faiorica nacional.

Ficaram com laxas alteradasos arts. 62, (33, 68, 70,72, 73, 76, 77 e7iS.

Os arts. 63 e 69 foram reunidos n'um só, com três divisões, por serem da mesma
espécie e taxa idêntica.

CLASSE 5=^

MARFIM, MADREPÉROLA E OUTROS DESPOJOS ANIMAES

Art. 9:j.— Esponjasfinas— Apezar de havermos elevado os direitos deste género,

ficou não obstante abaixo do seu valor real.

Art. 80.— Bocetas para rapé — Incluímos as próprias para fumo.

Art. 97. — Pérolas em co/ites — Passamos para o art. 85, que tem a mesma
taxa.

CLASSE 6^

FRUTAS

Reduzimos esta classe a um único artigo, subdividindo-o em tantas espécies

quantas eram precisas para tributar o género no seu estado natural, secco,em conserva

ou em calda.

Na distribuição dos direitos attendemos ao valor do producto e ás condições em

que se acha a industria do paiz, relativamente ás frutas em conserva e em doce.

CLAS3E 7"

LEGUMES, FARINÁCEOS E CEREAES

A propósito desta classe levanta-se uma questão de alia valia para a pequena

lavoura.
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Como a grande lavoura será ella merecedora da solicitude do legislador?
'

Si merece, em que termos e em que ordem devem -se-lhe conceder alguns

favores ?

Não seriio de certo quanto á sua exportação para o estrangeiro, que é completa-

mente nulla, Jiem valendo a pena siquer mencionar. Sendo assim, não lhe podem
aproveitares beneflcios concedidos ao café e ao assucar.

Portanto, é manifesto, que a causa de seu aniquilamento é completamente interna
;

dentro do próprio solo existe o mal que a devora, depauperando-lhe a vitalidade.

Conseguintemente é ahi que iremos buscar os recursos de que carece, para des-

truir o mal occulto que a vai subtilmente corroendo.

Não ha quem ignore que, ha tempos a esta parte, affluem aos nossos portos

avultadas partidas de cereaes de procedência estrangeira; e, comquanto não sejam

taes géneros de qualidade superior aos de produccão do paiz, fazem-lhe desastrosa

concurrencia pela facilidade dos preços Ínfimos.

Esta importação é espantosa e excede a toda a espectativa.

Não podemos, infelizmente, indicar a totalidade desta importação em todo o

Império, peia razão já mencionada de falta de estatísticas i'egulares e recentes
;
para

confirmar, porém, a nossa asserção, servimo-nos dos elementos que nos fornece a

principal Alfandega, no seu bem elaborado trabalho quinzenal e annual. Por elle

vemos que a importação dos artigos relativos á classe 7", excluída a farinha de

trigo, por motivos que posteriormente indicaremos, é representada, nos três últimos

exercícios, pelos seguintes algarismos :

1880—1881 2.038:G56$862

1881-1882 2.680:633.S558

1882—1883 3.012:235!5292

A farinha de trigo, que extremamos, em igual período attingiu aos seguintes

valores :

1880-1881 3.566:526ft900

1881—1882 3.821:700->S800
1882-1883 3.G1S:074S900

A imporlação destes productos nas províncias pôde ser orçada, com pequena
differença, em importância equivalente aos algarismos indicados.

Por elles verifica-se o incremento que annualmente vai 'adquirindo a importação
destes géneros de consumo geral, sendo por consequência prejudicada em outro
tanto a industria similar nacional.

A província de Santa Catharina é uma das partes do Império que mais soffre

com esta invasão estrangeira, porque affecta os géneros que ella principalmente
produz.

A este respeito o digno Inspector da Tliesouraría de Fazenda, nas informações
que offjreceu á Commissão Parlamentar de Inquérito, consigna estas idéas(png. 251):

« Classe T.T Esta classe, em geral, pôde supportar maior taxa,'já em favor da
agricultura nacional, já por estar mal tributada.

« Não ha necessidade de importar arroz quando as províncias do sul produzem
tanto e tão bom quanto o do estrangeiro. Assim o feijão, o milho, o farelo e a
cevada.
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« A' farinha de trigo, as de millio, arroz, sagú, etc, sapportam, no miiiimo, o
dobro das actuaes taxas, sem que traga alteração sensivel no commercio de im-
portarão.

^ « A larinlia de trigo tem a taxa de 10 réis na Tarifa, mas a tara de 20 <=/o reduz
muito esta taxa

;
pois ó sabido que uma barrica de farinlia de trigo pesa bruto

100 Idlos e liquido 91 ; com a taxa de 20 «/o vem o seu peso a ser de^SO kilogram-
mas. Dá-se, portanto, o facto de que cada barrica paga menos 176 réis do que
devia pagar.

« Multiplique-se esta differença por centenas de milhares de barricas de tal mer-
cadoria, importadas durante um anno, e veja-se a differença final.

« Com a taxa dobrada e com a tara de 10 % a barrica de farinha pagaria de
direitos e addicionaes 2^(880 ; ainda assim a razão da taxa seria menor de 10 %.

« As províncias do sul adaptam-se perfeitamente ú cultura de todos os cereaes,
inclusive o trigo

; e seria possível que ficasse no próprio paiz o capital enorme que
annualmente salie em procura delles.

« A conveniência nãoestrtsóem proteger as industrias nascentes ou já existentes,

mas sim fazer adoptar uo Brazil outras que possam concorrer para a sua prospe-
ridade.

« A agricultura do cale, assacar, algodão, matte, merece muita protecção, mas
é monopolisada por províncias mais ricas que as do sul , assim no nosso humilde
entender muito lucraria o Brazil com a protecção que dispensasse á lavoura pobre e

pequena do sul.

« O arroz, o feijão, o milho, o trigo, etc, são productos que podem e devem ser

de preferencia cultivados no sul, para alimentar o norle; mas como se poderá con-

seguir isto, si os mercados do norte estão abastecidos de productos similares estran-

geiros mais baratos ? »

Pareceram-nos justas as oliservaçOes deste digno funccionario quanto á protecção

que merece a pequena lavoura, base principal da riqueza agrícola ; e que naquella

província constituiu-se questão de vida ou de morte para as colónias ali estabe-

lecidas.

Em these, entendemos que uma nação não deve entregar-se á mercê do estran-

geiro para o sippi"imenlo dos géneros de sua subsistência ordinária ; vão nisso a sua

dignidade, os commodos de sua população, a sua fortuna coUectiva.

Mantendo, porém, estas doutrinas, fazemos não obstante as excepções aconse-

lhadas pela prudência e ensinadas pela experiência.

Quanto á farinha de trigo, embora vejamos com magoa o desvio de avultados ca-

pitães, que vão barra lora alimentar a industria estrangeira, e que, permanecendo no

paiz, se constituiriam outras tantas forças reprod activas, discordamos por emquanto,

pelo menos, das Idéas exhibidas nos trechos que deixamos transcriptos.

É com effeito a cultura do trigo adaptável ás províncias do sul, nem seria unia no-

vidade para ellas. No .seu maior desenvolvimento produziria de sobra para o abaste-

cimento de todo o Império
;
porém, não se achando ellas nessas condições, nem siquer

fazendo parte âas industrias iniciadas, não nos parece prudente arriscar-nos a re-

sultados imprevistos, que poderão aggravar um género de primeira necessidade, in-

dispensável á economia domestica.

E' nestes casos que a reflexão aconselha aguardar do tempo a natural solução,

que virá espontânea com o desenvolvimento franco das outras industrias.
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Diversas são as circumstancias dos outros productos da mesma classe. E' ares

pectiva cultura conhecida, fácil e apropriada a todas as zonas do Brazil ; a sua explo-

ração proseguirú ncoroçoada pela esperança de mais positivo resultado.

O arroz, o feijão, o milho, e uma grande variedade de féculas, são géneros que

indispensavelmente devem ser fornecidos pelos celeiros nacionaes. Resultarão d'ahi

mais intimas relações de commercio interprovincial, proporcionará maior somma de

recursos ás rendas publicas, e garantirá emprego a muitos brazileiros, que são obri-

gados pelo habito e circumstancias do paiz a se abrigarem á sombra dessa industria.

Concluindo, manifestamos francamente que, sob os pontos de vista financeiro,

politico, moral e social, corre-nos a obrigação absoluta de impedir que completamente

se aniquile a pequena lavoura ; é necessário reconstituil-a de modo a que possa attrahir

a si a immigração estrangeira, e bem assim a superabundante nos centros populosos,

que a preferirá por exigir pequenos capitães, podendo estabelecer-se nas visinhanças

das cidades.

Assim pensando, fizemos, sobre o regimen de moderação seguida, as alterações

que passamos a indicar :

Art. 105.— Ajtoz — Passou a pagar 20 réis.

Art. 108.— Farinhas— As especiaes taxadas com 50 réis passaram para 100;

láctea 200 réis.

Art. 109. - Feijão— Passou para 20 réis.

Os arts. 110.— Hortaliça — e 113.— Tomates, foram incorporados ao ultimo da

classe, sujeitos á mesma taxa.

Art. 112.— Milho — Alteramos a taxa.

CLASSE 8^

PLANTAS, FOLHAS, FLORES, FRUCTOS, SEMENTES, RAÍZES, CASCAS, FORRAGENS E ESPE-
CIARIAS

Muitas das reflexões que fizemos relativamente á classe anterior s5o applicaveis

a esta, por isso apenas indicaremos as alterações feitas.

Art. 117.— Alhos— Augmentamos a taxa.

Art. l\9.— Batatas— Elevamos a taxa.

Art. 122. - Cebolas— Estabelecemos três taxas.

Ari. 127.— /<'oZ/tas,./;o;'es, eíc. — Addicionamos as de malvaisco rul)ras, e esta-

belecemos taxa para as próprias para a fabricação de flores, coloridas ou não.

caCLASSE 5

SUMOS OU suecos VEGETAES, BEBIDAS ALCOHOLICAS E FERMENTADAS E OUTROS LÍQUIDOS

O trabalho mais importante desta classe foi o que se refere aos liquidose bebidas
alcoholicns.
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A tóbrançn dns direitos deste género é na Tarifei provisória effectuada em rela-

ção ó força real alcoliolica dos iiqnidos, reconhecida pelo alcohometro e instrucções
de Gay Lussac, referindo-se as taxas a H)0° na temperatura de i:,° centígrados.

Foi esta a pratica que alteramos, passando a cobrança a ser regulada pela quan-
tidade do liquido, qualquer que seja a sua força de alcohol.

A expericncin, nos despachos desta mercadoria, tem sufflcientemente demons-
trado que o systema seguido e ora condemnado apresenta graves defeitos, não só
porque não está em condições de bem garantir a elTectividade da renda, como
porque pcrmitte a inlroducção de qualidades imperfeitas.

Par'a chegarmos a estas conclusões, tivemos de proceder a muitos e minuciosos

exames, depuis de nos soccorrer de opiniões de pessoas insuspeitas e competentes

na questão.

A modificat-ão do systema de cobrança de direitos, em referencia ao vinho,

jô foi aventada no relatório da commissão organizadora da Tarifa de 1874, que não a

realizou por falta de tempo.

Occorre ainda que virá ella utilizar ao commercio a varejo, até aqui prejudicado

na quantidade do liquido, menor do que deviam conter os cascos em que eram
importados, o que tem occasiunado repetidas reclamações por parto dos interes-

sados, n constituo o ponto capital da representação dirigida pela corporação dos

varegistas de seccos e molhados (pag. 97).

Quanto ás bebidas alcobolicas é unanime a preferencia adoptada da capacidade

dos líquidos para a base do calculo, em vez da força de alcohol, pensamento que

dominou o legislador quando promulgou o Regulamento de 19 de Setembro de 1860,

conforme se deprehende do systema adoptado na cobrança da contrilniição para as

casas de caridade e Gamara Municipal.

Parecerá talvez que os líquidos de que tratamos, quando em garrafas, fiquem

muito onerados; neste caso, porém, deve-se considerar, que é meio expedito e

para uniformisar o padrão de medida, obrigando os importadores a preferir as taxas

de dúzia e suas fracções, acabando com as despresadas vasilhas de quartilho, para

substituil-as pelas de litro.

A média alcoholica, que serviu de base para a taxa do imposto, foi esta:

Abysintho, eucalyp>into, kirsch 60 a 65 %
Brandy, cognac, rhum, whisky, aguardente de

França, da Jamaica, do Rheno e qualidades seme-

lhantes 50 a 60 o/o

Genebra 50 a 55 %
Aguardente de canna 45 a 50 °/o

Embora adoptássemos modo differente de cobrança, os direitos respectivos

não soffrerão alteração, ficando mesmo beneflíiados aquelles que pagarem taxas por

dúzia de vasilhas '' suas fracções, com excepção apenas da genebra, para a qual, sem

conheceimos a causa, consigna a Tarifa provisória taxa inferior ao valor do género.

Si a razão existe no facto de considerar-se tal bebida, em determinadas circum-

stancias, de art^ão medicamentosa, mais urgente se torna a necessidade de impedir

a inlroducção de qualidades inferiores: si é uma mercadoria commum, como

qualquer outra, não deve haver divergência no modo de qualifical-a.

Pensando assim uniformisamos o seu valor.



— 16 —

Vfto indicadas em seguida as alterações que soffreram os aVtlgos desta" classe:

Art. 143.— A.;ei(c c óleos — Estabelecemos a taxa de 120 réis para os não espe-

cificados, continuando a de 180 para os de oliveira ou doce. Tendo sido adoptadas,

em todos os líquidos desta classe, as taxas sobre dúzia de vasilhas ou pipas e suas

fracções, fizemos acompanhar a cada uma das classes nota explicativa para a

cobrança de direitos.

Art. iSG.— Bebidas fermentadas— Creamos apenas a taxa de dúzia para a

cerveja commum.
Art. 138.— CainphojYt.— Passou paraoart. l il — Goinmas.

Art. 140.— Cera vegetal— Também passou para o art. 141.

Art. 142.— Licores— Conservamos a taxa de 400 réis para o litro, estabelecendo

a de dúzia e suas fracções.

Art. 143.— Liquidas alchoolicos— Conforme mencionamos na exposição que

procedeu, foi adoptada a medida de capacidade para a cobrança dos direitos,

em vez da força alcoholica, substituindo-se a taxa de 900, 600 e 220 por 5.j0, 350 e 300

réis. Também estabelecemos taxas para dúzia de litros e suas fracções.

Arts. 144 e ii5.— Maná e ópio— Addicionamos ao art. 141.

Art. 149.— ,Ya7'0/)es — Elevíuiios a taxa.

CLASSE 10

MATÉRIAS ou SUBSTANCIAS DE PERFUMARIA, TINTURARIA, PINTURA K OUTROS USOS

Kffectuamos as seguintes alterações:

Ari. 1G2.— índigo (,anil)— Adoptamos a razão á taxa.

Art. 165.— Z,a/Jí"s— Diminuímos as taxas dos de desenho e do negro ou de
pedra, que na Tarifa não correspondiam á razão.

Art. IGG. — Massa ou extractos — Foi incluída a de pau amareilo.

Arts. 172, 173 o 171— Ficaram num só artigo— O/cos— sem alterar a discrimi-

nação, corrigindo-se somente a taxa do croío/i tiglium.

Ari. 185.— r^/ítós — Aiigmentamos a taxa da tinta para escrever e marcar
roupa, e corrigimos a tara.

Destacamos a de impressão da própria para pintura de casas e usos seme-
lhantes ; augmenlamos a taxa e corrigimos a Iara, e a nota n. 20.

CLASSE 11

PRODUCTOS CUI.MICOS, COMPOSIÇÕES IMl AH.MACKUTICAS K MEDICAMENTOS EM GERAL

Não foram pequenos os embaraços que encontramos na revisão desta classe,

a respeito da qual não são uniformes as informações colhidas entre os interes-
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sados'. Em todo caso servimo-nos, como correclivo, dos catálogos e preços cor-

rentes de fabricas européns.

Nenhuma reclamação foi dirigida ú Commiss5o Parlamentar relativamente aos

productos desta classe o que nos sorprehendeu, pois ninguém poderá presentemente

contestar a importância de muitos laboratórios pliarmaceuticos, que o paiz possue

que se acham em condições, como já o faz.em, de confeccionar muitos desses medi-

camentos de formulas conhecidas, que abundantemente receljemos do estrangeiro.

Justamente -estes medicamentos ou preparados, conforme se verifica dos res-

pectivos preços correntes, não tèm pago o que lhes corresponde, segundo a Lei
;
por

isso procedemos âs correcções que nos pareceram razoáveis, e são as seguintes

Ari. 189.— .4cí'íftM.s — Alteramos a tara na parte relativa nos envoltórios su-

jeitos ao peso bruto, corrigindo as taxns dos de amónia ou de amo/iiaco, de cobalto

c de mercúrio.

Art. 190.— Ácidos — Supprimimos obroniico, percíori,co, fórmico, pijrolcnlioso,

Norbico ou medico, classificando o cítrico, clúorlujdrico ou Iq/drochlorico, saljcilico,

thymico ou thymol e bórico, corrigiudo as tixas do arsenioso, do phosphorico,

pyrogallico e tartharico.

Art. 192.— .l'7ií'-í.s— Foram alteradas as taxas c taras das aguas ingleza e

mincraes, rounindo-se todas as outras sob uma taxa unica. _

Aft. 190.— Algodão — Classificamos o prepamdo para curativos.

Ai-t. 197.— Alumina — Diminuímos a taxa.

Arts. 201, 203, 252, 327.— Supprimimos. Estabelecemos a classificação em ar-

tigos distinctos da Curarina pura, pnraldehijde, .mlicilatos de qualquer base eva-

seline ou petrolina do qualquer qualidade.

Art. 2)6.— Arrobs ou /'o&.s, etc— Foi alterada a taxa e tara.

Art. 207.— A/-.sc/ií«ío.s— Classificamos o de ouro e corrigimos a taxa dos de

qualquer metal não especificado.

Ai't. 208.— /is/7rt;ríí7//ífl — Corrigimos a ta.x:a.

Art. 210.— Atropina— Coi-rigimos a t ixa

.

Art. 211.— Baixamos — Elevamos o taxa de ls)O0 para 18200.

Art. 2i3. — Bensoata — Corrigimos a taxa.

Art. 214.— Biscoutos medicinaes — A taxa de GOJ passou a 700 réis.

Art. 220.— /i/'0))íí/'e^o — Corrigimos a taxa.

Art. 22i.— Capsulai medicinaes — De 1$200 para l^õOO.

Art. 22G.— Carbonatos — Corrigimos no carbonato de soda o termo - escuro —

para — impuro ;
classificando o de cal e de stronciana.

Art. 229.— Ccrocja — Elevamos a taxa de 300 para 400 réis.

Art. 235,— rVi/o;'a;'efos — Alteramos a tara da parte referente ao sal refinado ;

diminuindo a laxa do do cflíZto enickcl, classificando o de cobalto e de cobre e

supprimindo o tle stronciana.

Art. 237.- Chromatos - Corrigimos a taxa do de bismutho, classificando o de

urânio.

Art. 2-!8.— Cicutina — Corrigimos a redacção do artigo.

Art. 2i:í.— Citratos — Corrigimos a taxa do de litina.

Art. 243,— Codeina — Corrigimos a taxa.

Art. Vã.— Conservas medicinaes - Além da tara alteramos lambem a taxa de

600 para 700 réis.

T. 3
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Art. 249.— Cijanurctos — Alternmos a redocçãodos de ferro, 'ecreamos a'clossL

flcof-ão para os de Cerro c quinina (dupla j o bem assim para os de mercúrio.

Art. 250.— Delfina — Corrigimos a taxa e a redacção do artigo.

Art. 251.— Dextrina ediriitalina— Estabelecemos dous artigos distiiicloscom

os taxas marcadas na circular de 2 de Janeiro de 1883 para a dextrina, e corrigimos

a taxa da digitalina.

Art. 2v>õ.— Elixires
—*Não só corrigimos a tara como a laxa de 600 para

7J0 réis.

Art. 2:7.— Emplastros — Idem.

Art. 26J.— y^s/j/rtíos — Tambcm corrigimos a tura e elevamos a taxa de GOO

para 700 réis.

Art. 261.— Esponjas — Elevamos a taxa de SsuOD, da preparado, para 1U$000,

corrigindo a Iara para peso liquido.

Art. 262.— Etlieres — A taxa de COO reis, dos não especificados, passou a 700

reis, corrigida a tara.

Ai-t. 2G:J.— ICxlractos — Classificamos o de polygala.

Art. 264.— i^c'/vo e fíçj — Classificamos o dyalisado de qualquer qualidade.

Art. 263.— Fluosilicatos — Corrigimos a taxa.

Art. 2GS.— CeltJus — Alteramos a taxa e tara.

Art. 269.— (iencbi-as — Procedemos da mesma forma.

Art. 270.— (llobulos homeopathicos — Corrigimos a taxa.

Art. 272.— Gliccina — Idem.

Art. 275.— Helicina — Idem.

Art. 277.— IiijecrOcs medicinaes— Também alteramos a taxa etara.

Art. 280.- loduretos—Idcm.

Art. 283.— Laudanos — Idem.

Art. 293.— Mel — Elevamos a laxa decomposto.

Art. 300.— \itratos — Corrigimos a taxa dos de cerio, de cobalto, de nikel, de

urânio, reanindo cm uma só trixa as duas a que estavam sujeitos os de mercúrio.

Ari. 306.— Uxalatos — Corrigimos a taxa dos de cobalto.

Art. 303.— Óxidos — Corrigimos a redacção dos de bário ou barita e a taxa dos

de cobalto o dos de melai não classificado.

Art. 309.— Papeis cliimicos — Elevamos a taxa.

Art. 310.— l'as:aspeitoraes— Também elevamos a taxa.

Art. 311.— l>astilhas — Da mesma forma.

Art. 312.— Phenatos— Corrigimos a taxa e a redacção dos de soda.

Art. 314.— Pliosp/ialos— Corrigimos as taxas dos de cobalto.

Art-. 321.— ]>ós medicinaes — Corrigimos a taxa dos de pepsina e pancreatina e

bem assim a redacção c taxa dos de Seidlilz.

Art. 323.— Quinina — Modificamos a taxa e a redacção.

Art. 327.— Sacs — Diminuímos a taxa dos destinados á fabricação do gelo.

Art. 329.— Salsaparrilha — Elevamos a taxa de l!ií200 para 1>í80J.

Art. 3.35.— Succinatos — Modificamos a redaci-ão croando duas taxas.

Art. 33C),— .S;í//;/írtíos — Classificamos o de alnmina pura e corrigimos a taxa
dos de nickel.

Art. 339.— ^MÍ/ttrcío.s — Corrigimos a redacção e taxa dos de antiraonio nativo

e dos de carbono, classificando os de estanho.
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Art. 341.— lanatos — Corrigimos a taxa dos de metal.
Art. 342.— Taiiino — Corrigimos a taxa.

Art. 343.— Tartarato— Corrigimosa t.ixa dos de cremo;- tartarisado e dos de
prata.

Art. 34'3.— Tinturas— K taxa de GOO réis, das não especificadas, foi elevada a
8)0 réis.

Art. 347.— r/'oc/ít.s-c*s — Elevamos a taxado 8)0 réis para lOGO.
Art. 3í9.— Unguentos — Corrigimosa redacção e a tixa.

Art. 351.— V'«ieríartflíos — Classificamos o de quinina c corrigimosa taxa dos
do alcalóides ou bnzes orgânicas.

Art. 353.— Vincif/re— Corrigimos a taxa e tara.

Ar!. 354.— Vinhos — Tambcm corrigimos a taxa e tnra.

Art. 35^).— Xaropes medicinacs— Fi/.cmos alt'.M'ai;ão ig lal á antecedente.

CLASSE 12

MADEIRA

Não lia no Braz.il cidade, villa ou povoação, onde se não encontre, pelo menos
uma oíTlcina de carpintaria, c om algumas também do marcenaria. Officinas como
estas existem igualmente annexas ós compnnliiasde viação publica e em todos os

e.stal)olecimentos ruracs.

E', entretanto, impossível flxnr, por escassez de dados elementares, não só o

sou numero exacto, como também o capital representativo, o pessoal interessado e

porque forma.

Não obstante, acreditamos poder asseverar que a industria que serve-seda ma-
deira como principal matéria prima, ô uma das mais conhecidas em todo o Im-

pério, distinguindo-se ainda pelos muitos e babeis profissionaes que a exercem.

Addicionc-Se mais que a matéria prima utilizada é toda do paiz, cxtraliida de

saas vastas florestas, onde se encontram as mais bellas e preciosas madeiras,

adequadas a todas, as construcções e artefactos, quer do uso ordinário, quer do

mais requintado luxo.

Quanto á marcenaria, propriamente, nasceu neste paiz ao influxo dos primitivos

colonisadores. Na época da nossa emancipação politica, conheciam-se mestres ba-

beis de firmada reputação, alguns dos quaes vindos expressamente da Europn, para

transmittiros segredos da arte aos nossos compatriotas.

Diversas fabricas, em proporções mais ou menos desenvolvidas, foram creadas

nesta Capital, na Babia, em Pernambuco e Maranhão, e prosperaram? por forma a

poderem os seus artefactos rivalisar com os de procedência européa.

E' facto averiguado que de 1860 em diante Começou esta industria a apresentar

symptomas de uma phase decadente.

Já em 1847 poucos eram os estabelecimentos de importância que se conser-

vavam era actividade; e alguns desta Corte transferiram-se para a Europa, de

onde, ainda hoje, nos enviam seus productos mais elegantes que sólidos, e que

/
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não obstante, fazem activa cmcurrencia ái fabricas que pemianeceram no paiz, visto

disporem de copiosas vantagens, inclusive os direitos módicos das pautas aduaneiras

Dos 80 estabelecimentos, mais ou menos, que ainda se encontram nesta Corte,

raros são os que se acliam montados em grande escala ; a mór parte está abaixo da

categoria das antigas ofHcinns.

E' necessário, entretanto, observar que, apezar disso, não se acham completa-

mente extinctas as ti-adiccões artísticas. Uma ou ontra vez temos tido ensejo de ap-

plaudir a perfeição de seus trabalhos. Na ultima exposição da Industria Nacional

algumas fabricas, poucas é certo, entre ellas as portoncenles á Casa de Correcção e

estradado ferro D. Pedro II, attrahir.im a admiração dos visitantes e foram alvo das

mais vivas manifestações de apreço.

Alii mesmo, porém, ficou patente que se cç)nservam manietados os recursos de

que essa industria carece para, desembaraçada, prosegnir cm seu caminho. Asna

producção é limitada e circumscripta a determinados artefactos ; o trabalho manual

prevalece ainda sol.ire o mecânico, mesmo naquelles casijs em que este proporciona

economia e immediatos resultados.

Sem muito esmerilhar, reconhece-se que a esta industria são indispensáveis au-

xílios promptos, que a colloquem novamente na trilha de prosperidade que percorreu

outr'ora

.

Procedendo a criteriosa investigação das suas causas deprimentes, compulsando,

documentos authenticos, informações de fabricantes diversos e da Associação Indus-

triai (34.j), chegamos á conclusão de que um dos mais activos agentes da sua deca-

dência consiste sem duvida na Tarifa aduaneira, porque, além de encontrarmos alli

mais oneradas as qualidades ordinárias que as fluas, observa-se ainda s:msivel

divergência entre os valores officiaes e os preços reaes respectivos.

Foi por isso nosso maior cuidado attenuartaes defeitos, sem comtudo tentar in-

teiramente corrigil-os, pois fora mister augmentar extraordinariamente as taxas,

procedimento contrario aos preceitos por nós previamente estabelecidos. Approxi-

mando os valores.e uniformisando os direitos, de alguma forma alliviamos os ónus

que sobrecarregavam esta classe, sem nos pezar o receio de perturbar interesses

commerciaes.

Por este motivo foram as novas taxas calculadas independente do auxilio dos

valores máximos, ficando quasi sempre áquem dos médios, os quaes, entretanto, são

commummente adoptados como base nos trabalhos desta natureza.

Para praticamente provar o que acabamos de expor, consintam-nos VV. EEx.
figurar o seguinte exemplo :

Uuu\ mobília de quarto, de madeira fina, nas fabricas estrangeiras varia, con-

forme os preços C(jrrentes, entre 2 e 4 contos de réis ; para não se dar, porém, a mais
ligeira contestação, reduziremos aquelle preço a 1:500$00).

Deve esta niobilia constar das seguintes peças; uma cama, lavatório, toilette,

guarda-roupa, guarda-vestidos, psyché e duas mesas de cabeceira.

Estes moveis fabricados de madeira fina, como dissemos, segunda as taxas ora
incluídas no projecto, que estamos justiflcando.-pagarãi) no máximo os seguintes
direitos :

Uma cama— 40^000; lavatório —32.:;000 ; toilette — 34$000 ; guarda-roupa —
3õ$0iX); guarda-vestidos — 2.5!i!00;) ; psyché— 3.5>;CK)0 ; duas mesas de cabeceira —
10$000. Total 221S500.
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Temos, pois, uma mobília de fabricação menos que commum, de madeira fina e
com moldura, pagando 221>!500, em vez de 450^000, que se deveria cobrar no coso de
ser slrictamenle calculada á razão de 30 "/o sobre o valor de 1:500$00.

A mesma mobília, cobrados os direitos conforme as taxas estabelecidas na
Tarifa provisória em vigor, pagaria 182S000 ; vô-se que não é grande a differença.

Mas, si fosse uma verdade a razão de 40 %i que a mesma Tarifa consigna para
a base da cobrança, os direitos sobre o valor de l:500-í000 deveriam importar em
6008000.

Supponbamos aluda qLie a mobília de que tratamos, além de ser de madeira
íino, contém obra de talha, dourados ou embatidos, cujo valor primitivo se eleva

a 3 ou 4 contos de réis. Os direitos, nestas condições, são o dobro dos da obra

simples, e, calculando com as taxas do projecto, devem importar em4õ3i?000, isto é,

muito pouco mais de 2:j °/o sobre I:õ00í000. Ao passo que, se cumpríssemos á risca

a razão estipulada na Tarifa provisória, 40 %, este imposto atlingiria a l:2O0SO0O.

Parece-nos ocioso addLi/.ii' novos argumentos para provar que os 40 °/„, con-

signados na Tarifa provisória para os artefactos de madeira fina, são pura ficção,

asseverando até que casos ha em que não se chega a cobrar 10 "/o.

Ao mesmo tempo ficou lambem demonstrado, que as t-ixas adoptadas no projecto

não excederam os limites da mais completa prudência.

Por estas causas ainda abandonamos Inteiramente a razão de 40 "/„, por não ser

imia realidaiic.

Pas.sanios agoi^a a indicar as alterações feitas nesta classe :

Art. 36).— Taboado — Elevamos a taxa a 7$2C0.

Arts. 302 e 303.— Ficaram reunidos.

Art. 3;4.— yl/jQ7'rtftorí's — As taxas de 7^;00.i, 12.$000 ímXi, e 24s000 foram

elevadas a 7>!0 JO, 14^000, 18-000 e 28>0J0.

Art. 3GS.— BaliAs—[Elevamos as taxas dos de pinho, simplesmente aplainados

que eram de 20, 500 e 1$000, e a 60, 600 e 1$200, e bem assim os de camphora, sân-

dalo, etc, que eram de 3!j000, OSOOO eO-sOOO, a 4^000, 8$000 e 12S000. Fizemos pre-

valecer a mesma nota da classe 3*^ em referencia a— malas.

Art. 379.— Bilhares — A taxa de lOOcsOOO dos de madeira fina foi elevada

a 120.'?000.

Art, :!S0.— Z5wm6os — As laxas de 10$000 e 30Í000 foram elevadas a 15§000

6 40y000.

Art. 383.— jSofôes — Crcamos as taxas de 400 e 800 réis em substituição da de

400 réis que existia.

Art. 384.— CrtWftes — Elevamos as taxas dos de madeira fina, que eram

de SíiiOOO e 1$000, a T-SOOOe l$õ00.

Art. 387.— Camas- Creamos uma taxa para as portáteis ou de campanha.

Elevamos a taxa. das de madeira ordinária para casados, de 12§090 a 14^^000, e bem

assim as de madeira fina para solteiro e casados, cujas taxas eram 208000 e 30-íOOO

e ficaram sendo 25^^000 e 40s000.

Art. 388.— Chapéos — Elevamos a taxa dos enfeitados.

Art. 390.— Commoctos — Elevamos as taxas das de madeira fina, que eram

de 12^000, 20^000 e 30-;!000, a ISsOOO, 25$000 e 35s;000.

Art 391.— Comolos — Fizemos o mesmo em relação a este artigo, ficando as

laxas, que eram i0;000, 14:;000 e 25ií000, elevadas a 12^5000, 18^000 e 26$000. Modi-

i
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ficnmos .-1 parte final da nota era referpncia aos consolos, sujeitando a mais ho% as

taxas dos duiikerques em logar de 10 "/o como estava.

Art. C93.— Ci</)o/fl.s— Elevamos a 6>000 a taxa de 5í000 das de madeira flna.

Art. 399.— Cíiírt/YZa-íoaprts, etc.— Elevamos as taxas dos de madeira fina de

SOíOOO a 'X<-i)J) e modiíic imos a nota, sujeit uiJo a mais 10 % os giiarda-pratas.

Art. 4;)l).— /.«açciò-, ctc— Elevamos a 1?00'3 a taxa de 803 réis das douradas

ou á sua imitação.

Art. 401.— Lavatoriofi — Foi elevada unicamente a taxa dos com commoda ou

armário de madeira fina, que era de 20?()00 e passou a 25$990. Modificamos tamliem

a pnrte final do nola em referen.úa a est') artigo, sujeitando a 30 % em vez de 2) °/o

os que trouxerem moldura ou quadro com espellio.

Art. 4)1.— M' lidrts — Elevamos a taxa de 18) a 20J réis.

Art. 4íj4.— .l/.'Sft.s — Elevamos as taxas das de madeira ordinária para cabe-

ceira, de columna no centro de 1 >3J3 a líSOO, e bem assim as de madeira fina de

1.^800 a 2'í')00
; sendo lambem elevadas as taxas da.s de jantar de 18?03J e SG.íOOO, a

22-5000 e 40j000.

Art. 40i).— ;-i/í;Zíí;(/-«s — .M..)dificamos as taxos, q le eram 33J, -500 e ("OO réis,

estabelecendo as de 200, GOO e 930 réis.

Art. 407.— Palitos — F^levnrnos a taxa de ;i;;0 a 450 réis.

Art. 403.— Peaii/ias — Elevamos n taxa d; s douradas, ou á sua imita(^ão, de

800 réis a 1.^00;j.

Art. 410.— Pipas — Elevamos a taxa das armadas de lft200 a 2!?033.

Art. 415.— Retretes— Foram elevadas as taxas dos de madeira fina, que eram
5^030 e SsOCQ, a GrOOOe 9s0J0.

Art. 417.— So^ãs — Corrigimos a nota, sujeitando ás taxas dos sofás gr.uides

as convcr.sadeiras para mais de duas pessoas.

Art. A2i.— Toucadores — Elevamos as taxas dos de madeira fina, que eram
4Í000, 18-000 e 28.S000, a G-5000, 20;000 e 34s000.

Art. 423.— rrc?/)3ds e /j.s//c/ies — Elevamos as tixas dos de madeira fina de
2r$0G0 a 3r,.-í000.

Art. 424.— Venez-innas —A taxa de 4:^000 foi elevada a 5^003.

Foi também alterada a nota final desta classe.

CLiSSE 13

CANNA DA índia, RAMBU, JUNCO, ROTIM, VIME K OUTROS CIPÓS

Foram Teitas as seguintes alterações :

Art. 427.— ./«/íco OK /-oíi/H — Diminuímos a taxa da palhinha, considerando-a
como matéria prima para a industria nacional.

Art. 4:!().— Berços — .\ugmentanios a taxa de 1$S30 para 2-:400.

Art. 431.— Cfí&os /jfl/-rt c/iíi/Jt'os cZe so/ — A taxa passou de 300 para .^OJ réis e
corrigimos a tara.



Art.' 433. — Carros e carrinhos para crianças, etc— Augmentamos a taxa dos
simples de t-jSOO para 2$4U0

.

Art. iSi.— Ccstiiikas, cabales, ele— Foi elevada a .jsíOOO a taxa de 3r000, que
pagam ms forrados ou acolchoados.

Art. iXj.— Cesivi:, cestas, condeças e balaios ~ As taxas foram elevadas em
todooiírtig-o, flcando ellasem 2.JL), 30:), 700, IííõOJ e 3-OJO, modificando a redacção.

Art. 436.— Laoatoiúos — A t:ixa, foi mudada para ItSOU.

CLâSSE 14

PALUA, KSPAHTO, CAIRO, PITA, PIA3SAVA, PAIXA 1-; OUTRAS MATÉRIAS FILAMENTOSAS

Nesta classe fizemoscomo vão abaixo declaradas as alttTaçõos de algumas luxos:

Ari. 4'il.— Palha para cigarros soltas, cm inassos ou liorin/ijs — Passou
de 1.~Uj0 para 2.^0J0 e —para outros usos — de 10 reis para c.0 réis.

Ai't. 444.— Paina de qualquei- qualidade ~ De 200 passou esta laxa para

400 réis.

Art. 44j.— Abanos e oentarolas — Foi elevada de 500 para TõO réis.

Ari. 447.— Archotes — A laxa de 100 foi elevada a 150 réis.

Ari. as.— Donels cornou sem enfeites — Creou-se a taxa de ."OJ róis para os

enfeitados.

Art. 4.50.— C'«6eçrtcZrts — Foi elevada a taxa de 3G0 dos cabrestos para 400
reis.

Art. 4'>1 .

—

Capachos e tapetes — Foram igualmente alteradas as taxas.

Art. 453. — Cestinhas, etc.— A taxa das bordadas ou enfeitadas passou de 3$ a

ã$000.

Art. 4j4.— CesZo.s, cesín^s, ele— Foram alteradas as taxas para 250,300,700,

lí!500 e Sí^OOO e corrigimos a redacção.

Art. 453.— Chapéos — Alteram-se as taxas, sujeitando ao dobro os enfeitados.

Art. 432.— Eicooas — Elevamos a taxa das próprias para animaes com ou sem
alça

.A.rt. 403.— Bspanadores — Diminuímos a taxa.

Art. 479.— V«.s.'iotí/-as — Dividiu-se, sendo as sem cabo 2$400 e as com cabo

3$200.

CLASSE 15

ALGODÃO

Alteramos o syslema de classificação nesta parte da Tarifa, por forma que nos-

pareceu melhor adaptar-se á simplicidade exigida nos tral^alhos desta natureza.
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Dividimos a classe 15 em cinco artigos somente, a saber: ' »

1.° Em bruto.

2.° Preparado.

3.0 Em tecidos.

4.0 Em obras.

5.0 Em roupas feitas.

No primeiro artigo trata-se da matéria prima tal qual nos outorga a natureza,

e que, antes de ser utilisada nos usos da vida, tem de passar por milhares de

transformações para que a industria a destinar.

No segundo já o mesmo producto adquire, para nós principalmente, o caracter

de matéria prima meio fabricada, a respeito do que trataremos mais adiante.

No terceiro incluímos todos os tecidos lisos, trançados, de malha ou rede, que

por seu turno tèm de ser convertidos em vestimentas, adornos e outros misteres.

No quarto esses mesmos tecidos apresentam-se em trabalhos mais ou menos
acabados, a cujo valor deve-se addicionar outro de mão de obra.

No quinto, finalmente, foram accommodadas— as roupas feitas — propriamente

ditas, como vestidos, roupas de homem, etc, a que nas fabricas européas denomi-

nam-se « confecções »

.

Embora sob um plano novo, esta reforma não excluiu nem uma só das espécies

contidas na tarifa provisória em vigor, continuando a figurar todas no indice geral,

como era indispensável para facilitar as consultas.

Nas taxas também fizemos somente as alterações indispensáveis, para appro-

ximal-as quanto possível dos valores das mercadorias.

De accòrdo ainda com estes princípios, augmentamos a taxa do flo para

trama ou urdidura, que de 100 réis passou a pagar 150 réis, quer seja crú branco

ou tinto.

Duas opiniões contrarias ba muito se debatem relativamente a esta mercadoria.

Querem os defensores de uma que se promova a creação de fabricas de fiar, e os

pugnadores da outra que nos limitemos a sustentar as fabricas de tecelagem exis-

tentes, alimentando-as com o fio obtido da industria estrangeira.

O argumento mais poderoso, apresentado em favor desta ultima, funda-se no
atrazo da arte de tinturaria entre nós.

Positivamente divergimos daquelles que liostilisam o desenvolvimento da fiação

pelas razões que temos a honra de expor a VV. REx.
Parece sobremodo estupendo que haja ainda quem julgue ser mais conve-

niente receber do estrangeiro o algodão fiado ou em primeiro preparo, quando pos-

suímos na maior escala possível esta matéria têxtil, cuja cultura se adapta per-

feitamente a todas as zonas deste vastíssimo território. Entre nós o algodão é uma
planta quasí espontânea, e entretanto o exportamos para recebel-o em retorno, trans-

formado em tecidos, em obras, e até somente fiado. Que elle seja revendido em
artefactos, que, por incúria, ainda se acham fora do alcance da nossa industria, c um
facto lastimável, diante do qual curvamos a cabeça. Não assim, porém, quanto
áquelles productos que já fabricamos, ou que devem desde já ser explorados. Neste
numero aprosenta-se em primeiro logar o flo de algodão, que, por diversos motivos
de conveniência social e particular, e como base inicial de outros commettimentos,
deve impreterivelmente ser preparado em fabricas do paiz e constituir industria
própria

.
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Ficar-se na dependência do estrangeiro com o que se possae em abundância no

próprio território, e que a uberdade do solo concedeu com prodigalidade, perante a

nação é crime, cuja partilha temos pressa em declinar de nós.

Nenhuma só razão plausível nos suggere para conservação da taxa do fio em
tão baixa proporção, nem siquer por espirito de imitação, commum entre nós, do

exemplo de outros paizes, porquanto alguns, aliás, não productores de algodão,

consignam nas suas pautas direitos assas elevados. Assim, a França cobra 180 réis,

a Allemanha 140, Portugal 28U, a Itália 210, a Hespanha 270, sendo semelhantes

taxas lançadas sobre o fio crú. O tinto tem taxas mais fortes.

Os Estados-Unidos, segundo a uniformidade de suas doutrinas, estabeleceu

taxas perfeitamente prohibitivas.

Não é multo, pois, que se fixe uma taxa que não apresenta idêntico caracter de

proliiljíção, visto cori'esponder a 20 ''/o do valor da mercadoria ; occorrendo que, si

nã(j fica a iadusUia ainda assim sufflcientemente garantida, extingue-se pelo menos

essa feição de exclusivo proteccionismo á industria estrangeira, que por vezes, com

pezar o dizemos, nota-se ua Tarifa provisória.

E por fallar nesta Tarifa, occor.''e-nos mencionar que mesmo alii encontramos

argumentos para justificar o procedimento que tivemos. O algodão em rama foi nella

tarifado em 150 réis, ao passo que o trabalhado, em fio, está, como dissemos, taxado

em 100 réis

.

liássemos agora a considerações de outra ordem.

Possuímos, disseminadas por lodo o Império, 47 fahi-icas do tecidos de algodão,

oom a vantagem de que algumas delias se acham collocadas no intei^ior, em logares

em que lhes é permittido abastecer, por preços módicos, as localidades que lhes

estão próximas.

Estes e:;tabeleciment()s representam um capital superior a 10.000:0008000, e

proporcionam trabalho a cerca de 4.000 pessoas, comprehendendo grande numero de

mulheres e crianças.

A sua producçãoannual sobe a 22.000.000 de metros de tecidos diversos, con-

sumindo 4.500.000 kilogrammas de algodão.

Destas f.ibricas, segundo declaração dos respectivos proprietários, oito delias

possuem montados 42.380 fuzos adequados á fiação.

Pois bem, imaginc-se o mal que proviria a estas 47 fabricas, ou a grande parte

delias, si tivessem de suspender o trabalho, por escassear o fio que presentemente

recebem do estrangeiro, principalmente áquellas qLie não estão preparadas para

manipulal-o em suas offlcinas.

Nem se julgue o facto inverosímil ; elle pôde ter logar por effeito de mua guerra

com qualquer nação estrangeira, durante a qual os nossos portos se conservem

bloqueiados, e, por consequência, interceptadas todas as relações internacionaes do

commerclo.

O desastre não poder! i ser maior, não só para os capitães empregados nesta

industria, como para os interesses geraes da communidade brazileira.

A razão exposta do atrazo da tinturaria, que actualmente não tem a gravidade

que poderia ter outr'ora, não é obstáculo de tão alta monta, que não possa ser su-

perado pela perspectiva de lucros certos. Por igual phase passou a industria de

tecelagem, que deixou de ser uma tentativa ; ao contrario, segundo todas as pro-

babilidades, promette definitivamente enraizar-se no solo brazileiro. Com razoável

T. 4

J
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protecção dos leis e segurança de sua conservação, constilnir-se-lia em breve' um dos

mais importantes elementos da riqueza puJjlica.

Dissemos anteriormente que a producção das fabricas existentes no paiz orçava

por 22.O0U.O0J de molro.s de tecidos differentes, cifra esta já bastante considerável na

esphera da actividade nacional.

Infelizmente não nis é permittido applicar a esse algarismo o valor corres-

pondente po:-que nos falham os dados necessários ; o que sabemos, porém, positiva-

mente ò q le a no<sa industria tem ainda muito caminho a percorrer antes de alcançar

o ponto culminante a que altingiu a industria estrangeira, relativamente ao que nos

fornece.

A iaiportai;ão desta espécie, em todo o Império, monta a 30.000:000-5000, pouco

mais ou nieuor, pertencendo dous terços ao que entra pela Alfandega do Rio de

.laneiro, que, no e.xercicijde 18á2— tSS3, foi de 20.31á:077S080, valor official de uns

15.000.000 de kilogrammas de artigos de algodiio.

^ão nos passa peia mente que a industria nacional, nestes annos mais próximos

possa supprir tão elevada importação; seja-nos licito, porém, fazer votos para que

não esmoreça nos esforços empregados, e em que deve perseverar, aflm de attingir

á máxima prosperidade.

Ti'atando da manufactura do algodão, não podemos deixar de consagrar algumas

breves considerações, concernentes ú respectiva industria agrícola, visto acharem-se

os seus inlei'esses tão ultimamente ligados, que a sorte de uma prende-se fatalmente

á prosperidade da outra.

A industria agrícola do algodão no Brazil adquiriu posição tão eminente entre

os seus mais importantes productos, que, por diversos titulos, constituiu-se o

cimpetidor do café e do assucar na escala dos principaes factores da fortuna

publica.

Tão descurada tem sido a sua exploração, depois da baixa do preço em 1872,

que a proseguir por esta forma em breve as fabricas nacionaes se resentirão da falta

de matéria prima.

!•]' esta uma das condições em que se torna indispensável empregar todos os

recursos possíveis para levantar as forças abatidas da indListria, que já foi e poderá

ser ainda do abundante beneficio ás províncias do norte do Império, que auriram

nelln lucros fabulosos.

E' preciso aproveitar a experiência obtida com a cultura do café. Não podemos
nos constituir somente cultivadores deste producto, assim como não nos é permittido

tornar nação exclusivamente agrícola. E' mister distribuir o trabalho, conforme as

diversas aptidões, utilísando a índole de cada povo segundo a sua íntelligencia e

condições climatológicas, e abandonando esse tacanho espirito de imitação vulgar

que atrophia o incentivo de novos commeltimentos.

As alterações feitas na classe de que tratamos foram as seguintes :

Art. 473. — Em pasta, cardado e em/olhas goiíunadas.— Incluímos, para pagar

a taxa destas mercadorias, o algodão próprio para feridas.

Art. 474.— yi'my/o — Augmentamos as taxas deste artigo, exceptuando so-

mente a linha para costura, cvochet, etc, que continua a ser de 600 réis.

Art. 475 .
— Abaítpava cliopcoa — e — 501 — Forros c tiras ponteadas— Ficaram

reunidos para pagar a taxa única 1^:500.

Art. 478.— Bnctillias, etc— Elevimos a taxa.
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Artí 479.— Baróge, etc. — Elevamos as taxas a 3$000 e 6$000.

Art. 480.— Barrotei^, carapuças, etc— Elevamos a taxa dos de ponto de meia
ou malha de 3x000 a 5s000, supprimindo o—ad valorem.

Art. i&í.— Belbutcs, belbuiinas e bonibasinas.— Não alterando a taxa dos

l'SOS, estabelecemos, porém, a de 2>;õ00 para os bordados.

Art. 484. — Brins e riscados entrançados ou á imitação da lona, castor, reps, etc.

— Modificamos a redacção corrigindo as taxa^

Art. A&Q.— Capas para guardar chapúos de sol, ele.— Acabamos com a taxa

fixo, legulando a cobrança segundo a qualidade do tecido.

.\rt. 487

—

Cassas, cambraias, eíc.— Dando nova forma a este artigo, estabe-

cemos as taxas de 80:), 1>;500, 3$000, 6ÍO0O e 8^i'00 em vez das que existiam, que

eram 800, 2.-i!-00, 4§000, S.SOOO, 6.í<000, Sí^OOO e 1().$0U0.

.•\rt. 488.— Cha Ics, mantas e lenços — Modificamos este artigo nn parte i^efe-

i'ento aos de chita, que ficam pa.gando taxas creadas para as chitas, e os de

renda, que pagavam ad oalorein e que pagam agora taxas especificas.

Art. 489.— Chapéos — Elevamos as taxas.

Art. 492.— Cobertas acolchoadas, etc.— Reunimos ás alcalilas.

.\rt. 493.— Cobertores e mantas para c«m«s — Elevamos a taxa dos lavrados

ou adamascados, ele, de 750 para 800 réis.

Art. 494.— Cobci-turas c rosetas pura chapéos de sol — Ac:ibnmos com a taxa

fixa, c<ibrando-se direitos scgimdo a qualidade.

Art. 49 >.— Z)«/nnsco — Os damascos lisos não .soflreram alteração
;
creamos,

pirem, a ta xa de 2-i;500 para os bordados.

Art. 500.— Filó — Demos nova lorma a este artigo, eslabclccendo as taxas de

&$000, 3$000 e 1$500, em vez das de 1^500, 28500, 7>000.

Ari. 502.— Fusiões, etc— Elevamos as taxas dos bordados.

Ari. 503.— Galões, gregas, etc— A única alteração que fizemos Ibi accres-

centar as mignardiscs.

Ari. hQi.—Gangas— Modificamos a redacção e estabelecemos as taxas de l.s200

e 1$5()0.

Art. 506.— Hollanda crua branca ou de cor — Modificamos as taxas.

Art. 508.— Lonas e meias lonas — Passou a taxa de 300 a 350 réis.

Ari. t,09.— Luvas — As taxas de 700 e 1$800 passaram a 1í?200 e 2^5400.

Art. 511.— Mantas e xergas para camHos —Modificiímos este artigo.

Art. .513.— ilMas— Estabelecemos três dimensões, sendo até 14, alô 18, e de

mais de 18 centimelros, e para evitar contestações, igualamos ás de fio de Escossia

as de sua imitação. As taxas eram : 1§200 e 2$400, 2s400 e 4^800, 300 e 600 réis, 600 e

1S200 ; estabelecemos as seguintes: 800, l$200e 2$400; 1^600, 2^5400 e 4^00; 300,

600 e 900 réis ; 600, 900 e 18800.

Art. 514 e 515.— Metim — Mo/Vns— Modificamos a redacção e as taxas destes

dous artigos.

Art. 516.— Oleados com ou sem pello — Foram elevados de 500 a 600

réis.

Ari. 517.-P«/ím«/tos — Equiparamos aos morins, etc, pagando as mesmas

taxas.
,

Art 513.— Pfl/mo — Com excepção do felpudo e do lavrado, foram as taxas

elevadas de 400, 600, 18000, 600 e 930, .a 450, 700, 18000, 600 e 18000.
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Art. 519.— Pannos de mesa — Ficam png.mdo segundo a' qualidade,' elimi-

nando-se a laxa de 1>200.

Art. 520.— Platillias ou roOes — Equiparamos aos morins.

Art. :)2\..— Redes de qualquer qualidade — Elevamos as taxas de 1$200 a

2ÍA0Ó.

Art. 522.— Rendas — Para evitar contestações equiparamos as de crocliet finas

ás oalcnciennes, etc, estabelecendo as seguintes taxas : 10?, 4S e lõáOJO e sujeitando

as obms de difflcil classifleacão ao pagamento ad calore /

.

Art. 52.3. — Riscados — Modificamos a redaci;ão.

Art. .524. - Roupa feita — Para mais facilitar modificamos a denominação em
referença áscamlsis de meia, estabelecendo o que se deve considerar por finas e

ordinárias. A taxa das finas foi elevada de2-;00J a 2-;4J0, continuando a mesma
de 1^^000 para as ordinárias. A das camisas de outros tecidos foram também elevadas

de 4-Í500 e SíiõOO para (JSUUO e lOs^lOO. Elevamos também a taxa das ceroulas a 2$4U0

e 4^80;), a dos colarinlios a í^iOO, a dos peitos a 4^i.)00, e a dos punhos a 2s!40Ó,

corrigindo a redacção da não especificada

.

Art. 525.

—

Saceos — Os de noite ou de viagem tiveram a elevação de laxa

de 900 réis para 1^000, eslabelecendo-se a de 2>50.) pira os que tiverem caixa.

Os não especificados ficam pagando 350 réis em vez de 250, que até então paga-

vam .

Art. .")2í;.— ^«yjaítrt/to.s, etc— Elevamos a taxa de 100 a 200 réis.

Art. 527.— Suspensórios, etc. — De 2S600, que era a laxa, passou a 3S000.

Art. 530.— Tiras e entremeios — Tiveram nova clíissificação, estabelecendo-

taxas de GjOOO e 3-;003 e SLijeitando os pUssésiXo. renda á mesma taxa das rendas.

Art. 534.— ílJOi' — Acaljamos como pagamento ad valorem e estabelecemos

taxas para os véos lisos.

Art. 53.!.— Xer!]as para cavtdlo — Este artigo ficou modificado.

Art. 537.— Z-iarto — Elevamos a taxa de GúJ a 700 réis.

CLASSE 16

LÃ

A industria dõ fabrico dela emijora não esteja no mesmo nivel da industria do
algodão,.já tem adquirido certo gráo de importância que a colloca em um dos pri-

meiros logares entre as emprezas nacionaes.

Que nos conste, por ora são apenas quatro somente as fabricas que exploram esta
matcfia prima, e que se acham em condições de ser mencionadas como auspiciosO'

inicio da manufactura da lã ; uma no Rio Grande do Sul, outra em S. Paulo, a ter-

ceira na província de Minas Geraes, e a quarla finalmente, nesta Corte sendo a pri-

meira a que melhoros resultado tom obtido e que mais futuro promette.

Esta industria não emprega exclusivamente maioria prima de procedência do-

paiz, a qual é ainda escassa : mais é certo que a sua fundação tem influído conside-
ravelmente na criação do gado lanígero nas províncias do Rio Grande e Paraná.
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Alélii de outros, é este um grande beneficio que nos podem promover as fabricas

de tecidos de lã ; assim os governos reconliecessem a vantagem de conceder-llies

uma protecção razoável, encarregando-as dos supprimentos para o exercito e ma-
rinha, ainda que por preços menos favoráveis.

Qualquer differença que dahi proviesse seria amplamente compensada com a con-

servação no paiz de avultados capitães, que actualmente vão incorporar-se a inte-

resses estrangeiros.

Os fabricantes do Rio Grande demonstraram a conveniência de elevar-se a taxa

das baetas, que elles também fabricam em grande escala ; concordando com tão

justa reclamação fizemos a alteração que nos pareceu equitativa, de accôrdo como
valor real da mercadoria.

Foi para essa classe adoptado o mesmo plano que para a do algodão.

As alterações feitas são as seguintes:

Art. 540 •—£'/« /to — Diminuímos a taxa do frou.xo para bordar de 1$800 para

1$'000, e sujeitamos á taxa de 150 réis o denominado para sirgueiro.

.\rt. 541.— Feltros— Modificamos a redacção e as taxas.

Ari. 545.— Baetas e haetões — Ficou a taxa elevada de 550 para 650 réis.

.\rt. 551.— Honefs e gorros.— Nos não especificados foi a taxa de 500 elevada a

GOOréis.

Art. 552.— Botões. — Diminuímos a taxa.

Art. Iõ2.— Cabeçadas— Elevamos a taxa das de guarnições de metal.

Art. bãb.— Capas para guardar c/taptío.s— De liíOÕO, que pagavam, passaram

a 2--^200.

Ari. 5.-)G.— Casimiras e rassiiwtas — As dobradas de 1$000 passaram a ls200.

Art. 550.— C7í(r/)«).s — As laxas estabelecidas eram: 800 e l!?200, elevamos

a l$á00, 1^600, 2h;0(J0 e 2^^400.

Art. 5G1.— Cobertores — Foi elevada a laxa dos finos.

Ari. 502.— Cordões, etc. — Elevamos as taxas.

Art. 5G5— Damascos— Elevamos a taxa.

Art. iô\ .—Duraques — De 18300 passaram a l§õOO.

Art. 571.— Luoas — Elevamos a taxa de l!í800 para 2S0OO.

Art. 572.— Mantas para caoallos — Alteramos a laxa das de feltro e de tecidos

não especificados.

Art. 574.— A/etas - As laxas eram GOO, 1$200 e 28400, ficaram as seguintes :

600/303, l80-)0e2.i;i00. Além disso estabalecemos Ires dimensões em vez das duas

existentes.

Art. 577.- Oleados — Elevamos a taxa de 500 a GOO réis.

Art. 57S.- Panno — O abaetado, próprio para tropa, de 1$000 passou a 1$200.

Art. 580.— Rendas — As não especificadas com vidrillios, que pagavam 6$000,

passaram a 88000, creando-se a taxa de 158030 para os chalés, lenços e véos.

Art. 582.—Roupa feita - EleY&mos a taxa das camisas de meia próprias para

trabalhadores. Extremamos, para pagar 48000 por kilogramma, em vez de 5$000 por

dúzia, a que estavam sujeitos os jaquetões, colletes, palelols e saias de ponto de

meia ou malha, com ou sem enfeites ou lavrados de cordão. Elevamos amda

as taxas a 3í;030, 58003 e 78000 das roupas não especificadas. Ficaram sujeitas a

taxa de 5$000 por dúzia os jaquetões grossos de ponto de meia próprios para traba-

lhadores.
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Art. 583. — Saccos da viagem — Estabelecemos a taxa de 2$500 para bs que

trouxerem caixa annexa

.

Art. 584.— Sapatinhos — Foi elevada a taxa de 150 para 200 réis.

Art. 585.— Sarçancta e serguilha— Suppriraimos.

Art. 587.— Touquim — De 2>;200 para 4$000.

Art. 590.— Xergas — Reunimos ao coxiiiilho, ficando a taxa elevada a 600 em
vez de 500 réis.

CLilSSE 17

LINHO

Esta classe, na urdem dos artigos tarifados, pissou pela mesma re'orma das

duas antecedentes.

Nms alterações, que fizemos relativamente ás taxas, cuinpre-nos particularmente

especialisnr as que se referem aos arts. 598 e 030 — Aniagem c saccos.

Tòm taes artigos connexão com os envoltórios de alguns dos principaes gi-neros

de exportaçiio de paiz, actualmente leitos de aniagem, que os entendid s consideram

nocivo á boa conservação dos mesmos géneros.

De facto a experiência tem provado que a matéria deste tecido é a menos pró-

pria para somelliante emprego, por ser a mais ávida de humidade.

O café , por exemplo , sendo como é um corpo hygrometrico, com a pro-

priedade de absorver e perder uma certa quantidade d'agiia, segundo as con-

dições atmospliericas , requer um acondicionamento que melhor o isente desse

inconveniente.

Os tecidos de linlio estão longe de preencher este fim, devendo por isso preferir-se

os de algodão, que não possuem os mesmos defeitos, pelo menos, em tão elevado

gráo.

Estas idéas não são nossas. A medida que ora puzemos em pratica tem já sido

reclamada pela imprensa. A Prooincia de S. Paulo por mais de uma vez tem delia

se occupado, embora não se tenha chegado a um resultado positivo.

Por estas considerações pareceu-nos ser esta occasião opportnna para obrigar

indirectamente os agricultores e exportadores a procederem á desejada substituição,

o que, parece, se conseguirá, elevando a taxa dos mencionados artigos, sem comtudo
ultrapassar o valor da mercadoria

.

As demais alterações consistiram no seguinte :

Art. 593. — Kmjiu — Diminuímos a taxa do próprio para sapateiro de 180 para

15J róis.

Art. 595.— Fios para feridas — Elevamos a taxa de 2tJ0 para 300 réis.

Art. 59S.— .-l/iiaí/em— As taxasde 150, 300e250 foram elevadas a 200, 400 e

300 réis.

-•Vrt. õ9J.— liarèges e outros tecidos abertos — Foi a taxa de 2^500 elevada a
3.^000.
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Arlf. 602.— Bi-ins, etc— Para melhor approximar as taxas do valor offlcial, tri-

butamos inaisas qualidades ialeríjros, ([iie de 200, ?.J0 e 4j3 réis passaram u 2õO
450 e 400 réis.

'

Art. r,ú^.— Cabeçadas — Foi auguientada a taxa das de guarnição de metal, e a
dos cabrestos.

Art. 605.— r'«/ja.v pnfd ;/uni\-lar cliapéon de sol — Ficaram sujeitas ao paga-
mento das taxas dos tecidos respectivos, com o augmento de 20 %, em substituirão

da laxa uuíCli de isijJO, que então existia.

.Vil. 0)7.— C7ifí/jt'0.s- — Elevamos a laxa dos chapjos enfeitados de 600 para
IWOO.

.A.rt. 017.— Cracatus — De 1-S)00 passaram a 2-400.

Art. 019. — Ligas e suspensoiios — De 2^; ;00 passaram a pagar a taxa de SíOOO.

Art. ()20.— Lonas c meias lonas — A laxa de 300 foi elevada a 350 réis.

Art. (;21 .— Liwas — Foi a taxa elevada de ISSOO para 2:^400.

Art. 623.— Manias para cuvallo — .Vs de tecidos nãij especificados pagarão 900

em vez do 750 reis.

Art. 625.— Meias — Estabeleceram-se Ires dimensões com as suas respectivas

taxas - 800, 1S200 e 2.:;400 — 300, 6J0 e 900 — 1^600, 2-'>400 e 4!3800 — 600, ÕJO e 1^800

em substituição das de 1-Í230 e 2.:;400 — 2«400 e 43;S00— 300 e 600 e 600 e 1S200.

Art. 02 1. — Oleados — Foram as taxas de 200 e õOO réis elevadas a 300 e 600 réis-

Avl. íj21.— liedcs de qualquer qualidade — Foi elevada a taxa de 1$200 para

2!?Í00.

Ari. 628. — Rendas — Estabelecemos taxas para os chalés, lenços e véos.

Avl.Vi2d.— Roupafeita — A taxa dos punhos para camisas, qua era de 1^800,

elevamos a 2^5400, e a da roupa feita não especificada, que era de 2-:í8jo, passou a

pagar o direito dos tecidos respectivos e mais 50 °/o.

Art. 630.— .S'«cco.s — Estabelecemos taxa para os de viagem com caixa, e os

não especificados, que pagavam 250, passaram a 350 réis.

Art. 631. r<r«í; e (.'«íre/ííCíos — A taxa de G§000 foi elevada a 8§o00, e os todos

de renda pagarão como renda.

.\rt. 634.— Xergas — Elevamos a taxa de 500 para 600 réis.

CLASSE 18

SEDA

Empregamos nesta parte da Tarifa a mesma classificação estabelecida para as

outras classes de tecidos.

No exame a que procedemos verificamos que as respectivas taxas em grande

numero de arti,^os não correspondiam ã razão offlcial adoptada, principalmente nas

confecções, enfeitados e outros objectos de maior luxo
;

por isso tributamos esses

tecidoscomonos pareceu mais justo e mais em harmonia com^ a generalidade das

mercadorias sujeitas a direitos.
'
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Da relação que se seguç conhecerão VV. EEx. os artigos que sofifrera^m alte-

rações :

Art. G37.— Em fio — Foi elevado o preço do fio em carreteis, que pagava 1$200,

a 2$000.

Art. 638.— Alamares, etc. — Elevamos as taxas de SSOOO e 4$OJ0 para 10$000 e

5$000.

Art. 640. — Darège — Os barèges com vidrilhos passaram de lO^OOO a 12$000.

PíTi. Qii.— Barretes e carapuças — Ficoa a taxa de 1G|000 em vez da de

12$000.

Art. 642.— Bolsas ou redes para cabeça — Elevamos as taxas de 8$003 e 4$000

para 12^000 e esíOOO.

Art. 643.— Brocados, Itiamas, etc. — As taxas de 16!í000 e lOSOOO foram substi-

tuídas pela de 16$030 e as de 8$000 e 5$J00 pela de 12$000.

Art. 646 .
— Capas para cobrir piano, etc. — Substituímos a taxa de 14^030 pelos

direitos dos tecidos respectivos, augmentados de mais 20 Vo-

Art. VAI .— Chalés, mantas, etc— Augmentamos a taxa dos de retroz, etc, enfei-

tados com vidrilhos e contas, de 10?003 para 12í;0D0, e estabelecemos a de 10.$00j para

os de tecidos não especificados, também enfeitados com vidrilho.

Art. 651.— Cordões, tranças, etc. — A taxa de 8$000 foi elevada a 12§000.

Art. QbZ.-~ Espartilhos —¥o\ elevada a taxa de 4'S0;)0 a 5$000.

Art. 654.— Fites— As de velludo de .14$000 e 7S000 passaram para 16!?000 e

10$000.

Art. Qoõ.— Forros, lados, etc. — Elevamos as taxas.

Classificamos às boísas, porife-mo/irtíe, etc, os sujeitando a taxa de 5s000 por

kilogramma.

Ari. 657.— Gíiicíes, grcí/as, etc. — Foram as taxas de 4$000 e 8$00Õ elevadas a

5$00ú e lOyOOO, e ficou corrigida a redacção

.

Art. 6õS.— Gaõe— Elevamos de 7$000 para lOSOOO.

Art. Cã^.— Gravatas— Alteramos de 8^000 para 12.í!000.

Art. 660.— Z.apos— De 8^000 passaram a 12.$000.

Art. Q&i.— Ligas e suspensórios — De 8^000 a 12$000.

Art. 662. — Ziíwas — Passaram de 13$000 a 16^000.

Art. 663.— il/eías — Idem, idem.

Art. 664.— PeíZiíCía- Diminuímos a taxa da própria para chapéos de S-^íGOO para

2$500, e elevamos as taxas da não classificada de 14§00U e 7^(000 para KJsOOO e lOsOOO.

Art. 665.- /?e«rfa,s —Ficou elevada a taxa de S$000'para 125000 das rendas
com vidrilho, estabelecendo-se a de 24^000 para os lenços e véos.

Art. 666.— /foMpafeíte-Sujeitamos aos direitos dos tecidos, augmentados de
mais 20 % a roupa feita simples, pagando as outras ad valorem.

Art. Gtí8.— Tecidos não classificados —Foram as taxas elevadas de õ$400 e

U§000 para 7$000 e 10$000, e as de 14íi000 para 16ísO0O.

Art. 66'.).— Tiras c entremeios — As taxas de UifíOOO e 7$003 passaram a ser de
16S0O0 e lOsOOO.

Art. 670.— lYansparentcs — passaram de 4§000 a 5$(X)0.

Art. (yil.— Velludos—Xs taxas de 14$000 e 7.$003 foram augmcntadas para
lC)!i!003 e 10$000.
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PAPEL E SUAS APPLICAÇÕES

Não funccioua ainda no Império uma só fabrica de papel convenientemente esta-

Ijelecida; as que existem de papel ordinário, denominado de embrullio, e que
também se empregam no fabrico de papelão, nao têm classificação industrial.

E' maravilhoso que, constituindo o papel uma necessidade imprescindível em
uma sociedade regularmante organizada, a sua industria liouvesse apenas iniciado

frouxa tentativa, rapidamente frustrada.

Nem esse desastre, em época em que as aptidões não se achavam dispostas

para o exercício de semelhantes emprezas, talvez por falta de conhecimentos apro-
priados daqnelles que tomaram o encargo de imprimir-lhes impulso, é razão sufH-

ciente para explicar a repugnância dos capitalistas e emprehendedorcs em tentar

novas experiências, nas quaes encontrariam, de certo, correspondente compensação.

E' verdade que as fabricas de papel absorvem grandes capitães, exigem operá-

rios especiaes e administração habilitada.

Essas difficuldades, porém, não se tornam insuperáveis, nem são mais audazes

que outras supplantadas por emprezas menos auspiciosas.

Leva-nos isto a considerar em primeiro logar — o papel — artigo de importação

estrangeira e factor importante das rendas do Estado, depois matéria prima indispen-

sável a diversas induslrias prosperas.

A typographia, a lythographia, a estamparia, a fabricação de livros em branco, a

encadernação e outras, não podem existir sem o seu concurso.

A sua applicação ô necessária a todas as repartições publicas do Estado e admi-

nistrações particulares. Onde surge uma idéa a transmittir ou um facto a conservar,

é o papel o seu indispensável agente, tornando-se o élo principal da cadêa a que se

prendem os interesses liumanos.

E' por isso doloroso observar que, quando todas as industrias caminham mais

ou menos soffregamente, esta se conserve abandonada sem esperança de despertar

nm dia.

Apezar disso, as industrias que empregam o papel como matéria prima nos seus

variadíssimos misteres, têm adquirido tão alto gráo de desenvolvimento, que por

vezos competem com as dos paizes mais adiantados.

Os estabelecimentos que no Brazil se dedicam a esta espécie de trabalhos são em

numero avultado, sem mencionar os jornaes e revistas lilterarias.

Aqui na Corte contam-se cerca de GO' mais ou menos desenvolvidas.

Talvez mesmo seja essa grande concurrencia a causa efflcienle das difficuldades

com que lutam pela carência de trabalho correspondente á sua actividade, mormente

depois da creai.ão das ofllcinas da Typographia Nacional, da Casa de Correcção e dos

Surdos-mudos.

Sem pretender contestar os benefícios provenientes da manutenção de offlcinas

patrocinadas pelo Estado, hesitamos em cogitar si haverá equitativa compensação

na somma de males que causam ás industrias de iniciativa particular, oneradas de

T. 5
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pesadíssimos encargos, ao passo que aquellas gozam de incontestáveis privilégios

e reconliecidns vantagens.

Nas diversas épochas de reformas das tarifas das alfandegas, os respectivos

indiistriaos têm formulado reclamações tendentes á modificação na lei.

Compulsando não só esses documentos, como outros que nos podessem trazer

alguma luz, alteramos nesta classe somente o que julgamos indispensável.

Taes alterações constam dos notas que posteriormente indicaremos.

Antes, porém, cumpre-nos ainda apresentar algumas considerações, concer-

nentes aos principaes artigos alterados.

Occupa o primeiro logar nesta exposição o abatimento que concedemos ao papel,

que passou de 140 réis para 100. As espécies secundarias soffreram ligeiras alte-

rações .

O papel, comquanto seja um producto acabado, é por excellencin matéria prima

da classe 19; e não sendo fabricado no paiz, deve forçosamente ser importado do

estrangeiro.

Dessa procedência, porém, não recebemos somente o papel no seu estado simples,

mas ainda sob variadas formas, taes como, livros e avulsos impressos, livros em
branco, álbuns, caixas, papelão, musicas, etc, de que também se alimentam as

nossas industrias.

Ora, pagando ellas direitos pelo papel que importam, que é sua matéria prima,

para depois transformal-a naquellcs productos, licam desde logo os respectivos

artefactos sobrecarregados de uns tantos por cento mais. Por consequência, os de

procedência estrangeira apparecem nos centros commerciaes levando previamente a

vantagem desse beneficio.

Si além disso, as taxas aduaneiras não se basearem nos preços correntes das

mercadorias, torna-se impossível estabelecer concurrencia leal e justa, como legiti-

mamente tem direito de esperar a industria nacional.

Assim, adoptando o principio estabelecido na própria Tarifa provisória, dimi-

nuimos o impostos desta matéria prima, mesmo porque a renda que por ventura

fosse desfalcado, ficaria de sobejo compensada com os augmentos feitos em outros

artigos.

Relativamente aos livros impressos de leitura, conservando a taxa da Tarifa pro-

visória, 100 réis, creamos outra do dobro para os mesmos livros quando encadernados.

Quizemos assim dar o devido valoi* ao trabalbo e nessa proporçã > taxal-o.

A encndèrnação de um livro nunca é de custo inferior a IsQOO, por isso impu-
zemos 10% ou 100 réis, para os livros brochados, estabelecendo a taxa de 200 réis

para os encadernados.

Deve-se observar ainda que a pequena industria de encadernador, exercida

comniumente em todo o Império, definha á mingua de trabalho, e nesta Còrle espe-

cialmente pela concurrencia das offlcinas do Estado.

Outro assumpto não menos digno de escrúpulo foi o concernente ás obras im-
pressos, tarifadas em preço diminuto, nSo só as que contém uma só còr, como
principalmente as de mais cores.

Quanto a esta ultima espécie a injustiça é manifesta.

Os trabalhos desta forma não são produzidos de uma só vez. Paru cada uma das
cores, de que a impressão se compõe, faz-se chapa e tiragem diffcrente, portanto o
trabalho e tempo augmcntam na razão das cores que entram na composição. Si com
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este despende uma pedra e um dia de trabalho, ha outro que requer dez pedras e

dez dias de trabaliio. Não será justo que haja a proporcionalidade nos direitos da
tarifa, da mesma sorte que ha nos preços de venda?

A' vista do exposto também altera mos as taxas destas mercadorias, que são
perfeitnmente fabricadas no paiz.

Os artigos modificados são os seguintes :

Art. 667.— líftainpas — Corrigimos a redacção.

Art. Qli. -Álbuns — A taxa dos de mnrroquim, madrepérola, ele, de SíSOOU

passou a -í-OUO.

Art. 67;i.— Bocetas ou caixas de jxipelao oa massa — Augmentamos as taxas

das caixas para chapéos, obi'eias e botica.

Accrescentamos no artigo— bocetas parafumo.
Ari. G75.— Cartas de jogar — Xugmenííxmos a taxa, separando as que vem em

papel das que são importadas em cartão.

Ari. 676.— I 'liapéos — Foram elevadas as taxas.

Ari. 677.— Kstampas— Augmentamos a taxa final e accrescenlamos as oleo-

graphias e semelhantes.

Ari. 678. — Livros cm branco— Corrigimos as taxas

.

Art. 679.— Livros iiii/jressoíi— Subdividimos a primeira parte desle artigo em
livros impressos, l)rochudos c encadernados, pagando estes 200 réis. Os de capa de

velludo e de seda tiveram augmento de taxa, e accrescentamos os de capa de louça,

vidro e metal ordinário.

Ari. 683.— Ubras impressas— Foram augmentadas as taxas, concedendo-se o

abatimento de 30 "/o para as que vierem colladas em papelão.

Art. 685.— /'apei— Augmentamos a taxa do papel de embrulho com ou sem
impressão, os de cigarros em livrinhos ou mortalhas, papel de forrar salas, saccos

de papel com ou sem impressões, e o recortado próprio para confeitarias e outros

usos.

Diminuímos a taxa do papel para escrever, do próprio para encadernador e

outros usos, do all)uminado para photographia e do próprio para estamparia.

Accrescentamos as lanternas para illuminação e abat-joiírs.

Ari. CS,Q.— Papelão para palas de boiícts — AugraQXiiSimos a taxa e creamos a

taxa de 6ij0 réis para as obras não especificadas.

Art. 687.— Vastas —Augmentamos a taxa final.

Sujeitamos a mais 50 "/o os impressos que vierem encadernados, não estando por

esta forma classificados; explicamos ainda o que se deve entender por papel de

impressão.

.CLASSE 20

PEDRAS, TERRAS E OUTROS MINERAES

A.rt. Gn.— Argilla a arèa de moldar - Dividimos em dous este artigo, dando-se

a taxa di^ 5 réis para a segunda mercadoria.
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Ari. 602. — Brt/ro— Augmentamos diversas taxas relativas 'a mercadoKas já

fabricadas no paiz e cujos valores pareceram inferiores aos preços correntes.

Art. 102.—Lousa ou ardósia — Creamos nova taxa para as preparadas, simples

ou em caixinlias, para estudo de desenho.

Art. 704.— Pedra pomes ou podre e semelhantes — Augmentamos a taxa.

Art. 707.— Pedras de Utlwrjrapliia — Diminuímos a razSo de 10 "/o, de accôrdo

com o valor adoptado.

CLASSE 21

LOUÇA E VIDROS

Corrigimos algumas razões desta classe, que apresentavam desaccôrdo com as

taxas

.

O mesmo deu-se com relação a algumas taras, diminuindo as que pareceram

elevadas.

Naturalmente poderá este facto despertar reclamações por parte dos interessados,

porém, si tal acontecer, resta-lhes o recurso de despacharem suas mercadorias pelo

peso liquido real, como lhes faculta a Lei.

São estas as alterações eíTectuadas:

Ari. 713.— Agulheiros, elc.~ Accrescentamos— botões com pé, com ou sem
guarnições de qualquer metal ordinário.

Art. 716.— Botões— Addicionamos— com furos ou sem pé.

Av\n 7'^' •— Agulheiros (de vidro), etc— Fez-se o mesmo que no art. 713.

Art. 722.— Botões (de vidro)— O mesmo que no art. -716.

Ari. 724.— r'ordas — Ficam sujeitas ao peso bruto, quando vierem em caixas,

caixinhas de papelão ou em envoltórios semelhantes.

Art. 72õ.— 7i's/)ia<<e— As taxas obtiveram algum abatimento, por caisideral-o

no caso de matéria prima.

Art. 727.— Garrafas, garrafões, ele. — Elevamos as taxas dos forrados de
vime ou palha.

Ficou disposto em nota que sobre a louça se considerasse como porcellana a
imitação da mesma, pagando os mesmos direitos.

E' este um meio de garantir ao consumidor a exactidão das qualidades que llie

lorem offei^ecidas, dando logar lambem a maior importação da porcellana verdadeiro,
que 6 actualmente repellida pela imitação.

Em-nota final explicamos qiiaes os artigos que ficaram sujeitos a mais r.O °/o, no
inlLiito de prevenir contestações, que a lai respeito se reproduzem.

CLASSE 22

OURO, PRATA E PLATINA

A razão constante para os direitos desta classe foi fixada em r, «/o na Tarifa
provisória

.

(
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Enteflidemos dever eleval-a ao dobro, menos no arl. 731 - ovro cia folha para
dourar— e no a rt . 733 — Pia tina cm obi -as

.

Reíponsabilisa-se o contrabando pela parcinionia com que foram os direitos

estabelecidos.

Sem a menor duvida é o contrabando mais frequente nestes artigos, porque a

seu favor concorre dupla causa, que se não encontra geralmente em outras merca-
dorias, e vem a ser valor elevado o facilidade de transporte. Sendo objectos pouco
volumosos e portáteis, facilmente escapam ás vistas dos agentes fiscaes.

Mais é mister confess ir que, apezar das pequenas taxas, não se tem conseguido

impedir o contrabando que com ellas se pretendeu e\ itar ; elle prosegue em larga

escala, quer na Corte, quer nas províncias.

O que se deve dahi concluir é que, assim como ha povos a cujos hábitos e tradições

se prende o vicio do contrabando, objectos ha lambem que desafiam de preferencia a

cubica dos contraixuidistas. Estão neste caso os metaes preciosos.

Mns nem estas nem outras considerações de qualquer ordem autorizam a tole-

rância da fraude, que equivale á confissão da fraqueza do fisco. Assim procedendo

sancciona-se o crime e consente-se que as mercadorias de que tratamos gozem de um
privilegio, que, por Idênticas razões, caberia a outras também fáceis de contra-

Ijandear, laes como as sedas, as rendas e as essências.

Além disso acha-se o fisco munido dos recursos necessários para debellar cora

energia tão criminosa industria.

Suo as repartições fiscaes dirigidas por homens hábeis, tendo á sua disposição

corpos regulares de guardas e vigias, servindo-se de boas embarcações a remos e a

vapor, destinadas á fiscalisação e repressão do contrabando ; tudo isto acompanhado

de leis e regulamentos estabelecendo penas e multas para os infractores. Como, pois,

esmorecer ante o menor embaraço, que convém vencer, embora com custo, para não

acoroi;oar os crimijiosos ?

Cmnpra o fisco o seu dever ; cogite nos meios de descobrir a fraude e punir os

delinquentes, que desnecessário será depreciar qualquer mercadoria pelo simples

facto de poder mais facilmente que outra esqui var-se ás vistas fiscaes.

Foi no intuito de iniciar estas theorias, que duplicamos as princlpacs taxas da

classe 22, de que nos estamos occupando, sem que, entretanto, cheguem ainda a

representar, siquer aproximadamente, os valores respectivos.

Para as folhas de ouro para dourar conservamos as taxas estabelecidas, não

só por ser diminuta. a sua importação, como também por ser esse um producto de

que a nossa industria frequentemente se utilisa, sem que tenhamos fabricas que

possam sufficientemente suppriras exigências do mercado.

lí' nossa convicção, manifestada no capitulo em que tratamos do contrabando

nas fronteiras, que a repressão dessa criminosa industria depende mais dos meios

fiscaes empregados, do que da creação de taxas minlmas para os direitos das

mercadorias.

Antes de terminar estos breves considerações, consintam VV. EEx. na trans-

cripção do seguinte trecho, extraindo do relatório offlcialda subcommissão do Porto,

encarregada das visitas aos estabelecimentos industriaes (pag. 393)

E' eloquente e de pasmosa originalidade.

Eis o trecho : « Perante estes elementos c os dados da relação anteriormente ex-

postos, póde-se orçar a producção tplal (das folhas de ouro) em 1.800 a 2.000 mi-
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Iheiros, valendo proximamente 2O:O0J'íO00, abastecendo o norte, Lisboa em parte e

exportando talvez 100 ou 150 milheiros para o Brazil, não pelas alfandegas, mas
sim nas barjagens dos emigrantes e passageifos.n

Nesta classe, infelizmente, não consideramos a industria nacional, porque, como
se sabe, acha-se completamente extincta.

A ourivesaria, que tanto prosperou no Brazil nos tempos coloniaes, succumbiu

aos golpes da concurrencia estrangeira eaos ataques do contrabando audaz ;
presen-

temente poucas offlcinas existem, e estas quasi que só se occupam de pequenos

concertos ou insignificantes obras de occasião, verdadeiros biscatos.

Tão desanimador é o seu estado decadente, que a própria commissão auxiliar,

solicitada para informar da sua prosperidade ou necessidades da sua industria,

julgou escusado responder ao officio que lhe dirigiu a Comuiissão Parlamentar de

Inquérito.

Portanto, o nosso fim único é levantar o animo dos agentes fiscaes, dar-lhes

coragem na luta, com a qual poderemos aproveitar mais alguma renda para o

Estado.

Modificamos ainda nesta classe a notn ultima, no intuito de prevenir embaraços
nos despachos, corrigindo a redacção da mesma.

CLASSE 23

COBRE E SUAS LIGAS

Art. IM.— Fundido, etc— A taxa de i80 réis passou para 150, corrigindo-se

a Iara que era de 8 para 5 °/o.

Art. 7SQ.—Apparelhos, etc— Augmentamos as taxas dos prateados e dourados

;

de 1^800 a 2<800 passaram para 2>i000 e 3$000.

Art. 7:i8.— Dijoutcria — h. este artigo ficaram aggregadas as contas, divi-

dindo-se em duas taxas, uma para a mercadoria simples e outra para as prateadas

ou douradas.

Em nota aunexa a este artigo ficou declarado que os dedaes, fivelas e agulheiros

estão sujeitos ás taxas marcadas para bijouteria.

Art. 744.— Campainhas— Foram elevadas as taxas das de cima de mesa, e para
igreja dè 500 e 1$500 para isOOO e 2!í000.

Art. 748. — Contas — Foi transferido para o art. 738.

Art. 749.— Draijonas — Mudamos a taxa de iHiOQ para 2s500.

Art. 751.- /istribos — Augmentamos as t ixas que eram de2$400, 9>6Ú0, 4$800,

.^$(500 e 12$000 para 3SO0O, 10)^000, .-)!í000, 4s000 e 15$000.

Art. 752.— Fechaduras — Elevamos as taxas das de duas voltas, de bomba ou
de segredo, de l!í200 para 2^úOi).

Art. 753.- F/o (arame) — Accrescentamos a este artigo as cestas, , cestinhos e
obras semelhante.s, devendo pagar as taxas estabeleridas para as gaiolas e ratoeiras.

c
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Corrigimos a tora, dando a mesma porcentagem, quer venham em barricas ou em
caixas.

Art
.
755.- Freios - Elevamos a : O o/^ o augmento a que ficam sujeitos os que

tiverem guarnição ou enfeites de metal prateado.
Art. 759.— Prer/os, ctc— Incluimos os ganclios.
Art. 760.- Sinos c sinetas - Supprimimos este artigo, passando a mercadoria

a pagar como — obras não classificadas.

Art. 702.- Obras nrm classificadas ~ As estanhadas foram equiparadas ás pra-
teadas, visto a dificuldade de distinguir-se uma da outra e ainda porque os valores
se approximam.

CLASSE 24

CHUMBO, ESTANHO, ZINCO E SUAS LIGAS

Art. 7G3.— Chumbo — Dimiiuiimosa taxa do chumbo em barra, lingoados, etc.
e augmcntamos as outras deste artigo.

Art. 764.— ^•stoí/io — Diminuímos a taxa do importado embarra, verguinha
etc, e foram augmentadas as outras do mesmo artigo.

Art. 765.— Zinco — Abatemos a taxa concernente ao zinco em barra, linguados,
etc, elevando a das obras não classificadas.

Estabelecemos por meio de uma nota (77 A) que as mercadorias de que trata o
art. 736, ainda que feitas dos metaes mencionados nesta classe, ficam sujeitas ás
taxas daquelle artigo.

CLASSE 25

FERRO E AÇO

Esta é talvez a classe mais importante da tarifa.

A industria do ferro e correlativas em todas as épocas fez convergir para si a

attenção dos povos, muito principalmente daquelles que, por condições especiaes

do solo, exploram os seus inexauríveis tliesouros.

Impõe-se, portanto, esta industria ó observação mais reflectida de todos aquelles

que seriamente encaram os interesses da pátria.

A exploração das minas riquíssimas que em abundância possuímos, conser-

va-se ainda em estado embryonarlo. Quando retemperar o seu vigor e converter-

.se de tentativa em realidade, será o despontar de uma nova éra de prosperidade

para o Brazil.

Isto, porém, não tem obstado o progredir da industria de ferro e outros metaes,

pois não são escassas as fabricas disseminadas em todo o Império.
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Ainda mais iinia vez lamentamos a falta absoluta de trabalhos estatísticos,

regularmente organizados, que viessem em nosso auxilio, difflculdade esta com
que luctam todos aquelles que se occupam com estes estudos.

E' fado, porém, de observação que nos últimos vinte annos a industria de

ferro adquiriu vigoroso impulso cora o desenvolvimento geral do paiz. Si antes

vaciUon num limittado perímetro de tentativas, foi post riormente prodigiosa a sua

evolução, apresentando-se muitas vezes altiva em combate franco e leal com os

trabalhos similares de origem estrangeira.

Isto não quer dizer que estejamos persuadidos de que a metallurgia no Brazil

tenha attingido ao apogèo da prosperidade. Longe disso, tentamos apenas fazer

justiça aos esforços do progresso, t into mais espontaneamente quanto conhecemos

as graves c sérias difficuldades que teve de assoberbar.

Está ainda no dominio de todos a galhardia com que ella compareceu no au-

dacioso tentamen da ultima exposição das nossas industrias, exhibindo artefactos

que até 'recentemente só se poderiam obter das fabricas estrangeiras.

Nem mesmo nos archivos daquella exposição foi-nos possível colher elementos

concernentes á vida económica e condições especiaes da industria do ferro, por não

haver sido snfticícntemente representada, quer com relação à Corte, quer com refe-

rencia ás províncias.

Foi esse mesmo o embaraço com que lutou a Commissão de Inquérito industrial,

nomeada por Aviso do Ministério da Fazenda de 15 de Novembro de 1S81, para inves-

tigar do estado da industria nacional e syndicar das que mereciam protecção do
Estado.

Convidados os representantes das diversas industrias para um inquérito verbal

sobre o estacio e necessidade das mesmos industrias, compareceram apenas 34

informantes da classe de que nos eslamos occupondo.

No relatório publicado pela referida Commissão encontra-se vasta messe de

índicai;ões úteis, que merecem ser aproveitadas.

Dos 35 estabelecimentos empregados nesta Corte em' trabalhos diversos de

metaes, 30 declararam possuir nm capital de 2.GOO:OO0SO0O, sendo a sua produc-

ção de valor approximado de 3.G0O:Oi)0-íOO0, empregando 946 operários, alguns

proflssionaes competentemente habilitados ecom regular instrucção elementar.

Não é extraordinário este quadro: juntem-se-lhe, porém, os estabelecimentos

que não compareceram ao inquérito ; os das províncias, principalmente, os da
Bahia e Pernambuco; ainda os do Estado, taes como a de Ypanema, Arsenaes
de Maralha e Guerra, companhias de estradas de ferro e navegação ; addicionem-se
t'imbem 257 offlclnas secundarias, de valor locativo de 219:88:)s000, conforme os
lançamentos da Recebedoria do Rio de .laneiro ; e reunidas estas parcellas, poder-
se-ha então calcular o avultado capital empregado nesta industria, a quantidade
de matci'ia primi, que consome, c o inimonso pessoal que desse trabalho recebe

os meios do subsistência.

A matéria prima é originaria, quasi exclusivamente, de paizes estrangeiros.

Somente Minas o s. Paulo, cremos, emprega nas suas forjas algum ferro extrahido
das próprias minas ; de outras nada nos consta.

O valor dos nielaes, segiuido dados colhidos na Alfandega do Rio de Janeiro,

no exercício de 1882-1883, consumidos pelas fabricas desta Corte, orçou em
1.553:097.-J07C.

I
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O carvão de pedra é livre de direitos.

Alguns represeniantes desta industria nas informações prestadas á Commissão
Parlannentar

( pag. HO ) desenvolvem largas considerações relativamente á insençSo
de direitos das machinas, das peças que entram em separado e de algumas taxas da
Tarifa provisória.

Qiinnto á isenção de direitos manifestamos a nossa opinião no capitulo especial

sob este titulo.

Quanto às taxas indicamos em .seguida as alterações que-pareceram justas.

Art. 767.— Ferro —Foi dividido, creando-se as taxas de 4, 8 e 12 réis mais de
accordo com o viilor das mercadorias tarifadas, corrigindo-se tambsm a redacção.

Art. 768.— Limalha — Foi suprimido.

Art. 769.— Aço em oerguinhas — Diminuiu-se a taxa, considerando matéria
prima de industrias.

Ari. 771.— Aldrabas— loi elevada a taxa.

Art. 774.— Ancoras, ancoretas, etc — Foi aggregado ao artigo final.

Art. 777.— Argolas — Augmentamos a taxa das não especificadas.

Art. 795. - Colheres, garfos ele— Corrigimos a tara.

Ari. 797.— Conchas para balfinças — O mesmo.
Art. 798.— Correntes — Corrigimos a laxa.

Ari. 799.— Craaos parafenrir animaes — Augmentamos a taxa e corrigimos

a tara.

Art. 801.— Dobradiças — O mesmo.
Art. 802.— Escapulas —Corrigimos a tara.

Art. 805.— Fechadura^:.— Augmentamos a taxa das de uma só volta.

Art. 807.- Fio (arame)-Diminuímos a laxa do arame simples, addicionando-lhe

as gaiolas, obstas, cestinlias e fibras semelliantes. Corrigimos a tara e augmentamos

as laxas das grelhas, ratoeiras, molas para assentos ou enxergões, das.obras não

especificadas de tela, e das não especificadas em geral.

Art 809.— Fogões — Elevamos a taxa.

Ari. 810.— Folha de Flandres — Foram augmentndas as taxas da obra com

guarnição ou enfoitede latão, cobre, zinco ou outros metaes ordinários.

Art. 81 i.— Molas para portas, etc— Elevamos a taxa.

Art. 818.— Pratos defolha de Fiandres— Supprimimos este artigo, ficando a

mercadoria sujeita á taxadas obras simples de folha de Flandres.

Ar't. 8i9.— Pregos, etc— Foram incluídos neste artigo os ganchos.

Art. 821.- Rodisios, ele— Augmentamos a laxa.

Ari. 823.— Trillios — Foram accrescentr.dos os trilhos para carris urbanos.

Ari. 824.— Tubos — Ficaram sujeitos a uma só taxa os para agua, gaz, caldeira

e semelhantes.

Art. 820.— Obras não classijicadas—Foram elevadas as taxas das obras simples

e bem assim a 30 7o as peças p ira edificação de casas, conslruçção de armazéns, etc.

Corrigimos a nota final relativamente ás obras galvanisndas com zinco, ou qual^

quer outro metal ordinário, sujeitas ao pagamento de mais 25 %, sobre as taxas das

obras simples; e declaramos que as obras pintadas ou envernizadas, que não estive-

rem assim classificadas, ficariam sujeitas ás taxas das obras simples.

T. 6



CLASSE 26

METALLOIDES E VÁRIOS METAES

Conservamos esta classe sem imprimir-lhe a ninis leve alteração, por nos pare-

cerem regularmente tarifados os respectivos artigos.

CLASSE 27

ARMAMENTO E OUTRAS OBRAS DE ARMEIRO E PETRECHOS DE GUERRA

Também esta classe não soffreu alteração.

CLASSE 28

OBRAS DE CUTELARIA

A única alteração, que soffreu esta classe, foi:

Art. 8G3. — Tesouras — Modificamos a dimensão para pigamento dos direitos.

CLASSE 29

OBRAS DE RKLO.IOARIA

E' es.ta induslria qiiosi desconhecida entre mis ; não possuímos nem uma só
offlcina onde se faljriquem essas delicadas macliinas que na Suisso e nos Eslados-
Unidos são objecto de uni coauiiercio extraordinário.

Nestas circunistancias a nossa indiis(i-ia limita-so aos concertos, nos quaes são
algiunas vezes empregadas peças avulsas iiupu.tadas do estrangeiro. Não obstante
suo em grande numero as oficinas (pie se empregam nesse mister, esparsas por
todo o Império.

.-
Por isso os artigos desta classe interessam principalmente ao connncrcio, que

importa essa prodigiosa quantidade d' relógios que annualmente entram em nosso
território.
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A iTOportação pela Alfannega do Rio de Janeiro, no exercício de 1882-1883, foi
de 556:239^830, tendo pago de direitos 46:61i>450 ou 8,37 «/o.

Militando as mesmas causas que nos induziram á dobrar os direitos da classe
22, procedemos pela mesma forma com os relógios de algibeira, que a Tarifa pro-
visória taxou em 5 %, continuando os outros sujeitos ás mesmas taxas em que es-
tavam tarifados.

Tivemos em vista classiíicar os relógios de parede por forma que abrangesse
todas as espécies

;
não cliegamos, porém, a realizar esse intento pela difficuldade

que encontramos em obter informações sinceras e capazes de habilitar-nos a firmar
uma regra geral para as diversas espécies que vòm ao mercado. Por este motivo
foram conservados sob rubrica «Relógios nflo classificados», continuando a ser effe-
ctuada a cobrança dos direitos em vista da factura, na razão de 30 "/o.

As modiflcaçõos, pois, são as seguintes:

Art. 809.— Pêndulas — Diminuiii-se a taxa de 1$800 para 1^500.

Art. 870.- Port/w-o.s, co/y;«.->, etc— Também diminuímos a taxa de 88000 e
1$200 para GSOOO e l$O0U.

Ai'l. 871. — /,Y'toí7ios.— Elevamos as taxas dos de algibeira, de ouro e prata,
a 10°/o. Os outros conservaram as mesmas taxas.

Art. 872.— Vidros— Aliatemos a taxa de ls800 para 1$500

CLASSE 30

OBRAS DE SEGEIRO

Acba-se mal tributada esta classe na Tarifa provisória, como o fora na de 1879.

Na de 1874, apezar de algumas differeucas quanto ás razões do imposto, estão em
geral mais em harmonia com o valor dos artefactos.

A industria do paizjá possue algumas fabricas bem montadas, e em condições

de concorrer o seu trabalho em belleza e solidez com o similar de procedência es-

trangeira, mesmo no que é concernente â viação férrea. Este facto ficou cabalmente

provado no importante e minucioso trabalho publicado sobre a ultima Exposição da

Industria Nacional.

Por isso não tivemos escrúpulo em elevar as respectivas taxas no projecto, ficando

deste modo alteradas.

Art. 873.— Cflta?as/)aro Crt/Tos, etc— De lOOyOOO passou a 120$000.

Art. 874.— Carms, carnrt/ws, etc.— Crearam-se as taxas de 1508000 e 3008000

para os de 2 e 4 rodas.

Art. 87õ.— Carivse outros vehiculos pam estradas deferro— A razão foi ele-

vada a 30 %

.

Art. 876.— Carroças— Estabelecemos a taxa de 60$000.

Art. %T1 .
— Carruagens, coc/ie«, etc— Foi creada a taxa de 500S000.

Art. 878.— A^tj-as y)«ra can'o.s— Ficou aggregado ao artigo final.

Art. 879.— Forquilhas— O mesmo que o artigo antecedente.

Art. 881.— MoUas para carros— O mesmo.

t
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Art. 882.— OfliíuÒHS, dí/íg-e/icírts, etc.— Accrescentaram-se os bonds, biixando

a taxa.

Art. S^-i.— Raios, cubos, etc- Passou para o art go final.

Art. 8Si.— Rodas para carros, ele— Elevaram-se as taxas para 8$íJ0ae 4$000.

Art. 885.— F(2/'aes— Elevamos a Inxa dos toscos em bruto ou somente serrados

de l$200pora2S40J.

Art. 8S6.— Qítaeò-^wer oiiíirrts /jfprts— Estabelecemos três subdivisões, aflm de

ficarem determinadas todas as peças desta classe não classificadas.

Em nota especial declaramos também que teriam abatimento de 20% os

vehiculos qLie tiverem a caixa de palbinha.

CLASSE 31

INSTRUMENTOS E OBJECTOS MATHEMATICOS, PHYSICOS, CHIMICOS E ÓPTICOS

A Tarifa provisória indicou^ senão todos, ao menos os principaes instrumentos e

objectos, que se comprehendem nesta classe. Ir além, de modo que se pudesse pre-

venir todos os casos a respeito de similhantes artigos, fora demasiado longo e ex-

cederia o programma que temos adoptado; por i-so limilamo-nos ao que se acha

consignado na referida Tarifo, apenas com as modificações que se seguem :

Art. 893.— Areometros— Foram elevadas as taxas de 600 e 400 réis paro 1$000

e500 réis.

Art. 897.— Bússolas— Também elevamos as taxas, que eram õOO, 1$200,

2$000, 38000, G$000 e 10>003, para 600 1$500, 2$500, 4^000, 8$000 e 12$000.

Ari. 899.— CliapUeis oucapiíeis— A taxo de i$50J foi elevada a 2.$003.

Art. 903.— Conífí-yios— Também elevamos de l!í500 a 2^000.

Ari. 90S,.— Estojos com instrumentos— Conservamos a taxados estojos até

12 peças sendo alterada as dos outros de 803 réis, 1$500, S-^JOO e 12-$0J0, para ISOOO,

2$000, 4$000 e 15$Ú00.

Art. 909.— Carrafas ou botelhas stjp/ioidcs, etc.— Este artigo foi modificado não

só no syslema da cobrança dos direitos, que pa.ssou a ser calculada pelo peso e não
por unidade, como lambem por flcarom-lhe subordinados os copos, garrafas e

medidas graduadas do art. lOGl da classe 34 da Tarifa pr ivisnria. A taxa estabe-

lecida foi fio 400 réis por kilogivimnia.

Ari. 914.- /íi/ijromi-tros- A taxa dos ordinários foi de 3iX) elevada a 500 réis.

Art. 916.— KiUoido.icopios - De 2$40u passou a 3$0CD.

Art. 917. - Ltintcrnas magicas— A taxa de 1$200 dos simples elevamos o l.^õOO.

Art. 9Jl. — .U««o;/uV/-os— Além de elevarmos a taxa de 1$50J a 2$000, estabe-
lecemos que todos os manómetros ficassem sujeitos a direitos em nota explicativa,
aflm de evitar as repetidas duvidas e contestações.

Art. 924.— AYrf/.s- Astoxasde2.'i>40i, IsOOO, 2$500 e 3-000 ficaram em 3$600,
1^500, 3i:-000e 5§000.
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Art.
•

925. -Ociíías — Também elevamos as respectivas taxas de 600 líiiOOO,

1$500, 3$000, 08000, 10$000, 1$800, 5$000, 1§4U0, SííOGO, 3$600 e 16$000 para 800,
lí?400, 2.Í000, 3$500, 7$000, 12.$0Ú0, 2$0Ú0, OssOOO, 1§600, 3>;600, 4$800 e 20$000.

Art. 930.— Ãrtc/iaro/íieCz-os— Elevamos somente de 4$000 a 5^000 os de Dubosq
e semellianles.

Art. 932.- Stcreoscopios - As taxas de .300, 2$000 e OÇOOO foram elevadas a 500
2$500 e 88000.

Art. 935.— TlieodolUos — De 20.$0U0 foi a taxa elevado o f.O-JOOO.

Art. 936.— Tlralinhas— De 600 a 800 réis.

Art. 937.— Transferidores — De 100 a 200 réis.

,

Art. 938.— Vícíz-os— Diminuimos a taxa de 3.'í000 para 2$500 dos próprios para
óculos

.

CLASSE 32

INSTRUMENTOS E OBJECTOS CIRÚRGICOS E DENTÁRIOS

Na revisão desta classe limilamo-nosquasi exclusivamente aos preços correntes

das fabricas estrangeiras, visto a escassez de esclarecimentos de mais fiel origem.
Nesses mesmos preços correntes enfrentamos com tão complexas subdivisões na

própria espccie de instrumenlos e apparelhos, que se pretendêssemos lançar taxas

em cada uma delias, seriamos forçados a reproduzir a sua nomenclatura.

Para evitar profusão de artigos na Tarifa sem a correspondente vantagem, antes

complicando trabalhos de natureza concisa, cingimo-nos ás seguintes alterações, que

nos pareceram indispensáveis.

Art. 941.— Agulhas— Augmentamos as taxas das de cabo de ouro ou prata de

0$00J para 7$0a0.

Ari. 942.— Algalias, etc.— Também augmentamos de 3Ç;000 para SíjOOO.

Art. 944.— Apparelhos — Augmentamos a taxa dos próprios para fracturas de

braços e pernas de 1$0Ú0 para 5§000; creamos três classificações para os de

endireitar qualquer deformidade do corpo, e para reducção de luxações e dos comple-

tos para transfusão do sangue.

Art. 945. — Bisíuris — Augmentamos a taxa dos de cabo de osso, madeira, etc,

passando de I$200 para 1$500.

Art. 947.— Caixas, carteiras, ele— Augmentamos as taxas das com ferros para

cirurgia, das de mais de"l2 e de mais de 24 ferros, de4fl800e6$000para6$000 e 10§000.

Do mesmo modo se procedeu com as de ferros de alta cirurgia, as quaes de 2$000,

4$000, 81000 e 15§000 passaram para 2^500, 5$000, lOsSOOO e 20$000.

Da mesma sorte foram elevadas as laxas das caixas e carteiras vasias, que de

600 6 300 passaram a 18000 e 600 réis.

Creamos ainda um artigo para os cautérios de ferro ou de platina de 300 e

4t000.

Art. 948. — Ccpludotribes — A taxa de 1$200 passou para 1$500.

Art. 950.— Cm^fls abdoininacs — Foi elevada de 400 para 600 réis.

/
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Art. 951 .— Cornetas acústicas— A toxa de 200 passou para 303 réis.

Art. 953.— KscíilpcUos — Elevamos de 500 p:ira 700 réis.

Art. 956.

—

Esqueletos— Alteramos o artigo, classificando os que vierem articu-

lados e sujeitando-os á laxa de 400 réis por kilogramma.

Art. 957.— /^'.sííYcfís— As taxas de 400 e 800 réis foram augmentadas para

COO réis e 1-S200.

Art. 95?.— Facas de anipittação — De SíGJO foi elevada a 4$000.

Art. 9G1. — i''íí/ícírts — As taxas das dobradas de 2í?000, 6§000 e 15>>000, foram

elevadas a 2.Í500, T-íOJO e 16^000

.

Art. 932. — Zrt/iceírts— Elevaram-se as taxas de 500 e isíOOO para ISOOO e

1$500.

Art. 963.— Laringoscopios —Elevamos a taxa de 2-7000 para 4.-?000.

Art. 968.— Manequins—Hemos, nova forma a este artigo com as taxas de 8.$000

e 14í000.

Art. 972.— iliíí/etos— Augmentamos a laxa das de mola de 2-000 para 5>000.

Creamos um novo artigo para as pernas e braços artiflciaescomataxa deSOSOJO.

Art. 974.— Pinças— Augmentamos a laxa das de feitio de tesoura e das de

prata

.

Art. 975.— Porta-causticos — Foram elevadas as ta.xas dos de marfim, madre-
pérola, tartaruga e semelhantes, e dos de prata.

Art. 979.— Serras e serrotes— De 500 passou a 600 réis.

Art. 983.— Talas de madeira — De 600 a 800 réis.

Art. 9S4.— Tenta-canulas— Elevamos as laxas de 600 e 1$600 para 800 e 2ÍJ000.

Art. 985.— Tesouras de cirurgia— A taxa de 2S000 passou para 3$000.

AH. ddl.— I/istruinentos não especificados — Elevamos as taxas dos de prata,

vidro ou louça e dos de borracha ou madeira, etc, sendo de 5$000, l.$600 e 1$000 para

8$000, 2$000 u li^500.

CLASSE 33

INSTRUMENTOS DE MUSICA E SUAS PERTENÇAS

Por nos conformarmos com as disposições da Tarifa provisória, poucas foram as
nltcraçOes que nesta classe tivemos de fazer e são as seguintes :

Art. dd-i.— Bandolins — A taxa de iyOJO foi elevada a 3^000.

Art. 996.- /yo/c</7:ds — De J$000 passou a 2$U00.

Art. 997.— /i07í<í7/írt.s — Estabelecemos a taxa de 1^000 para os de marfim, as
qunes não estavam tarifadas.

Art. 998.— Caí>rts— Foram alteradas as taxas das de musica com corda e as
de manivelln, que passaram de 900 e 300 para l.$200 e .500 réis.

Art. \(M).— Cornetas— Elevamos a 150 e 200 réis.

Art. \Qò'í,.— Estandartes, botões, etc— Diminiiimos a taxa de 2í=!000 para
l$Gm.
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Arl. iOlO.— Flautas — As taxas das de buxo d^ 1 chave e das de 2 até 5

chaves, que pagavam 300 e 800, foram elevadas a 500 e ISOOO.

Art. lOll.— Flautins— Sofíreu a mesma alteração que o precedente artigo,

sendo as taxas de 240 e 500 elevadas a 400 e 600 réis.

Art. 1013.— Guitarras — Tícaram incluídas no art. 994.

Art. Í0i7 .— Marliiiiisinos para pianos— Foram Iodas as taxas diminuidas,

com excepção da ultima, que comprehende os machinismos completos. As taxas

eram 4S0:J0, 12^00) e 30.?000; ficaram sendo 2s0Ú0, 8^000 e 20$000, continuando a de

120$000 parn os completos.

Art. 1023.— Pianista incc/ianico — Foi elevada a GOSOOO a laxa de .508000.

Art 1025.— /'íy«/-os— As taxas de 200 e 500 foram elevadas a 300 e GOO réis.

Art. 1027.— Rabecas, violetas, etc.— Fcou reunido este artigo ao n. 994 da
Tarifa provisória— BaiuloUns.

Art. 1031.— Tampos, lados, eic — As taxas com que estavam consignadas na

Tarifa, de 6;j réis os de madeira ordinária e 180 os de madeira fina, representavam

menos de 5 °/o do valor
;
por isso foram elevadas, pagando os de madeira ordinária

200 róis o kilogramma e 600 réis os de madeira fina.

Art. I0'i5.— Violas— Taml) m supprimimos este artigo, aggregando-o ao

den. 994.

Art. 103G.— Violões ou guitarras — Ficou tabeni incluído no art. n 994.

CLASSE 34

MACIIINAS, APPARELUOS, FIÍRRAMENTAS E UTENSÍLIOS DIVERSOS

Contém esta classe diversos artigos com applicação e utilidade a grande numero

de pequenas industrias.

Distribuímos por isso as taxas com os princípios prestobelecidos.

Art. WtO.— Alambiques, fornalhas, etc— Creou-se a taxa de 1íeí200 para os

laboratórios chimicos e pharmaceuticos.

Art. 1042.— 2írt/n/íp«s — Sujeitamos â mesma taxa as de conchas de cobre e

as de ferro e coldre e.suas ligas. Foram supprimidas nas granatarias as de precisão,

ou de qualquer outra qualidade, as quaes ficaram comprehendidas na parte final do

artigo sob a rubrica a não classificadas». Corrigimos ainda a respectiva nota.

Art. 1044.— Bombas— Augmentamos as taxas das rotativas de latão ou bronze

de 400 para 600 réis.

Art. iOí&.— Bosinas ou porta-vo.^— As dé 40 centímetros de altura augmen-

tamos de 300 para 500 réis.

Art. 1049.— Corrffls— Diminuímos a taxa das próprias para macliinas, em

peças ou tiras, de 350 para 100 reis.

Art. 1050.— Crt/Tos de;)íõooMrfefltoTo— As taxasdo lífiOOOe 1$200 passaram

a 2$000 e 3$000.

Art. 1053 .— Componeidores para tijporjrapliia— Foram divididos em duas partes,

uma de ferro com taxa de 500 réis e outra de cobre com taxa de 800.
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Art. 1054.— Correias— Explicamos apenas.

Art. lOòh.— Croques— Foi elevada a taxa de 4-000 a 6$000.

Art. 1057.— Ferros— Elevamos a laxa de 303, 600, 60 e 400 réis, para 400, 800,

100 e 600 réis.

Ari. 1Ú61.— Garrafas, copos e medidas graduadas para botica— Foi aggre-

gado ao de n. 909.

Art. 1052. — Guindastes— Elevamos a taxa dos portáteis de 80 para 100 réis.

Art. lOGi.— Letras, ti/pos, etc— Modificamos este artigo, passando para o

logar competente no mesma classe.

Art. 1068.— Machinas, ufensis, etc.— Corrigimos a tara.

Art. [0G9.~ Moinhos— Incluimos os torradores de café e os de farinha.

Art. 1071.— Picaretas — ElevoLi-se a taxa.

Art. 1074.— P7'e«sa.s' — Diminuimos a taxa das de numerar e marcar papel de

l$600para i$JOO

Art. iOlb.— Qiiebra-nozes — Elevamos as taxas de 500 e l-'?200 para 800

el$500.

Art. 1078.— Torradores - Foi aggregado ao de n. 1069.

Estabeleceu-se um artigo para os typos, incluindo todas as mercadorias que

deviam ficar compreliendidas neste artigo, augmentailas as taxas.

Negamos isenção de direitos aos typos inutilados, por estar a mesma matéria

em l^ruto sujeita a direitos.

Art. ify&i . — Quaesciuer outras ferramentas não classijicaclas— Sujeitamos ao

pagamento de 30 % as ferramentas próprias para laboratórios chimicos e pharma-
ceuticos, corrigindo a nota final.

CLASSE 36

VÁRIOS ARTIGOS

Neste logar da Tarifa ncham-se acommodados lodos os objectos que não

poderam ser tarifados nas classes antecedentes.

Mencionamos em seguida as alterações a que procedemos :

Art. 1083.— .4/v»af3£'s — Corrigimos a tara.

Art. 1084.— fia/icZeyas, etc — Corrigimos a redacção.

Art. 1U87.— Bonecas — Foram aqui incluídos os brinquedos mencionados no
art 1089.

Art. 1088.— fio/vac7ia — Reunimos as obras de celuloide. A's bolsas de fumo,
juntamos as caixas para phosphoros. Augmenlamos as taxas dos tecidos de seda
e borracha e das obras da mesma maioria de liSSOO e 2.-5500 para 2$400 e 3$20). Esta-
belecemos a taxa do 1$500 para as obras nflo classificadas de borracha. Elevamos
a .3.$000 os cintos ou cintas e os cordões e tranças de qualquer matéria á excepçSo
de seda, sujeitando ú taxa dos cordéis os cadarços próprios para ligas.
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Art. 1092.— Caixas e bocjtas — Foram augmentadas as seguintes taxas.

Das caixas próprias para instrumentos mathematlcos, cirúrgicos, medicamentos

homceopatlaicos e para tallieres de 600 para 18500.

Das com espelho para barba c semelhantes de madeira ordinária de 400 réis

para 1$000.

Das de igual uso de madeira fina de 18203 para 2S000.

Das de costura, com ou sem preparos ou musica, de 1§500 para 28500.

Art. 10J8.— Coroas para túmulos — Elevamos a taxa de 60J réis porá 18000.

Art. 1099.— Doees e confeitos não c/as.s/Zícarfos — Augmentamos a taxa de

500 para 800 réis.

Art. 1100.— Di/nainite c outras massas explosivas — Elevamos a tnxa de 400

para 600 réis.

Art. 1102.— /ísptíWtos — Este artigo foi fundido no de n. 112'1 — Quadros com

molduras. As taxas de 230 e 450 passaram para 300 e 600 réis.

Art. 1104.— Flores artificiaes— Demos nova forma ao artigo, beneficiando os

preparos para flores quando vierem soltas, elevando a taxa das flores em obra

.

Art. 1109.— Jogo de damas, gamão, etc. — Elevamos a taxa dos de ébano,

mogno ou pau setim de 900 para 18003.

Art. 1112.— Lanternas — Elevamos a taxa dos de casquinha ou metal prateado

ou dourado de 1§000 para 18200.

.'Vrl. 1113.— Xerifes — Ficam reunidos a este artigo o de n. 23 da classe 2" e

o de n. 1129 desta classe.

Art. IIU.— Lliama de ouro ou prata falsa — Dimimúmos a taxa de 18800

para J8500.

Art. 1117.— Mechas — Elevamos a taxa das de pau de 200 para 250 réis.

Art. 1118. — Molhos — Elevamos a taxa de 200 para 400 réis.

Art. 1119.— Oòms de ce/H^oúZe — Supprimimos este artigo passando para o

de n. 1038.

Art. 1121.— Panno de esmeril — A este artigo juntou-se o de n. 1122 — Papel

de lixa — fixando para ambos a taxa de 70 réis, que era de 90 e 60 réis.

Art. 1123.- Parafina — Elevamos a taxa das velas de 400 para 500 réis.

Art. 1125.— Pdspam matar insectos — Foi alterada a taxa de 500 para 700 réis.

Art. 1126.— Qííffd/-os — Supprimiu-se, ficando agregado ao de n. 1102.

Art. 1128.— "rypos — Este artigo passou para a classe 34.

Art. 1129.— Ventarolas — Foi annexado ao de n. 1113

TAHIFA

Com ligeiras modificações conservamos no presente projecto as mesmas classi-

ficações e subdivisões da Tarifa provisória, no intuito de não interromper a uni-

formidade, que data de épocas anteriores e pela qual se regulam toJos os arestos

da lei alfandegaria e das normas estatísticas.

Taes classificações por vezes obrigam a favorecer mais as mercadorias de

qualidades finas do que as ordinárias, como acontece com os pannos de la.

T. 7

/
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Semelhante defeito só poderia completamente desapparecer si nos diversos artigos

fossem adoptadas as qualidades intermediarias, o que alongaria demasiado a Tarifa.

Preferimos, portanto, proseguir no plano traçado pela Tarifa provisória, estabe-

lecendo o termo médio dos preços das mercadorias e corrigindo os de forma a se

não tornar sensível a differença, como tereis occasião de verificar pelo correr do

presente trabalho.

Devemos ainda observar que, no valor das taxas, aproveitamos tanto quanto

possível o estabelecido na Tarifa de 1879, promulgada por um dos estadistas brazi-

leiros que mais cultivam este ramo de estudos económico?, não só porque dos

documentos requisitados ao Thesouro e que foram presentes á Commissão, ve-

riflca-se o critério e zelo com que foi a mesma Tarifa organizada, com a activa

cooperação da parte mais importante do commercio desta Corte, como também

porque fomos neste pensamento auxiliado pela opinião unanime dos que se occu-

param deste assumpto nas informações prestadas á Commissão.

Tem a Tarifa provisorin 35 classes, subdivididas om 1.129 artigos, e o projecta

que ora temos a honra de submetter á vossa illustrada consideração, conservando as

mesmas classes, foi reduzido a 913 artigos.

Envidamos todos os reciu-sos para corrigir os v,ilor.?s officiaes, que se dislan-

tanciavam da veixlade, e de accôrdo com elles alteramos poucas taxas, sem pur isso

inquinar os princípios estabelecidos.

Assim pois, não soffreu modificação o valor offlcial de 30 "/,:,> estabelecido desde

muito nas nossas pautas aduaneiras, valor, tanto mais razoável quanto o termo médio

dos impostos de importação, em diversos paizes, é muito superior, como VV. EEx.

sabem e já foi dito por um illuslre representante da nação na Camará dos Srs.

Deputados.

E' assim que o referido termo médio nos estados-Unidos representa 50 Vo» cm
França 4:1, na Itnlia 41, na Allemanha 40, na Áustria e Rússia de 45 a CO, na Bélgica

ellolianda de 30 a 35.

Em geral, nestes paizes, os direitos são sempre gravosos para os géneros simi-

lares que produzem os mesmos paizes.

PRiZO DAS TARIFAS

E' incontestável o dammo que causa ao commercio, á industria e ao próprio fisco

o péssimo systema de reformas Repetidas nas Tarifas das Alfandegas em prazos
curtos e indeterminados.

O commercio regida as suas emcomendas, conforme a maior ou menor procura
das mercadorias sobre que opera as suas transacções, e uma ligeira modificação nas
respectivas taxas flscaes, feita sem conhecimento prévio, poderá dilflcultare muitas
vezes paralysar mesmo a extracção dessas mercadorias, pela necessária alteração
do preço, proveniente da elevação das taxas.

A industria, a braços com o desconhecido, na incerteza dos concurrentes, que
possam de sidjito surgir, pois uma modificação da pauta aduaneira poderá rapida-
mente creal-os, abstem-se temerosa de mais amplos emprehendimentos, e, repu-
gnando o imprevisto, con.serva-se esquiva.

í

• •

l
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O flsco, por sua vez, constantemente preoccupado com o estudo de novas leis

«ao sente-se convenientemente habilitado para proferir as decisões criteriosas,

uniformes e inalteráveis, indispensáveis nestes assumptos, porque taes decisões
são também dependentes de intrepretações e explicações de um tribunal superior,

que as julga em ultima instancia, as mais das vezes, de um modo inesperado.
Neste embate de incertezas são gravemente entorpecidos os três principaes mo-

tores da riqueza publica.

E' nas províncias, principalmente, longe das vistas do governo, em que a solução
dos recursos interpostos chega quasi sempre tardia, que os effeitos do mal se pro-

nunciam com maior intensidade e mais perniciosas consequências.

O pessoal das Alfandegas das classes inferiores nem sempre dispõe das liabili-

tações e experiência precisas para facilmente familiarisar-se com as diversas

modificações regulamentares, e d'ahi divergências nos julgimentos e entorpecimento

no andamento do serviço; occorrendo mais a circumstancia da pouca estalíilidade

(lo mesmo pessoal pelas continuas remoções, jfi por conveniências da administração,

Jâ porque os próprios funccionarios ambiiúonam sempre adiantamento na carreira

aquese destinaram.

E' certo que, si as rápidas modificações na Tarifa originam sérios embaraços,

não 6 mais auspiciosa a perspectiva da sua completa estabilidíuie.

Para a prosperidade dos paizes novos é mister a contribuição effectiva de todas

os suas forças orgânicas, o estacionamento é a morte das nações, e o commercio e

n industria, assim como todos os ramos administrativos, estão sujeitos ás mesmas
leis da evolução e do progresso.

Dia a dia surgem novos inventos, aperfeiçoam-se machinismos, augmenta-se a

producção, diminuem os preços do mercado, novos artefactos offerecem-se á con-

currencia, e o commercio e industrias exigem outra esphera de acção, conforme o

grau de desenvolvimento que forem adquirindo.

Não é licito pear-se-lhes o movimento, porque a sua natural aspiração é ele-

var-se sempre e coUocar-seao nivel da civilisação e adiantamento das outras nações.

Accresce ainda a influencia que a fluctuação do cambio imprime aos nossos

valores, sujeitos ao tributo das praças estrangeiras pelo depreciamento da moeda,

que se reflecte não si) na propriedade, como nos salários, e até nos géneros de pri-

meira necessidade.

Mais perniciosa, pois, que a inconstância das pautas aduaneiras, seria a sua

permanente fixidez ;- o critério está em evitar os extremos.

Por estas razões entendemos dever fixar o prazo de sua duração em cinco

annos, solvo o artigo ou artigos que demonstrarem necessidade absoluta de alte-

ração, começando a ser executada três mezes depois de ser decretada.

TARIFA ESPECIAL E O CONTEàBANDO NAS FHONTEIRAS

o digno Inspector da Thesouraria de Fazenda do Rio Grande do Sul, em seu

relatório (pag. 239), diz o seguinte:

« A tarifa especial começou a vigorar no 2° semestre de 1879.
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« No primeiro anno de sua execução liouve extraordinária' introducção de mer-

cadorias e o contrabando como que estagnou, considerando não poder concorrer com
abaixados direitos. As três mais importantes praças commerciaes da província,

Porto Alegre, Rio Grande e Pelotas, foram visitadas por grande numero de nego-

ciantes da Gampanlia, que vinham buscar sortimento para o seu commercio, o que

ha muito tempo não faziam.

« O contrabando, porém, breve pordeu o medo da concurrencia da tarifa especial.

Em contraposição aos resultados desta providente medida, o Estado Oriental, cuja

primeira praça commercial é ^íontividóo, póde-se dizer, vive e prospera do com-

mercio do Alto Uruguay, conseguiu do seu governo rebaixar as taxas de importação

e assim contrabalançou os effeitos da tarifa especial, dando nova vida ao contrabando

que ao principio se julgara atacado por terrível inimigo.

« A tarifa especial contém apenas trinta artigos dentre 1.129, de que se compõe

a nossa geral. O commercio reclama a ampliação de outros artigos de consumo da

província : e parece que deve ser attendido, adJicionando-se somente mercadorias

de geral consumo.

« As vantagens trazidas pela tarifa especial são reaes, sobejamente reconhe-

cidas nos três exercícios de sua execução. Si o commercio se mostra assustado com
os progressos do contrabando, maiores males teria experimentado si não encontrasse

na tarifa especial uma égide á especulação illicila da introdução de mercadorias pelas

nossas fronteiras. »

Tratando ainda desta questão, este distincto fLuiccionario accrescenta mais

adiante ( pag. 240) :

« E' impossível estabelecer uma flscalisação efficaz, que podesse trazer resul-

tado proveitoso. Está nos hábitos da população fronteira, quer desta província,

quer das republicas vizinhas, o commercio de contrabando, que fornece ao com-
mercio mercadorias mais baratas ; o serviço de transporte está muito bem pre-

parado ; não precisam de grandes vehiculos para trazerem as mercadorias.

Collocadas estas nas proximidades da fronteira aguardam occasião opportuna de

introduzil-as até a mão, em padiolas, como me consta que se pratica em SanfAnna
do Livramento. »

Em seguida, occupando-se de mais minuciosos detalhes, manifesta a sua auto-

rizada opinião nestes termos (pag. 241) :

(I Qual o melhor meio de impedir o contrabando? Já disse que não confio nos

meios materiaes, nem me fio na vigilância da policia, pela inefíicacia que havia de

produzir. Convém para reprimil-o que as taxas da tarifa especial se harmonizem
com as da tarifa no Estado Oriental e Confederação Argentina. Assim conter-se-hiam

os lucros com que o contrabando podia contar. Approximadas as nossas taxas ás

das republicas vizinlias, não resultariam para o contrabandista tantas vantagens na
commissão que percebe.

« Só um accôrdo aduaneiro entre o Império e as duas Republicas podia, si não
dar a morte, enfraquecer extraordinariamente o contrabando. Não vejo outra medida
cuja efficacia possa ser mais proflcua e cuja execução seja mais fácil. »

Como, pois, sugg:rir qualquer medida concernente a tão grave quão difflcil as-

sumpto, quando das palavras de uma autoridade tão competente, como incontesta-

velmente é o Inspector da Thesouraria de Fazenda do Rio Grande do Sul, deprehen-

de-se que toda a tentatioa que nõo tiver por base um accordo internacional será
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fruíitada ? E neste caso de qae serveria ampliar á tarifa especial com outros artigos,

embora de consumo geral ?

Evitar-se-hia o contrabando ?

A' vista das circLimstancias queo rodeiam e facilitam não nos por>:'ceu conve-

niente a ampliação da tarifa especial, pois não acreditamos na sua efflcncia isolada-

mente, sem ser acompanhada de outras medidas repressivas; ao contrario, a,jul-

gamos admissível somente na falta do mcllior recurso, comojudiciosamente pensava
o distincto estadista que a poz em execução.

O venerando finado Sr. Visconde do RIm Branco, em seu relaturio apresentado

ao Corpo Legislativo em 1874, na qualidade de Ministro da Fazenda, lelicitava-se por

julgar haver removido os inconvenientes de uma tarifa especial com a promulgação
da tarifa geral, estabelecendo taxas mais módicas para os valores quantitativos e

qualitativos.

A tarila especial sem outras medidas accessorias qiie dilíicultem o trafego cri-

niinoso e o tornem mais arriscado, traz comsigo um mal não menos grave que

aquelle que se pretendeu extirpar, e vem a ser o contrabando entre as províncias

limitrophes, do que poderão provir incalculáveis prejuízos as rendas do Estado;

devendo receiar-se o seu progressivo incremento á proporção que os meios de trans-

porte se forem tornando mais laceis e menos dispendiosos.

E' certo que o illustrado Sr. Conselheiro Silveira Martins, quando promulgou

o Decreto n. 7101 de 30 de Novembro de iS78, providenciou no art. 2° de forma a

evitar o abuso que podesse prejudicar o commercio directo de outras províncias;

parece-nos, entretanto, que, apezar disso, abusos se praticam.

A província de Santa Cathariua, por sua posição topographica, é a primeira vi-

ctima, e por sua vez reclama pira si os mesmos privilégios.

Na exposição dos Inspectores da Thesouraria e da Alfandega daquella província

é o facto assim commeiítado fpag. 255j:

« A experiência tem demonstrado exuberantemente que nada tem lucrado o Es-

tado com a adopção de tarifas especiaes para o Rio Grande do Sul e Matto Grosso.

« O contrabando ostenla-se cada vez mais numeroso, e o Estado que deixa de

cobrar grande parte de suas rendas, por causa da tarifa especial, vê-se prejudicado

por dous lados.

Actualmente o prejuízo não é só nas rendas geraes cobradas naquella província,

é também nas desta ; o commercio não se abstece mais no da capital, pois o da

fronteira vai buscai' no Rio Grande do Sul as mercadorias de que precisa e alli com-

pra mais cm conta do que aqui.

« E assim, enfeudado no commercio do Rio Grande, o daqui vê-se cada vez mais

restringido, e dahi não só prejudica aos cofres geraes como aos provínciaes.

« E o facto é que não se pôde prohíbír tal commercio, senão equiparando as

tarifas de ambas as províncias. »

O que ora pede a Thesouraria de Santa Catharina, dentro em pouco servirá de-

base para uma representação de idêntica natureza por parte das províncias do Pa-

raná o S. Paulo, e quem sabe, si a do Rio de Janeiro não se verá talvez também na

contigencia de vir a campo pugnar pelos seus direitos.

Si ainda alguma duvida pairasse em nosso espirito relativamente á improficui-

dade de tarifa especial, sem outras medidas rigorosamente repressivas, como prin-

cipal e absoluto repulsor do contrabando; si depois da exposição dos dignos
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funccionarios, que acabamos de citar, ainda acreditássemos que poderia ella em taes

condições prestar melliores serviços, que os colliidos até agora, bastaria para banir-

nos completamente as trevas, a luz que sobre este assumpto expandem os eloquentes

elementos fornecidos nas informações prestadas pelas Praças do Commercio de

Porto Alegre (461) e Rio Grande do Sul (4(i6)

Esta ultima assevera que, actualmente, o que predomina e mais avulta é o contra-

bando offlcial, devido a abusos praticados pela Alfandega de Uruguayana
; já com a

expedição de guias de transito, que está autorizada a expedir, e com as quaes os

contrabandistas garantidos percorrem os diversos pontos da província
; já com o

singular' syslema em pratica na Alfandega de Uruguayana, da classificação de mer-

cadorias por preços infimos, differentes dos estabelecidos na tarifa por que se

rege.

Tão gravoso é o systema alli implantado, que aquella importante corporação

aconsellia, como meio salvador, único talvez, capaz de regenerar os perniciosos lia-

bitos arraigados, a extincção da Alfandega de Uruguayana, por julgar inefficaz o

recurso da remoção completa do pessoal, tão inveterado está o vírus naquelle or-

ganismo.

A importância do contrabando, annualmente, é computada em 8. OOOrOOOíOiO;

devendo, por consequência, causar um desfalque de cerca de 2.5UO:000$000 nas rendas

geraes ; entretanto a Alfandega de Uruguayana, por onde presentemente se escoa

quasi que a totalidade do contrabando, apenas rende 300:000$000 !

Do ponto em que estamos cillocados não nos é possível averiguar a procedência

e fundamento de taes accusações, mas o dever de funccionarios públicos nos impo?

a obrigação de pedir a VV. EEx que reclamem do Exm. Sr. Ministro da Fazenda

as providencias necessárias para conhecimento da verdade.

Sejam, porém, estas ou outras as causas, a realidade é que o contrabando nas

fronteiras do Sul, é um sorvedouro medonho de parte importante das rendas do.

Estado, e é mister empregar todos os esforços para debellal-o.

Ha quem julgue sufflciente limitar as guias de transito a uma certa e determi-

nada zona da província, próxima a Uruguayana ; mas parece-nos que isto somente,

sem outras providencias, não pode assegurar o exíto que se deseja, porque o mais

que faria era circumscrever o percurso do contrai lando official.

Ha mais quem proclame a absoluta prohíbíção de taes guias, opinião esta que

não estamos longe de partilhar, por julgarmos preferível em efflcacia á limitação

da zona.

A crcação de taes guias foi suggerida pela commissão encarregada em 1873 do

estudo deste importante assumpto, como uma das medidas em que mais confiava

a mesma commissão, para a repressão do contrabando.

Os criminosos adestrados em todos os ardis, illudiram a experiência e as inten-

ções bem dirigidas dos commissionados, servindo-se desse meio de repressão como
bandeira protectora do contrabando. Não vemos, pois, motivo para continuar em
vigor uma medida de reconhecida imprestabilidade.

O Inspector da Thesouraria do Rio Grande lembra ainda outro alvitre, que tal-

vez offereça algum resultado. Julga elle de vantagem toruar effectivas ás Mesas
de Rendas de Bagé, SanfAnna do Livramento e S. João Baptista do Quarahy a dis-

posição do art. 145 do Decreto de 2 de Agosto de 1876, halulitando-as para os des-

pachos de que trata o § 7° do mesmo Decreto.

[
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Aquelles logares São os principaes pontos da entrada do contrabando ; existem

alli companhias org-j^nizadas para esse fim, e, quando algum negociante mais es-

crupuloso quer pagar os direitos das mercadorias que conduz, não encontra quem
se encarregue de rccebel-os. Prova isso a necessidade da medida proposta.

O Sr. Barão de Cotegipe no seu relatório apresentado em 1877 ao Corpo

Legislativo, na qualidade de Ministro da Fazenda, occupando-se do contrabando na

fronteira do Rio Grande do Sul, termina as suas considerações pela seguinte forma:

« Assim, emqunnlo não dispuzermos dos meios de acção, que nos ha de trazer

a estreada de ferro em projecto naquellas paragens, cumpre que os três governos

interessados na extirpação deste cancro das rendas dos seus respectivos Estados

se dêm as mãos e reciprocamente se auxiliem, por meio de um acto solemne, que

attoste a sinceridade e empenho com que elles querem não só acabar com essa cri-

minosa industria, como ser auxiliados em tão árdua tarefa pelo mais- desenvolvido

zelo das autoridades sul)alternns, de quem essencialmente dependo o bom ou mau
êxito das medidas que se quizorem tomar. »

Em fins de 1879, estando dirigindo a pasta da Fazenda o incansável Sr. conse-

lheiro Affonso Celso, tão graves appreliensões preoccupavam o seu espirito relati-

vamente ao flagello do contrabando e tão desenconti'adas eram as opiniões a respeito

;

que incumbiu ao digno funccionario SeJíastião Marques de Souza, de proceder a mi-

nucioso inquerit) uns Repartições de Fazenda da província do Rio Grande do Sul,

especialmente na Allaiidega de Urugnayana..

Posteriormente o Sr. Conselheiro Saraiva, animado sem duvida de razões, idên-

ticas, nomeoii também o conferente da Alfandega do Rio de Janeiro commendador
Fábio Alexandrino dos Reis Quadros para commissão semelhante na mesma Pro-

vinda.

Sentimos não nos ter sido possível, apezar dos esforços empregados, obter os

relatórios do Iraballio daquelles zelosos funccionarios, porque de certo encontraríamos

allí aljundante sul)sídio de formulas exactas para resolução de tão dífflcil pro-

blema.

Quer, porém, se aceitem, quer se rejeitem os diversos alvitres suggerídos, é fora

de duvida que seria da máxima utilidade que o Governo se desvelasse com o maior

empenho para realizar um accôrdo com as republicas vizinhas.

A Memoria do distíncto funccionario do Thesouro, Emílio Xavier Sobreira de

Mello, publicada sob a lettra D, em annexo ao relatório do Ministério da Fazenda,

submettido ao Coriw Legislativo na sessão do anno passado, pelo Sr. Visconde de Pa-

ranaguá, é um estudo completo a respeito do assumpto de que havemos occupado a

vossa íllustrada attenção.

Adoptada a coHuertfflo aduaneira, cujas bases acompanham a referida Memoria,

como consequência lógica das primícias estabelecidas, acreditamos que soffrerá golpe

profundo tão criminosa industria.

E' certo que não será facíl conseguir-se esse desejado tentamen, pelos interesses

múltiplos que se combatem.

No relatório do Ministério da Fazenda de 1875, tratando dos interesses recíprocos

da repressão do contrabando, disse o Sr. Visconde do Rio Branco :

« O Governo Oriental fez constar por seu representante nesta Corte que está

prompto a entrar nesse ajuste.

« E' de esperar que por parte da Republica Argentina se encontre igual dispo-

l
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sição. Brevemente serão submetlidas a cada um dos dous Governos as bases do

sobredito accôrdo, que já se acham organizadas. »

E são decorridos nove annos sem que tenlaamos dado um passo !

Será culpa nossa somente ? E' inacreditável.

Mas a vossa reconhecida dedicação pela causa publica ha de superar todas as

difficuldades para conseguir-se o resultado desejado.

Emquanto não se obtiver a medida completa, fôra de grande conveniência, pelo

menos, que o nosso Governo tratasse de uma providencia a que se não podem recusar

aquelles doas Estados, e que já uma vez foi experimentada com Hsongeiros resul-

tados, mas que durou apenas alguns mezes, por exigências tenazes dos contra-

bandistas.

Referimo-nos ao acto do governo oriental de 1875, que obrigava o exportador a

prestar uma fiança equivalente ao valor das mercadorias que pretendesse introduzir

em nosso território, somente ficando desembaraçada a referida fiança ã vista de cer-

tidão authentica de nossas Alfandegas, em que se provasse ter dado entrada ás

mesmos mercadorias, de conformidade com as leis fiscaes do paiz.

Esta medida, comquanto não destrua completamente o mal pela raiz, deve

necessariamente restringil-o a menores proporções, ao menos até onde chegar a

honestidade dos nossos agentes fiscaes, de quem principalmente ficará dependendo

a efíicacia da medida.

Não podemos abandonar este assumpto sem lembrar também a necessidade,

talvez mais urgente, si é possível, de dirigir a vossa solicitude para o contrabando

escandaloso em pratica nas fronteiras do norte.

Toda a borracha extrahida da margem brazileira do rio Javary é exportada como

de origem pjraana, em CDnsequeacia da elevação dos respeCivos direitos provin-

ciaes, municipaese geraes, que attingem a 23 °/oi emquanto que o imposto peruano

não excede de 4 °/o

.

Em todo o exercício de 1831-1882 a l)orracha exportada da margem brazileira do

rio Javary não excedeu de 201 kilogrammas, ao passo que no Peru a exportação do

mesmo género, em um só semestre do anno de 1882, foi de 45,G09 kilogrammas.

Não se limiti aqui somente a pratica da criminosa industria, são também defrau-

dados os direitos de importação de mercadorias reexportadas.

No relatório do Ministério da Fazenda apresentado pelo Sr. Visconde de Para-

naguá ao Corpo Legislativo no anno passado lemos á pagina 75 o seguinte :

« Não bastando as leis e os tratados existentes, e querendo o governo da Repu-
blica do Peru concorrer para repressão de tão criminosa industria, cujos effeitos

funestos tem sido sentidos tanto no Império como nas Republicas vizinhas, propõe a

celebração de um accôrdo entre o Império o a Republica, afim de que fiquem res-

guardados no rio Javary os interesses fiscaes de ambos os paizes, os quaes se acham
compromettidos pelos actos de contrabando alli praticados.

O accòrdo proposto parece-me a medida mais salutar e capaz de pôr termo a

abusos tão inveterados, garantindo ao mesmo tempo os interesses recíprocos do
Brazil e da Republica do PerCi ; nesta convicção está o governo disposto a entrar em
negociações, quanto ás bases sobre que deve assentar o mesmo accôrdo, e desde já

conta não só com o vosso auxilio, mas também com o vosso patriotismo. »

E' urgente não esperar por mais tempo as medidas repressivas que ponham pa-
radeiro a esse medonho escoadouro das rendas do Estado.
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ISENÇÃO DE DIREITOS DE CONSUMO

Uma díis commissões dn Associação Industrial, tratando do § 29 do art. 4° das

disposições preliminares da Tarifa provisória, actualmente em vigor, diz o seguinte

(ri49)
:"

« Este paragrapho deve ser abolido, por isso que se refere a peças quo podem
ser aqui fabricadas, sendo não pequena a quantidade importada livre de direitos,

constituindo imia injustiça clamorosa pnra com a industria que paga impostos e

licenças locaes, o é assim lesada em seus direitos. »

Semelhante r^clamaçSo pareceu-nos fundada, e, concordando com ella, suppri-

mimos o dito § 29, por ser snfflciente a introducção livre de direito das machinas com-

pletas somente.

A legislação de um paiz deve sempre adaplar-se ao seu progresso moral e

material, visto que as suas disposições obsoletas podem impedir-lhe a marcha

incetnda, na qual nem 6 permiltido vacillar.

Não deve pois causar reparo o facto de entendermos ser chegada a época de

imprimir algum impulso á industria metallurgica, que em lodosos paizes é uma das

que mais merecem a solicitude dos governos.

Si no projecto que ora sibmettemos á consideração da digna Commissão Parla-

mentar de Inquérito, perseverássemos na concessão de tão amplas isenções, persis-

tin 'o na pratica seguida, difficil si não impossível fora dar incremento á industria

dos meaes, explorar as riquezas abundantes, que jazem quasi abandonadas no seio

da terra, e que tanto tem contribuído para a prosperidade dos paizes que vão aurira

sua pujança nesse opulentíssimo thesouro.

Nem se diga que este procedimento vai ferir os interesses da lavoura, onerando

os interesses do trabalho.

Não podemos acreditar que um acto desta ordem tenha tão dilatado alcance, c

si tal acontecesse ficaria a lavoura no mesmo pé de igualdade das pequenas indus-

trias cujas ferramentas não são isentas de direitos.

E si o fossem veríamos como rapidamente se extinguiria a pequena industria de

instrumentos agrícolas, commummente exercida em todo o Brazil e particularmente

na provinda de Vlinas Geraes, de onde vão desapparecendo á proporção que as faci-

lidades de communicação conduzem ao interior a concurrencia estrangeira.

Seria uma prova conveniente, ao alcance de todos, da necessidade de amparar a

industria nacional, si se realizasse a hypothese flgurada

.

Encarando por outra face a questão, sobejam-nos motivos para acreditar que

isenção de direito de consumo no sentido tão vasto, como se deprehende do art. 31

da Lei n . 939 de 2r; de Setembro do 1857, produz uma somma muito mais conside-

rável de males que de vantagens.

A isenção de direitos de mercadorias estrangeiras, transitadas na Alfandega do

Rio de Janeiro, em virtude de leis, ordens e contratos, nos três últimos exercícios,

representa os seguintes valores :

Exercido de 1880-18S1 3.816:477$242

„ 1881-1882 3.10-'1:749$320

» 1882-1883 4.õl6:180$079

T.
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A megma isençfio de direitos sobre mercadoria?, que pfirHlham deste indulto

por diversas disposições da (arifo aduaneira, também somente em relação á Alfan-

dega do Rio de Janeiro e em igual período, attínge as seguintes fabulosas cifras:

Exercício de 1880-1881 15.111:430$227

» » 1,-81-1882 • 12.732:665$290

» » 1882-1883 15.5U5:831$853

Nestes valores estão incluídos os da moeda importada, discriminados assim

:

Exercido de 1880-1881 6.458:367$641

B » 18S1-1882. 3.546:674S00O

B B 1882-1883 5.402:657$842

Estes algarismos devem ainda elevar-se consideravelmente, si lhes addicio-

narmos os referentes ás províncias, o que não nos foi possível fazer pela carência

completa de dados estatísticos.

Devemos mais observar que, mesmo os algarismos citados, não nos inspiram

plena confiança, porque, como VV. EEx. sabem, os despachos desta espécie são

perfunctoriomenle conferidos por uma avaliação sem base, defeito este que enten-

demos dever se corrijj ir, obrigando os interessados a exhibir documentos compe-

tentemente legalisados para provar o valor real das mercadorias retiradas livres de

direitos.

Comquanto consideremos assaz lonsa a lista dos artigos beneficiados pela Lei,

dando logar a larguezas nem sempre licitas, reconhecemos ser ]impossivel de

prompto cercear esses favores, muitos dos quaesprendem-se a contratos de estradas

de ferro, engenhos cenlraes e outros. O Corpo Legislativo, porém, em sua sabedoria

poderá providenciar de modo que, pelo menos, não se augmente este escoadouro das

rendas de importação.

Para melhor conhecimí nto do assumpto de que estamos occupando a vossa illus-

trada attenção, transcrevemos (1) das disposições regulamentares da Tarifa os arts.

4°, 5° 6° e 7° e respectivos §§, que se acham reproduzidos no logar competente.

(1) Será concedida isenção de direitos de consumo, niedianle as cautelas fiscaes, que o Inspector da Alfan-
dega ou .administrador da Mesa de Rendas julg-ar necessárias eá vista de documentos compaientamente
legalisados que provem o respectivo valor real, as seguintes mercadorias c objectos:

§1." A's amostras de nenhum ou de diminuto valor.
Reputar-se-hão amostras (!e nenlinm ou de diminuto valor os fragmentos ou parte de qualquer generu

ou mercadoria em quantidaile. siri ;inienie i ecesí-aria para dar a conhecer sua natureza, espécie e qualidade
e cujos direitos não exce^Ierem a 500 reis por volume.

§ 2.** -Vos modelos de machinas, de emltarcacòes, de instrumentos e de qualquer invento ou melhoramento
feito nas artes.

§ 3." A< s instrumentos de agricultura, ou ile qttalquer arte liberal ou mecânica, e mais objectos do uso
dos colonos e artistas, que vierem residir no Império sendo necessário para o exercício de sua profissão ou in-
dustrias comtantoque não excedam ás quantidades indispensáveis para seu uso e de suas famílias.

§ 1.° iVos restos de mantimentos pertencentes ao rancho particular dos colonos, que vierem estabalecer-se
no Império, sendo desiinados á alin'-entaçào(los mesmos einquanto se não empregam.

§ 5.° -V todos os obje-tos ('e uso próprio dos Embaixíidores e Ministros Estrangeiros, e, em geral de todas
aa pessoas i^mpregadtis na diplomacia, que chegarem ao Império, na forma do iirt. 4" do Decreto n. 2021 de 11
de Novembro de l-õ7.

§6." Aos géneros e efTeitos importados pelos Embaixadores, Ministros Residentes e Encarregados de
Negócios, acreditados junto á Corte deste Império, na forma e condições marcadas pelo citado Decreto n. 2022
de U de Novembro de 1^57 ; e tios moveis e outros objectos de uso próprio dos Consules-geraes e Cônsules da
carreira, importados para o seu primeiro estai elecimento.

§ 7.° .\iis objectos de uso e .«erviço dos Chefes das .Missões Diplomáticas brazileiras, que regressarem,
precedendo requisição do Ministro dos Negócios Estrangeiros.

§ 8.° Aos géneros e objectos importadc s para uso di s navios de guerra das nações amigas, e de seus
ofTiciaes ou tripolaçôes, que chegarem em trtinsporlesdos respectivos Estados, em paquetes, ou era navios mer-
cantes, mediante requisição cia competente Legação ou Chefe da Estação Naval.

§9." .i^s mercadorias de prodiicção e indi:stria nacional, que, tendo sido exportadas, regressarem ao
Império em qualquerembarcação, comtanto que taes mercadorias: 1" sejam distinguiveis ou possam ser diffa-
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Sobre este assumpto citaremos a VV. EEx. um trecho do relatório dos Inspe-

ctores da Alfandega e da Tliesourariade Santa Catliarina (pag. 254) :

« No numero dos objectos livres de direitos, já por disposição especial da Tarifa,
já por concessões a companhias de estrada de ferro e a particulares, ha muito que
cortar.

rençadas de o itras ss^nelhantes de origem estrangeira ;2° regrassem deairo de ura anão, contado da data da8;iasahidadiipor,onacioaa; 3', venham acompanhadas de certificado da Alfandega do porto de retornolegalisado por Agem eCons liar Brazileiro, e na sua falta, pela formi indicada n) an 500 do Re^ila-mento de lyde Setembr.i de 181)0.
^^-oo »ia

§ 10 Aosg.Mieros e mercadorias de pr.>dicção nacional, pertencentes á carga das embarcações nuetendo sahido de algum porto do Império, arribarem a outro ou naufragarem, e forem por qnalnujr motivovendidos para consumo. o i i i i

No casi de divida do S"rem as mercadorias salvadas — nacionaes oa estrangeiras não t-rá lo^-ar a
isenção dos direitos de consumo. o > o »

§ 11. Aos géneros e me.-cadorias de producção e manifact ira nacional qie forem importad is em embar-
catfoes estrau-eiras, sob caução oi fiança, na Alfand.-ga de Uruguavanna, coufomií o art 49J do
Regulamento de 19 de Sotembro de 1860, ou na d; .-Vlbuquarq le, ou delias "exnortadas para quilquer outra
do Império, nu couformidad; du art. 439 e s'gui ites do citado R>gul,amento.

'

§ 1?. Aos insTumentos, livros e utensiri)sd3 uso próprio de litteratoj e de qualquer sábio, q le se
destinara exploração da natureza do Bra/.il.

§ 13. .V roupa ou fato usado dos passageiros, e aos instrumentos, objectos ou artigos d; seu serviço
diário 011 profissão.

§ 14. A' roupa ou facto usado dos Capitães, e das pessoas das tripolações dos navios, aos instrumentos
náuticos, livros, cartas, muppas e ut"iisilios próprio, de seu uso c profissão, quer os conservem a bordo, quer
os retir.^m ou 'evem comsigo quando dei.\arem os navios em que serviam.

§ 45. Aos livros mercantil escríptiira los, e quaesquer manuscriptos, aos retratos de família quando
acompanharem as nvjsrnas, aos livros deusi de passageiros, cjm tanto que não haja n^jis do que um exemplar
década obra, aos desenlios c esboç is acabados ou por acabar, partencentes a artistas que vierem residir no
Império, e, em gorai aos utensílios e objectos usados necíssarios para exercícios de sua art^ ou profissão.

§ 16. Aos liabús, malas e saccos de viagem usados, pertencentes ás bagagens dos passageiros e tripolação
doe navios, e necessários para uso pessoal e diário durante a viagem.

§ 17. A's jóias dos passageiros, com excepção das que vierem guardadas e não mostrarem haver
servido.

§ 18. A's obras velhas de qualquer metal fino, eítando inutilisadas, sjndo livre ás partes inutilisal-as
quando o não estejam na occasião tio despacho ou conferencia.

§ 19. Aos barris, barricas, ancoreias, cascos, caixas, vasjs de vidro ordinário escuro, azulado ou esver»
dinliado, de barro ou louça ordinária, ás latas de folha de ferro, cliumbo, esianho ou zino, aos saccos, e
capas de aníagoin e qualquer outro tecido ordinário, e a quaesquer outros envoltórios semelhantes, em que
se acharem as nie.-cadorias não sujeitas a direitos pilo seu peso bruto, salvo si, tendo valor commercíal,
por qualquer causa estiverem vasios ou se esvasiarem, ou se acharem completamente separados das
mercadorias a que pertenciam.

§ 20. A' palha que fòr encontrada em qualquer envoltório servindo de enchimento para o bom acon-
dicionament ) das mercadorias, e que não tiver outro préstimo.

§ 21. A's mercadorias estrangeiras, que já tiverem pago direitos de consumo era alguma das Repartições
Fiacaes competentes, e forem transportadas de uns para outros portos onde hniver Alfandegas; sendo
acompanhadas de despxcho, em embarcações nacionaes ou estrangeiras, na forma da legislação em vigor.

§22. A's mercadorias e objectos cijo despacho livre tiver sido ou fir concedido pela Tarifa.

§ 23. A's mercadorias e objectos cuj ) despacho livre tiver sido ou fòr concedido por Lei espcial, ou por

contraio celebrado pelo Governo Imperial com alguma pessoa, companhia ou corporação nacional ou
estrangeira.

§ 24. .'V's mercadorias e qiiaes (iier objectos que forem directamente importados por conta e para o

serviço do Estado.
§25. As mercadorias e quaesquer objec'os pertencentes ás Administrações Provinciaes directamente

importados por sua coutapara o serviço piblico.

§ 2IÍ. Aos pr.jductns da pesca das embarcações naeionaes.

§ 27. Aos géneros e merc idorias men donados no art. 321 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860,

e na Tabeliã n'. 1 aunexa ao Decreto n. 2486 de 29 de Setembro de 1859, que entrarem pelos pontos habili-

tados d.us fr inteiras terrestres e pelos portos habilita-los ou alfandegados do rio Uruguay da Província de

S. Pedro do Rio Grande do Sil. nos lermos e casos especiaes marcados pelo mísmo Decreto, (art. 25 da

Lein. 369 de 18 de .Seiembro de 1845.)
. ,, ^

§ 28. Aos géneros introduzidos pelo interior das Províncias do Amazonas, Para e Matto (irossó, de

qualquer poniu dos territórios estrangeiros que limitam com essas províncias, e que forem de produoçao

dos ditos lerritorios límitrophes.

§ 29. Aos objectos perle icentes ás companhias iyricas, dramáticas, equeslres ou outras ambulantes,

que se destinarem a dar representações publicas ; áscollecções scientificas de historia natural, numismática

e de antiguidades ; ás estatuas e bustos de quaesquer matérias que forem destinadas a exposição ou repre-

sentação "publica, e ás mercadorias estrangeiras [que se destinarem a figurar nas exposições mdustriaes

que se fizerem no paiz. j- .j ^
Este despacho não poderá ser concedido sem que as partes caucionem os direitos de consumo dos

objectos mencionados neste paragrapho, ou prestem fiança idónea; seido cobrados direitos, si dentro do

pr.izo concedido pelo Chefe da Repartição, que poderá ser por elle razoavelm^nte prorogado, nao torem os

objecto; assim despachados reembarcados integralmente, oi não se provar terem desapparecido por uso

ou m -rte, segundo sua natureza.
. , « . ^. . , „ ..

§30 A's' imagens eqiaesquer objectos próprios e exobisivos do Culto Divino, indispensáveis para o

serviçs das Cathedraes, Matrizes e Igrejas, directam;nte importados por conla das respectivas administrações

.

í
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« Sob a capa de que materiaes são livres de direitos, e sopbismando-se nuiitas

vezes o que é e o que possa ser material tem-sc introduzido graves abusos, que tèni

dado sérios prejuízos, já aos cofres públicos; já ao commercio contribuinte, que não

póJe lutar com aquelle, pois não goza do privilegio. Quasi todas as emprezas de

estradas de ferro e outras gozam de certas franquezas e facilidades que não são

concedidnsa particulares, e d'ahi a inti'oducçuo de certos abusos e não pequenos.

« Ordinariamente taes emprezas são ricas e poderosas, fazem-se ouvir em toda

a parte, e o f incciouario publico, qae não tem a mesma força, nem os mesmos
meios, vj-se vencido todas as vezes que tenta pôr um paradeiro a taes abusos.

« E hoje a pequena corrente de alguns aanos esta tronsformada em caudaloso

rio, por onde se escoa grande parte da renda publica.

« Tomadas, portanto, algumas medidas restrictivas, determinando especial-

mente o que c material de estrada de ferro e outras emprezas, augmentadas algumíis

taxas da Tarifa em vigor, taxadas certas mercadorias livres de direitos, não sendo

estas medidas contrarias á industria e ao commercio, que as pede em muitos casos,

pode-se, como dissemos, atigmentar a renda dos i.iipostos de importação.»

Inspirados por tão judiciosas ponderações, formuladas por funccionarios tão

intelligi ntcs quanto práticos, procuramos ainda corrigir alguns artigos que se

prestavam a abutos da subtracção do pagamento dos direitos, como sejam as

roupas que acompanhamos passageiros, os retratos de família, etc.

Anima-nos a convicção de que fizemos quanto estava ao nosso alcance; as outras

medidas também necessárias confiamos ao Corpo Legislativo, que as limitará nas

concessões que houver de fazer ás emprezas que solicitarem taes favores.

ABANDONO

Addicionamos as preliminares da Tarifa algumas disposições referentes aos
géneros e mercadorias, abandonados pelos respectivos donos ou consignatários
nos armozens da Alfandega e suas dcpendcncías; restringindo em alguns casos

§ 31. Aoí vaso.i c l);ii'oo5 iiihul is (Uís embarcações contlemnadas pui- inavegaveis, (jue forem com
.•lias conj líiciaraeiUi! afreiuatadoi cm leilão, os qaaes ficarão sujeitos somente aos (lifeitos de iransfe-
reiícia de domiiiio.

§ 'Ai. .Vos medicamentos, fazendas e mais ohjpctos importados pelas Mesas administrativas dos
estabelecimentos de caridade, fundados iias cidades capitães do ImperiíJ, para uso dos mesmos estabe-
lecimeitos.

§ 33. .Vos mato/ians destinados á construcção c exploração de ennonlios e fabricas oentraes iiue
tivi-rein sido ou fn^em contratados pelos Governos Provinciaes ou prílo Geral, na formado art. 1 da Lei
M. a>ã8 de 29 de -Setemliro ilc 1875.

Art.. 5.° -Vos olijeclos de ijue tratam os §§12 a 15 do art. -1° se poderá conceder isenção de direitos
ainda ipiando não acompaiihai-cm os passa:,'eiros e pesa ias da tripularão dos navios salvo, em referencia
aos retratos de familia. quando não (iz.'rem parte da baiagera.

.Vrt ()." Para o despacho livro de q e tratam os §§ ã°. G", 23, 24, 25. 31, 33. 31, do art. -i". é necessário
ordem do Ministro da I'a/,euda.

§ 1.° O d_'Siiacliante na nota que lizer, e quando requerer ao Chefe da Repartirão, ou solicitar a
mlervençao d) Af; n e Dipluiiatico competente, ou impet-ar do Ministro da Fazenda ordem para des-
pacho, deverá m-ncionar com exactidão is números e marcas dos volumes, sei coiitoiido, q lantidade i'

peso o_i inedid^i dos objectos de que tratam os citados §§ 5", li". 23, 2-t, 25, 31, .32. 31, do art. i".
§ 2." Os volumei diri.aidos aos Aye tes Diplomáticos residentes no Império, sob o sello das armas

de seu paiz, .serão h go |.ntregnes á requisição olheial dos mesmos Agentes, independentemente de ordem
do Ministro da Fazenda.

.Vrt. 7.° A'» mercadorias coiniirehendidas nas disposições dos §§ 1°, 2°, 3°, 4°, 5° G" 7° 8° 10 11 1"'

13,14 15, Ki, 17, 18, 19. 20, 21, 24,25,20,27, 28, i9, 31,32, do art. 4", e bem assim as dò §'22'const,antes
da tabolla .V, alem da isenção dos direitos de consumo ahi estabelecida se conce.lerá também isenção
lio expediente de 5 "/ode que trata o art. 625 do Kegulamento _de 19 de .S-Memln-o de 18G0.

l
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os prazos concedidas para o pagamento das multas cm que tiverem incorrido,

afim de evitar prejuízo ao fisco pela perda de valor das mercadorias, quando
vendidas em hasta publica, pois raros são os leilões desta proveniência cujo producto
attinge ao pagamento da importância dos impostos devidos ú Fazenda Nacional.

E' commum o lacto de mercadorias marcadas com emblemas ou monogrammas,
ou destinadas a um fim especial, que só podem utilizar aos próprios donos,

serem por estes abandonadas e posteriormente arrematadas por preços iuflmos, á

falta de licitantes.

Era mister estancar essa fonte de aljusos, tornando os interessados respon-

sáveis pelos prejuízos resultantes da incúria ou má fé.

Foram as seguintes medidas que nos pareceram necessárias:

Art. 1° As mercadorias sujeitas ao pagamento do multas, cujo despacho

não tenha o devido andamento no prazo de oit(5 dias, contados da decisão profe-

rida pelo Inspector, serão consideradas em aliandono e vendidas em hasta publica,

jirecedendo edital de cinco dias.

Art. 2° As mercadorias que se conservarem nos armazéns da Alfandega e suas

dependências por espaço de quatro mezes, som que os donos ou consignatmios,

ou quem estes representem, as submettani a despacho, salvo disposição expressa

de lei, serão vendidas em leilão para pagamento dos da^eitos, despezas e armaze-

nagem do tempo decorrido, desde a entrada das mesmas mercadorias até aquelle

em que forem consideradas em abandono.

Para os géneros de estiva será o prazo de dous mezes, exceptuados os líquidos,

que terão também quatro mezes de prazo.

§ lo Si os mercadorias forem abandonadas a requerimento de seus donos fi-

carão dessa data em diante isentas do pagamento da armazenagem.

§2" Si os donos ou consignatários das mercadorias ú ordem não declararem

por escripto, denli'o do prazo marcado em edital, que se responsabílisam não só

pela differença dos direitos como por OLitras despezas que onerarem as mercadorias

ou géneros sujeitos a leilão, perderão o direito ás vantagens resultantes da venda

das mesmas mercadorias.

S 3° Si o producto liquido da venda das mercadorias não attingir á impor-

tância dn pagamento devido á Fazenda Nacional, cobrar-sc-ha do dono ou con-

signatário a respectiva differença.

§ i" As dividas desta natin-eza, não satisfeitas amigavelmente no prazo de

:J0 dias, serão remettiiias ao Thesouro Nacional, para proeeder-se a cobrança

executiva pelo .lui/.o dos Feitos da Fazenda.

§ 5° Os donos ou consignatários das mercadorias aliaiidonadas não poderão

levantar depósitos ou cobrar restituições, eniquanto estiverem em divida coma

Fazenda Nacional; perdendo o direito a taes recebimentos, si por este motivo

esgolarem-se os prazos estabelecidos no regulamento vigente.

Art 3° As niercauorias iniportadas, que contiverem impressos ou gravados

da qualquer modo, firmas ou emblemas, em abreviatura ou por extenso, de pessoas,

.sociedades ou corporações, não poderão ser vendidas em leilão sem prévia decla-

ração dos donos ou consignatários de que se responsab,lisam pelas diíf.rençns dos

impostos devidos á Fazenda Nacional.

Paragrapho único. Si no prazo mai'cado no edital não comparecer quem se re,s-

ponsabilise pela differença dos referidos impostos, serão as mercadorias iiiutilisadas
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por qualquer forma, lavrando-se o competente termo com ps formalidades do

estylo

.

Art. 4° Contimiam em vigor os prazos marcados para os editaes das merca-

dorias abandonadas, menos os que estabelecem 20 e 30 dias, os quaes ficam redu-

zidos a 10 dias somente, contados da data da primeira publicação nas folhas de

maior circulação.

Os referidos artigos tomarão nas preleminares a numeração conveniente.

ARMAZENAGEÍTS

A cobrança da armazenagem ê regalada pelo Decretou. 7553 de 26 de No-

vembro de 1879 e art. 1" da Lei n. 3140 de 30 de Outubro de 1882.

As laxas existentes são:

Até um mez 0,5 7o do valor ofíicial

« dous » 1 °/o » » »

» três » 1,5 °/o » » »

» quatro» 2°/o » » »

E assim por diante, cobrando-se tantos por cento sobre o valor da mercadoria

quantos representa a taxa do ultimo mez, multiplicada pelo numero de mezes da

estada da mesma mercadoria nos armazéns das Alfandegas.

Diversas reclamações foram dirigidas á Commissão, relativamente á cobrança

deste imposto, pags. 201, 436, 451, 468 e 479.

O pensamento do legislador, na promulgação daquella disposição, foi coagir o

negociante importador a desembaraçar no menor prazo possível os armazéns das

Alfandegas das mercadorias que recebe, provindo dahi vantagens para o serviço das

Qipatazias e prompta percepção dos direitos devidos.

Para que, porém, seja a medida aceita sem repugnância pelos interessados e

com proveito para o fisco, a experiência aconselha que se conceda alguma equidade

áquelles que despacharem os volumes de suas mercadorias dentro dos primeiros oito

dias, contados da data da descarga, ficando neste caso sugeitos unicamente á me-
tade da taxa marcada para o i° mez de armazenagem.

Ha ainda mercadorias que tem deposito forçado e obrigaliorio, e cuja venda está

subordinada a restricções impostas palas regulamentos polidaes e municipaes. A
pólvora, a dynamite e outros géneros inflam maveis, que devem ser recolhidos a

depósitos públicos, e que só em pequenas e diterminadas parcellas podem ser dados

a consumo, estão neste caso.

A armazenagem para os artigos desta natureza é por demais pesada e casos ha,

conforme a demora, sempre independente da vontade do interessado, em que o im-

posto pódc absorver o valor da mercadoria.

Parece, pois, justo que os géneros de depósitos forçados sejam favorecidos com o

abatimento de 50 Voi sobre as taxas de armazenagem em que estiverem incursos.

Pensando assim, intercalamos nas disposições regulamentares da Tarifa o se-

guinte:
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« As taxas para o pagamento da armazenagem das mercadorias, a cargo das

diversas Alfandegas, continuarão a ser cobradas como actualmente, com as seguintes

modificações:

« As mercadorias de depósitos obrigatórios pagarão somente metade da taxa a

que estiverem sujeitas.

« As mercadorias, qualquer que ?eja a sua natureza, retiradas da Alfandega ou

suas dependências no prazo dos oito primeiros dias, contados da data da respectiva

descarga, ficam gozando das regalias do § antecedente. »

TAZA DE DESCAUGA

A taxa cobrada pelas Alfandegas pelo transporte dos géneros descarregados é

insignificantissima, não compensando siquer o trabalho da remoção, e muito menos

a responsabilidade dos encarregados da descarga pelas avarias, que possam succeder

no acto de transpostar as mercadorias para os competentes depósitos ou armazéns.

Acreditando que imia pequena elevação neste imposto possa de alguma forma,

si não compensar, ao menos diminuir as despezas e sacrifícios que as descargas

proporcionam, estabelecemos as seguintes taxas:

Por volume até 50 kilogrammas $100

Por dezena que accrescer $020

Ninguém imparcialmente poderá acoimar de gravosas semelhantes taxas, me-

nores do que o strictamente necessário para pagamento do transporte das merca-

dorias.

NAVEGAÇÃO DE CABOTAGEM

Tratando da revisão da tarifa das Alfandegas, a que se acham intimamente ligados

os interesses do commercio e da industria, não podemos deixar em esquecimento a

navegação de nossos portos.

A de longo curso, que é para muitos sonho irrealisavel, para nós é a rota traçada

naturalmente, para se obter a cabotagem propriamente nacional.

Commummente levantam-se reclamações instantes em favor da cabotagem, eos

mais robustos argumentos externados consistem em combater a liberdade da nave-

garão costeira pelos navios estrangeiros.
'

Ha de destoar, sem duvida, devermo-nos afastar daquella opinião; antes, porém

de entrar em maior desenvolvimento, seja-nos permittido transcrever aqui uma parte

do importantissimoe luminoso trabalho da digna commissão auxiliar, encarregada

de infnrmar sobre transportes marítimos e fluviaes, o que consta em referencia á

navegação de cabotagem (pag. 37(;): ,
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'< De 1860 para cá a decadência da yrande e pequena cabotagem, caminha a

passos de gigante . Raros são os navios de vela que se empregam nesse serviço. Onde

floresceram estaleiros de constrncção naval, se vc hoje as ossadas dos navios velhos

a desmanchar, única industria que prevalece, porque ainda dá algims meios de vida

aos hábeis carpinteiros da ribeira, que possuímos. E' esta a deplorável condição, em
que se acha entre nós a industria dos transportes marítimos, triste verdade que é

preciso proclamar, para que se cuide de rcstabeleccl-a, reconhecendo no seu exercício

o meio eflienz de crear uma popularão robusta, agll e IMiz, pelns condições de bem
estar que pôde adquirir. »

E' lastimoso o estado em que lemos caliido, e indispensável se torna estender

mão protectora a essa industria abatida ; acreditamos, porém, que será a navegação de

longo curso que lia decontribuir para o seu melhoramento.

Para maior lucidez da exposição que vamos empreliender, formulamos com
documentos onícinos o mapp i jimto, que abrange não só a grande como a pequena

cabotag-em.
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Estudando o citado mappa vemos o seguinte :

EÍVTÍÍA.DA-S

1.° Que o numero de navios de vela nacionaes entrados no ultimo anno foi me-

tade, mais ou menos, dos entrados em 1870-1871.

2.0 Que as entradas dos navios a vela, de precedência estrangeirei, não progre-

diram, ao contrario tem diminuído quasi dous terços, si compararmos o ultimo anno

com o primeiro.

Note-se já que não tem aconlecido o que geralmente se propala, isto é, que a

cabotagem nacional tem sido entorpecida pela navegação estrangeira a vela. Outras

são as causas que mais adiante indicaremos.

3.0 Que o numero de vapores nacionaes entrados manteve-se quasi uniforme,

augmentando, porém, a sua capacidade, pois a respectiva tonelagem se acha elevada

ao dobro, o que é incontestável progresso.

4.° Finalmente, que as entradas dos vapores estrangeiros tem consideravel-

mente augmentado nos últimos quatro annos.

Este facto provém de dirigir-se a mór parte destes vapores a Santos, afim de

entregar carga destinada a esse porto e receber café, regressando ao Rio de Janeiro

para completar o carregamento. Resulta d'ahi maior entrada apparente de vapores

estrangeiros.

1 .0 Os navios a vela sabidos por cabotagem tem diminuído na mesma proporção

dos entrados.

2.0 Os navios a vela de precedência estrangeira, sahidos por cabotagem, são em
muito maior numero que os entrados.

Explica-se o facto pela circumstancia de que os entrados por longo curso, nãa

encontrando carregamento no porto do Rio de Janeiro, dirigem-se em lastro para

as províncias á procura de carga, que se destina ao estrangeiro.

Não se pôde considerar isto mal, antes vantagem, porque si taes navios não bus-

cassem aquellas paragens, ou seriam constragidas as províncias a abster-s3 do

commercio com as nações estrangeiras, ou a onerar as suas mercadorias com o

preço dos fretes, que tivessem de pagar aos navios nacionaes para conduzil-as a este

porto, afim de seguir ao seu destino.

Não se diga que os navios de longo curso poderiam ir directamente receber

aquelles carregamentos, porque províncias lia onde o commercio de importação é

diminuto ; sendo, porém, prospero o de exportação, o que impossibilita o rctrahi-

menlo da liberdade concedida aos navios estrangeiros.

3.0 Os vapores nacionaes sahidos estão nas mesmas condições que os entrados,

isto 6, uniformidade de numero e augmento de tonelagem.

4.0 Finalmente, foi sempre ascendente o numero de sabidas de vaj ores estran-

geiros.

Na cabotagem exclusivamente não se emprega vapor algum estrangeiro ; os

que figuram no mappn, como entrados e sahidos, são navios delongo cirsi que
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se dirigem ao sul para descarregar e obter fretes para o exterior, voltando pos-
teriormente ao PJo de Janeiro, o que os faz accidentalmente suppor navios de ca-
botagem ;

Explicado o mappa, vamos apresentar as razões em que nos fundamos para
acreditar que a navegação de longo curso nacional será a precursora da cabotagem.

Os vapores nacionaes, que ora possuímos e que não conhecíamos ha 15 annos
anteriores, conduzem carga de 4e6 navios de vela, os quaes continuam a ser de
tonelagem insignificante, e que mais o eram ainda na época em que se diz que a
cabotagem prosperava. Então difflcilmente se encontraria um navio de 800 tone-

ladas, variando a sua copacidadi; de 30 (quasi faluas) a mil toneladas (pouco mais
de sumaca).

A construcção jamais poderia haijilitar o paiz com estaleiros proveitosos, nem
seria possível em semelhantes estaleiros construir barcos que se prestassem ú na-

vegação de que carecemos.

As estradas de forro conduzindo muitas mercadorias que eram transportadas

outr'ora por caljotagcm, constrairam-se por sua parte concurrentes da navegação.

As communicaçõcs directas com as províncias, que têm enormemente contri-

buído para o incremento das respectivas rendas, foi causa concomitante do abati-

mento da navegação de cabotagem.

Os favores concedidos pelo Decreto n. 4955 de 4 de Maio de 1872, aos vapores

das companhias regulares estrangeiras, ainda concorreram para o desastre da ca-

botagem

Aquelles vapores, nas escalas que fazem pelas províncias, vão arrebanhando

os carregamentos que encontram para outros portos do Império, proporcionando

transporte expedito por preço fácil e não será crivei que essas províncias, assim

favorecidas, prefiram a semelhante elemento de progresso uma navegação de ca-

botagem nacional insufficiente.

O conjuncto destas causas ô de tal sorte poderoso, que nem o Decreto n. 5585

de lide Abril de 1874, que mandou executar o Regulamento concernente á mari-

nha mercante nacional, a industria da construcção naval e ao commercio de cabo-

tagem, teve força para reduzir-lhe os effeitos.

A' vista disto, parece que o único meio de beneficiar a navegação de cabotagem

é fazer prosperar a de longo curso nacional, não com auxílios directos, porqae, com

o actual systema nada se tem conseguido até agora, apezar de despender-se

2.333.000$000, com subvenções à cabotagem.

O total de subvenções actualmente orça em 3. 209: 000-5000, entretanto, poder-

se-hia despender menos, obtendo maior lucro, estabelecendo-se o seguinte :

l.° As mercadorias nacionaes, embarcadas para o estrangeiro, em vapores na-

cionaes, de linhas regulares, pagarão menos 2 % dos respectivos direitos.

2.0 As mercadorias embarcadas em vapores nacionaes, que não forem de linha

regular, ou navio de vela, pagarão menos 1 °/o.

3." As mercadorias importadas em navios nacionaes terão de abatimento de

50 o/o sobre a armazenagem devida pela estadia nos armazéns das Alfandegas do

Império.

Examinemos agora a quanto montaria o desfalque.

Admittindo que dous terços da exportação sejam embarcados em navios nacio-

naes, progresso a que o paiz não attingiria nos cinco annos mais próximos e to-
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mondo por média 1,5% de 18. 500:0 WSOOO, em que está orçada a renda da expor-

tação para o exercício de 1883-1884, temos 277:500$000.

Aceitando a mesma base de dous terços para a armazenagem, sendo a renda

orçada eml.000:000$000, teremos como desfalque 333:333$333, que reunidos a ou-

tros favores, como isenção de pagamento de doca, abatimento de 50 °/o no sello de

fretamento, póde-se exageradamente computar em 1.030:0305000, que mais provei-

tosos serão do que o quinluplo despendido em subvenções.

Com aquelles favores as emprezas dispensarão os grandes auxilios do Gover-

no, pois o principal para o seu desenvolvimento e prosperidade é a carga para con-

duzir, 6 esta será abundante ; deixando assim as companhias subvencionadas do

viver mais da subvenção do que dos lucros auferidos na navegação.

Adoptado o mesmo systema nas orçamentos provincioes, expedindo o Governo

regulamentos que estabeleçam certos ónus aos navios nacionaes, como seja a obri-

gação de serem os vapores commandados por officiaes superiores da nossa armada,
tripoladús por dous terços de marinhagem brazileira, e outras medidas que a sua

sabedoria sugerir; poder-se-lia facilmente estabelecer a navegação nacional de lon-

go curso, que não só animará a de cabotagem, como altestará o nosso progresso.

MULTAS

As multas de direitos em dobro, creadas pelo Regulamento de 19 de Setembro

de ISGO, e disposições posteriores, tèm inspirado descontentamento não só entro os

negociantes importadores, por sentirem-se constantemente ameaçados, como entre

os próprios empregados das Alfandegas, porque destes muitos estão privados das

regalias concedidas a poucos favorecidos.

O Sr. Cari líoepech, do Santa Calharina, nas informações prestadas a commis-
são Parlamentar, diz o seguinte (pag. 280) .

« Outro assumpto, para o qual precisava chamar a esclarecida attenção de VV.
Elíx., é o referente a multas de direitos em dobro pela differença de quantidade de

mercadorias, cujos impostos excedam de 50$000, disposição que redundando em
prejuízo do grande importador, pôde servir de incentivo á fraude com respeito ao
pequeno importador, ou importador em menor escala.

« Com effeito, supponhamos que este tem a despachar uma ou duas caixas de
chitas. Sabendo que só pagará direitos em dobro, quando a differença de quantidade

importar em direitos superiores a 50^030,0 que pôde fazer elle? Tenta illudir a

fiscalisaçuo da Alfandega, diminuindo, por exemplo, 25 liilogrammos ; si passar,

tanto melhor, dirá de si para si; do contrario que pena soffre elleV

« Entretanto o grande importador submette a despacho uma partida de 60 caixas

;

elle organiza as suas notas o mais rigorosamente exacto que é possível ; tem, porém, a

infelicidade de haver estado a sua mercadoria armazenada em um logar húmido. Na
occasião da conferencia, o empregado da conferencia reconhece um accrescimo médio
de peso de um Ivilogramma (e mesmo meio kilogramma já bastava) por caixa, e como
esta diíTerença corresponde a direitos na importância total de 115^:2 JO, eil-o pagando
o dobro, isto 6, 230$400, talvez pela humidade de que se impregnou a sua mer-
cadoria. »
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A digna commissão, que se incumbiu da parte concernente ao serviço das

Alfandegas, faz esta observação (pag. 535)

:

« Quanto ás multas, a idéa que predomina nas disposições vigentes, é cohibir a

fraude nos despachos, sempre que occuUarem elles circamstancias de qualidade c

quantidade, que deveriam declarar. Mas, revertendo essas multas em vantagem do

empregado, o cliefe vè-se muitas vezes em verdadeira coacção, condemnando a parte

em casos cm quo não ha sequer sombra de fraude, ou relevando-a em prejuízo do

empregado. »

A Associação Commercial do Rio de Janeiro manifesta a sua opinião com as

seguintes palavras (pag. 450)

:

« A multa de direitos em doliro (injusta cm theoria, mais necessária na pratica)

deveria ler um limite proporcional, e não fl,\o, como actualmente. Esle ultimo systema

tem um grande inconveniente, o de attraliir uma exagerada fiscalisação para os

grandes despachos, emquanlo que os pequenos despachos gozam geralmente da

indefferença do conferente, que nelles não encontra o incentivo da multa a seu

próprio favor. »

Já assim pensávamos c agora mais se rolnistece a nossa opinião, sobro a

necessidade de alterar esta parte do serviço das Alfandegas. Parece-nos que a

medida a adoptar-sc deve ter em vista, primeiro que tudo dispor sobre as multas,

de maneira que o seu iícneficio interesse a todos em geral, sem interessar a nenhum

era particular.

Para alcançar este resultado, c ao mesmo tempo não descurar do que é concer-

nente á renda c á fiscalisação, substituímos as disposições em vigor pelas seguintes:

Por qualquer differença de qualidade ou de quantidade superior a 10 % dos

direitos, verificada na conferencia dos volumes submettidos a despacho, será imposta

a multa de 5 7o sobro a differença encontrada.

Esta multa reverterá em beneficio dos empregados, ficando assim revogadas as

dosposições do Regulamento de 1800, e posteriores, que affectam as multas por

differença.

Tanto estas como as que forem impostas pelas diffcrenças encontradas nos

manifestos dos navios entrados nos portos, serão recolhidas ao cofre das respectivas

Alfandegas, para serem distribuídas, no fim de cada mez, entre os conferentes e es-

cripturarios, a importância daquellas que houv.n-em sido completamente liquidados.

Estando nas mesmas condições das gratificações pro labore, as importâncias

desta procedência serão distribuídas, conforme o methodo adoptado para as quotas,

com as quaes guardarão as mesmas proporções.

Tomemos, por exemplo, a Alfandega do Rio de Janfeiro.

Actualmente póde-se calcularem 60:030^003 a média das multas, que seriam

assim distribuídas pele pessoal, estabelecendo como média 75^000 por quota annual

:

^ , ,

- 1:050$000
Conferente

los Escrlpturarios
"^^^^^

90S »

30, >>

3001000

Mas, como a multa recahirá sobre qualquer differença superior a 10 7c, segundo

ficou estabelecido, a sua importância deve augmentar de modo a poder-se calcular

uma média de 100$000.
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Com esta base resultará a seguinte distribuição annual

:

Conferentes 1:400*000

los Escripturarios 1:000$000

20S » 700$000

30S » 400í^030

De todas as reformas indicadas neste trabalho é esta a que deve provocar mais

acerbos censuras, porque choca interesses de uma closse do funccionalismo.

Proseguimos, poróm, desembaraçados por considerar em nosso favor a equidade

•ea justiça principalmente.

No luminoso relatório da ilkistrada commissão que informou sobre o serviço das

Alfandegas, cujos signatários têm a maior competência na matéria, encontra-se o

seguinte treclio (pag. 434)

:

« Parece que seria preferível pagar melhor aos empregados e fazer reverter

todas as multas para os cofres públicos »

De bom grado acompanharíamos esta opinião, si a experimicia das repartições

de arrecadação não nos houvesse calialmente demonstrado, que entre os dous

systemas do fisco o actual é o que offerece mellTores resultados, e o mais ef¥icaz

para garantir a regularidade do serviço e mellior acautelar a cobrança das rendas

publicas.

Longe de banil-o, entendemos que convém aperfeiçoal-o, dilatando a esphera

dos interesses directos na restricta execução da lei. Reunindo-se todos os funcciona-

rios em um grupo, sob as mesmas vistas, será o meio de conseguir a desejável uni-

formidade, moralidade e cumprimento do dever.

Da maneira proposta não haverá excepção na partilha de um beneficio, que,

segundo a pratica actual, é percebido por alguns e indifferente á maior parte, com
a circumstancia de que pôde, muitas vezes, a capricho do chefe, tocar somente a

alguns da própria classe dos conferentes.

O serviço das Alfandegas compõe-se de diversas ramificações e em todos oc-

cupam-se empregados designados pelos respectivos Chefes. Os que seoccupam de

conferencias percebem multas ; aquelles, porém, que, independentemente de sua

vontade, tèm a seu cargo a escripturação, revisão, a estatística, o archivo, etc, tão

zelosos como os outros, como elles tão habilitados, ficam coUocados em posição

pecuniária inferior aos seus coUegas, julgando-se por isso offendidos nos brios de

bons funccionarios.

Com a actual reforma desapporecem todas as desigualdades e exclusivismos.

Cada empregado por si, como todos em geral empenharão o mesmo Interesse na
flscalisação, visto que todos gozam dos resultados bons ou maus dessa mesma
fiscalisação.

REVISÃO

Este serviço carece ser melhorado, estabelecendo-se definitivamente a quem
«ompete a responsabilidade Immediata das dlfferenças encontradas na revisão dos
despachos.

l
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Com ns disposições regalameiítares em vigor, difficil se torna discriminar o
responsável directo pelas lacunas, erros ou differenças nos despaclaos ; aconte-
cendo até ficarem retardados os processos dessa natureza por impossibilidade de
execução.

Os Conferentes são por indjle do axvgo incumbidos privativamente da con-
ferencia das mercadorias

; deve, portanto, sobre elles recahir a penalidade àa
Lei pelas differenças verificadas na revisão dos despachos em que houverem
funccionado.

Assim pensando, estabelecemos o seguinte :

Art. Pelas differenças encontradas no acto da revisão dos despachos serão
responsáveis, em partes iguaes, os Conferentes que nelles tiverem funccionado,

exceptuando-se as provenientes de Armazenagem ou de Capatazias, pelas quaes é

unicamente responsável o Conferente de sabida.

§ 1.0 Para a cobrança destas differenças serão intimados os funccionarios res-

ponsáveis, para recolher dentro do prazo de dous mezes as importâncias devidas

findo o qual, sem que o hajam feito, o Inspector das Alfandegas, na Corte, parti-

cipará ao Ministério da Fazenda, e nas províncias no Inspector da Thesouraria, afim

de serem descontadas mensalmente dos respectivos vencimentos, na proporção que
lhe fòr concedida.

§ 2.° Não flca inhibido o conferente de jhaver do consignatário ou dono das
mercadorias a importância da multa em que houver incorrido.

RESTITUIÇÃO

Ficando no mesmo nivel as differenças encontradas na conferencia das merca-

dorias, ainda mesmo abrangendo toda a partida, visto estarem sujeitas á multa de

5 7o as differenças de qualidade
;
pareceu-nos injusto não conceder aos donos ou

consignatários dos volumes a mesma faculdade, em referencia ás restituições, quaes-

quer que sejam as differenças em seu favor.

Por isso consignamos nas disposições regulamentares da tarifa a seguinte dis-

posição.

Os donos ou consignatários das mercadorias despachadas terão direito á res-

tituição de quaesquer differenças, que de mais pagarem nos despachos das mesmas

mercadorias

.

estatística

As difflculdades com que luctamos todas as vezes que precisamos nos soccorrer

de dados estatísticos para corroborar uma opinião, para demonstrar uma proposição

baseada em factos, para historiar o desenvolvimento de um imposto, para estudar

com o auxilio de algarismos a conveniência de uma medida económica, nos induzi--

riam a solicitar com instancia a creação de uma Repartição regular de estatística,,

que nos proporcionasse os meios de obter os resultados desejados, si não estivesse

já no espirito de todos a sua indeclinável necessidade.
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Ocioso 6 ainda demonstrar a VV. EEx. que hão de certo, por vezes, ter enfren-

tado com idenlicis dirflciiidades, já para o aperfeiçoamento de uma lei, já para á

decretição de um imposto, pira todos os factos sociaes, em summa, o complexo de

vant igens que proporcionam os trabalhos desta natureza, quando organizados com
exactidão, clareza e critério absoluto.

Dizia Dufau que a estitistica éa sciencia que ensina a deduzir dos termos numé-

ricos analogis as leis da successão dos factos sociaes, e Moreau de Jonnés denomi-

nou-a a sciencia dos factos sociaes expressa por algarismos.

Recentemente a Alfandega do Rio de Janeiro veio robustecer a nossa opinião

dando publicidade aos seus « Mappas Estatisticos » que está já em 4 volumes e em
vésperas do ò", pois, não obstante limitar-se a uma zona determinada, tem prestado

relevantíssimos serviços, e, no correr deste nosso humilde trabalho, foi a fonte onde

encontramos os mais importantes esclarecimentos, constituindo-se talvez o nosso

mais poderoso auxiliar.

Aquolles niappas acompanliam de perto o movimento commeroial desta praça,

descravem clara e siiccintamente as diversas evoluções das mercadorias, a impor-

tação e consumo década uma por datas próximas ; tão prestáveis são finalmente,

(|uc poderiam servir de modelo para o estatística geral.

Falta, porém, muito ainda para attingir á perfectibilidade, o que temos é somente

uma fracção minima de um todo harmónico.

Torna-se cada dia mais instante a creação da estatística geral económica, a

quem incumba a discriminação de todo o movimento commercial, industrial e agrí-

cola, pois não compreliendcmos o progresso de um paiz onde não é conliecida a sua

liistoria económica.

Emquanto, porém, não podemos conseguir esse importante melhoramento, limi-

tamo-nos a instar pelo aperfeiçoamento dos modelos estabelecidos pelas Instrucções

de Ifi de Fevereiro de 187.3, para a estatística geral do commercio, de fúrma a tornar-

se mais fácil a sua publicação, e não conservar-se com atrazo de longos annos, que

lira-llie toda a utilidade.

Deixemos ás Alfandegas das províncias o encargo de publicarem suas estatísticas

locaes, incumbindo á Alfandega do Rio de Janeiro a publicação dos mappas geraes

do Império, e otraballio assim reduzido seria mais facilmente publicado.

Encarregue-se á Alfandega do Rio de Janeiro de propor as reformas necessárias

a esse serviço, visto a sua reconhecida competência nos trabalhos publicados, não

só nos alludidos mappas, como nos seus ulilissimos boletins quinzenaes. Esse ser-

viço pela forma indicjida entraria em nova phase, a que não poderá attingir emquanto
estiver adstricta aos referidos modelos das Instrucções de 1873.

Aqui terminamos a serie de considerações, que nos pareceram indispensáveis

para instruir o trabalho que lemos a honra de entregar a VV. EEx

Rio de Janeiro em 4 de .Março de 1884.

o 1." Escriptur.irio do Tliesouro Nacional

Josc Ferreira Sampaio.

0-.*^ Escripturario do Tliusouro Nacional

Francisco Leão Cohti Júnior.

o i.° Escripturario ila .alfandega

Marcellino C. Cordeiro Dias.
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DISPOSIÇÕES REdULAIENTARES

DIREITOS DE CONSUMO OU DE IMPORTAÇÃO

Art. 1.° Aos direitos eslabelecidos na Tarifa das Alfandegas ficam sujeitas todas as merca-

dorias estrangeiras, que se destinarem ao consumo no Brazil, exceptuadas as de que trata o art. í".

Reputar-se-hão de origem estrangeira :

1." Todas as mercadorias importadas de paiz estrangeiro, quer directamente para consumo^

quer em transito, quer em navios entrados por franquia ou arribada forçada, que forem despa-

chadas para consumo.

2." O carregamento e pertenças das ombarcações apprehendidas, o apparelho, provisões, arma-

mento, munições e outros oljjectos do serviço de quaesquer embarcações de guerra ou mercantes, e

os fragmentos dos cascos de navios estrangeiros, que forem vendidos para consumo.

3.» As embarcações miúdas pertencentes a quaesquer navios, que forem tiradas do serviço,

e vendidas ou traspassadas em qualquer porto do Império.

4.° As mercadorias estrangeiras nacionalisadas pelo pagamento dos direitos de consumo, sendo

transportadas sem despacho, de uns para outros portos alfandegados do Império.

5." As mercadorias nacionaes transportadas sem despacho de uns para outros portos do Im-

pério, quando não possam ser á primeira vista distinguidas de outras similares estrangeiras.

6." As mercadorias arrojadas pelo mar ás praias e pontes, ou que forem encontradas íluctuando,

ou tiradas do fundo d'agi}a, na forma de art. 338 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860.

Art. 2.0 Além dos direitos de consumo de que trata o art. 1°, cobrar-se-ha em todas as Alfan-

degas do Império a taxa addicional de GO %, reduzivol gradualmente como fòr determinado nas

Leis de orçamento, calculada sobro a importância dos mesmos direitos, quer sejam fixos, quer ad

valorem ou por factura, segundo a Tarifa. Esta disposição, porém, não será applicavel ás merca"

dorias coniproliondidas na Tabeliã B, quando despachadas para consumo nas Alfandegas menciona-

das no art. 3" seguinte:

Art. 3.° Aos direilos estabelecidos na Tabeliã B ficara sujeitas as mercadorias nella compre-

hendidas, que foi'om despachadas para consumo nas Alfandegas de Porto Alegre, Rio Grande do Sul,

Uruguayana o Albuquerque.
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Paragrapho único. As mercadorias, porém, despachadas para consumo jias referidas Alfande-

gas, quo tiverem por qualquer motivo de seguir para outro qualquer porto alfandegado do Império,

satisfarão previamente a importância da laxa addicional de que tralaoart. 2° e da differença dos

direitos, lançando-se a verba do pagamento no despacho respectivo.

No caso de falta de verba, os referidos direitos serão cobrados na razão dupla pela Alfan-

dega ou Mesa de Rendas importadora.

ISENÇÃO DE DIREITOS DE CONSUMO

Ari. 4.° Será concedida isenção de direitos de consumo, mediante as cautelas fiscaes, que o

Inspector da Alfandega ou Administrador da Mesa de Rendas julgar necessárias e á vista de do-

cumentos competentemente legalisados que provem o respectivo valor real, as seguintes mercadorias

e objectos:

§ 1." As amostras de nenhum ou de diminuto valor.

Reputar-se-hão íimostras de nenhum ou de diminuto valor os fragmentos, ou parte de qualquer

género ou mercadoria, em quantidade strictaraente necessária para dar a conhecer sua natureza,

espécie e qualidade, e cujos direitos não excederem a 500 réis por volume.

§ 2.0 Aos modelos de niachinas, de embarcações, de instrumentos e de qualquer invento ou

melhoramento feito nas artes.

§ 3." Aos instrumentos de agricultura, ou de qualquer arte liberal ou mecânica, e mais obje-

ctos do uso dos colonos e artistas, que vierem residir no Império, sendo necessários para o exercí-

cio de sua prafissão ou industria, comtanto que não excedam ás quantidades indispensáveis para

seu uso e de suas famílias.

§ 4.» Aos restos de mantimentos pertencentes ao rancho particular dos colonos, que vierem

estabelecer-se no Império, sendo destinados á alimentação dos mesmos emquanto se não empregam.

I S." A todos os objectos de uso próprio dos Embaixadores e Ministros estrangeiros, e, em
geral, de todas as pessoas empregadas na diplomacia, que chegarem ao Império, na forma do art. 1»

do Decreto n. 2022 de 11 de Novembro de 1857.

§ 6.° Aos géneros e effeitos importados pelos Embaixadores, Ministros Residenies e Engarre-

gados de Negócios, acreditados junto á Corte deste Império, na forma e condições marcadas pelo

citado Decreto n. 2022 de 11 de Novembro de 1857 ; e aos moveis e outros objectos de uso próprio

dos Consules-geraes e Cônsules de carreira, importados para o seu primeiro estabelecimento.

§ 7.° Aos objectos de uso e serviço dos Chefes das Missões Diplomáticas br>izileiras, que regres-

sarem, precedendo requisição do Ministro dos Negócios Estrangeiros.

I 8.» Aos géneros e objectos importados para uso dos navios de guerra das nações amigas, e de

seus oBiciues ou Iripolações, que chegarem em transportes dos respectivos Estados, em paquetes,

ou em navios mercantes, mediante requisição da competente Legação, oii Chefe da Estação N:ival.

I 9." A's mercadorias de producção e industria nacional, que, tendo sido exportadas, regressa-

rem ao Império em qualquer emborcarão, comtanto que taes mercadorias : 1°, sejam dislinguiveis

ou possam ser differençadas de outras semelhantes do origem estrangeira ; 2", regressem dentro de

um anno contado da data da sua sabida do porto nacional ; 3°, venham acompanhadas de certificado

da Alfandega do porto de retorno, legalisado pelo Agente Consular Rrazileiro, c, na sua falta, pela

forma indicada no art. 400 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860.

§ 10. Aos géneros e mercadorias do producção nacional, pertencentes á carga das embarcações,

que, tendo sabido de algum porto do Império, arribarem a outro ou naufragarem, c forem por qual-

quer motivo vendidos para consumo.

No caso de duvida de serem as mercadorias salvadas — nacionacs ou estraugeiras, não terá

logara isenção dos direitos de consumo.

§ 11. Aos generoso mercadorias de producção e manufactura nacional, que forem importados

em embarcações estrangeiras, sob caução ou fiança, na Alfandega de Uruguayana, confirm-'
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art. 493 do Regulamenlo do 19 de Sotembro de 1860, ou na de Albuquerque, ou delias exportadas
para qualquer outra do Império, na conformidade do arl. 489 e seguintes do citado Regulamento.

1 12. Aos instrumentos, livros e utcnsilios de uso próprio de lilteratos e de qualquer sábio,

que se destinar á exploração da natureza do Brazil.

§ 13. A' roupn ou fato usado dos passageiros, e aos instrumentos, objectos ou artigos de seu

serviço diário ou proOssão.

§ 14. A' roupa ou fato usado dos Capitães, e d;is pessoas das tripolações dos navios, aos instru-

mentos náuticos, livros, cartas, mappas, e utensílios próprios de seu uso e profissão, quer os con-

servem a bordo, quer os retirem ou levem comsigo quando deixarem os navios em que serviam.

§ 15. Aos livros mercantis escripturados, e quaesquer raanuscriptos ; aos retratos de famílias

quando acompanharem as mesmas, aos livros de uso dos passageiros, comtanto que não haja mais

do que um exemplar do cada obra ; aos desenbos e esboços acabados ou por acabar, pertencentes

a artistas que vierem residir no Império, e, em geral, aos utensílios e objectos usados necessários

para exercícios de sua arte ou proDssão.

i 16. Aos bahús, malas e saccos de viagem usados, pertencentes ás bagagens dos passageiros e

tripolação dos navios, e necessários para uso pessoal e diário durante a viagem.

§ 17. A's jóias de uso dos passageiros, com excepção das que vierem guardadas e não mostrarem

haver servido.

§ 18. A's obras velhas de qualquer metal fino, estando inutilisadas, sendo livre ás parles iuuti-

lisal-as quando o não estejam na occasião do despaclio ou conferencia.

I 19. Aos barris, barricas, ancorelas, cascos, caixas, vasos de vidro ordinário escuro^ azulado ou

esverdinhado, de barro ou louça ordinária, ás latas de folha, de ferro, chumbo, estanho ou zinco,

aos saccos e capas de aniagem e qualquer outro tecido ordinário ; e a quaesquer outros envoltórios

semelhaates, cm que se acharem as mercadorias não sujeitas a direitos pelo seu peso bruto, salvo si,

tendo valor commorcial, por qualquer causa estiverem vasios ou se esvasiarem, ou se acharem com-

pletamento separados das mercadorias a' que pertenciam.

§ 20. A' palha que fòr encontrada em qualquer envoltório servindo de enchimento para o bom

acondicionamento das mercadorias, e que não tiver outro préstimo.

§21. A's mercadorias estrangeiras, que já tiverem pago direitos de consumo em alguma das

Rcpartiç3es Fiscaes competentes, e forem transportadas de uns para outros portos onde houver Al-

fandegas ; sendo acompanhadas do despacho, em embarcações nacionaes, ou estrangeiras, na forma

da legislação em vigor.

§ 22. A's mercadorias e oljjectos cujo despacho livre tiver sido ou fòr concedido pela Tarifa

.

§ %i. A's mercadorias e objectos cujo despacho livre tiver sido ou fòr concedido por Lei espe-

cial, ou por contracto celebrado pelo Governo Imperial com alguma pessoa, companhia ou corporação

nacional ou estrangeira.

§ 24. A's mercadorias e quaesquer objectos que forem directamente importados por conta e para

o serviço do Estado.

§ 2o A's mercadorias e quaesquer objectos pertencentes ás Administrações Provinciaes directa-

mente importados por sua conta para o serviço publico.

§ 26. Aos productos da pesca das emb.:ircações nacionaes.

§ 27 Aos^eaeros e mercadorias mencionados no art. 321 do Regulamento de 19 de Setembro

de 1860, e na /abella n. 1 annexa ao Decreto n. 2486 de 29 do Setembro de 1839, que entrarem pelos

pontos habilitados das fronteiras terrestres, e pelos portos habilitados ou alfandegados do no Uru-

guayda Província de S. Pedro do Rio Grande do Sul, nos termos e casos espeoiaes marcados pelo

mesmo Decreto. (Art. 2S da Lei n. 369 de 18 de Setembro de 184S.)

§ 28. Ao. géneros introduzidos pelo interior das Províncias do Amazonas, Pará e de Matto Grosso,

de quahiuor ponto dos territórios que limitam com essas províncias, e que forem de producçao dos

ditos territórios limitrophes. .

8 29. Aos objectos pertencentes ás companhias lyricas, dramáticas, equestres ou outras ambu-

lantes, que se destinarem a dar representações publicas ; ós collecçõesscientiflcas de h.slor.a natural
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numismática e de antiguidades ; ás estatuas e bustos de quaesquermaterias' que forem destinadas á

exposição ou representação publica, e ás mercadorias estrangeiras que se destinarem a figurar nas

exposições industriaes que se fizerem no paiz.

Este despaclio não poderá Ser concedido sem que as partes caucionem os direitos de consumo dos

objectos mencionados neste paragraplio, ou prestem fiança idónea; sendo cobrados os direitos, si den-

tro do prazo concedido pelo Chefe da Repartição, que poderá ser por elle razoalvenle prorogado, não

forem os objectos assim despachados reembarcados integralmente, ou não se provar lerem desappa-

recido por uso ou morte, segundo sua natureza.

§ 30. A's imagens, e quaesquer objectos próprios e exclusivos do Culto Divino, indispensáveis

para o serviço das Cathedraes, Matrizes e Igrejas, directamente importados por conta das respectivas

adminiitrações.

§ 31. Aos vasos e barcos miúdos das embarcações condemnadas por inavegaveis, que forem

com ellas conjuntamente arrematados em leilão, os quaes ficarão sujeitos somente aos direitos de

transferencia de dominio.

§ 32. Aos medicamentos, fazendas e mais objectos importados pelas Mesas administrativas dos

estabelecimentos de caridade, fundados nas cidades capitães do Império, para uso dos mesmos esta-

belecimentos.

§ 33. Aos materiaes destinados á construcção e exploração de engenhos ou fabricas cenlraes

qu« tiverem sido ou forem contratados pelos Governos Provinciaes ou pelo Geral, na forma do art. 1»

da Lei n. 2638 de 29 de Setembro de 187S.

Art. 5." Aos objectos de que tratam os §| 12 a IS do art. 4° se poderá conceder Isenção de di-

reitos ainda quando não acompanharem os passageiros e pessoas da tripolação dos navios da mesma

embarcação, salvo em referencia aos retratos de familia, que os devem acompanhar.

Art. 6.» Pára o despacho livre de que tratam os §§ 5°, 6°, 23, 24, 25, 31, 33, 34, do art. 4°, é

necessário ordem do Ministro da Fazenda.

§ 1.° O despachante na nota que fizer, e quando requerer ao Chefe da Repartição, ou solicitar a

intervenção do Agente Diplomático competente, ou impetrar do Ministro da Fazenda ordem para

despacho, deverá mencionar com exactidão os números e marcas dos volumes, seu conteúdo, quan-

tidade, e peso ou medida dos objectos de que tratam os citados §§ S^ 6°, 23, 24, 23, 31, 33, 34, do

art. 4°.

§ 2.» Os volumes dirigidos aos Agentes Diplomáticos residentes no Império, sob o sello das armas

de seu paiz, serão logo entregues á requisição oDDeial dos mesmos Agentes, independentemente de

ordem do Ministro da Fazenda.

Art. 7." A's mercadorias comprehendidas nas disposições dos §| i", 2», 3", 4°, 5°, 6", 7°, 8°, 10,

11, 12, i:t, 14, 13, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 24, 2o, 26, 27, 28, 29, 31, 32, do art. 4", e bem assim ás do

§ 22 constantes da tabeliã A, além da isenção dos direitos de consumo ahi estabelecida se concedera

lambem isenção do expediente de 3 % de que trata o art. 625 do Regulamento de 19 de Setembro

de 1860.

GÉNEROS PROHIBIDOS

Art. 8." E' prohibido o despacho das seguintes mercadorias e objectos:

§ 1.° Qualquer objecto de escultura, pintura ou lithogrnphia, obsceno ou oflensivo da religião

do Estado, da moral e bons costumes, ou que esteja comprehendido nas disposições dos arts. 90, 2'i2,

244, 278 e 279 do Código Penal.

§ 2.* Qualquer artefacto cujo uso ou applicação esteja nos mesmos casos.

I 3." Os impressos ou obras contrafeitas, a que se referem o art. 33 da Lei n. 369 de 18 de Se-

tembro de 18i5, e o Decreto n. 2491 de 30 de Setembro de 1839.

§ 4." Os piinhaes, canivetes-punhaes, e facas de pnnia, com excepção das que forem próprias

para xarquear, de mato, de viagem ou de cozinha, as espingardas ou pistolas de vento, os sliks, e as
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bengalas, guarda-chuYas, oii quaesqacr oulros objeclos que contenham espadas, estoques, punliaes
ou espingardas.

§ 5.» A pólvora de qualquer qualidade, quando o despachante não apresentar cora a noia a li-

cença da competente autoridade policial.

§ 6.» As gazuas e oulros instrumentos ou apparelhos próprios para rouhar.

§ 7." As mercadorias e géneros alimentícios ou medicinaes em estado de putrefacção, ou de

avaria, que possam ser nocivos á saúde publica, precedendo exame de pessoas idóneas, na forma
presoripta pela secção 3° do cap. 3° do Tit. 5° do Hegulamento de 19 de Setembro de i860.

§ 8.» O armamento e petrechos de guerra, quando o Governo na Corte ou os Presidentes nas

Províncias entenderem necessário á segurança e manutenção da ordem publica.

Art. 9.° Denegado o despaclio em virtude do artigo antecedente, os objectos dos |§ 1°, 2», 4», 6°

e 7» serão apprehendidos, e immedialamente destruídos ou inulilisados ; os do § 3" serão confiscados,

na forma do art. .'i» do Decreto n. 2191 de 30 de Setembro de 18o9 ; os dos §§ 5° e 8°, conforme sua

natureza, serão depositados nos arsenaes de guerra ou armazéns de artigos bellicos, ou om qualquer

outro logar que o Governo designar, ou recolhidos a um armazém especial, até que, cora licença da

autoridade competente, sejam regularmente despachados; lavrando-se de tudo o competente termo,

quo será assignado pelo Chefe da Repartição.

§ 1.° Si os objectos de que tratam os §§ 1° e 2° do artigo antecedente poderem ser destruídos ou

inulilisados sem prejuízo ou e-trago do oulros não prohibidos, a que porventura se acharem an-

nexos, perniiuir-se-ha o despacho destes, cobrando-se em tal caso mais metade dos respectivos di-

reitos a tilulode multa ; no caso contrario serão destruídos tanto unscomo oulros dos referidos objectos.

§ 2.° Si nos objectos co:nprehendidos no § 4° do sobredito artigo se encontrarem alguns fabri-

cados de matérias preciosas e do valor, e mesmo fora deste caso, si as armas prohibidas poderem ser

destruídas e inulilisadas sem prejuízo ou estrago das bengalas, guarda-chuvas, chicotes, etc, que as

contiverem, proced;'r-se-ha como nos casos do paragrapho antecedente.

Art. 10. As disposições do artigo precedente ficam extensivas ao caso de serem achados em

algum volume laes objectos occultos em fundos falsos, ou de qualquer outro modo : neste caso im-

por-se-ha a multa dos arts. 55tí eíii)7 do Regulamenlo de 19 de Setembro de 1860.

APPLICAÇÃO DA TARIFA

Ari. 11. Na applicação da Tarifa, e cobrança dos direitos, nenhuma distincção se fará, sob

qualquer pretexto, quer em relação ás mercadorias, quer aos portos de procedência, ou aos seus

donos e importadores, que não se ache legalmente estabelecida.

Art. 12. Na percepção dos direitos, nenhuma diUerença se fará entre mercadorias e objectos

novos e usados, em peça e retalho, por acabar ou incompletos, acabados e promptos, com ou sem en-

feites, salvo a disposição do arl. 20 §§ 4» e S", nem lambem pela natureza dos envoltórios, ou em vir-

tude de qualquer outra circumslancia, que não esteja expressamente declarada na Tarifa, ou pre-

vista nas presentes disposições.

E nenhum artigo ou objecto se reputará diffeiente do classificado ou comprehendido na Tarifa,

pelo simples facto de conter algum enfeite ou modiBuação não especificado na mesma Tarifa, que lhe

não altere a essência, qualidade ou emprego, ainda que se lhe tenha dado differeule denominação.

Arl. 13. As fazendas e obras bordadas, ou que tiverem enfeites ou guarnições de ouro ou prata,

ou de pedras preciosas, que não estiverem especialmente tarifadas ou subordinadas a disposições

especiaes da Tarifa, pagarão direitos ad valorem, na razão Imposta a idênticas fazendas c obras sem

bordados ou enfeites.

Arl. 14. As mercadorias fabricadns ou compostas de matérias diíferenles, sobre que não houver

na Tarifa taxa esprcial ou fixa, ou disposição particular, ficam sujeitas ás mesmas taxas estabelecidas

para mercadorias idênticas, fabricadas unicamente da matéria que naquellas predominar, ou da mais

tributada no caso de igualdade de matérias, ou de duvida sobre qual seja a matéria predominante.
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Excpptuam-se os tecidos mixtos, a respeito dos quaes obsôrvar-se-hão a? regras estabelecidas no

artigo seguinte.

TECIDOS MIXTOS

Art. IS- Os tecidos compostos de diversas matérias visivelmente distincias, que não tiverem

taxas espeeiaes na Tarifa, pagarão os direitos segundo a matéria mais tributada em qualquer

quantidade que ella seja, salvo quando ou todos os fios da urdidura, ou todos os fios da trama, forem

da matéria menos tributada, caso único em que se concederão abatimento de 10 °/o.

Quanto aos tecidos misturados com seda, devem-se observar as seguintes regras:

1.» Os tecidos mixtos, nos quaes, ou todos os lios da urdidura, ou todos os flos da trama, forem

de seda, e os fios restantes de' outra matéria, pagarão os direitos estabelecidos para os tecidos

análogos, compostos unicamente de seda, com o abatimento de 50 7o-

2.» Os tecidos mixtos, com a urdidura e a trama Ioda de seda, mas que na trama ou na urdidura,

ou em ambas, trouxerem fios visíveis de qualquer outra matéria, pagarão os direitos estabelecidos

para os tecidos análogos, compostos unicamente de seda, com o abatimento de 20 •'«.

Não se concederá, porém, abatimento aos tecidos de seda, quando na urdidura ou na trama se

apresentarem fios do outra mataria menos tributada em proporção insigniljcante, que não altera a

natureza, importância ou valor dos tecidos.

3." Os tecidos mixtos, cuja trama e urdidura forem compostos de outras matérias, e que

contiverem na trama ou na urdidura, ou em ambas, apenas alguns fios ou mescla de seda, pagarão

os direitos segundo a matéria mais tributada, cora o augmento de 30 "/o-

4." Os tecidos de qualquer matéria que tiverem mistura de ouro ou prata, e não estiverem

especialmente tarifados, pagarão os direitos estabelecidos para os tecidos simples correspondentes

com o augmento de 20 %.

MERCADORIAS OMISSAS NA TARIFA. ASSEMELHAÇÃO

Art. 16. As mercadorias não especificadas ou não comprehendidas nos artigos da Tarifa, nem

em algumas de suas classificações genéricas, serão assemelhadas ás da mesma Tarifa, si com ellas

tiverem analogia ou afBnidade, quer pela natureza o qualidade da matéria de que forem compostas,

quer pelo seu fabrico, tecido, lavor ou fórraa, combinados com seu uso ou emprego ; e pagarão os

mesmos direitos a qne estiverem sujeitas as mercadorias a que forem assemelhadas.

§ 1.» Para se resolver a assemelbação, o Conferente do despacho fará um relatório de todas as

circumstancias que a poderem estabelecer, e o Inspector, ouvindo os peritos que para esse fim

designar, decidirá si a assemelbação deve ou não ter logar ; o no caso aQirmativo, cm que artigo

da Tarifa se acha ou deve ficar comprehendida a mercadoria.

Ao relatório deverá acompanhar a amostra da mercadoria e qualquer exposição ou documento

que a paite olierecer.

§ 2» Si a parte não convier na assemelbação, poderá interpor recurso para a competente

autoridade superior, na forma e nos prazos marcados pelo til. 9° do Regulamento de 19 de Setembro
do 1800.-

§ 3." Si a parte se conformar com a decisão, ficará esla definitiva para o caso especial de que
se trata

; observando-se, porém, o disposto na ultima parte do art. G" do Decreto r. 4644 de 24 de

Dezembro de 1870.

§ 4.0 O Ministro da Fazenda mandará logo que lhe forem presentes taes decisões, examinar
por peritos de sua confiança a mercadoria, á vista das informações e amostras que houver, e dada a

sua decisão, será esla publicada e communicada a todas as Repartições a quem interessar, para a

fazerem executar cm casos semelhantes.

§ •)." Quando a parlo não se conformar cora a assi'raelhação, ainda depois de approvada peP
Ministro da Fazenda, ser-lhe-ha permiltido reexportar a mercadoria para fora do Império, no prazo

I
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de sessenta dias ; o não o fazendo, será a mercadoria posta era consumo, pagando os direitos conforme
a decisão.

I 6." Si a mercadoria não puder ser assemelliada, depois do observado o processo estabelecido

nos §§ 1» o 2° do art. 16, ficará sujeita a direitos ad valorem na razão de 30 "/«•

DESPACHO AD VALOREM OU POR FACTURA

Ari. 17. O preço regulador, para o despacho ad valorem, será o do mercado exportador,

augmeutcdo de todas as despezas posteriores á compra, laes como direitos de sabida, fretes,

seguro, conimissão, etc, alé ao porto do desembarque; e, na falta destas informações, ou quando

o preço a'-sim determinado fôr julgado lesivo á Fazeada Nacional, o preço do mercado importador

em grosso ou por atacado, abatidos os competentes direitos e mais 10°/o do mesmo preço.

Os direitos, porém, das obras, fazendas ou tecidos lavrados, bordados, ou com enfeites, sujeitos

a despacho ad valorem, nunca poderão ser menores do que os lixados na Tarifa para os mesmos

artefactos sem lavor, bordado ou enfeite, augmentados de mais 10 "/<,.

Art. 18. O Conferente verificará, pelos meios a seu alcance, a exactidão dos preços declarados

na nota
;
podendo para esse fim recorrer ás facturas oi'iginaes, authenticadas por modo que faça fé,

e, na falta delias, a outros documeiílos aullienticos, relativos á." mercadorias submettidas a despacho

;

devendo no exame de taes documentos proceder com a necessária reserva, e quando por este meio

não possa verificar o verdadeiro valor das mesmas mercadorias, adoptará o do mercado importador,

como acima se declara.

Art. 19. Si o Conferente não se conformar como preço declarado pela parle, ou esta não se

conformar cora o indicado pelo Conferente, seguir-se-ba o que se acha determinado no art. 570,

Si 3°, 4" e 5° do Regulamento do 19 de Setembro de 18l30.

§ 1." Si o valor estimado pelos árbitros não exceder de 3 % ao declarado pela parte, os direitos

serão cobrados sobre o valor mencionado na nota. Si, porém, exceder, a cobrança se fará sobre o

valor arbitrado.

§ 2.0 Si o valor arbitrado exceder a 10 % do valor declarado, a parte pagará mais oO "/„ dos

direitos, a titulo de multa, a qual terá a applicação marcada no art. 58, destas disposições.

§3." Das decisões por árbitros não haverá recurso, excepto o do art. 764 § 2", do citado

Regulamento ; mas a parto poderá reexportar a mercadoria para fora do Império, no prazo que o

Inspector marcar, pagas previamente as multas era que tiver incorrido.

Art. 20. O despacho «d wi/oz-íWí comprehende :

1.° As mercadorias que pela Tarifa estão sujeitas a direitos ad valorem
;

2." As mercadorias omissas que não puderem ser assemelhadas a outra da Tarifa

;

3. o As amostras de mercadorias cujo valor não exeder de 100;?, ainda mesmo quando havendo

taxa fixa na Tarifa houver didiculdade de serem ellas applicadas, ou pela quantidade diminuta ou

diversidade de artigos.

4." O apparelho, maçarae e objectos usados do serviço dos navios mercantes ou de guerra

;

5.° Os objectos miúdos encontrados nas bagagens dos passageiros ;
os moveis e outros uten-

sílios usados; e os arligos do pouco valor, embora tenham taxa fixa na Tarifa, quando por sua

multiplicidade difficultarem o- processo ordinário do despacho ;
precedendo em todo o caso requeri-

mento da parte e permissão do Inspector. •

IMPUGNAÇÃO

Art. 21. Nos despachos ad valerem, si o preço dado pela parte fòr julgado lesivo á Fazenda

Nacional ficará relida a mercadoria, devendo a farle ser indemnizada, dentro de 24 horas,

da importância da mercadoria impugnada, segundo o preço que tiver declarado na nola e mais o
»/

da dita importância.

2

)
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Paragrapho único. Fica entendido que, nos casos era que é licita a impugnação, poder-se-ha

de preferencia recorrer ao arbitramento, quer promovido pela parte, quer determinado pela

Alfandega.

.«Vrt. 22. As mercadorias impugnadas serão ariematadas em hast.i publica á porta da Alfandega,

segundo as regras prescriplas ao lit. 3", cap. 7", do Reí^ulamento de 19 de Setembro de 1860

;

e o producto da arrematação, deduzida a importância dos direitos e do pagamento feito á parte,

bem como quaesquer outras despezas que lenham occorrido, peiteucerá ao Conlerente que tiver

eífectuado a impugnação. _

§ 1." O Conferente, que houver proposto a impugnação, não responderá por qualquer differença

em prejuízo da Alfandega, quando o producto da arrematação não chegar para completa indemnização

dos ditos direitos e de todas as despezas, se o valor por elle arbitrado fôr approvado por metade e mais

um dos empregados encarregados das conferencias e sanccionado pelo Chefe da Repartição.

I
2." Os direitos para a Fazenda Nacional serão cobrados sobre o valor arbitrado pelo Con-

ferente .

ABANDONO

Art. 2.3. As mercadorias sujeitas ao pagamento de multas, cujo despacho não tenha o devido

andamento, no prazo de oito dias, contados da decisão proferida pelo Inspector serão consideradas

em abandono e vendidas em hasta publica, precedendo edital de 5 dias.

Art. 24. As mercadorias que se conservarem nos armazéns da Alfandega e suas dependências

por espaço de quatro mezes, sem que seus donos ou consignatários, ou quem estes representem

as submetiam a despacho, salvo disposição expressa de lei, serão vendidas em leilão para paga-

mento dos direitos, despezas e armazenagens do tempo decorrido desde a entrada das mesmas

mercadorias aié aquelle em que forem considerados em abandono.

Para os géneros de estiva será o prazo de Jous mezes, exceptuados, os líquidos que terão

também quatro mezes de prazo.

I 1.° Si as mercadorias forem abandonadas a requerimento dos seus donos ou consignatários,

ficarão dessa dala em diante isentas do pagamento da armazenagem e somente sujeitas ao que até

então deverem.

I 2.» Si os donos ou consignatários das mercadorias á ordem não declararem por escripto ao

Chefe da Repartição Frscal dentro do prazo marcado no edital, que se responsabilisam não só

pela dilíeriíuça dos direitos, como por outras despezas que onerarem as mercadorias ou géneros

sujeitos a leilão, perderão o direito sobre as vantagens resultantes da venda das mesmas mer-

cadorias.

I 3.» Si o producto lii|uido da venda das mercadorias em leilão não attingir á importância

do pagamento devido á Fazenda Nacional, cobrar-se-lia do dono ou consignatário a respectiva

differença.

§ 4." As dividas desta natureza não satisfeitas amigavelmente no prazo de trinta dias, serão

remettidas ao Thesouro Nacional pira proeoder-se á cobrança evecutiva pelo Juizo dos Feitos da

Fazenda.

§ Ui" Os doiiiis ou consignatários das mercadorias abandonadas não poderão levantar depósitos

ou cobrar restitiiii;ões emquauto estiverem em divida com a Fazenda Nacional ; perdendo o direito a

taes recebimentos si por esse motivo esgotarem-se os prazos estabelecidos no Regulamento vigente.

Art. 2.J. A-i mercadorias importadas que contiverem impresso ou gravado, de qualquer modo
lirraas ou emblemas, em abreviatura ou por extenso, de pessoas, sociedades ou corporações, não

poderão ser vendidas em prai;a sem prévia declaração de responsabilidade dos donos ou consi-

gnatários pela ditieiença dos impostos devidos á Fazenda Nacional.

Paragrapho único. Si no prazo marcado no edital não comparecer quem se responsabilise pela

dilTerença dos referidos impostos, serão as mercadorias inutilizadas por qualquer forma, lavrando-se

o compi-tente termo com as rormalidadcs do eslylu.
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Art. 26. Continuam em vi"visor os prazos marcados para os editaos das mercadorias abandonadas
menos as r|i,o eslabelecrm vinlc e trinla dias, os quaos firam reduzidos a dez dias somente,
da data da primeira imblicarão n:i3 folhas de maior circulação.

,
contados

ABATI.MENTOS

Art. 27. Na porcepi-ão dos direitos nculium abatimento ou deducção se poderá conceder que
não seja :

' '

1 . Por tara
;

2. Por avaria ;

3. Por quebra ;

4. Por virtude de lei ou disposição especial da Tarifa.

Paiag'aplio único. A's mercadorias c mais objectos pertencentes ás embarcações naufracadas
nas cosias do lírr.zil, se concederá n abatimento de melado dos direitos de consumo, quando arrema-
tados para esse fim. nos termos do art. 11, § 7», da Lei n. 2.ii8 do 23 de Agosto de 1873 e art. 4" do
Decreto n. u8Co de U de l'evorciro de 1873.

PESO LIQUIDO — PEáO BllUTO— TAUA

An. 28. As mercadorias, que pela Tarifa não estivcr.M,. sujeitas a direitos na razão do peso li-

<]UÍdo legal ou bruto, pagarão diíeitos polo pi/su liquido if >!

§ 1." Por — peso liquido re.il — "e devf .'niender— o aa mercadoria separada de seus envol-

tórios, tanio externos cooi.^ iiitenios, com excepção uiiicaincnle das matérias indispensáveis p.ira a

sua conservação : qno formarem com ella como que parte integrante.

I 2.° Por — peso bruto — ^ da mcicadoria nos envoltórios designados na Tarifa, incluindo-se no

peso os papeis, capas :) outras mat^^rias neccssarÍB< para o seu bom p.condiclonamento, e excluindo -se

unicamente Of que forem de madeira tosca.

% 3." Por — peso liquido legal — n resultante do pe^o bruto, dcdiuida a tara marcada na Tarifa.

Ari. 29. Quando a mercadoria Tier em mais de nm envoltório, a taxa será a que resullar da

somma dos abailmcnlos concedidos a cada um delles, salro si a taxa legal, por disposição especial da

Tarifa, compreliender m-iis de um envoltório.

Art. 30. Si no mesmo volume se acharem mercadorias laxadas a poso liquido legal reunidas a

mercadorias cujos direitos se basearem sobrou peso liquido real, ou sobre o peso bruto, os direitos

de todas serão cobrados na razão do peso liquido real.

Da mesma forma se procederá i|uando se acharam reunidas mereailorias sujeitas a laxas ou taras

differenies, tarifadas a peso liquido legal.

Ari. 31. Acliaiido-se acondieionadaí no mesmo cnroltorio mercadorias sujeitas a laxas dif-

ferentes, mas todas na razão do peso bruto, o peso do envoltório será repartido proporcionalmente

«nlre cada uma das mercadorias que o mesmo conliver ; si, |ioi'ém, se acharem mercadorias tarifadas

a poso bruto com mercadorias laxadas sobre outra base, cobrar-se-lião direilos na razão do peso brulo

somente das primeiras.

Art. 32. H' livre á parte satisfazer pelo peso liquido real, quando lhe fòr conveniente, os direi-

tos das mercadorias taxadas a peso liquido legal, ficando li rro ao Conferente verificar o peso real das

mercadorias, ruja Iara legal julgar lesiva á Fazenda Publica; mas, si por esse ou qualquer outro

motivo, fòr veiific.ido o pe;o liquido real de nina mercadoria taxada a peso liquido legal, os direilos

serão cobrados na razão do pivso verificado.

Art. 33. Para se verilicar u peso liqu-do, si os volumes ou envoltórios forem da mesma

forma, e do peso igual ou pouco dilferent-, nlo se tomará menos de 1 cm 10, de 3 em 50, de 3 em

100,0 assim por diante; e pelo peso resnltanle dessa verificação se calculará proporcionalmente o

peso liquido total.
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A proporção acima estabelecida poilerá ser reduzida nos despiichos de, mais de 100 volumes, ou

de liquidos e outros géneros cuja verificação traga damno á mercadoria ; deverá, porém, ser

augmeatada sempre que o peso total, assim verificado, não estiver em relação com o declarado para

o despacho.

Art. 34. Os envoltórios das mercadorias não estão sujeitos a direitos independentes dos das

próprias mercadorias, quer estas sejam taxadas por peso, quer por medida, quantidade ou ad valorem.

Paragrapho único. Exceptuam-se : 1", aquelles que consistirem em vasilhas de crystal ou vidro

classificado na Tarifa sob n. 2, ou de louça classificado sob ns. 4, 5 e 6 ; 2", quaesquer outros que

tenham valor mercantil, ou possam ser applicaveis a uso dilTerente do em que se acham empregados,

uma vez que contenham mercadorias tarifadas a peso liquido, ou que, tarifadas a peso bruto,

estejam sujeitas a direitos inferiores aos que pagariam os próprios envoltórios si fossem importados

separadamente.

Neste caso as respectivas mercadorias passarão apagar direitos na razão do peso liquido real.

AVARIAS

Art. 33. Reputar-se-ha avaria toda e qualquer deterioração soífrida pela mercadoria.

§ 1.° Por causa de successos de mar ou de viagem, occorridos desde o seu embarque até a sua

descarga na Alfandega, ou trapiche alfandegado.

I
2." Por causa de vicio próprio ou intrínseco da mesma mercadoria.

Art. 36. Conceder-se-ha abatimento de direitos em virtude de avaria:

§ 1." SI os volumes apresentarem, na oecasião do desembarque, indícios externos de estarem

deterioradas as mercadorias que contiverem, e a parte interessada o reclamar no prazo de oito dias

úteis, contados do mesmo desembarque.

§ 2.° Si, não apresentando os volumes aquelles indícios, se verificar a avaria na conferencia

interna ou na de sabida.

§ 3." Os casos de avaria serão verificados por uma commissão de peritos, nomeada pelo Inspe-

ctor ou Administrador, e por outros meios ou diligencias que forem necessárias.

Art. 37. Os peritos informarão sobre o estado das mercadorias á realidade das avarias, sepa-

rando, si estas forem parciaes, a parte das mesmas mercadorias que não estiver deteriorada, e deva

ficar sujeita ás regras do despacho das mercadorias não avariadas; declarando qual o abatimento

que, em razão da avaria, julgarem dever-se fazer na taxa correspondente á mercadoria avariada.

Art. 38. As mercadorias, que não perdem de valor pelo contacto da agua, não serão consi-

deradas como avariadas, por vício intrínseco, as que por sua inferior qualidade não tiverem preço no

mercado.

Art. 39. A' vista da informação dos peritos e de quaesquer outras diligencias, a que se tiver

preciidido, o Chefe da Repartição decidirá, reconhecendo ou não a avaria.

Art. 40. Reconhecida a avaria, seja de mar ou de viagem, ou intrínseca, os donos ou consi-

gnatários das mercadorias avariadas deverão dentro de dez dias, prorogaveis a juizo do Inspector,

e contados d(] reconhecimento da avaria, despachal-as com o abatimento arbitrado pelos peritos

ou com permissão do respectivo Inspector ou Administrador, vendel-as em leilão aporta da Alfan-

dega, ou fora delia, sob pena de, findo aquelle prazo, serem as mercadorias havidas por abandonadas

e como taes arrematadas por conta da Alfandega ou Mesa de Rendas, a cujo cofre pertencerá o

prodiicto da arrematação.

Exceptuani-se desla disposição os casos previstos nos arts. 2iJ2 paragrapho único, 434 e 537 do

Regulamento de 19 de Setembro de 1860, em que se procederá na forma por elles prescripta.

Art. 41. Quando se proceder a leilão das mercadorias avariadas, se observarão as disposições

do tit. 3°, cap. 7", do mesmo Regulamento: os direitos serão cobrados sobre o preço da arremata-

ção e calculados segundo as razões correspondentes da Tarifa.
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Art. 42. Havendo duvida sobre estar ou não avariada a mercadoria, sobre ser ou não avaria do
mar ou de viagem, ou inlrinseca, a parte poderá requerer ao Inspector, e este conceder que a ques-
tão seja resolvida por árbitros ; seguindo-se para isso o processo estabelecido nos arts. S77, S78 e

579 do Regulamento de 19 de Setembro de 1860.

Art. 43. Os géneros alimentícios ou os comestíveis, os medicamentos simples ou compostos,
sejam líquidos ou sólidos, cuja avaria do mar ou de viagem, ou intrínseca, for reconhecida, não
poderão ser despachados, nem vendidos em leilão para consumo, sem que preceda exame de pessoas

idóneas, o se verifique não ser a deterioração damnosa á saúde publica. No caso contrario serão taes

géneros ou mercadorias inutilis;idas, lavrando-se de tudo o competente termo.

Os cascos e outros envoltórios, porém, em que vierem acondicionadas, poderão ser despachados

como vasios ou vendidos i'm leilão.

QUEBRAS

Art. 44. A louça do qualquer espécie, vidros e objectos de ferro fundido, estanhado ou de

barro que pagarem direitos a peso, importados a granel ou em caixas, barricas, gigos ou qualquer

outro envoltório semelhante, pagarão os direitos respectivos, com abatimento de 3 »/, para quebras i

e quando o dono ou consignatário reclame maior abatimento, o Inspector, precedendo exame feito

por peritos de sua escolha, poderá conceder até IO "/o mais de abatimento, ficando salvo ao mesmo

dono ou consignatário conformar-£0 com essa concessão ou satisfazer os direitos de cada peça em
separado, que se achar intacta sem quebra ou falha, e abandonar as restantes, que serão arremata-

das na forma do art. 391, § 1° do Regulamento do 19 de Setembro de 1860.

Paragrapho único. Feita a verificação do peso liquido real das mercadorias mencionadas neste

artigo, não terá logar o abatimento para quebras.

Art. 4b. Conccder-se-ha o abatimento que fòr indicado pela vistoria:

§ 1." Aos líquidos era cascos, cuja quebra fòr reclamada na occasião da descarga pelos respe-

ctivos donos ou consignatários, pelo capitão do navio que os importar ou que tiver s'do accusado de

os importar ou pelo Ofiicial de descarga. Administrador das capa tazias, l'ieis de depósitos ou qual-

quer outro agente fiscal e verificada por meio de vistoria.

§ 2.» Aos líquidos cuja quebra tiver sido causada por mero accidente ousem culpa ou de-

leixo de alguém, verificadas estas circumstancias por meio de vistoria ou inquérito, a que se proce-

derá por ordení do Inspector ou do Administrador e com assistência dos interessados, dentro de 24

horas improrogaveis depois do acontecimento ; ficando responsável o Administrador das Capatazias,

seus propostos ou Fiel respectivo pela perda que se der e não fòr verificada no prazo e pelo modo

acima marcado.

§ 3.» Aos líquidos cuja mediíjão fòr verificada na occasião do despacho, quando os cascos ou

vasos que os contiverem não apresentarem indicies externos do falta no acto da descarga, e não

houver sido por esse motivo reclamada a quebra na fúrma do § 1», o que o Conferante deverá declarar

na respectiva nota.

§ 4.» O Inspector ou Administrador, si julgar conveniente, poderá mandar verificar por qual-

quer outro meio a exactid'ão da quebra achada na vistoria a que se referem os §§ 1" e 2."

FORMALIDADES D\S NOTAS PARA OS DESPACHOS

Art. 4'). Para que possa ter lo.irar a entrega ou sabida de quaesquer mercadorias dos depósitos

da Alfandega, .\Ie<as do Rendas, ou de suas dependências, é necessário prévio pagamento dos direi-

tos, da armazenagem, ou de qualquer outro imposto, a que estiveremísujeitas, mediante o compe-

tente despacho, que será processado conforme o disposto nos artigos seguintes.



— 14 —

Art. 47. A pessoa que prolonJer despachar algum género ou morcadoria sujeito a direitos c

obrigada a apresentar ao Ciíefe da competente repartição:

§ 1." O conhecimento ou factura, e mais títulos que provem a origem das mercadorias ou gé-

neros, que pretende desi)achar,' c o seu direito a tomar conta delles.

§ 2.° Uma nota era duplicata, qua conterá os seguintes requisitos e solemnidados :

1.» Data da apresentação
;

2.» Nome do dono ou consignatário das mercadorias ou géneros;

3." Nome do navio ou vehiculo que o transportou, sua nacionalidade, procedência e data da

entrada no respectivo porto
;

4.0 O deposito, armazém ou logar em que se achar a mercadoria, data da descarga no primeiro

deposito, ou no em que estiver na occasião do despacho
;

S." A qualidadij, numero, marcas e contra-marcas do? volumes que quer despachar
;

6." A quantidade, qualidade, peso ou medida das mercadorias quo cada volume contiver, ou

dos géneros a granel, conforme a base adoptada pela Tarifa para o calculo dos direitos, e, quando

as mercadorias forem sujeitas a direitos ad valorem, além dos referidos requisito-;, o valor de cada

addição ou artigo ;

7.» A assignatura do dono ou consignatário das mercadorias ou géneros, si este por si as des-

pachar ou de seu proposto, devidamente habilitado na forma do tit. 3° do Uegulamento do 2 de

Agosto de 1876, á vista da autorização para esse fim dada por cseripto, e assignada pelo mesmo
dono ou consignatário.

§ 3.° A autorização de que trata o § 2" n. 7 poderá ser escripta na própria nuta, nos seguin-

tes termos; autorizo ao despachante F. .. (ou ao meu caixeiro despachante F.) para despachar as

mercadorias constantes desta notn.— E, sendo dada 6m separado, deverá conter as declarações exi-

gidas no mesmo § 2», ns. 3, 4, 3 e ti.

§ 4.° A declaração do peso, medida ou quantidade da mercadoria, será escripta em algarismos o

repetida por extenso.

§ 5.° Nos despachos das mercadorias (lue pagauí direitos por peso, a parte declarará expres-

samente — peso bruto, — si a mercadoria estiver sujeita a direitos na razão desse peso, o — peso li-

quido — si sujeita a direitos na razão do poso liquido real. Si a mercadoria, porém, estiver sujeita

a direitos na razão do peso liquido legal, ou porque a parte assim o prefira, será feita do modo se-

guinte :

Peso bruto...

Tara...

Liquido legal...

I 6." O valor das mercadorias, que na forma da Tarifa estiverem sujeitas a direitos ad valorem,

será mencionado pela parte cm algarismo á margem da respectiva nota, derendo o Conferente repo-

lil-o por extenso no corpo da mesma nota, si com ello concordar, e no caso contrario, mencionar o

valor que devem ter as mesmas mercadorias.

§ 7." .\ declaração da entrada e descarga será previamente conferida, á vista dns assentainenlos

da traducção do manifesto, e do livro do armazém, lançando no dtíS|iacho os respectivos empregados

as comi>etentes verbas.

Artr 48. Os Conferontús deverão declarar nas rsspeclivas noias o numero do artigo da Tarifa

em qu(í estiver incluída cada uma das mercadorias, verificadas no acto da conferencia interna dos

volumes submettidos a despacho : sendo a parle obrigada a idêntica declarsção antes do pagamento

dos direitos respectivos, quando a mercadoria for sujeita a uma só conferencia.

Art. 49. Não se permitlirão despachos separados para consumo, c ao mesmo tempo para reex-

portação ou baldeação de mercadorias pertencentes ao mesmo volui.ir.

Art. 50. Os despachos de consumo de líquidos, o os das mercadorias constantes da tabeliã

n. 7 annexa ao Uegulamento de 10 de Setembro de IStíO, serão feilos em separado dos do outras

mercadorias.

An. 51. No mesmo despacho não se poderão incluir mi'rcadorias depositadas nos armazéns in-



ternos da Alfandego, ou da Mesa de Rendas, com as que esliverem em outro deposito, ou a bordo ou

subre agua, e, sempre rjue fur possível, se dividirão os despachos, conforme os armazéns em que as

mercadorias esliverem depositados.

TAXAS DE ARMAZENAGEM E DE DESCARGA

Ari. 5â. As taxas estabelecidas pelo Decreto n. 7353 de 26 de Novembro de 1879 e art. i° da

Lei u. 3140 de 30 de Outubro de I88i para o pagamento di armazenagem das mercadorias recolhidas

aos armazéns o depósitos a cargo das diversas Alfandegas, continuarão a ser cobradas como actual-

mente, com as seguintes modificações :

y 1." As meri\iduri;is de deposito obrigalurio como a pólvora, dynamile o outras pagarão somente

metade da taxa a que esliverem sujeilas.

§ 2.° As meic»dúrias, qualquer que soja a sua procedência, retiradas da Alfandega ou suas dc-

pondeiicias, dentro dos oito primeiros dias, contados da data da respectiva descarga, gozarão da

regalia do paragrapho antecedente.

Ari. 53. As taxas devidas pela descarga das mercadorias serão cobradas:

Por volume até 50 kilogrammas 100 rs.

Por dezena que accresccr 20 rs.

MIXTAS

Art. õi. Por qualquer difierença de qualidade ou quantidade, superior a 10% dos direitos

respeclivos, verilieada na conferencia dos volumes subraellidos a despacho, será imposta a multa

de 50 ".sobre a differenca.

Estas multas rovclerão em favor dos empregados, ficando por isso revogadas as disposições du

Regulamento de 19 de Setembro de 1860 e posteriores quanto a esta paite.

°
Art. 55. Não só os releridas multas coffo os que forem impostas por dilTcrenças encontrados nas

conferencias dos manifestos dos navios, serão recolhidas ao cofre das respectivas Alfandegas, afim de

ser distribuída mensalmente a importância liquidada enlre os conferentes e cscripturarios, na mesma

proporção cm que se abonam as quotas.

Art. 56. Pelas diíTerenças encontradas no acto da revisão dos despachos, serão responsáveis em

parles iguaes os
^ 'nferentosque ndlcs tiverem funccionado ; exceptuando-se, porém, as provenientes

de armaMuo-ens ou cojotazin», pela» quacs é unicamente responsável o Conferente de sabida.

8 1 o Para a cobrança de .s differenças seiSo intimados os fanccionaríos responsáveis para, no

praz. de doas mezes, recolhe ._.; .. mpo.-íaaci.s devidos ; findo aquelle prazo sem que o bojam feito,

o Inspector da Alfandega, na Corte, parlíc.poi:, ao Ministro da Fazenda, e nas províncias ao Inspector

da Thesouraria, oQm de serem me.isalmeiue descontado-^ dos respectivos vencimentos, na proporção

aue lhes fòr coocedida.
. , j „ •„

I
2." Não fico o Conferente inhibido do haver do consiga ,ur.^ ou ^oii dos mercadorias a im-

norlancia do multa em que houver incorrido.

ÀiV 57 Por quaMuer differença a seu favor terão os donos ou consignotonos das mercadorias

do.q)ochodos, direito á restituição das importâncias que do mais houverem pago.

DISPOSIÇÕES DIVERSAS

Art 58 Aconto^cm dos fios nos tecidos sujeitos pela Tarifa a direitos na razão dos fios que

contiv:!;,fno e.;;;. d. cinco millimetros quadrados, far-se-ha com o instrumento denominado-

conto-lios.



— 16 —

A metade da somma dos fios da urdidura e da trama, desprezados os- duvidosos e as fracções,

determinará o numero de fios do tecido

.

Art. o9. A's amostras isentas de direitos de consumo, na forma do art. 4°, § 1°, se dará sabida

independentemente de despacho, depois de examinadas pelo Conferente para esse fim designado, si o

respectivo volume não estiver manifestado, ou o tiver sido como contendo amostras.

§ 1.0 Ao volume que contiver taes amostras dar-se-ha baixa no livro competente, á vista de um
bilbete feito e assignado pelo despachante ou dono do volume e rubricado pelo Conferente da sabida,

no qual serão mencionados a marca e o numero do mesmo volume, o nome do navio que o tiver

importado, sua procedência e data da entrada.

I 2.0 Si no volume que contiver taes amostras vierem algumas que devam pagar direitos,

dar-se-ba sabida ás primeiras ficando as outras no volume, que deverá ser lacrado e sellado, para

serem devidamente despachadas ; devendo o Conferente mencionar no bilhete as mercadorias que

ficaram para pagar direitos.

Art. 60. Será de cinco annos a duração da presente Tarifa, que começará a ser executada três

mezes depois da sua decretação, só podendo ser alterada pelo Corpo Legislativo no artigo ou artigos

de reconhecida necessidade.

Art. 61. Ficam revogadas as disposições em contrario.



TABELLA-A

Mercadorias livres de direitos pela tarifa que ficam também isentas do expediente de 5 %

MERCADORIAS

7

lOi

106

108

lli

39.-;

482

nu

7:i5

S32

8;i7

8íi;t

86

Abelhas em colmuas.

Aves não especificadas.

Bicho de soda.

Poixos nSo ospooificados.

Anímaos não classificados, não especificados.

Trigo oíD giSo.

Arbustos, arvoros e platilas TÍvas do qaalqacr qualidade.

ãemcotcs para borla, jardim, prado, e cm gorai para agrículltira.

Rai7.cs o boliios próprios pura borla, jardim, prado e om geral para agricnllura.

PraDCbas ou formas para estamparia.

Manuscriplos do qualquer qualidade* encadernados, brochados ou em folhas avulsas.

Ouro em birra, pií ou mina e de qualquer outro modo om bruto ou em obras ioutllisadas, e cm moeda nacional ou estrangeira.

Prata cm barra, pó ou mina o do qualquer outro moilo em bruto oq om obras inutiiisadas, e om moeda nacioDal ou estrangeira.

Alambiques, forualbas, rolortas, caldeiras, moinhos o quaosquer outros objectos semelhantes, grandes para uso da lavoura e das

fabricas.

Charruas, arados, grades o outros instrumoutos próprios para arar o preparar a terra, somear, coifar, e para usos idênticos, ou

para qualquer mistor da lavoura, não compreheudidos om outra parte da Tarifa.

Formas o passadeiras do forro para purgar e refioar aasucar.

Machinas para lavrar a torra, o preparar os productus da agricultura, para mineração, para o serviço do quaesquer fabricas e

ofllcinas e para a navegação, movidas a va[ior, agu;i, gaz, vento, ou a electricidade, ou por forças animadas o quaosquor

outros motoros fixos, locomoveis ou portáteis, comprohondidos estes.

Prelos (lo quali|uor qualidade.

Prensas para oiiiballar ou enfardar, para aparar, dourar ou assetinar papel, para litbographia o semelhantes.

Tornos giandos moTÍdus a vapor.





TABELLA-B

MERCADORIAS

CLASSE 3^

COUROS E PELLES

Íató 22 contimctroB de eompri-

mooto ao pó
do maia do 23 cenlimolros,

iJom

até 22 conlimctros do compri-

u..- ._*i. Mo iraalqiter tocido do algodão.^ mooto do pó
jlM)tiI.MeeeUinmos.í

ia ou linlio. Jdo maia do 22 coalimotroS;

I

,
, , ., A A í até 22 coDliinetroa de compri-

I

de qualgoor tecido do seda, on ^g„toDO pé ...
do qualquer tecido com^g ^^^^ ^o 22 contimotros
moacla do soda.

Oalçado../

(até 22 ceDtimetros do compri-

/de conro ou pollo, ou do tocido) menlo do pó *

do algodão, lã ou linho. ido maia do 22 contimelros,

( idem

Bãp&tos e bor?cgQin3.<

j . *,.-j„ j„ — ^„ „„iatá 22 contimotros de compri-
do qualqoor tecido do soda. ou monto DO pó :...
do qualquer tocido com^^ -^ ^^ gâ conlimotros,
moacla do soda. idem.

/de couro, poUo ou tocido do/ató 22 centímetros do compri-

algodão, lã, ou linho» oxclu-1 meoto do pé
sire as denominadas sanda-ido mais de 22 contimotros,

lias. ( idem

lehlnellat.
Ido qualquer tocido do soda.)

i^ 22 contimotros de compri-
• ou do qualquer outro tecido/

j^^q^iq
cora m«3rla do seJa. o as

^^^ maia" dó" 22
*

contimêtVoV,
denominadas sandálias
qaalquor qualidade.

CLASSE 15

do
'

idem.

«57 <

ALGODÃO

^aetlinaSí flanolla» opollucia

Baróses, tarlaUnas,)
grnnadinoa o oijir)i io-(po9ando iOO melros {[oadrados, » klloerainmas ou mono»

ci.los abertos, nSo clas-l posando lOU melros quaUrados, mais do 4 kilograminas

eiâcaJos. )

Srlna e rireadA ontrançados on á imitação do lona, cassinolas, eastoro» o tocido» scmolhaulos

«SOO

temo

iJOOO

3Sm

fil30

Í330

Í470

IjOOO

áioo

um

IflOOO

XV.

Kilog. 30 %

3Í330
Íá670

j600
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MERCADORIAS

2;

Cassas o
braias.

/grossas lisas, do listras ou de xadrez, brancas ou do côreSj próprias para forro

[de quatquor outra qualirlade/posanrlo 100 raolros (4) 4 kilogramioas ou
lisas, lavradas, adaiuas-V moDOS
cadas ou bordadas no (oar, lidem mais de 4 kilofrramroas
do xadrez do li^^tras, ou dokom córtos do TcstidoSj do saias, do toucas ou
salpicos, brancas, tiatas,/ coifas o outros onTeites i

riscadas ou estampadas. \em tiras e ontrumoios

j
posando 110 metros (4) 4 kilograoimas ou monos.,

j

^idom mais de 4 kitogrammas
\bordadas a mão ou a mac1iina\cm córtos dn vestidos, do saias, do toucas ou

j

1 coifai e outros onfeitos i

Um (iras o ontremeios

, ordinários grossos, lisos, entrançados, lacrados ou adamascados brancos, tintos,

elencos.' [^'^ morim, panninho, cassa, metJm, solinota, mussolina o semelhantes, lisos

Kilog.

j brancos, tintos, estampados nu riscados.
'não especificados—como os tocidos correspondentes.

Fustõesft musselinas e solinotas.
Ursos......

* (bordados,

AIoia.s nl

fícadas.

,yp,^ Uté 20 centimetros do comprimento m põ.

aespeci-) ^^° ^^^^ '^° "^ contimotros iJom

(compridas í^^^ ^^ centímetros dú comprimento no pé-
^ '

i
do mais do âJ centimetros idem

457 !

encorpado imitando o brim.. .

,

lustroso próprio para forro...

do qualquer outra qualidade..

jVXoritis, mada
pelõos, bretanhas o

irlandas.

I*aixiiinlios. . 1

brancos.

Duz. par

Kilog.

com o preparo de cambraia imitando cass^.vulgVr-
Scoí
J

nai

tintos ou estampadas ( mente characdos balistes

ão espociGcados.

lisos brancos, de qua'qucr qualidade
lavrados, de li-itras ou xadrez '...'..

gommados ordinários, brancos, tintos ou do côros^ próprios somente para forros,
estampados o outros não especiCcados

Iliso
• jontraDçado..

' corado ou tinta, liso ou entrançado
1 lavrado ou adamascado não classificado..
folpudo, próprio para toalhas ou lonçóes.
listrado próprio para ponchos

^í(Odãf'ou de
jhiíopontodo crochol osoraelhautos.

godão'com mescla 'Jí

VO<*}o i\ o guipurc, donominados c/uni/.

do lã 011 linho.
) ponlo do malha o soQiolhantcs.

rilscad.OTi

até 12 (Í03 em 5 mi li moiros
do mais do lâ alii lioi ídoin
ido mais do 15 lio* idoin
larrados ou adamascados, do llãtras ou do xadrez.

Rotipn (oiu.
coroutas. ,

,

ido luoia
)grossas ]>roprias.para Irahalhadoros.

) (doqiialquor oulra qualijado

'do qiialíiuor outroUisas ou com pregas
tocido. jídom idoin iotn peito do lioho

ide mola.
de qualquer outro locido

,A?o espocittcida—o dobro dos direitos a quo «stiTSj $ijjeilo o tocido rospoctÍTO.

Dúzia.

Í531

3,?330

l/(670

3S330
25670

2Í670

6Í670
5^330

1^200

ISOOCI

Í300
,5600

á600
1-5200

Í600
5430
£800

13000
lá 100

(5*30

5800

álõO
6m
,56!»

isooo
,56)0

5900

3á000
OáOOO
9,5000

«300
675)
líOOO
lÍjUO

2,5500

(.5500

SfiOOO

3/,ãOO

3S600

30 %

30 %

20 '

30 y.

lálOOO 20 %
1800

•"O %
20 %

30 »/,

25

30 %
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MERCADORIAS

CLASSE 16

LÃ

462

Alpacas, cassas Jo 13, lilás, aur.inlos, o outros locidos somolhanlos não classificados, lisos,

lavrados ou atlaraascailos....;

Baetimas o naiioiia5]|j,r^;i'„y„„-j;[7j;çij;;;; ;;;;.". ;

Barègos, gronadinos o ouiros locWos somolhanlos abortos, lisos, lavrados ou adamascados

. . Isinsolas com ou som nioscia de soda.
oasimii-as o cissinotasjj^^^^^j^,

j,,,,^ ij„„,

K,ilog.

Nota.- Sorão consideradas dobradas as casimiras qne pezarom mais do 380 grammas por

raolro (4).

t lisos ou oiitran

OHales» mantas o lonços? coros -

(bordados ou com ronda ou do ronda.

çados, lavrados ou adamascados, brancos, tinlos ou do

Damasco.

.r

\compriiipridas.

Merinos, cachomiras, princotas, sarjas, sor

da China o tecidos semelhantes

(até 20 cenlimelros do comprimento

\ no pó •

ido mais de 20 cenlimelros do com-

( primenlo idem .^

(até 20 ceotimolros do comprimonlo

) no pé •

jdo mais do 21 centímetros do com-

f
primonto, idem

^ i i

afinas, gorgorões, riscados entrançados, royal, selim

labaetado, encorpado, próprio para Iropa, piloto, castor e
'

somolhanlçs,

! inclusive o próprio para ponclios
__

íilo qualquor outra qualidade

do meia

de baetilha ou ílanelli

grossas próprias para mari-

nheiro .;

do qualquer oiilra qaali-

dado

lloiipa relta.
jceroulas de meia.

' do baola ou haetúo, do panno abaetado ou encor-

' uHO especificada.

nado próprio para Iropa.... ... .--

Uop.innb piloto, castor o semelhantes e do case

dJ^p-^nS^^^cisSmka-di-qúàiquer-buUamjaú-
f dido, de merino, alpaca ou lec.dos soinelhan-

los '

l.).WO

1Í201
2^200

3Í000

2S2no
dJOOO

Kilog.

Dqz. pares

Kilog.

Kilog.

Àd vai.

2i20;

«60

jyioo

1^200

2S400

3(J200

15000

2^200

li?800

CÍOJO

6J0C0

6Í0S0

1Í800

4Í(200

6í00»
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MERCADORIAS

*69

mi

CLASSE 17

LINHO

/camisas .

Ído aniagem ou creguela
de qualquer outra qualidade, IÍ3a3 ou
com pregas

Houpa ieitct..
1 ceroulas
icollarinhos para camisas.......
fpcilo para »s ditas lisos ou com piegas
I punhos para ditas

,

\uão espocificada— de qualqoor tecido, excepto renda..

CLASSE 18

SEDA

Barège, filí, garça, forno, oseo-V""' „"" '''"''°» •::••
milha e tecidos íomõílianleí ... r.""

"'""'"' ° <""™s oroalos imilando o bordado (hrockés)...
fdo qualquer qualidade cora vidrílbos

do retrnz liso»

OHalesí. mantaa, lenços e véos .)''° 'lífiJos — |iag.irão as laxas corrospondonios ás' dós niií
' se acharem incluídos nesta tabolla, segundo sua Quali-

dade ^

.de Tolludo jdesoda.
Fitas lisa»,IaTradasonmatiiadas.( '"o ^'"'^ » algodão.

não ospeei&cadas.

Foulapd o tecidos do borra de\?r"' •
•, •.

aoda íiiíitoa, ostympados ou lavrados
(COHI flores o oulros ornalus imitando o bord.-ido VòrocMs)'.!

Rendas.
de seda pura
idoin com viilrilho

lio soda f aigddíft, lã ou liiibo.
idem idem com vidrilbo

VeUndoa.
\ lisos on lavrados Ido soda pura
1 '

f uo sed'^ o algodão,

icom florou, ou oiitrfis ornatos (de seda pura
I imitando o bordado (brock6sJ.[io seii o algodão.

Dazia

Kilog.

Dúzia
Kilog.

4^000

18^0}0

1.810

2ÍI80J

Kilog.

Uf3-,0
7fi5J0

i2io:o

IJ-OOO
7jOJO

145000

31-00

4,P')n

6J750

20.«00')

12^0U,

6A0OO

lOsino
5,)i5[l

laron
6ô7õ0

30 •/.
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MERCADORIAS

S i

Ília03t lavrados oa adamascados
com florú3 ou outros oraatos aToIludados, imitaado o bor
dado (broches) • •

Koixpa feita oSo classificada— 03 direitos dos tecidos rospoetiros astaboleeído» ooita

tabeliã.

CLASSE 25

FERROE AÇO

807 Fio (aramo) simples ou galTanizado próprio para eercas, eomprohondidos ob grampos «n pro|a-

doros para o mesmo fim

Kilog. io,!eoo

ISjfOOO

mo 10»/,





PROJECTO

DA

TARIFA DAS ALFANDEGAS

I





Animaes vivos e deseccados

MERCADORUS

CLASSE 1^

ANIMAES VIVOS E DESECCADOS

Vlíos

,Vl>ollias cm colmèas.

canários o outr;is poiíicna-;

jia|»..e liiis, araras o !

Ilriiiles

rysiics ouuicas giamioi

,, ,
, , liia|»..c uns, araras o scmo

[do caitto c hiXiij'
iliuiies

ião < spocific -lias.

ríiclio Jc" scJa.

O-.ltlo.. .

.

I asinino oti iiuiai'.. . ..

Reavaliar
.laiii^oro ou ca|'rÍno..

^stiiiiu

VMCCIIIII

(tloiira '03 o oiiti>>s poiíiJoiKis ilo Imo..
(iião ospccilicailos

Saiigiiosugn.? ou Iticliaa.

Dulros animaos (foro/es

não cla^silica- ínão ospocifica^los.

(los. ]

Próprios para museu ou gabinolo do Uutoria natural.

S3l)ti

QUALTBADS
3 ENVOLTÓRIOS

-GOr

Livre

33-200

Li vi

30 %

10 \

3» ',„

Em caixas ou tinas

\Erii potus ou frascos de

i liuçii ou vidro...,

'Em lalas

ABATIMENTO

92 ^0

5T %
30 %



Cabellos, pellos e pennas

SC
a
3

MERCADORIAS

a

a:o

a
S

O
'<
NI

tf

TARAS

QUALIDADE
DIS KN?0LT0RI0S

ABATlUeNTÚ

9

10

u

i-2

13

ii

13

lú

17

18

19

CLASSE 2^

Kilog.

>

Gramma

Kilog.

Um

Kilog.

»

Buzia

•

iSOOO

S120

£120

lfi200

20áO)0

á030

^300

1,5600

353011

S300

õilJO

liáOO

íjOOO

26^000

.'.{000

,Ç300

2^400

Í600

2^400

10 Yo

30 %

iEm caixas ou caixiobaj

de papelão ou onvol-

( tórios semelhantes...

Em fardos ou saccos....

Em caixas

íEm caixas ou caixinhas
/ do papelão ou onvol-

f tórios semelhantes. ..

.

s

Crato

10 %

Brulo

»

Liquido

Brulo

CABELLOS, PELLOS E PEMAS

Em Imto 011 preprt

Crina ou cabollo d.; ciralio ou de qualf]uer outro animal....

Eli flte

BotõOj tio cabollo ou do crioa do qualquer qualidade

/ciihollciras, crescoiites o outras obras

lannois, cordôos, n;d03 para cabello,

r^d ivaii» 1^ .^ ™„ ; Iraiicolins, pulsoiras c outras obrascabello Uuinaiio
scm.lhanics. com ou sem fechos ou

/ giiuriiiçõús enfeites de ouro ou
1 outro qualquer uietal. ou de qual-

Cordas do porco ou do javalv para sapatoiro

de pollo de lobro, do lontra ou de

iXoTA i* . — Os cb.ipéos abatidos pngarão os mesmos direitos
lios lisos com abatiuienlú do 30 %.

Oolcliõo^, travesseiros o obras scmelhantos com forros ou

CordoiílUa de qualquer qualí^lade cm poça ou em obra...

.

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou envol*
tórios semelhantes...

l

Ci-iiiolino- *"* ***""* '^° qualquer qualidade não
classilicada, com ou sem armação

/com cabos ou costas, para fato, chapóo ou caboça e

niadroporola ouipara unhas, dontoí,para limpar
tartaruga. ( pooles e semolhantos

/para limpar molaes e seme-
Escovas^

f Uiantos

1 l para falo, chapõo ou cabeça. .

.

leom cibos ou costasVpiira doutos, unhas,para limpar
f dl! 0330, búfalo,! i»onlo3 para bigodes
1 chifro, ou madck-^para limpar mesas, lavar casas

\ embutidos. fpara calçado, arreios o ani-
\ mãos, com ou som alçii

Nota â.-"*— As oscovas a quo estivorom aniiexos pontos, espe-
lhos ou outros objoL-tos somelliauies, ficim sujeitas, alem da» laxas
acima, a mais 30 % dos respectivos direitos.

\



Cabellos, pellos e pennas

MERCADOIUAS

[do ponrias.

ide pavão o scraolliantoa..

'([uor outra qualí-

Kfipaiiacloros l

!do pavão o

de (iuali[u

dado....

[do caboUo ou crina..

Espartlllios do criíNi

eido ponnas.

lo cabellos.

I*omiaclios eld
[ilumas pura farda-?
lut-nto. ^1

/do qualquer qualidado para enchimonto..

[uiiudas ou ramas do ponnas
Ipara flores eido qualijuer outra quaiidado,

onrcilcs. í intuíras

(idem, omondadas

fom nòros sollas ou om grinaldas o oulroí

onfuitos

(simples com ou sem aparo..

.

\para oscrcvor|d&uradas ou pioladas, idum,
1 idcui

finos om canudos du poQnas> para doacnho
o ãotiictlianlos

brochas para pintar ou caiar

du qualquer outia qualidade, cbalos ou de
' ponta, para traços ou onvornizar, inclu-

sivo os ospanadorcs para dourador o

pintor

fcom cabos do osso, búfalo ou
,. , \ cliifre

para .oarua.
>ijç,n ^q marfim, madrepérola

[ ou tartaruga

ViT-^^^oiiras dcjsem cabos.,

quiilquoi- qualidadelcoiii cabos..

ulras obras não classilicadas..Qiiaosqiior

Nota 3.''— Os tecidos de pullo pagarão os mesmos direitos

dos de lã, segando sua qualidade.

Um

Oraram a

Kilog.

Kilúg.

f OOALiriADB

DOS ENVOLTÓRIOS
4BATÍMEM0

2^400

2,>000

2;0<H)

5060
51 10

5(190

idílio

1030)0

10,^000

3^00)

1,?5J0

8^0JO

3,í20j

Ad. vai.

30 %

10 %

3) %

I£ui fardos ou sacco.*

Ílím ftaix;is nu c.iixinlias

do pa|>clão nu cnvul-

torios soinelluntcs...

JEm caixas ou caixinhas

! tio papelão ou onvol-

\ tórios somclliaiitos.

Liquido

Bruto

Liquido

Liquido



Couros e pelles

CS

s
MERCADORIAS

3 5
-<

TARAS

QUALIDADS
DOS ENVOLTÓRIOS

ADAri.yBM0

27

28

29

30

31

32

33

3-.

33

36

CLASSE 3^

Kilog.

»

Dúzia

Uni

Kilog.

Uma

Um

Uma

*

50-0

2.5 kin

,í8H)

ÃlOl
S!Ol)

Í300

2ài«i

ISjj 100

2?:ooi

36,$0(iO

5,5000

7,50 H)

l,,j20 1

I52O1)

iSO)

35 IW

ífillO

lá Wl

áUlo

5900

15200

i,Vioo

,570o

í-ioo

20 %

31 íí

1

UiuiJo

10 %
Bruto

LitiLiido

Bruto

COUROS E PELLES

£i tolo, wwM 011 CttríWos e mmiM
Em toi-ixto do> j
qual.|uur q"al.-L„^^^^

ou salfcM.los

líío arminho, caslor lonlra,

/com poUo [ somolli;Miti'3

^e^Tuufdo?^''^ ,emrnspas ou fragmento....
e cuiudo..

1 (solas, alanaloá i) vaquol:iá..

[ lilopoico do Miallo, camuiça,
Ucm pollo ' itiaiiorioim. ou pollo amar-

J ro-iiiinada ou pcllica, lio-

l não c.ipocificados

f
Em caixas ou caixinhas

dt! papelão ou envol-
l tórios souiolhauloi...

Em o!):í

1Í33S para um animal

/do co,„o braneoA":|;Efi7;m':»";:;»'.°-
Unlo oucvc-

i,,','rclo 'cJsqTinha oú dõ

.Vrrelos para) ""f^'
P"'"'" "^ ''°"-

fdo couro crú oiA"''''
para um animal

\ aunado ''foin guarnições do .aoUl or-
\

ai.,iiiauu.
^ dinaiio, idem

'para costura, siniplO'* ou com scda^ com ou

Oolsas, sacco3,i /sem preparos ou simples ...

inilisponsavois ol /com |iroparos do vidn>, lou-

estojos. Jpar.i TÍaírom, dol v-S Oáán, maiioira, chifro,

r mão ou lira-j forro o 3emellianlos
1 collo c scmo-.idoiii do mailim, madrepo-
\ lliaiilus. 1 rola. tart.iru-a, mela! pra-

1 toado ou diinrado e somo-

para ca\*a. .. com chumbeiío ou polvariulio

ido guaitlia, do onça c do outras pollos ordi-
Tíouoti

J
naiias

/do lonlra, do ca3lor o outras pelles finas

/docouro liranco.\^'^';'
guarnições ou enfeites

tinloouonvor- .,'^«""?*^'r*'"^"*'-\
\ ,>i,^ 1,.

liJi'm.iil.-m do c;isquinlia ou
)

"»2a,io. J
dom-jlal prato.Ml.nudou-

[ de couro crii ou alanado
para prisão (Cabrestos),

Nota 4 u— As cabeçadas quo não tiverem rodoas o as rodoas
juo não acompanharem as cabeçadas, ficarão sujeitas à mctado
Í03 direitos destas.

li numoro úc rodcas não podor.i exceder ao do duas para cada
cabeçada; as que oxccdorcm, pagarão cda par, mais aS "u dos
respectivos direitos.



Couros e pelles

38

30

40

41

MERCADORIAS

I, , IcompiíJas do montar..
P**"^ (não osiiocinc:iaa3

Íalij i6 conlimelros do
compiinioiito .

.

.to mais do l'j aló 22
coiilimclriis idom.

.

do mais do 22 conti-

inotros idom ..

.

bolinas o

coMiurnos.
ualqiior Iccidoí'

! soda ou do\
j.iiMnor o.ilro

c.ni.^eiros i

locido cnn. mo.-lj^
,„^i^ ^^ g.^

da do boda.
[ „,^,^^^^ ij^,,j,

Ido q
do
f|U.LÍi|iior

ató i6 cnnlimctros do
comprimento

do mais ilo lú ató 22
nliraclfos íiloin

í2 CDU li

ató !6 conlimelros do

do couro, polio oiiJ compiiíiionlo
([ualquor Icciíiofdo mais dolliatc 22

do algodão
ou linlio.

Oalçaclo;
sapatos]

o liorzo-

giiins.

lãi CO II li moiros idem
\do m;ii3 do 22 conli

moiros idom

ató 16 contimolros do
I , I \ató 16 contimol:

,tinali..orlonJo ,„, ,imcnlo
,1o soda ou tlo^j^ ,„jl^

,|„|5,.

]

qualquer oulroV
locitlo com mes
cia (to soda.

ale 2:

conlimoli'PS idom.

do mais do 22 conli'

jiiolros idom

ido couro, pollo ou \

nuaiquor locido/alc 22 cotitimelros do

do algodão, laf comjM imonlo . . ..

ou li.. lio, oxclu-i'do mais do 22 conliiii-i 11

sivo as donomi-\ moiros idom.
nadas sandálias. '

(do qualquertociílo
do soda ou do
qualquer oulroialé 22 conlimelros do

locido com mos-( coinjirimcnlo

cia do scdi

as doiioniiuadas'

sandálias de qual-

\ quor qualidade.

do mais do 22 conli

moiros idem

tamancos do qualquer qualidade .

Nota S».- As bolinas o colliurnos de cano alio para mulher ou

monina, donominad.i8 bolas o moías bolas, o o calçado do quatí|Uor

os|iocie, bordado cora Do do ouro ou praia, pagarão mais 20 % dos

rosiioclivos direitos. _ , ,.

Os borzpguins do mais do 22 conlimelros pagarão como bolinas,

segundo sua qualidade
, ,

N.ão será considerado calçado de tecido com mescla do soila

anuollo em que esta maioria não fizor parlo do lecido o enlrar

uoicamonle como lordado ou oulro enfoilo insignincanlo.

Oi cortes do ciualquer csiiocio decalcado, pontoados ou forrados

serão nara o pagamenlo dos direitos, consiJorados obra concluída

o proiíipla com o abalimoulo de 20 % nos rospoclivos direitos.

OHapóos do qualquer qualidade

nudo
,Isin^clos ou com um so can.

Olxumbolrosjdobrados ou com dois canudos, o os ora Krma

( do polvarinlio.

OllUõ
carros

os para com''e'i'ir;iiç5os ou onVoilos de metal ordinário

idem do casquinha ou de metal prateado ou
]idem do casqu

dourado.

iconrcimínicSÓs ou oiiroites de melai ordinário.

Ooamoirasíjju,,,'',!^ casquinha ou do metal prateado ou

( dourado

Gravatas.

1,1o couro da Rússia o somelhautos.

jnão ospecilicadns ' •

Um

Dúzia

Uma

Um

Um

Dúzia de pa.

OJOOD

4S0U0

,5400

Í800

iêsm

13O0O

2Í000

4^000

á200

•^400

f803

ÍÕIIO

líoao

2Í030

ÍÍCO

Í800

)iÇ00a

Í400

IJOOO

2{400

4^800

{300

4íl'!00

6á0J0

7Í200

15-200

2^000

3(5003

1*810

2,«on
13200

QUALIDAOB
3 EiNVOLTOBlOS

ABATIMENTO

30 %

.i



Couros e pelles

48

49

50

51

52

53

56

MERCADORIAS

íaló 4 bolõo3, não excedendo
do pellica, inclu-^ a 0,°^3J de comprimeulo...

sive as do peau^
de Suède. ido mais botões ou eompri-

( mento

de camurça, castor e somelhaatos.

cobertas do
nuira, lona e so-

melhautos

(até 0,™6) de comprimento.

.

f_'\deniji3 de O, "160 ate O, "'80

idem
de mais do 0/"80 idem..

.

m: a. 1 a s dl

qualquer for

mato com 01

soiu armações 1 ,„„„,„ „„ j„ ,«„,„í até 0,™6t) de comprimenlo
„,.„.-... /desola ou decouro^,,„ ...\.. .i„ n m^n ...^ n »

onvernisado ou
não

du papolãú. de Miai3 do 0,'"tiO até 0,™S0
idom

do mais do O, "^80 idora

Nota 6.»— As malas que forem guarnecidas do qualquer metal
úiio, como iiickol, etc, pu^^aião luais '2i "^ dos respoctivos direitos.

As que liveroin anoixos, âaccos de couro ou do qualquer outra
quiilidaJo, pa;.'arão mais 10 % dos direitos respectivos.

A^ que trouxerem estojos com preparos, pagarão, alem das taxas
que fslivorom sujeitai, os direitos dos preparos, segundo sua

qualidade.

JMa.ngu.eiras e quaesquer objectos do couro para bombas o

para serviço de u avios

>££i.iitas, suadores o coxins para cavallo, de marroquim, gua-
riba, onça ou qualquer outra polle

F*eitoraes. ido couro branco ou tinto,

'do couro onvernisado . ..

.

F*eriieiras ou polainas

PoEiteliras para tacos de bilhar.

Ralklciios.

Sellins
sollas.

ido couro branco ou tinto,

jdo couro eavernisadu

[para montaria do
homem.

I de banda ou para
montaria de mu-

^ Iher ou moi.ina.

cobertos do poHe de porco ou
de pelle de porco e ca-
muiça ou couro acamur
Çiido, denominados — gas
peados

,

coborto-i do carneira ou do
carneira o pello de porco.

coborlos de pello do porco,
on do pello do porco o vel-
ludo, ou de velludo

'cobertos do camurça, marro-
quim ou do carneira no
todo ou com assento do
pollo de porco

Nota 7.*— Os sellins, sella!» e outros quaosquer misteres de
viagem somelhantes, sondo do uao aos viajantes e pessoas que
entrarem [lolas fronteiras do Império, serão livres.

As t.ixas dos sol iiis e sollas não comprehoDdem as dos arroios
que as acompanharem.

nriiras pontoadas ou não para chapéos.

Quaoã!iiiaosquor ^

outras oliras nãoJ
clii3»iDcadas eora'd'do couro branco ou tinto,
ou sem guarni-/de couro envornisado. ..

.

Çõos do metal or-\

dioaiio. ;

Duziã de pa
res

Uma

Kilog.

Uma

Um

Par

Kilog.

Dúzia

Um

Kilog.

6^000

9^000

3^Í000

lasoo

4^50;)

8^000

4^000

8^000
iâ^OOU

^60D

1^500

IflOOO

2ó0l»J

1^500

1^003

2á'<00

4^00J

8f9UO0

4ó0J0

12^1000

8^000

i,íO00

liSOO

2^400

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS ABATIMENTO

30%

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou envol-
tórios semolhantes .

Liquido

Bruto

Liquido



Carnes, peixes e outros productos animaes

MERCADORIAS

CLASSE 4^

CAMES, PEIES E OUTROS PRODUCTOS MIAES

A-zeites e óleos.

do ogua, polrft, balòa, lobo ou do (lual-

[
quor outro animal, e proparaJo paia

lubriGca^fão do machiuus .

JpuriGcailo para machioas do costura o

f somolUautos..

Nota 8," — Aa taxas acima comprehondoni sómonlo os azoito;

importados om cascos, quando viorL-ni i>m garríiTòos paliarão mais

30 %, o, om bolija.s frascos o garrafas, mais 50 % sobro os r03-

[iGclivos direitos, ficando neslos coniprubomlidos os das vasilbas.

Esta disposição não coniprolioiido o azoilo puriQcado para

machiiias do custura o aomclbaulos.

Banlxa ou unlo do porco dorrolido ou preparado.,

ordos, frescos, soccos, salgados, om sal-

moura ou fumados

Oa 17X1 eS) linguas (

oittros producto3 aui-

mãos.

iprosiintos do qualquer modo preparados,

saiamos, conservas do carno, paios,

liiiKUiças ou chouriços, caldos ou tío-

liías o quaesquor outras proparaçõos

não modicinaos
\oxtractos

/por dorrotor , impura, nativa ou em

( bruto
\proparada om gamellas ou om pa''s, pu
' rificadu ou limpa ou em grumo, branca

011 amarolla •-• •

, jm volas, simples ou lisas ou om rolos.

\oiu obras não classificadas

Kilog.

Oolla ou gelatina do qualquer qnalidado .

om bruto ou preparado, filtrado, ora

Espormaoet©...í ma-^sa ou refinado

63

64

em Tolas.

Guano o outros adubos para a torra

Xjoito era conserva ou do qualquer oulro modo preparado.

Manteiga do vacca..

Ovos de gallinha Ido outras avos domesticas.,

2

<guo

5350

5180

TARAS

QUALIDADB
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

30 %

Kilog.

éiOO
10200

^200

SoOO
^700
1^200

5400

Í250
5500

Livro

5240

5100

Em cascos.,

Cm latas...

Em lalas ou fiascos..

/Em barris

\Em latas, frascos, bal

í dos ou envoltórios se

( molhantos

lEm barris ou colhas...

jEm caixas,.

(Em latas

Em boiões ou potos....

Em barris ou colhas...

Em caixas

Em capas, latas ou fras-

cos

Em barricas ou caixas.

.

Em gamoUas ou pães co-

bertos de palha ou
panoo

10 %
30 %

30 %

lim barricas ou caixas.

Em barricas ou caixas.

Em caixas ou caixinhas

de papelão ou envol-

tórios semelhantes.

Em latas, frascos ou on-

Tollorios semolhantos..

Era vasilhas do barro...

Em barris

Em lalas, frascos ou en-

voltórios somelhautos.

Em barricas ou caixas..

15 %
5 %

25 %

Bruto

30 o/o

10 %
Bruto

40 %
25 %
10 %

13 %

2 %

10 %

2 %

Brulo

40 %
30 %

10 %



10 Carnes, peixes e outros productos animaes

69

72

MERCADORIAS

pe.xos nao class.fi-
salgados oa om salmoura

cados, ma ,.-cos, o^lra» conscva do qualquer modo pie
ou oulros moluscosel

j ; _; '__
ovas. /

*^

Queijos de qualquer qualiJado

íprcln ou escuro

SstJyão sem porfumo. fumarei lo

[brauco

Saziguo do boi ou do úulro3 aDÍmacs, sccco ou preparado.

^Ai-t nn ir ró í ""^ TaiTia OU coados»ooo ou graxa
^^^ ^^^^^ ^ purificado para pomadas..

E9t.^<»XAUa
|jjj^ ygjjjg

Toucinlxo salgado ou era salmoura

hOli

£080

10 %

33 y,

10 %

30 %

23 V,

TARAS

QLALIDADB
S ENVULTOniOS

ABATlUKiNTO

Era vasilhas do barro..

.

Km banis
Em baiiKas, tinas ou

) c, lixas

(Em lal^s ou fiasi-os.. ..

jEra caixas

jEm latas ou bocetas,. .

.

(Era c.iixas

(Era latas

Em barris ou caixas

jEra barris

(Em caixas

/Em I)arricas ou caixas..

jEm caixas ou caixinhas
i de papelão ou eiivol-

( • tórios scmelbaulos.. ..

Em barris ou caixas

*1 %
30 %

10 %
Biuto

IS %
Urulo

4 %

10 %

Í5

10
%
%

i2 %

33 %



Marfim, madrepérola, tartaruga e outros despojos animaes 11

MEHCADOniAS

CÍASSE 5^

MARFIM, MADREPÉROLA, TARTARUGA E OUTROS

Hmm ANIMAES
"

Eoi ímto e praoir;

Míxríliu n inadioperolA oiii briili, sorraila ou proparaJa

Oasct>* o miluii do tartaruga

iJurbatiina ou barba tio balòa

l3ii>5lo3, cauiiá o conchaa não claísificailas

\'i":.^-v
E5noiiji.i^

—

'oiuiiiaii.is paru

( lliaiílCS

Wl.) siba
•*: não clasMiicailos.

lavagom lio casas o scme-

l>orolrt

|ilo abada, unicórnio, rliinocoionto o cavallo

l mailnlio

I*oiita3 do boi , ;

Jilo biifalo, do voado ou do coiiii-curvi, oiu

( bruto

iiUas do quabiuoi- animal não classificadas.

NrtTAO»— As bocotas (lue tiverem simplosmonto uma po

quen^a^dupa ou o.nb.U.lo d3 ouro ou P^^í' l'»f'l^f^^ST
,iroilo3 acima oslaboloc .los ; as ciuc, poiom, livoíora, >'=™ "''

S'° oul™ cmbulidos o aros dosscs molocs, pagarão ma.s 50 %.

VaoroQos 01
!(, „35„^ haíà\o ou cliin-o

quao3'iiiorouli05f
ii, nuii],,,^ ma.lioporola ou lailaruga

olijrctosiloaaorLj,,, „||[jii„ jo ouro ou ilo praia
no ou pUaiilasia.)

IJo liarliatana, massa ou cliifro preparado.
Oongalas... j„ um-ii,,, o do unicórnio

Boootaa
fumo o par

tilo osso, liufalo ou cliifro

, ou do lartaruya

!ilo osso, uulal

do marlim...,
do larlLiruga .

Ootõos o mar-

com furos..

Ido osso.liufalo ou chifro..

.Jdo marlim o madroporola.

(do tartaruga

com nís cuarni- do osso, liutalo ou chifro ....

l"o-òs ou o^nfoilcfidcm, idon>, com o.nbul» os

Ík mojma ma-\ ou marchetados do laila-

lori,ror.luàl- rusa ou outra qual.iuor

(pior ontr;i

copio our
[irata.

, ox-l inatoria • ••-
I

ouldo marfim o madroporola...

•do tartaruga

KiL-g.

Gramma

Kilog.

Ooi-al om raizos o obras do quab|uor rpLilidado.

Ido chifro, ou vistas para lanlornas o somo-l

I^aiiiliiai O"! fiiiantos •„•,".
folha»,

Jj"^
marlim, para dosoiiho o scmclbaulo» I

MOO

2ÍOO0

Í160

,5-200

lOáOOO

2;000

,«00
,5030

,5100

Í020

(5040

Í050

spoo
135000
23,j00')

4ÍO0O
123000

dS200
S,j0lJ0

10,í0J0

Í1400

3,5100

0,5000

,5800

2I50OO

«ÍOOO
12^000

2á)00

5600
SjOOO

10 %

TARAS

QUALIDADE
S r.NVOLTORIOB

ABATlMErtTO

Liquido

5 %

30 %

Em ca'xas ou caixinhas

do papolíio OU onvol-

torios somolhantcs. ..

Em caixas ou caixinhas

do papelão ou envol-

lorioa semelhantes

Líquido

i



12 Marfim, madrepérola, tartaruga e outros despojos animaes

93

MERCADORIAS

Loquos

Lixa do poixe

Cdi) osso, liuf.ilo ou chifre ,

, Mo marfiin o rii

/do tart iruga .

3 marfiin o riiadropoiola..

(do osso, buf.ilo ou chifro do qualquoi- quali'

dado
do marlim do qualíiuer ijualidado ,

Vdo alisar, travoisos c somo-
í Ihanlde larlaruga í Ihanto^
(para tranças. ..

r*oIvai'Íiilxos do chifro ,

Varetas do (para espartilho....

barbatana. (para espingardas e outros usos .

Kilog.

Qiiaosqiior ídc osío, búfalo ou chifro.,
outras obras não hlo marfitu ou madropcrola
classificadas. fdc tartaruga

Nota li).'"^— As obras desta classe qiio tiverem enfeites ou
embutidos do ouro ou prata, o a reãpoilo dos quaos não houver
disposição espoclal, pagarão o dobro dos respeclivos diroilos.

igoon
55000
8á0U0

15200

Bfim

12.^000

2i£.K)0

£^0

W90
mo

lí800

30

TARAS

QUALIDADE
DOS ESVOLTOnlOS

ABATIUESTO

ÍEin caíias ou caixinbns

? do papelão ou onvol-
i tórios semelhantes

!Em caixas ou caixinhas
do papelão ou envol-
tórios semelhanlos

Liquido

lírulo

Liquido



Frutas 13

MERCADORIAS

CLASSE 6"

I^^riitus.

FRUTAS

verdos, caslanhas, avolíTs, cocos, nozos, amêndoas
o azoitotias do ([uaIqiUT qualiJado

socciís ou passadas do qualquor qualidado
0111 conserva de ospiíUo, om calda, em masia ou

Ícrii doces soccos ou sum calda, crystallisadas ou
do qualijuor outro modo preparadas ou confoi-

V ladas

Kiloy. Í050
,>200

5400

5'0)

30 %

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTOmOS

J Em parnloiros
' lírn barricas ou caixas,

> Em lalas, frascos, l)o-

cotas ou onvoltorio:

scmolhanlos ,..

ABATIMENTO

20 %
12 %

Bruto



14 Legumes, farináceos e cereaes

102

103

101

103

MERCADORIAS

CLASSE 7^

LE&UMES, FARINÁCEOS E CEREAES

i\.lpiste e painço

A-rroz com ou sem casca ou pilado

Oevada do qaalquer qua1iila<lo

Farello o restolho do qualquer qualidade

'do trigo

de milho, arroz, batala, cevada, avéaj
CL'nieio, sagú, tapioca o polrillio,

Farinhas, féculas)
MiiJ^-oa fécula amylacea o somo-

o p'i^ -"""'í™
iiacíeí! °!:::::::::::::::::::;:;::;:;:
hervaleuta, arábica de "Warthon; reva-

loiíla do iJarry, racahout o somc-
Ihantcs .

r^oljao o fdT.is alimenticias de qualquer qualidade

/ bolacha ordinária própria para ora-

\ barquo ou |iara niarjnliagoni
Alassa-s alimenticías. J bolacha do qualquer outra qualidade,

I
bolacliinlia3 o biscoutos

\ macarrão, aletria o semúlhanles

miúdo ou milho branco d'Angola (para

a qualidade
MtlJlO.

!

miúdo ou milho bi

passarinho). . ,

do qualquer outra

Trigo em grão ,

Qnaesqixer legu- Jverdos, soccos, salgados Ou cm sal-

nics, hortaliças o fari-f moura
naco')S Dão ospecifica-íom conserva do qualquer modo propa-
dus ] rados

Kilog.

Kilog.

i5050

mo
í5005

,5100

£2)0

£60J

mo

£020

í250
áliiO

^10
£010

Livre

£iOO

^400

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOtTOUfOS

ADATIMP.NTO

10 %

ZO

30 ^

Em barricas ou caixas.

I Er» saccos

Em vidros que possam
conter ate 50 l gram-
iii-.s

Idem do mais do 500 ato

2kilue
Idem do maia de 2 kilog.

Em barris nu caixas. ...

Em latas, saccos c quaeS'
quer outroa onvultorios

Em barris ou caixas...
Em cai.'tu3

Km barris

Em bariicas ou cai.tas.

.

Em sac-os
Eiu bocolas, lalas, fras-

cos ou envoltórios se*
melhantís

10 %
Brulo

ao %
20 %
10 %

Bruto

10 %
Bruto

35 %
10 %
Bruto
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MICRC\DORíAS

OUALIOÀDK
DOS EPiVOLTOniOS

À£A.TIMB:tTO

CLASSE 8"

plantas, folhas, flores, fructos, sementes,

raízes, cascas, forragens e especiarias

lOG

107

;V.t-l>iisto», arvores o pl.-^iilas leivas du iiualfiiior qualiJaJo.

.

.Vllios soltos, em rcsleas oii muuncas o oiii mnllios

Jilo açafrão, bastardo, ucafiôa ou car-

1
tliaiiio (aomcntc)

aniz ou liervakomiinjiii...

tloco. (oslrullailo .

ii2

bíiiiiullin, liainillia ou Tanilha (Hita). .

lio rantaiiiOTiio-Mietinr isemonti!)

il.- cliaiio, do Torika (favaj

colof|iiiiitiila (polpa do frucioj

CL>iniiilio

I3a|3;i:ts, grãos, favaí.ldo liiilio ou IÍuliaç:i IsoJiionlo)

fruclo^i, caídos, somou-
j

to-s nozes o outras ]domol.inciaise-|com casca

(jipociu. senielliantos, ^ monto). | descascada

próprias para thitu-

]

raria,medicinaooutroi]mo3cada (uoz)

uso». . J ,

/ne^rra ou branca

domoslarda'so-jdo qualquer qualidade

monto). j preparada ou em con-

( serva

; do Santo I^naci) (Ignatia amara) (fava)

do sabugueiro, do murtinho, do zimbro

l ou juniporo (baga)

Ipara liorta, jardim, prado c cm geral

1 para a agricultura

inão ospecilicados

Batatas alimeiílicias, ingle/as c scmolltantes.

Caril..

;'n.«(Crt« fi loiílioH »ie-

diriíiacs o de linlu-

raria.

C»^l>ola^
liulios.

íilo canetlla .

f
da carvallio. ijucrcitron (guerciis Umttínaj

ou c:iâca (Io America, páo-brazil, cam-

peche c fust«to, síuifialo, guayaco,

auMaalraz, e de qualquer outra quali-

dade, [iroprias para oftíciua do ror-

tumo ou para tinluraria

\não especificados

, soUaa, em rcstcas ou em maunças c em

, \ miilbos
f0U0-'„^ i.nnonpi/a simplos OU com mislura

L'ume
,ora conserva

j do qualquer frncto ou le^^u

113 OUá daliidiide qiulqucr qualidade

Nota U.-Nas taras do chá cm caibas de madeira ostácom-

prol.oi.dida a dos respectivos .ofres do rbambo,
^V''*'' Jl'l''.\,c

Flandros. a das capas de palha ou de panno, o das caixa, pc-

iiuunas do niialqupr qualidade e inaturia.
'

NSo ser.r cSnsid.íadas dobradas os qiio contiverem outras

pequenas até um iiilogramma.

Cogiinit^llos 'hanip iijnons) seci-o>^ ou eiu coíi.terTa.

Livre

Ô6UU

iOáono
2.;0l)i)

H^O

â6U.J

^900

ôioo

S900

LÍTro
Ô300

,5010

á'.oo

è030
5-200

,1000

,5'.0i)

15003

30 1'

10 %

30 %

10 %
30 %

Em TJdros que possam
conter até jí j grammas
d'agua

|Idi.'m do maia do 25 até

25 1 gramniaa.. .......

Idem do mais do 'iõO ato

500 grammas
Idem do mais do 500 até

2 kilogrammas
Idem de mais do 2 kilo-

grammas
Em bolijas o outras va-

silhas do barro ou
louça

Em barricas ou caixas.

Em latas ou c.iixas do

folha ou de zinco

Em fardos ..
Em bocetas ou caixinhas

I

de papolão ou do ma-
deira •..

lEm barricas ou caixas.

/Em jacazos ou canas-

/ lra.>

Em frascos, latas ou en-

voltorioa scmolliantes.

' A mo.'tma do artigo ba-

gas, grSos, otc.

Ejii barricas ou caixas. «3 %
Ein canaslraa ou co^tos. li %
Em frascos, lalas oo en-

voltórios seiíiolhantos Bruto

Em caiias de madeira

aló 10 kilogrammas .. 32 %
Idem alc2,)]ilom

Idem até 31) iJom 25 %
Idem ale 50 idem

laom dobradas 38 %
Em latas

Em cai.ías i" .'•

Em frascos, lalas ou en-

voltórios semelhautos. Brulo

Liquido

m
30

20 '

10 '

20 %
10 %

5 %
Bruto
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1Í7

il9

ISO

111

122

MERCADORIAS

Oravo da índia (giroflé)..

Feno» avêa ou palbu de avôa o quaesqucr outras forragens,

Tordea ou seccas

ide açafrão.

do alecrim.

bastardo, açafroa ou car-
tbamo (flor)

da Hcspahha ou Oriental,

(crocus sativai stygmas).

ifolhas

íflores

FolUas, Dores, her-
vas, caules, j.uDcos,

musgos, talos o outras
espfcÍL'S semelhantoa,'
mcilicinaes e do tintu-

raria

de alfazema — aspic -~ (flor)

de braver-t aolhalnuntica kousso ou kusso
(flor).

de lúpulo ou lup.iro (kumvXos lufuUis)...

(folhas

(flores

da Corspga (ou coralina)

da Córsega, (fucnshel-
nnnlho croíonj islau-

dico (celTiirea slatuiicaj

da Islândia ou carra-

gabeen -.

urzella ou orcoUa (lichen

orcellaj

demaWas..

musgos.

macis ou flor do Doz-moscada (aryUo)..

.

.

papoula branca, negra ou rubra (flor)

I

papaver rhmas, e as de malvaisco ru-
bras

1 preparados para fabricição de flores

\ artiflcicies, coloridos ou não
\não especificados

;om charutos
[em cigarros...

Icm foili.ts de qualquer procedência ou
I qualidado
^do maãc:ti ou semelhantes
Jpícado ou iJcí^lJado para cachimbo ou
I para cigarros
I em rapé ou em tabaco...
\de qualquer outro modo preparado....

IjOixro (folha)..

Plmonta .

Íaãiatlca, negra ou do Malabar
do qualquer qualidade fresca, secca ou
om consorva, com ou sem mistura de
qualquer fructo ou legume

de açafrão da índia, curcuma amarollo
(tcrre mcriíe ou terra merita)

de alcaçuz, rogalizou Tcgo\h{gl!icyrrhiza
glabra] .'

ícalzos ou bolbosldu altliéa ou malvaisco com ou sem
próprios para a medi-/ casca ou raspada
ciua, tinturaria o ou-Wo gramraa
Iros usos. lilo lyrio..

de salepo {orckis macula)
paru jardim, borla, prado e em geral
para agricultura

não classifícados

Quaesquer outras especiarias não espociQcadas.

Nota 19.—As mercadorias deUa clasio quando forem do na-
tureza a poderem também sor importadas coiitusas, em raspas,
rasuras ou em pó. pagar3(' nos tros primeiros casos mais 10 % t?

no ultimo mais !25 % sobru os res]>ectivi>a direitos, se não oslÍ verem
assim classificadas ou não fôr (|ualquor destes o seu estado con-
stante.

No caso de virom aTolumad"S coiijunclamentc ou misturados a
flor, folha, raiz, somontcs, bag s, grãos, favas, ele, de uma
mesma pl.inla, que ostiverem sujeitas a ilireitos diíTorontes e de
50 não poder com a nec ssaria indiviíiuação, separar umas das
outras, cobrar-se-ha a taxa lançada sobre a parto mais tributada,

como 80 delia se cotnpuzossc o volume.
Quando qualquer artigo dos quu constituem a exportação do

paíz tiver do sur despachado por iinportação, serão os direitos
calculados na razão de 30 % dos valores constantes da pauta de
exportação.

Kilog,

Cento
Kilog.

Kilog.

^50(1

^10

Ã7i)0

7:5000

,^400

sioo

,1700

Ô200
Ô4(j0

i5iOO

AOoO

2^000

^160

5fiOO

(5300

4^000

,5800

2siOO

5100

áioo

^400

^150

^150
/5'80

5080
1,5000

Livres

5300

aeoo

30 'ii

10%

lo %

30 °,

10 "„

30 %

10 %
30 %

30 ^

QL'ALIDADB

DOS ENVOLTÓRIOS

Em barricas ou caixas.
lEm frascos ou vidios..

Em fardos.

A mesma do artigo ba-

/ gas, grãos, etc.

\Em barri-; ou barricas.

JEm caixas
lEm frascos.

lEm sacfoá ou fardos.

Em latas ou laminas
de chumbo, caixas de
papelão ou envoltoi

rios semelhantes.

Em barricas ou caixas..

!Em barris ou caixas.

Em suecos.
Em frascos, latas ou en^

voltorios semelhantes.

,A mesma do artigo ba-
gas, grãos, otc.

Em barris ou talhas do
I

barro
[Em lalas, frascos ou en-

voltórios semelhantes

ABATIXBNTO

10 %
Í5 %

Broto.

12 U
40 %

Bruto.

10 %

Bruto.

35 %
Bruto.
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MERCADORIAS

QDALIOÁDB
3 ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

CLASSE 9"

SUMOS OU suecos vectETAes, bebidas alcoholicas

E FERMENTADAS E OUTROS líquidos

Vloatrão o piío do alcatrão.

Icandi
(lo uva ou glucoso

(lo qual'iucr oulra qualidade

, do oliveira ou doce
Inão ospL-cificados

;Vasolto e óleos./ i^^^ pipas alô 500 litros

/do oliveira ouiom ^anafas ou frascos de vi-

[ doce. ) ilro, louça ou barro, alé 13

f litros

Nota 13.—As quantidades oiccdonlos a ostos limites o as que

viorom ora cascos diversos dos classiiicados, pagarão pela luxa

marcada para o litro.
. , . t ~ ^,^^^^

As fracções do [lipa ou do duzia do garraf.is, pagarão propnr-

cionalmoutc as laiaa marcadas para as pipas o duzia d(í garrafas.

As garrafas ou frascos qu>' coutivcrcm mais do cinco dociiilros

alóumlilro do liquido, p-garão como garrafas inlmas, consi-

doraudo-so meia garrafa a quo '^«"^'^'^'' tro'- docilitros ou ma

O azeito importado »m «arrafo.s ou fiascos o ga rafas que

estiverem fora das medições, pagarão as taias marcadas para o

lilro, com o augmoulo do 5V1 %•

127j

128

de leito ora extracto..

num dcjqualquor qualidade

Bobldlas fur

montadas.

Icommum do qualquer qualidade era _

ou frascos do louça, vldro ou barro, Dao ei

cedondo do 12 litros

fhydromol
cidra

> não especificadas

Nota V*.

nota 13.

-Ficam oxtonsivií a osto artigo as disposições da

Ido azeito

do vinho, liquida

Oatto ou lorrajapouica {cachou)

almocega
da índia ou masticho.

olerai ou resina olemí.

Kilog.

Kilog.

Litro

Duzia
Litro

Kilog.

' alocs ou azobro do qualquer qualidade.
' ammouiaca ou ammoniaco
arábica, do acaci . ou do Sonegai

assafotida ou fotida

balata •

camphora ou alcamfor.

Gomioas, re- Icora vegetal do qualquer_^qualhla_de

;S^"^uí.as: ÍoIÍ^uK;. ^ ^.^a'(gomma Dammar). . .

.

rosiuas o balsa-ioscamoiioa

mna louforlua ; ;

(lio guaiaco ou do pâo santo

í:uUa
inconso ou olibano

(lo jalapa Dogra ou hranca '

laca ;'i'",;
mand dn qualquor nualidade

JaMéca ou da J idea
(«"'''^'i'-

•• •,;;:

\du Porú ou poruYiano, liquido ou solido.

*I40

•530

,5(160

S131'

S120

OOjilOO

3S000

10 %

30 %

^020

iOlO

2,51100

S300

Í300
,»ã00

i30(l

3sno;)

gm
S200
íáoo
OJOOO
,S3U0

S3no
imu
«IRO

6í|il00

^01
ísnn
ÍOOO
assoo

Era barris

líin vasos de barro ou
louça

Em latas

Em caixas, barricas ou
feiíes

Em saecos

30 %

,Eai latas, frascos ou
envoltórios somolban
tcs

Em barris.

Era latas..

A mesraa das gommas.

Em vidros que possam
cOQter até 125 gram
mas d'agua

Idom de mais de 125 até

230 íiramraas

Idera de mais de 230 até

500 gramraas
[dura de mais de SOOalé

2 kiliigrammas

Idem do mais de 2 kilo-

grammas
Em botijas o outras

vasilbas do barro ou

louça
Era barricas

Em latas ou caixas de

folha ou zinco

Em bocetas ou caixas

de papelão ou de ma-
deira

30%

211%
5 %

15 %
Bruto

M %
5 %

60 Vo

60 %

40 %

30 %

20 %

40
10

%
%

5 %
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129

131

132

134

.MERCADORIAS

Oomroass ro-

sinas, gommas-
resiuas o baUa-
mus.

(Contitiuarão)

o|iio om brulo
terubiuMiina do qualquer qualidade.

ipioparado para in.slrumontos.

le pinho (poz) 'Q<.';;ra (breu) e do (jiiuiiiuer ou

f ti'a qu.ilidade

de tolú, secco ou niollt*

não espociGcudas

Licores.
commuiis ou doce» de qualquer qiiatidadu.. .

.

'om parr;ifa3, frascos do IOLiça> vidro ou barro,
' até li lilros por dúzia

NoTÀ li).—Ficara extensivas a esto arlit'0 as disp03ÍcÕ03 da
nota 13.

Liíl«lclos l

bebidas alcolio-

Ucas.

/absyntbio, eucatypsiuthio e kirscli

í em parrafaí, frascos do louça, vidro ou barro,

I até 12 litros por dúzia
ialcobol, bra"dy, cognac. rhum, whisky, aguar-

I
dente do canoa, de França, da Jamaica, do

/ Rhcno e do qualquer outra qualidade
jem garrafas. íiíéscoí do louça, vidro ou barro
r até 1'2 litios por dúzia
gonebra

l em garrafas, fiascos do louça, vidro ou barro.

\ até 13 litr<.>s por diizia

Nota 16.—Ficam ostensivas a este artigo as disposições da
nota 13.

Sixuxos do frutas de qualquer qualidade

I commum ou do cozinha, vormelho. branco

\ ou de qualquer qualidade
Vinagro {em pipas até M\0 litros

fem garrafas ou frascos de louça ou vidro, até
' 1'2 litros por dúzia

Nota 17,—Ficam extensivas a oste artigo as disposições da
nota 13.

espumosos, brancos ou tintos do ([ualquor

qualidade
em garrafas ou frascos de louça ou vidro, até

12 litros por dúzia
liq Morosos, cmo muscalcl, malvasia, goro

piga. lacrima-cbrisli, tokay, Constança i

semelhantes
om garrafa.s ou frascos do louça ou vidro, ate

12 litros por dúzia
seecos, communs, de pasto c foirnontados

em garrafas ou fjascos do lou(;a ou vidro
tendo aUi 12 litros por dúzia

em pipas, londo até SUO litros

Nota IS.— Ficam extensivas
nota 13.

eslc artigo as disposiçõos da

SCaropos não medicinará de qualquer qualidade.

Nota 19.— As merradoriíis di^sta classe, ípiando forem de
natureza a poderem sor importadas rontu^as, em raspas ou rasuras
ou em pó, pagarão : nos Ires [iriniciros casos mais 10 %, i-

ultimo mais 2r> % sobre i»s ro^pt;clivo.^ direitos, si não estiverem
assim classificadas ou não fòr qualquer doates o seu estado
constante.

Kilog

Litro

BuzJa

Litro

Dúzia

Litro

Duziã
Litro

Dúzia

Kilog.

Litro
Pipa

Dúzia

Litro

Dúzia

Litro

Puzia
Litro

Dúzia
Pipa

S03()

30
10

£000 30

ÍOIO 10

IS5I10

gJOO
30

áiOO

7^200

^30

9,5000

A33n

G^OOU

,?300

ilOO

Í06'

30)000

1,5000

ífiOO

li^ODO

,5220

35600
íioo

I511OO

4SA0OO

15000

TARAS

QUALIDADE
DOS E^VOLTOHIOâ

ABATIMENTO

A niosnia j.á dita.

A niDsma da; gommas.

A mesma dai (oumias.
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MEIICADOKIAS

CLASSE 10

MATÉRIAS OU SUBSTÂNCIAS DE PERFUMARIA,

TINTURARIA, PINTUP^A E OUTROS USOS

136

137

13S

139

140

113

145

146

1«

149

ISO

152

Vim lacai* (majcAus)

/Vzul iiltrainar ou n!li-araaiiuo do nualiuor íiualiilaJi

Blstre

CanilIn

Oarvão para doseolio ifusin)

OlTimB azucs.

OoctionllUa ..

Ooral fino cm ptí

firaninia

Kilog.

Ooco» Jo anilina ou fuchsina ilo qualquer qualidado o

somolhanlo, solidas o liquidas

OortlQa em y(> ou negro do Ilospaoha

Easotiolas artificíaes do qualquer qualidade.

O-raxia para
sapatos )

V

/liquida,

ara)

om massa ou om po.

.

Itidlgo (anil) .

Itormo» animal ou vogclal ou cochonilha kormos.

Lacar ou nácar do pingos de qualquer eôr

Lapls.

(grossos para carpinloiros

\para dosonho uu para escrovor,

ipara lapiseira

(negro ou do pedra

, de paslol (isnliJ íiiicíoria) ou guodo, o do noi

Ma^^sas oui
rto"^ galha r:'"^'"i::nlrados paralju pau-campocho, brazil ou sândalo, do su

tinturaria,Hui-l ^agro o do pau amarollo .'

dos ou sólidos.
(nji, (|j|,oeiúcados

Mato para dourar ou gesio-raato.

T.\RAS

OnALIDlDB
DOS EríVOLTOniOS

ABATIUENTO

moo

i200

É200

6,5000

£300

Í150

5250

Íl50

1,(600

15200

{060

fllOO

{600

{250

lóOOO

JÍOO
ÍSOO

24500
Í160

5150

5090
j400

30 !i

10 •(

30 %

10 '/.

A mesma das gommas

íEm caixas
)lílím latas

Em pacotes

A mosma das gommas.

A mesma das gommas.

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou envoltó-
rios semelhantes

!Eni barricas ou caixas.

Em latas ou frascos

Era pacotes

A mosma das gommas.

Em bocetas, caixinhas,

latas ou frascos do

qualquer qualidade. .

.

A mosma dos acetatos..

VEm barricas ou caixas.

[Km latas ou frascos

Em pacotes

10 %

30 %

10 %

1020

A mesma dos acetatos.

.

Em potes de barrO;

loupa ou vidro, latas

caixinhas ou envoltó-

rios semelhantes

Em barricas ou caixas,

'Em latas ou frascos. .,

Em pacatos

A mosma das gommas.

A mesma das gommas,

(Em caixas ou caixinhas

) do papelão ou do ma
1 doira ou onvoltorios

( semelhantes

lA meima das gommas.

10 %
5 %

Bruto

10 %
5 %

Bruto

10 %
5 %

Bruto

10 %
5 %

Bruto
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Cd

s
5

155

156

159

160

MERCADORIAS

Matérias corantes, taos como alisarína, anrhusina, bixina

garaDCÍD;i, curcumina, indigoliiia, hcmatiiia, brazílina, cartha-
mína (carmim do açafroa) e outras não ospocificailas

>Iordon'te para dourar

rVanJtlti

'*?„T^L /."ÍJ^ialmagr». amarollo o rnxo torra

do amcndoas, docos ou amargas
o de sozanio ou gnr^olim...

de crotoii liglium

do catapucia {e-iphorhio lathy

ris )

do figadú de bacalhau ou de
;irraia

Ido feto macho (eiheroo)!limpuro ou co
rado

pU'ificado ouin
color ,.

foi vido
,

do nozL>s-moscadaaou mantoiga
de nozo^-raoscadas..

do ricÍDo,ma-

1

mona, cas-f cosido
tor ou ]ial-í expresso
ma chrisli.J

não especificados (medicinaei

/junipero (oloo do cado)
de naphta

/preparado ou pu-

rificado p;ira il-

lumlna^ão, ke
rozeuo ou gazo

^petróleo / linc
,

Joscuro ou nogro
e resíduos do
distillação do
oloo de pelroleo

\não especificados

pyrogenoos oi

ompyreumati
COS.

Tolateií,

eiaos (

cias.

/de alcei im ou rosmaninho
Ide alf.izom.i, aspic ou lavan.la.
Ide floio> do laranjeira (neroli).

essen-ldo junipero ou zimbro
efisen-ídi' mt-starila

ide r^sas
Ide terebinthina, espirito de to-
I robinthjiia ou agua-raz
Vnão especificados

NoTi 10.— N5o sorá permitlida a viTificafão do poso li

quido real dos oloos Tolateis, essenciaes o essências.

Papeis carminados oa de carmim.

F^erfumarlas.

o.^^ioncias o

(]uo, com
Nota 21.— Este artigo não comprohendo a

óleos puros, mas sómenlo as pr^paiaçuos mixtas,
noraus do óleos, extractos ou essoncias, furem destinadas para
U80 dos eabollos, leiífos, ele, o ai* aguas do Coloque ou da Co-
lónia, o do (jiialiiuer outra qualidade, procrias (lara perfumaria

;
as dentrifici.is do qualquer qualidade; as p.ira tingir, amaciar
ou conservar os cabellos ou a polio ; os vinagres aromáticos,
próprios ái^ perfumarias ; os pós para amaciar, tingir o conservar
os eabollos, dente», pelles e para usos semelhantes; as pomadas
ou banhas para os cibellos ; os sabonete» em pães, em pò, em
massa ou dl) quaUiuor outro mo^lo preparados; as pastilhas ou
tah^-Haa ou trochiscos aromáticos, ou do perfumaria e outros
objectos semelhantes e não classiGcados.

Kilog. 1^6011

#000

mio

^-20
2ó5a0

3S00Q

A40n

£010

mo
|oso

2500J

5100
ô;i20

^^60il

i3,;0
^060

5^60

^600

1^1)00

15501

lO^OUi

1^00.

2Lt(5m
^040
3^000

5600

10 %

30 %

30

TARAS

QOALIDADB
DOS EKVOLTOniOS

A mesma dos acetatos.

A mesma das gommas.

Gm barricas ou caixas
Em lalai

'A mosma dos acetatos.

i^°5
caixas ou caixinhas

de papelão ou envol-

tórios semelhantes...

Era potes ou frascos do
vidro ou louça, em
latas ou bocetas ,

caixinhas de papelão
ou envoltórios some
Ihantes

ABATIMBSTO

5 %
2 %

Bruto
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s
3

MERCADORIAS

QUALIDADE
003 ENT0LT0RI03

ABATIUBNTO

163

16',

165

160

lli7

16S

170

171

Ípara sapatos
(lo inarlim '[uoiíiiailo

para impros3ão,do cor oupara dourar c pratoar

Kilog.

Tao animal (os- '. *

803 quoimadosir'" P"

RO<lgo

iStgllLata o» lorra sigillala ou iigiUada.

Slnopora

Sonatoras da Colónia ou do Oliveira

—

Smuagro

Ton-as do sioriiia ou do sienne

para oscroTcr jorapóouom massa.

para marear roupa,.

Ipara dosenlio.

íom caixas

. Joni conchas
foni pó, massa ou ora pães.

[preparadas a agua.

(para impressão ou lithogra-

phia,

Iproparadas a oleo)para pinlura do casas o usos

csemoltianlos...) soraolliantos

f fiua em tubos ou cyhndros do

\ metal e somellianlos....

Nota 22 — No peso das caixas com tinias para desenho

ciimprehondor-se-ba o de quaesquor pertenças que vierem dentro

das mesmas.

Vorde. (composto
Pariz e semelhantes..

, „ Ido alcatrãoVernizes.,
j^jg ospsciflcados .

Nota 23.— As mercadorias desta classe quando forem de

natureza a poderem sor também importadas contusas, ora raspas

ou ora rasuras ou em pó, pagarão: nos três P"»"'™
"'°,'i„? si

10 •/. o no ultimo mais -23 % sobro os_rospectivos direitos st

não ostiYOrom assim classiacadas ou nao for qualquer destes

o 30U estado constante.

Gramma
Kilog.

ÍOiO
/(COO

líioo

Í005
,)0-!0

#'.00

ÍISJ

mo

{210

íiso
53(10

IJOCO

iOlO
1Í200

#40

ÍIOO

10 «i

f2l)0

«lao

um

Em barricas ou caixas.

.

Em barricas ou caixas.

Em caixas ou caixinhas
do pa[ioirio ou onvol.
tórios somolhaoles....

[£m barricas ou caixas.

Em latas ou Frascos. ...

3.) %

10 %

30 %

10 %

30 %

A mesma das gommas.

Em barricas ou caixas,

Em latas ou frascos—

Em potes, garrafas, la

tas o quaesquer outros

envoltórios do barro,

louça ou vidro o ou
caixas ou caixinhas

de papelão ou envol-

tórios somolhantes...

Em caixinhas, vidros

conchas ou envoltó-

rios scmolhantos

Em barris

Em latas

Em frascos de forro...

Em tubos ou cylindros

de metal

Em barricas ou caixas.

Em latas ou frascos

Em barris

Em latas ou frascos...

23 •/,

5 •/.

10 %
5 %

10 %
5,%

Bruto

10 %
Bruto

10 %

Bruto

w %
5 %

10 %
5 %
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17J

173

175

MERCADORIAS

CLASSE 11

PRODUCTOS CHIMICOS, COMPOSIÇ 'ES

PHARMACEUTICÂS E MEDICAMENTOS EM GERAL

Acetona ou espirito pyro-acetifo.

(lu aluminia ,

< de animonik ou de ammoniaco liquiilo ou solido

{
de chumbo liquido ou cry^tLilliaado, sal ou vinagro

de chumbo ou de Saturno

A.oetatos

[ammoDÍaeal
|de cobre {cryatallísado ou em pò

(Terdete)

jde prata
ido cobalto
[do forro

[de raorcurio (proto ou douto)

I

do qualquer outro motal não classificado
\de alcalóides ou bases oriianieas, laes como de

morphina, quioina o outras

acético dtí qualqiior qualidade
araenioso ou oxido braoco de arsénico
beozoico ou flores de benjoim
bonco
cítrico

fluorhydrieo ou hydrofluorico

hydroclilorico, chi urli yd rico í puro ou som côr
ou muriatico, (impuro ou corada....

iodico puro
láctico

nítrico ou azolico jpuro ou som côr
(impuro ou curado.. .

.

A.cldos.

oxali

iphooi

alico
,

ooico ou carbulico.

iphosphonco..
tsoljdo ou glarial

"ilíquido

prussicn, hydrocyanico ou cyanhydrieo
pyrogalliico
pyroacelico ou vinagro de madeira
salicylico

succiuico, sal volátil do auccino ou de alambre...

sulfúrico, óleo ou espirito doVf"'" "" som eòr. .

.

I

vítriolo. '""P"^" "" *1« <"npu
iiiercío..

sulfuroso lit|iiiiJo

larlarico ou lartrico

tthymico ou Ihyrnol liijuido oií solido.
vaturianico ou valoneo
[não ospociGcados

.VconltiitM.

a

Kilog.

Gramma
Kilog.

Kiloi;

,5600

iJOO

A800

á-aoo

«150

ao o
«150

33000
3000

âoio

jlOO
5100
ijsn
3300
3300
íeuo

ío-.o

3010

33001)

13'300

3060
3OSO

3050
3400

36110

32OJ

âiOOii

3040
fClii

SSOOO

3050

3005

3050
3300
33110

3,5000

3450

J(130

10 «i

30 •,

10 'A

30 «í

10 %
30 %

3l »/,

QIIALIOADE

DOS BNVOLTOniOS
áhatime.-ito

A mosnia dos acelatos.

iEni Vidros quo possam
\ conter até 15 errara

\ iiias d'agua
Idoin do mais de 15 até

125 idom
idem de roaíl de 125 até

50J idem
idom do mais de 3QJ
grammas até 2 kilo-

granimas
Idom do mais do 2 até

4 kilograminas
Idem de mais de 4 kilo

1 grammas
lEm botijas ou outra

I vasilhas de barro 01

I
louça

tt^m barricas ou caixas

lEm lalas

Em frascos ou barris de
, forro

Em bocetas, caitas ou
1 caixinhas do papelão,
/ follia ou dõ luadoira.

A mosma 'Io .arlí;'o are
tatOR.

80 '

70 '

50 I

40 '

20 '

10 '

30 '

10 '

3 %

Bruto
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177

178

182

183

186

187

188

MERCADOniAS

Vguas;.

. lio Tní,'laloira ou iiigleza

Uislillailas nu liyilrolatus c oult-:is não
' vspocilíc.iilas

^miiiOi-al,tialui-al ou arUficial do qualipioi'

', i|ualiil:i<Je

.Vlb ti tiiLiiu aiiiiiial c soc^a.

tVlciiloLdos nu Iiasoi! orgânicas naliiraos oii arliliciacs o seus

sacs não classili^adiiâ

.Vlcoliol..
(aiuilii^o ou olco tlú lialaliis

itiii'l)'iiL-o ou cspirilo dl! [>áo ou du uiadciía

(.|)nlvora nu jiyroviliua

Vlgotlíio ||itieiiic.ido n'u de ([ual(|uor oulio mniJo

(
pi-L-parado para curativos

Vliiuiln-U sci*ca ou gelatinosa.

.VTiiijat" gris ou anibav cinzento

.Vniniouta Ui|uiila, alrali volalil Ou espiíílo dO sal ammo
Ilíaco

.Viii.>'tlalÍJia,

[de polassa simplos ou anlimonio diaplio

1 rctif^o. iavado ou não
.Viitiinoiíiato-í.. jp ,|uiiiiiia o de outros alcalóides não

( o.ípucilioudoá

Kilog

190

191

1'.I2

1<)3

19

1

190

197

199

20)

201

Vpiol puro

VpoiíiorpliLiia pura o seus sacs

ViTOl>os ou robi nicdiciíiacd do iiualquor cspocio.

[puro..

\. V "s o n i IV t o s \

do potassa ou do soda. 'impuro para asar-
ia to.s o industrias.

© arsoiiitos. 'de praia o Jo ouro
/de (jualquiT outro tiiotal não cspocificado

do alcalniiios ou dn liascs i)rganica>, como
do ([iiiiiiiia, iiior|iliiiia o outros

li

.X-spacagma. \iura

.Vssiioar JoliMlo, Sll do Itilo ou hr.lina

;V.tr(>pina

líalsaiiios nianipulaJos não ospecillcailos

Ocrizilia -

IJOllir-Oivtos.
(motalicos do (lualqiior qualidadf" (do qui Dina o outras ^asos orgânicas

Kiloj.

Graiuma

Kilos.

'Jraiiima

tli-amnia

Kilog.

Kilog.

(jraiiuna

Kilog.

«iscoiitos iiiodicinaos do «iiialquer f[ualidado

Rolas do Malte ou do Nancy

lio prata
I soda I

crystallisadoBorato
Uo soda (sul)i ou l)i) ou lineal fundido ou

s
'ide qualnuor outro uietal iião ospociíicado.

/do alcalóides ou liascs oiganlcas, como

^
quinin.i, niorpliina o outros

TI roínial hydratado ;

ríroiiiatos do qualquer qualidade

Bi-oinoforniTo ou porbromurolo do tormyla.

Gramma

Kilog.

Gramnia

ilo g.

5«00

áM

l,?300

.5600

S3jO

,5800

1,S000

,jlO0

S130

,;oiO

i5(iOO

,SOH)

íOlõ

âl(!0

,?600

ÍSOO

Sisa

,5050

iSM

,50iO

,5020

áioo

lASJO

,5100

3,3nOO

,)0'.0

,5700

sono

,5030

áino
IjõOO

m>
SjOOO

3SO0O

iOiOllO

30 %

iO %

30 %

QUALIOADE
D03 EXVOLTOniOS

Elu garrafas ou frascos..

A mesma do artigo acc-
taloí.

lini garrafas ou frascos..

A mi'sma do artigo acc'
' latos.

Em garrafas ou frascos.. Bruto

ARATIllENTO

W %

31 %

A mesma do ai ligo acc
' latos.

10 %
3) %
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2U3

204

205

206

207

20S

MERCADORIAS

; ilc littiio OU lithiiia. ..

L de ouro
:Broinin*otos, l de iiulassio ou do poU

hyilrobromatos ou , de prata,

broinliyilralos. Íiiú nictac^^ ou mct.illoidfis nno ospeciticados
de .ilfal> ide^ ou bases orgatiicai laes com
moi ptiiita, atropina e outros

209

210

211

212

213

214

2 to

216

pruita, airopi

Cal-xia^ do loagentcs cliimicos para uso Jl-s laboratórios..

Oafoina, t boina e guaraniiia
,

C antua ridas

Oapsulas e coufcitos mediei nacs de qualquer qualidade.

Oaiitliaridina ,

ide amniODia, alcali Tohtil, concreto ou scs-
qui -carbonato do auimonia

do baiita fMi de bário
de bisntutlio ;

do Cidlllio

de cal

do chumbo ou ai vaiado de chumbo
de forro, Iprot •, sub ou sosqui)

do Itthio ou litliiiia

de mjgQOzia ou magnezia alva

/ impuro, potassa de
i bantzik, perlassaou

1
potassa do commor-

r
Oarbonatog..

de polaísa (sub).... ^; cio

purificado, sal do tár-
taro ou alcali ve-
getal

de potassa (bi) ou bicarbonato de potassa
Ide prata

d6soda(sub)ouba^-i°''^'"\^*^ '""P^'" °"

rilha do commer- ,

^'"> brulo....

cio ou alcali mi-^^'^"'^.'''
;«"»ado cu

n(,,.al i purificado em crys-

f laes

de soda (bi) subcarbonalo da soda.,
de stronciana

^puro ou precipitado...

de zinco impuro, natural .u
I pedra calaroinar pre-
' parada

do oulr-i metal não Oípecificadú.

.

de alcalóides ou bases orgânicas.

I

Carvão vogolal |iuro oii nuniiciíial o oloctrico ou para luz
eléctrica, de qualquer iju alidade

Castofoo 0111 fiò iiu inteiro..

Oorvoja iiiodicirial de 'lualquor espécie.

O 111oral de qualquer qualidade ,

Ido potassa ou st da
Olxloratos Me qu.ilíjuer outro metal

fde alcalóides ou bases orgânicas.

OUlorofonixlo ou por lih reto da foniiila

Olilorodíiirt

CUloro-ioíiuroto de merciirio (sal de Bouligny).

Ide

ammouio ou auiinonia (sal aminoniaco
acin cheiro)

de amuiooia e uiercurío, ou de animonia o

ferro ou flurcs do sal amnioniaco niarciaos.

doaptimonioouinin.jliqnido

,i,u,oc,.,or»ies ou,
•«'('•"l» a.,l,mOnlo|iOlldo O

muriatos Jdo bismutlio (sub)
de cádmio
do cal ou bypoclilorito do cal, solido ou li-

quido
do cálcio fundido ou crystallisatio

do cosio

lido OU concreto.

Kilog.
Gramma
Kilog.

Grani ma
Kihg.

Gramma

Gramma

Kilog.

Gramma

Kilog.

tirauima

Kilog.

Graiuma

Kilog.

Gramma

Kilog.

Gramma

5i00:im
liõori

.cm

ad vai

mo
.^oti

2510U
6, O
áSll;

(>0'iO

i-iO

SjtXIU

5010

30 %

10 %

3» %

<Si.">0

á030

^050

ÍIOO

ásoo

«130

IjCO:

A040

5600

sm

3500Í'

mo
ãSill'

,«010

1,>100

lòooo

C,)0O0

ái:o

1.5000

«500
JSOO

S5000
53 luO

ao.-io

i55l)l)

«lOiJ

10 %
20 %

30 %

10 '/,

10%
30 %

10 %

30 "o

10 ",

30 •/.

TARAS

QUALIDADE
DOS ENTOLTORIOS ABATIMENTO

Ã mosma do artigo ace-
tatos.

Em latas úu frascos.

A mesm)*do ariipo ace-
tatos.

Bruto
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MERCAPOniAS

do cliromo..

do coballo.

do coltre. .

.

!(prolo) ou sal do ostaiiho. .

.

(iloulo) nxymurialo.......
(douto) liquido ou licor do

Libavius

ífproto scaqui ou per) li-

fono
J

quid" oii solido

'sublimado

do mercúrio {prolo, bi ou iloulo) niorcurio

iloro ou procipilado branco, cal^omolaiios,

o sublimado corrosivo ou soUmão

mu ria lo 3

(6'DHíiimaí-Hii^

aiiloriiroto- , nsiiim
Mrocl.lorat08 ou'^^«^7*J|

do ouro siniplc.i ou do ouro o oalros motaos,

ide paliadio

lio plalinit simples ou do plaliua o outros

niolaos

lio pota«sa liquido ou liypochlorurelo do

potissa, agua de Javollo

do prata ••

de soda ou liypoclilorito de soda (aguado
Laliarraquo)

(lo sódio, salUal grosso ou impuro

;
cotnmum ou:

, do cozinha. (rormudo uii purificado

1 do motaes mi motalloidos uão classificados

do alcalóides ou basos orgânicas, como do

\
quinina, morpliina o outros

218 Oiiocolato medicinal do qualquer qualidade.

(Jliroinatos.,

do bismutho..

do chumbo . Í

amaro
ou;

rubru

arollo, amarollo do cromo
jaune di; crome
ou vormollio

lio polaisa
do [irata

do urauin
de nioLaos não classificados

\do alcalóides ou basos orgânicas..

Oicii-tiiia on comcina..

Oisí^í^í^os» cigarrotos on cliarutos raodicinaos de qualquer

espécie

Oinolioiiiiia crjslallisada on amorplia

do bisinuliio •/

do forro simples, ou do forro o ammonia,

ou do ferro e qualquer metal

do forro o quinina

.'de liUiina

de príla ,":;.' "a
do outros motaes nao classidcaaos.

do alcalóides ou bases orgânicas como qui-

nina, morpltina o outros

Kilog.

Kilog.
fíramraa

Kilog.

Kilog.

Gramma

Kilog.

Ooaltar saponinado "
OodoLna

Oolloaio de qualquer ospocie

Oousoi-vas, olecluarios, polpas o opiolos modicinaos do

qualquer qualidade

230

231

Urcosoto ou croosota..

OutooUina pura

Otarai'0 /m

(Jiirarlrta pura..

Gramma
Kilog.

Kilog.

Gramma

Kilog.

Gramma
Kilog.
Gramma
Kilog.

Gramma

Kilog.

Gramma

Kilog.

10,}0iW

3í00)
lá 100

«310
í*0(l

íisno

2J00IJ

líO 10

õjOlO

,5140

,
«10:)

-SlõO

«030

Í130

Liv

,Nll'.0

13200

«Oto

«600

2^000

«130
5300

«100
«03O

3,5010

ISOOO
«010

I«000

«115

1«-20J

«121

05010
Í03II

15003

«040

15000

5010

1«200

MOO

30 %

l>ÚMA»\DE
DJ3 KKVOLTORIOS

10%

30 %

ABATIfiEKTO

A mesma do artigo aco-
talos.

(Em vasilhas de louça

( vidro ou barro

10 %

VTí»f.«fl«;_,g*<.-í)t

A mesma do artigo ace-

tatos.

.^

5i:io

(SOVO

Em viJros, frascos, la

\
tas o caixas ou cai

I

xinhas de papelão

folha on madeira

—

A mesma do artigo ace-

tatos.

tf^
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232

233

234

23)

236

237

23S

i

!
239

250

241

243

2'.6

24 8

2Í9

250

2j1

2.12

2r.3

254

255

MERCADORIAS

/lie ferro.

c de i|iiinína (duplo).

.

\(íizul lia Prusíia) ou
j tlõr tio anil ilo com-

ido mercúrio (prolo. deulo ou bi)

Cyaniirotos, hy-P ^"''^

drof.yaiiatoa , cyãnhy-/ Ihranro
dratos,hyj,-olerrocya->dc potássio

amaioliJ 'oú VJbíõ:
nalos ou [uussialos. |jg ^^.^^^ [

de outi'>^s itictaos ou inelalloides não
esiiecilicados

do alcalóides ou basos orgânicas como
do quinina ou outras

Dolpliiiia puia..

Dcx:tt*ina

DigLtalina...

—

Ela-tcrina pura .

Klatoi-io

Ii:iLx:ircs ou licores mcdicinaos de qiialquor qualidade não
ospocilicados

Emetiiia. (pura
•jimiiuia ou do Codcx.,

Emplastros.,

era raa3sa ou ciu

magdaliões.
]

de cautliaridas ou vesí-

nãu cspcciQcados..

Ycsicantcs do qualquer
espécie

núo vesicaiites o adho

fonceiattos. oleados e

I oleados ou talolás
pliarmacouticos

Ergotiua

Espócios bochicas (cliásuisso) o outros seruclhanles

Esijiritos ou alcoliolatos medicinacs do qualquer espécie
não cUissilicados

Esponja.

Etlioros,

fcalrinada
(proi)arada ou amarrada, o laminaria...

(sulfúrico, vinico ou oxydo do ctli>la. .

.

(iiãii ospocilicdos ,

do alcaçuz soreo ou mollo.
Wlo faviis do Calabar

T^-vtí-Tcto- polygala .'

.

de ipociícuanha ou poaia .,

(lo opio
não classificados

ide
/lio I

' não

-poi|iIiyrisados

Ide Naticy ou fcrrufilnoso do Nancy, e
ir-í-i-ro o a(;'> reduzido pelo liydiojionio nu pela

i electricidade ."

'dyalisado do qualquer qualidade

Flixo i-u r otos,jde cálcio, *>» fluato de cal ou spatliduor.
Iluatos ou bydroiluatos. filão esporilicados

Fluosilicatos do qualquer espécie

lí^or-mi-itos |molallicos de ipialquor espécie
*'

(do quinina ou do oultos alcalóides,

Oolt^ns riioJicinaos de qualiiuor ijualidade :...

Giin.<>brus medicinacs do qualíjuor cspocio

OLobulos hoimeopalbicos inertes ou compostos do quaJquor
qualidade

Oliitoii ou fihriíia vegetal..

Olycoriíiu

Kilog.

llraiuuia

Kilog.

Gramnia

Kilog.

Ilrainiua

Kilog.

(Iramma

Kilog.

Cramma

Kilog

.

lirarunia

Kilog.

TARAS

iJlALlOAUE
UOS EiWOLTOItlOS

ABATIME.NTO

.>02i) 30 %

l,r,M .

250(10

5400
"

1,5410

s:>:

íoao

-2,5000 •

sou •

5101 .

530!1 "

5010 •

í200 .

5040 "

5700 .

5100
5040

•

2.«i)0

15200 ;

25:í-0 >

15600 •

35000 .

85000 .

^700

5700 .

l.jOin

105001'

•

5:100

5701

540:)

;Oji;oi

0500.1

11:5101

);,500o

350

°

5000 •

líflOO

15100

5100
35000

•

15000

25:10o

5»'i0 .

5700 •

5700 •

35000 .

5600 .

54^0 .

A mesma tfo artigo ace-
tatos.

Em garrafas ou frascos

A mesma do artigo ace-
tatos

Etu garrafas ou frascos

A nic-ma iln ai ligo ace-
tatos.

Em latas, fiascos ou en-

voltórios somolltantes

A mesma do artigo aro-

latos. ^

Ilruto

Bruto

Liquido

1
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23G

337

258

239

280

2G1

262

2GC

207

568

2GI)

270

271

272

273

27 /i

27G

277

278

279

280

281

asa

MUrtCADOUIAS

Cilycoi*oloos, glyccr.tílcs ou ^'lycofaloâ

Oottas iiiodiciíKics de ([iialt|uer ospccic.

líolicáiiu

Hyclrtito t)c eii\ofio, loile do omofro ou magislerio do

oii\ufro

Injoc<;õos mcdicinacs do i|uali|nor ospccio

loclal os . .

,

loilliyara rgy i-alos" do (|Unl(Hior osíiociú

iiiiotallicos do ([iialiuer csporio

"(do ;itcaluídos 011 basos ory.iiiicas..

Uiiii[dcã ou com maoga
lio torro ] no/,

/do quinino ou do outros

alcaloidc>

do forniyla ou iodoruiin

Ide incrciirio
siuiplos

do inorpliíua ou di

oulros alcaloidos

Io<liLro t;>s. Iiydria'

datoa ou ioJIiydralos. do ou ro

do potássio.

do prata
do platina

lio sodiuni ou do soda

do zinco o do stryclinina ou do outro;

alcaloidos

do niotaos ou motalloidos não espoei-

ficados

do alcaloidos ou basos orgânicas, como
quinina o outras

IjUCto-plxospUato do cal.

ido forro simples ou unido a oulros sãos.

tíitos 'do outros molaes não ospocilicados

/do alcalóides ou bases orgânicas como

quinino, juorpbina o outras

L.aiv<laiios do llíissciLu ou Sydonliam

I_to~l\oy purgativo ou vomitivo

ILiiiuouaatis gazozas do qualquer cspecio

Hiiiniontos o fomcntaçõos não ospccilicadas

Ljlipullllll

Uyooptxlio _*"

>lasn"^l'i ""'J" ''° '^IJ"")' " ""''"^ autoros

Mansanatos o pormaugauatos do qualquer espécie.

Mannita crystallisada

MiiiTtoIga de cacáo

Mol.
(>im|ilC3 ou do abclUa.

•JcuiMposto

Moly>}a;U:os do qualqu.u' espoei

Moi-pllii^a pui a

^ííiplitaliixa

VurcoLiia
sal do Ucrosno.Xai.-cotlii;i if

Nicotina ou nicocianiua

Gramina

Kilog.

Graiiiina

Kileg.

KilOí.
Granima

Kilog.

Graronia

Kilog.

(irajuma

ICilog.

Gramma

Kilog.

Gramiu.-i

Kilog.

Grnniina

spon

IjOOO

2;õ;;o

(JS o

,vi;o

IO.nOO.I

c,5!iOo

600011

50',0

lii,^Onri

.(ÍOOO

Í040

SSOf-

25(11 :0

5020

am
2S000

«oso

7íifl00

;OiO

2.MOO

l.!;2llO

2iS.)0D

SM

ÍAOOO

1Í200

S500

l,-200

15200

í-sno

«300

liSOU

1^600

t.mn

«160
,570!

SíOOO

íiOS.l

«2110

S130

Sfl60

flõO

30%

0U.\LIDAD1Í

DOS ENVOLTOniOS

A mosnia do artigo ace
tatos.

Em latas. Irascos ou on.
vollorios semcUiantos.

lA niosma do artigo acc.

' tatos.

ABATIMENTO
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281

285

286

287

288

289

2ua

MERCADORIAS

,'de ammoiiia
de baryla
de bismutho (sub) om pó ou om trochiscos,om

pasta ou cromo, o cijstallisado
de corio

i do cobalto solido ou liijuido

Ido mercúrio (|iroto ou douto) e do luer-

I curió o ammonia, niorcuiio soluvdl dv
I Ilabnenianii ,

.

Ido oikol solido ou liijuido

IVltratos
azotatoã.

Ido polassa
timpuro, nitro, sal de nitro
' ou salitro

fpuro

[dopraln, crystalisado ou fundido (podra
[ infijrnal

de soda impuro ou relinado

I

de slrynciana
de urânio
Ide oulroi melaes não es|iocÍlicados

\de alcalóides ou bases orgânicas, como qui-
nina, inorphina o outi^os

Nitritos ou azoíitos ilo qualquer cspocio...

TVitrolbenzliia ou ossoocia do Myrbane...

Xltroprussiatoí de qualquer qualidade.

Oleina pura ou do commoicio

Opodeldoc

do cerio

do cobalto
do lilhio ou littiiDa

Osalatos... / do polassa neutro ou acido (sal do azedas).
do prata «

de outros motaos não ospecificados
do alcaloidoã uu bases orgânicas

Oxlclilorti- ido bisrnutbo.

ide qualquer outro metal.

Í6 bário ou baryla (prolo. bi ou douto).
do bismutho
de cerio

,

amarollo ou masslcote e

vormollio, minio ou rar-
de cliNuiho ( cão, o vi iroso, iitíiaryy-

I
rio ou fozes do ouro

[composto (seccanto branco;

de cobalto.

/preto ou ethiopo marcial,
) o vormolho ou colco-
1 thar
'(perí hyd ratado gelatigi-

noso
,

de lilliio ou tilbina.

do magnosia jcalchiada ordinária..
* jcaicinadu do Hfjirv.

do manganoz (píír ou bi)

do mercúrio (prtiio, bi ou douto) oxíiId mor
curioso, mercúrio ou pós de Johanncs..

de ouro...,
de platina.

ido potássio ou po*jpuro o» potassa a aloobol.

1 lassa. (impuro, polassa cáustica,
ou podra de cautério. ..

.

Kilog.

Gramma

Kilog.

Gramma

KilOL'.

Gramma

Kilog.

élOO

25 mo
3,^000

3^000

2^0 Hí

3í5UOU

,5013

,$12U

18^000

5150
6,sUUi)

,>yuu

SOM)

2 >000

23OOJ

15500

35 O!)

6.=ínO0

lUí-iOilO

,.^200

16Ô0U1)

l.-2,ll

Ó0'i0

2,5 mo
is-200

30 '

10,50J0

5025
.ít)9J

5?ono

10 Vi

30 ".i

'JUALIDADE
DOS BNVOLTOmOS

ÀBATIMEMO

10 O,;

3;i O'

ÍIÕO

í!30)

msooo

,ÍSO0

ém 10 %

t:>2ll0 30 %

^100
,5080

'

2^500 »

swo 10 %

A mesma Jo artigo

acolalos.
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2dl

292

203

304

-293

290

MERCAriúRIAS

lio praia.

OxLtlos

{CoulínuafSo.}

[jmro ou soda a alcoliol

do sódio oumnpiro ou soda cáustica

soda. jliquido ou loxÍTÍa dos sa.

( bociros

298

300

301

302

303

3.]'.

305

30G

307

, impuro (branco) ou aivaiadc
I do ziitco

Viuipuro, cinzonto ou tulhía liio

. . parada ...

i[)uríi. sublimado, flores de zin.

[ CO, phomptiolix ou laoa plií

\ loaopliica

lio qualquor oulio niolal uãai-Iassincado.. .

.

r*apois chimicos ou modiciuaos do ijuabiuor qualiilade

I*araltloU>'do

I»a-itas peiloi aos ou lucJicinaos do quali|uor iiualidado

—

r*astillias ou labollas modiciuaos doi|uali|Uor qualidade

r*lxonatos.
!do sódio

molaoí
doalc.ik

ido sódio ou soda iphooul sodico) o do outros

ilaos

.iloidos ou basos orgânicas

I?orolas nicdicinaos de qualquer qualidade.

I>liospliatos 9
pyrophosphatos
ineta-pbosphalos.

do alumina.
do cal

do cobalto..

/ simples (prolo ou douto)

l dt! mangancz o do outros me-
\ taos, o (pyro) simples, citro

/ ammoniacal, o de soda, lí-

quido (do Leras) ou solido..

pjTO ou do quinina.

do litliio ou lithina.

[do prata

do nikol

do soda.
(simples

|t[.iro ou mota) o de amnionia.

\do qualquer outro motal n.lo ospocilicado.

'do alcalóides ou bases orginícas

r>lio3plxítos eido qualquer metal

Iiypo-phosphilos. Ide alcalóides ou bases orgânicas

r>u05pliofOtos do qualquer espécie

r"U>ila.í, bolos, grânulos ou grãos modicinaes do qualquer

ospecio

I»íporlna

Pod-opliylína

Pontas- do veado cm bruto ou em raspas, o calcinada em

pii ou em trocbiscos.

, Je Dovor ou ipccucuanha compostos...

Uo James ou pós antimouiaos de James

PÓS modicinaos 'do popsina do qualquer origem

compostos. ido pancroalina idem, idem --
/do Soidlilz o quaosquer outros salinos elfones-

( centos não classificados, granulados ou nao

QTiiiiatosi do qualquer espécie.

Quinina o qu;^qucr outro alcalóide das quinas.

Qninio do qualquer ongom

i^q,

ilqu

Kilog.

Gramma

Kilog.

Kllog.
Gramma

Kilog.

Kilog.

S030

assoo
£050

m
S.jOO

mo
.530n

5350

íliOO

tSõUO

I56OI

,58jO

«800

1S200
,5040

2)1100

gõiio

õjOUU

lfl200

SJOOO

lO.jOOO

16,>0U0

ôtOOU

a300
l3(,00

1Í200

,S'(|40

.43000

.JOiU

3|S00U

3,5000

ÍOIO

3Í000
2.;500

lojoon

1,Í500

6JO00

á020

,5010

10 %

10 %

30 %

QUALIDADE
DOS ENVOLTOniOS

ABATIMENTO

lA mesma do aitigo ace-
' talos.
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Mi::nnAnnríi\fi

Q
SC

TARAS

MIALIDADE
Uús h\\Oí.rúfnos

ABITIMIIMO

3)9

310

311

313

313

3U

3lj

310

317

318

319

320

íStvljâo nicilici

SaccUaratí

Kilog.

Gramnia

Kilog.

1
(jrauima

Kilog.

Grani ma

Kilog.

Graninu

* Kilog.

<

GramDia

f6D0

láOOO

,S020

"OJO

lã -00

IJ^MO

ASO!)

S030

l£,-200

6040

,5040

ÕÍOOO
ÍUiO

,S600

S015

,530,1

,$áõO

,5-253

.ÇiOO

i.
5'

II III

,j:)nii

s;iiiii

6-.l)l)0

lijOUJ

,S0iO

yooj

,5003

Sioo
^1)0

?025
2jl)l)0

,?l-"iO

1G,3,I0:)

liJIlOI)

,«)2."i

,5130

,5200

,;6II0

,51110

I.5111M

áOlO

30 %

10 %

3) •',

10 %
3J %

10 %
30 »i

10 %

30 %

1

\a mesma do arlifo aco-
/ latos.

Salicylato;

Salsaparri
extractos IluiiJo

Saiitonina

llia do Saiiiis, de líiUtol, do Ayor o outroy

«ilicatos. ..

Wtoai-atos..

Sti-yclmiiic

SuLcciíiatos

puros para uso niodieíiial

iiuiiuros, pai-a as artes, liiiuidos ou sólidos

do alcalóides ou basos orgânicas, como do ijui-

^.-.-.. |"IF";J3S='r::
(de aiumouia ou do outras

do atnmonia

liy()o-sulfatos.

do baryla iiaMUiil, s[)at!i posado ou podra do

de cádmio
do cal puiv ou gosso puro ou procipilado

do cinclioiiiua

do cobalto

/simplos, podra lipos, vitríolo

do cobro K *''•"' '^" f^P=^'-o«" azul...
ido amuiuniaou aninioniacat.

.

^impuro, vilriolo vordo ou
1 \ i-,aparo>a verilo do comnier-

ipuro, sal do Marte, sal du

Idu ammouia ou outras liasus.

de maguczia, sal de Epsoni, iiigloz, catharlieo

do polaasa, neutro, gul do Õuohus, sal polv-

de prata

(jQ s„,l^
iuoutni ou sal <lo Glaubor
/jcido ou bisulfato do soda

í\o .itrniipi-im inatural, om pó ou om pedra .ao i>lroncuna...j^j.^j,j^j^(
ou precipitado

do zineo, vitríolo In-anco ou capurosa branca...
do outros melaos nío classilirados

do alcalóides uu bases orgânicas, cúuiu atropina,
hrucina, niorpbina, stricbnina o ouiros não
espocificados
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MERCADORIAS

Sulfitos, by-tjJo soda
sullilos o Iiypb-jiio ipialquor outro molal

aullilos. (iJo iílcaloiJoá ou basos orgânica-!.

Sixlfucyaiiurotos ile qualijiior riualiJadc..

de aiiLimoniO'

crú ou nativo, cm iiú ou cm |io

\
dra

'sulfuradi) ou enxofro dourado
i lio aiilliDonío

/livdraUdo ou kernios minor.il
'. viliilifado ou vidro do aiili

monio

do arsénico amarollo (ouro pimenta) ou luliio

. ('•salg,.!-)

Siilfiix*'*tr»';, Ido carbiino oii c.irboií.ito ib; onxofic

Iiydi-osulfatos ou' tio cliiinitto n;iliiral ou galena

súlfiilralos. jdo cobro
lo 1'âlarilio (lii nu ilonlo)

d o forro

do mori-urio nc;;roou clliio)io mineral, o {douto

ou bi) citiíibiio nu vormcllio

do praia

do qualt|nor meliil uu motalloido nai ospoci-

licado ••

Siippositoi-ios de (jnaliinor qualidade,

Tailiiutos, (do ii'ial(|nor niol.il

|do alfiiloidus ou bases orctanicaá-,

32'j Taiiiiino puro ou acido tanico.

Tar ta ratos.

do forro simples o do polassa ftartaro marcial

soluvol) o (lo ammonia ou ammoniacal, ode
manganoz (forro manganosoj

/neutro ou tarlaro soluvol de potass:

(sal TOgotal) o do aiilinioiiio cmc
tico, tártaro cmrlico sLibiado ou

tártaro anlimonlado do potassa.. ..

potassa.

purii on cronior

[ do tártaro.

l acido

crvslalisado
õii oní pó.

soluvol 01

' btirico pO'

taskico ..

impuro, tailaro crú ou sarro

do vinho '

do praia
do soda, o do potassn, sal do SeisTioUo

do outros inctacs não ospoci ficados •-.
do alcalóides ou bases orgânicas, como do qui

l nina o oulros

Toreli>Liitli.ina.

Tlicriaga ou triaga o diascordio.

Txntixras
coholícas.

f do a.miscar .

Ido anibar grii

aI-)do açafrão .

.

jdo baunilha ou vanilba

/do hachiselijna

[â* plantas verdes ou alcoholaluras o outras

não Oipecificadas

Nota 24.a — As tinturas ethoroaa ou ethoroleos o as olhcroola-

luras pagarão mais2> % dos respectivos direitos.

Troclii^soos o pivetes não classificado

»3S Ixansgtator^oqualqiior qualidade.,

Kilog.

firamm a

Gramma

Kilog.

Grauima
Kilog.

Gramma

Kitog.

fim

£0'M)

152):)

li3 II)

£3t)

1S2 ;0

2ir>ot)

ÍJ'OÍ-1

/.800

3) %

H) %

30 %

qualibadr
nos E^VOLT0RI0S

ABvVTniENTO

/JISl .

,<;(M >

«15 1 >

SI 10 %
)A30

)

3 1 "o

iS'''"
•

íf.D
16)11110

Í6Í10

Í300

{500

ioio

foai

um

íooo

45010
4 -O'»

assoo
2).i'l0

5,5000

IfllOO

A mosma do artigo

acolalos.
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335

336

337

33S

330

310

3U

342

MERCADORIAS

Unguontoss ccrotos o poinadíis meiUcinacs do qualquer
cspocio não c$ijcciíicaij:js

Uroa o sous snos.

Ião qu:il(iucr melai
Valoi*iana-Jilo 'luinina
tos. itlo aicaloiílos ou íiaios orgânicas, como do mor-

( pliina e outros

VasoXlxiLi ou potrolina do qualquer qualidade

"Va nadatos do qualquer ospccic

Vinagres mcdirinacs do qualquor qualidade

Vinlios modicinaos simiilos ou compostos, de qualquer ospecio

X.aropos niodicinaos do qualquer cspecio_

X.ilol ou xilena

P*i*oclnctos cliiniiro3 naluraos ou arlificiao5, preparações
pliariiiacculicas o uiodicamonlos em geral
não clafsi ficados

Nota 25.^ — As mercadoria» de^ta classe quando forem de natu-
rcsa a poderem sor importadas contusas, em raspas ou rasuras ou
em^ pó. pagaião nos Ires primeiros casos mais 10 %, o no ullirao

mais 25 % sobre os rcspoclivos direitos, si não cstivoícm assim
classificadas ou não for qualquor dc^ti-s o seu oslado constante.

Kilog.

Gramma

Kiloçr.

Giamuia

log.

1^200

Í02

65000
óoio

^030

8.5000

1^200

f600

2^000

Adval.

30 %

TARAS

QUALIDADE
DOS E.NVÚLTOIIIOS

ADATl.MENTO

A mosma do arligo

acetitus.

_
A mesma do artigo

gommas.

A mesma do artigo aco-
talos.
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33

TARAS

QUALIDADE
003 ENVOLTOniOS ADATIMB.NTO

J

,'alti 10 conli
troa

íuru

tio carviillio

toca.

Páos o toros.

'*^
*'"*='"ldo inaid .lo lU

( moiros, i>loiii.

ido mais do lOi"''"* ^ ""Otroa do

alt) â) conliJ ,

t;o"ipriii,o..io..

I mutas, i.icm. r® '"^'' ^° *'

I [ iDOtiuã, laoiii

Ido mai3 do 20.^^" *^ '"^^''O^ '''^

' alo 40 cchli-) ,
^^'rniMiii.onto..

miilios, idom. r'^
'"^'s Ve 10

1 melros, idoiii

Jdo niaiá do iOÍ^^"^'
^^ m.olcos do

alô til) ccnli- ,
'^'^nipriiuoiao..

moiros, i.ioiii. ''« '^^'^ '.'" 1^'

( mtlros, iJom

; aló 10 metros do
: domiiisdoGOcoii-J compiimoi.lo..
1 limolrus. Mom.jdo mais do íO

\ ( molniá, idom.

/aló 10 conlime-(í^'''^^"""=t'''>s do

/ trus do gios- ,
comtHiM.o.rlu

' '
'

I moiros, idoai

.

de mais do ^^\'^^^ "^ motioa do

aló -U cctiU- ,
compiimoi.lo

moros, idom, ^^ ™^'^ "í" 1^
l metios, Idem.

; dopiíibo ou do
qiialinjci' 011 do mais do Sií^^*^*^ ^^-^^^^^ ^'^

iVa madeira^ ató 4J rouli- , '='""P.''""r"l'^,.

n5o clas3Íli-\ moiros, idem. /"^
"J'"^ ^^ *"

f-,,!-! J l metros, idora

ido mais do 40
até 10 moiros do

..ti GO couli-í,
coni|,ni„i>i,lo

'

( luolros. iJoiíi.

I

. /alú 1^ niotio do
ílomaisdo60con-J cojuprimoiilo .

1 tiuioti'03, idem. j lo m^iis do 10

l f moliços, idom.

NoiA 26 — A grossura dOd piíns o Idros ou sou diaraotro, sorá
calculada po'o inodio dos dous extremos dos mesmos páos.

/do mogno, p:io sotiml
f o outras madoirasfem prancliõesou couçociras.

Taboado \ próprias para niar-íoni fjlhas dolpadas

pranehões '' "'='•"'»• '

couçooiras
/do i^arval

! do pinlio c

valiio e toca

j ou do qualquer outra madoira oão clns-

síGcada

Nota 27.— As poças do madeira quo viorora já cortadas,
apparelliadas o ajustadas para coiistructõcs navaos, jirbanas ou
rústicas ou para quaosquor outras ohras sobio quo não liouvor
disp; siç.To especial. Ilcam coniprohondidas no art. 16.

líilog.

,;40o

.^601)

15403

ÍÍ400

4,W'I1

7J-20O

SíiOO

,t3.IJ

«301

Í40J

ijBjO

/J700

i,«;oo

liSO)

2í40)

3,;600

'ííl-200

Í060

10Í030

8'0110

^Em barricas ou caixas.
Em canastras ou cestos.
fEm saccos

40 %
30 %
4 %

Liquido
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MERCADORIAS

TARAS

QUALIDAUE
DOS ENVOLTÓRIOS ABATIMENTO

3;6

319

350

351

3j2

3.-;3

334

355

35G

3:í7

358

Aauollas.

^VgulUelros, o agulhas para Iricot o so:iiclhaiil03.

A.para d,or es
o pralclciras (éla-

[lèresj

lio mfidoira|al(Í l'",5'* ilo coniprimonlo..

.

i ortlÍDaria(ilo mais do l^^^SO

'do madciraíali; ini.oO do comprimonto.
fina. jdo mais do i^^jSl) ,

Nota 2S. — Os aparadores ijuo tiverom prateleiras na parlo
supoior ficam sugcilos, além das laxas marcadas, a mais 20 %
calculados sobro as inosmas laxas.

As pedras do marmoro c ilo qualijuor oulra qualidade, o os
espelhos i|iio lizoroni pailo dos aparailoros o pralolciras, pagíirão
iliroitos em separado. Sol)ro o ([uo seja maiiuira ordiuaiia ou liua,

veja a nota 46.^ do fim desta classe.

para mastros ou para ponoiras.
para looeis, |tipas ou barris....

^rcos

Armações para sollaso cilliõo:

Bagatelas do madeira ordinária,
do madeira Una

Nota 29, — Nas taxas acima não se comprohoudcm as das
bolas o tacos que pcrtoncorom ás bagatelas.

/desarmados.

,

ido pinho simplosmoolc\
a]>lainados. (até 0^,8) de com

ídoil).

lialxús o
caixas.

do niadoira ordinária, (f" °'"'''"/';aS°,".T''','"?,m"iA

do lona ou oloado.
iJom.

de mais dcU^.SI) idem..

/forrados do couro do\1'"
°"'.'''°

'/."^'Í.TI^Í^íri^n
qualquer qu^liJadc

Pi^Ji;,'^
'"'"' /""j";^ "_'"'

(do mais do O'", 80 iitcni..
ou ziur.o.

ou qualduer oulra'"^" '""' '"' "'""" ^^' »'"»»

uiadoira lina.
idem .

fdo luais do O'", 80 idoiii...

Nota 30. — Ficam extensivas a oslo arligo as dispoiícnos
da uolu 6.»

Raldos, collias ou tinas com arcos do forro ou do cobro ou som
arcos

1 qualidade

"^,°,\';",°-)com assomo— ^^., .'aniljorctos „„ ,,„ „,,„
o cadtlraa rasas.

i

poTuenos do qualquer qualidade, para pis.

.

lIo aluir o fucliar com assonlo do qualquer

lían
clios

do p.illia

ou do palliiiilia |ta''aíde madeira ordinária
piano, harpa o scmo-ído madeira lina

lUai.los.

\do galho do arvores..

(simples, pintadas ou onvoruisadas, com ou
Danaojas oj som lavures
fuias. jdo cli.uã.i ou arharoadas, cum ou sem onfoitOh

[ de luadroiiorola, idem, idem

Oarcos ,0 vasos miúdos
, ,.

Ourrls, barri- 1 inteiros, vasins ou armados,
cas eancoiotus. /abatidos ou ilOMiiont,kdus, .

.

Uastlclores (do madeira ordinária,
para b.irdar. fdo madeira fina

Kilog

Um

Dúzia
Couto

Kilog.

Um

Kilofr.

um

Kilog.

Um
Kilog.

ISiM

7^(300

) 4^1100

ISSiUO

,«iO

,S600

1 1 ;oo

)

B OJU

^060

iCOD

1^200

ism

3á'0:)0

0^0 jO

3;030

3,«onD

9á00U

/.,jO0O

8,<Í'0L)

12iJG0:j

,>t20

,)3aO

jõOO

ISSOO

;)i000

IsOilO

15U00

3Í600

A d. vai.

,5020

•'SOO

â 50110

30 %

Era caixas ou caixinha:
de papelão ou onvol-

' tórios somcllianlos., .

,

Liquido

líruto

Liquido

Liquido

Liquido
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T.VRAS

quaudad-j:
dos envoltórios

ADATIMENTO

Xi) Kilog.

Dúzia.

Cl-"") 30 % EiQ barricas au caixas ., 10 %

[com caslão do osso, hufalo ou cliifio, massa,

25130

7,Ã-2)0
3G) r«»n»..^i^c^ )com castão lio maiTim, madronorola ou laila-

&:±onga.ins..< ^^„^
/com caslão do ouro, prata ou com onfoilos destas

.ISl ir»««^^^ Í''o madeira ordinária^°^<:os
|,|o madoil-a lina

Nota 31.— Os borcos ijuo livoroiti lados ou caliocolras do
|ialhiiilia pagarão mais iiO % dus ruspocliTos díioilos.

Um (Sã) 1

M$'\

30J " S.WO 1

55J!0

"

^^^^^^^
jdomaloií-a lina

Nota32.— Xas tascas acima ficam cnmprclioniiidas as dos

vaios ijuo vicrom annuxos aoá bidotso llios poilonCLTom.

3)3 r.-.T -, „« í'l*í maduira ordinária
l3aiiai-os...j^,^ mado.ni fma

Nota 31.— Nas taxas acima não focomprohcndo as das boías,

laços c outros*ccos90rios, mas somonte as do pamin, da pedra ou

louza do outros olijcclos ijuo fizerem parto ialcgranto doa bi-

lliaros.

Kilog.

C0'0
130jOO 1

15S0XI
:ir.i rjlonioo?... 1^,1,^^ ,1o madrira

3j:í liocotas 1 pequenas para obroias,

/ \ botica e semolnanins.

'do faia ou do pinho ...igrandos, t-iu tornos ou

/ soltas, pinlulas oii

,Ç80J

«301

l-OllO

f2.0

1

/ Em caixas nuc.lisinhas

í do papt/Jãonu oiivol-

( tórios somclliaLtcs..-

t

\

Bruto

Li jiiiJo
350

lpO'|uena.s tiara bilhar, bagilollas c somcUiantos.
"olas

(gi-aiides, para jogo da bola o somoliíatilos

Ura

g-01

,5803

33100

7iO:0

f Em c.iiias ou caixinhas

s de papelão ou cnvol-

l tórios scmelliaiitcs.. Crulo3f.7 «otoos .„„, „í,

/grauJns, do moio de
j^ inaj„;ra nrdinaria.

iiuarto, pain roupa f j„ ,„adoira Tuia
l somolbaiilo.

338 Caljlios—

'

/poquenos, para toallias,),,„
n,j,,„|r,i ordinária.,

liara ponduini- ou ii^iis^ filiam íiní

Kilog. SSOO
isõjo

Liquido

300

para bongalas, chapíoi do sol, inslrumoiUos,

\ fcrraniotUas utonsllloí

0«>»ns cas-;paraponnasdi;oscrevor(canoUs) cparacroclict

Í300
áíO)

.•tlOO

Ad vai í

) Em caixas ou caixinhas
' de papelão ou envol-

l tórios semciliantcs.. Bruto

( iisjsl jcoiii lavores ou oufoilos

NoTi 31.— Oscabos paraclLípéos doaol quo Irouxcrora cas-

lõos do marfim, madroporola ou tarlarufa, pagarão mais 30 % dos

roapoclivos dircilos.

Uma Í600
Í30J

'

;com assonlo du páu braros

leom assonlo do palliajíom braços
j

ssino
Ij-JOJ

-

370 Cadolras ) . . -
,

•

3;01I0

SJUOO

•

dinarial. i e fucbar ou do tJi-/,n,„ i, ricos
tensão. )

^ • 800, , 1
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MERCADORIAS

eom assomo ilo) k..,.o.

Ihinlia. \""" '"•'COS..

lo mnduiraldu balanço, ouj
fina. 1 lie abrir o fo-fcoin btaoos..

cliar ou doox-lscin braços.,
toiisão. }

Ca<iolras (con-

'

-para criança i .
.,.

Linuação). \

/toscas de pinho ou dn outra niadoira scmo-

j lliaiito. lo abrir o focliar, parajardini
idoin di3 gallio do arvores, çoni ou som coi-

\ tiça

\Dão oãpccificadaâ

Nota 3."i. As cadeiras (|U0 tiveroni encosto do palbinlia, pa^'i-

rão mais 3i) *•;', do3 ros[n;ctivos direitos; o.st;i díspnsiçíio, porem,
tião será applicada ás do balanço ou rle abrir c fecliar, *\no pagarão
iinicaDicitto as taxas acima cs'abeleci Ias.

portáteis oti do campanha..
do madciral

>,.para ci'uiiça,
', d,.s.

fdomadoirai[;';-i;^°"^Í';o;-
lina. /P-^'^ casados,

fpara crMnça..

Nota 36. Surão consideradas para solteiro as camas quo ti-

vi'rctii até \10 conlimetros do largura, tomados po!a paito do
dontro.

As tjuo tiverem laatro, lados ou cabeceiras do palhinha, pa-
garão mais 3U % dos rospoctivos direitos.

CUapóos de lascas do pinhoísem enfoitos

(spartcric). (com enfuitos

Oolh.t>ros, facas, gaifoi oído buxo ou do qualijuer m,idcira
f i>idiijaria.quaosquor outras pecas ^orll0

llianlos para salada, mostirdaíiio ohano ou do (jnalquer outra
c outros usos

Ooiuiuoda.^

juadoira lina..

(do madoiraV'/''
tros gaveto-os ..

[ orJ.naria.í'^*'
'""'* '*'>'"'^^ savotoes....

\ rcom papoloira ou secretaria.

fin. 0'o mais .10 Ires

olõos.

\ íioa
;avctÕos.

com papoloira ou socrct:iri:i.

Nota 37. \s pedras do marmoio on de fpmlquer outra quali*
dadc o os oàpcilius quo forem pert -ticentus ãs commo ta:i o a ollas
vierem annexos, pagarão direitos em separado, so-undo sua quali-
dade.

Sorão consideradas com um gavi-tão.as fiavotas qnc.ftm numero
de duas ou mai.í, occnpareni um o»[).iço igual ao daquollo.

íalé 80 CLMilimetros de compri-
do niad ira) monto.

Ooiisolo

/ ordinária. Jaló Inij^iO do comprimotito
V 'de mai-i do íi»,50 de comprimento

s l

(do m.
. Una

ato 80 cetilimotros do compri
adoira^ mento

até l'",5l) do cnpiinrimonlo
do mais do l">,.'iO do comprimento

376

.\OTA 38. As [>odra8 do mármore nu rio qualquer outra qnali-
ilado o os ospollios que lizorcm parto dos consoloíi. pa^^arão dircitn.^

em boparad >.

Os dunkortiucs pagarão mais 30% das taxas acima estabe-
lecidas.

OortiçQ em rolhai ou oní quaosquor outras obras simples.

L'ma

Kilog.

Uma

Kílof;.

4^10)

15S0I)

á300

-HO)
A d vai.

3,5(X)J

S.SQO;)

145)0)
4ôOO,)

Iij.-;OJO

MOO
5ÒJ0

53 10)

5?0>')0

H.jitU)

12àU0J

1)>00)
25g ;0 1

355m

um.)
UgOUD
145000

135000
IHS too

2-i OjO

^100,

30

TARAS

(JUALIDAUB
DOS iiNVOLTOKIOa

ADATIMESTO

LiquiJo

.Km liairicas ou caixas.

.

Gm coslail u canastras.
ICni saccos Bruto
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377

378

373

MERCADORIAS

(de madoiía oiiliuaiia..CupoUis par.1 <:..n.a.jj^ maddra fina

DescalçudofOi;

Forma -; para calçado ou para chapúos o outros usos

Galixetoiros
(do madoira ordinaiia [liiilada ou onvcr
) nu.T•
1

...^ad

fdc niadoir.! fin

Nota 39.— As gairafa?, copos o iiiais peças quo acompa-
nliaront os galUeloiros, iiagarão direitos cm sopaiado, soguudo sua

iiuaiidiído.

Gamoiias, cochos o biniiciros do ijualqucr i|ualidado. . .

.

Gonxilloxorlos'. ,

lio madoira ordinária.

.

383

38j

tio madoira fina..

Giiaraa-louças,^,, mndoira ordinária.
Cop "'*< 1 ffiin ri!:i-i'Mii-' . . . ,•

pj;

cop.MdS o guarJa-iou-'
,

, j „„^
nas o giiaiua<vosltilos.^

inaú 10 íobrj asNoa 'a).— Os giiarda-pralas pagarão

taxas estalioiccitlas.

Os giiariLi-roupas, ele. ipio foiom do mais do um r.orpo ou

poça, pagarão cada um do oxcesjo mais 50 "'o, o «luarido liTorcra

cspolhos, pagarão oslos om soparado.

Ijançívs ou varas, argolas,

maçaiiclas, pucliadoros o ou-/
Iras por.assomolliaiiles do ma-l.-implos ou onvoriiizadas...

doira, 'não classilicadas, para( douradas ou á sua imilaçao.

cni'UuailúS, Ijarabiiiolias, port;

o moveis.

)ara(Q
.rlas\

/rodondos.

5_.avutorio-s

,
,'alij 80 cenlimolros

domosaromv jo compi imoido.
'do madciral ou íom ga-

,,(, |„^J5 joSOcon-
ordinaria.') volas. I limolros idom..

.

[coiu comiiioda ou anuário ou

cujii roparlimenlos

336

387

.rodoQdos.

idem fina.

ido mosa com
} o'i sem ga-

atc 80 contimotrns

I
do rompri'iioiilo.

|do mais do 8Í cen-

limclros idoin...

ícoui commoda ou armário ou

\ com roparlimenlos

Nota ti — As taias acima não comproliondom as das poças o

portoucas do louça, porccllana, vidro ou cryslal, ou do qualquer

oulra In.iloria. iiorlonconlos aos lavalorios, mas sOmono as das

ncdras uuo do-i mosmos lizor m parto o os acompauliarom. Os lava-

[ori..s<;uo livorom mo duras ou quadros com ospollios pagarão

mais 30 % dos rcspoctÍTOs direitos.

cornos.

i

do madeira ordinária simples ou envernl-

zailos, dourados ou prateados, lisos ou

alicrlos •••
lio sândalo, charão ou somolhanlos

Moaiaiis do qualquer qualidade para seccos o molhados

Mosas do ma-
deira ordinária.

/para meio do sala

(para chá, costura, oscrovcr, jogn, do abas

largas (criado mudo) o somolhanlos •

paia caI)0-ldo cnhimna no contro.

do qualquer outro feitio ._

,ató 6 metros do comprimento.,
paro J0i'l^''- jo mais do O melros idem

Uma

Um

Kilog.

Kilog.

Uma

TARAS

QU-\LIU-VUE

U05 UínOLTOOlOS
ABATI UF-NTO

SfilOO

ejooo

ir.aoo

imy)

áláO

4soin
8,5UiW

issono
3j,5UOO

èõllO

l.vJdO

2^4'l0

.i,?300

9,5200

4jOOO

6,;000

13,5000

2ÕÍ00O

áãllO

I3ÕOO

;i,jooo

«JÚ03

1(5800

2í|0,:0

d O '000

205000
I

Liquido

^—^j^m^ggm^ mÊÊÊ
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MERCADORIAS
UNIDADE

o
i^

3

3
CS5

CS

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTOniÚS

ABATIMENTO

Uma 203000

e&on

30%
[para chá, costura, escrevur, jogo, do abas
l largas (criado mudo) o semelhanles. .

.

/lie madoiraíjQ
cubo- Ide columna no contrn

l j coira. (do qualquer outro fiiilio ;

25500
5^000 >

388 Mesas / 1 - „. „(até 6 metros de coraorimonto
J \^pai a jaDtar|^Q ^^-^ ^^ g ^^^^^^ idem... .

• 225001
40^000

lásoo

•

.

Nota 42. — As taxas acima não comprohondora as das pedras,

e do quaosquor outros objoclos quo acoiupaniiarom as raojas o lhes

porlcncorem. As mosas do chiifgneridnns) oujo coiuprimeutooxcodcr
do um motro serão consideradas do moio do sala.

1 389 aioitõos, cadornaes o outras obras somolhantos de polooiro. .. Kilog. Í130 »

)

390

1

j

Molduras, ar-
jsimpiea ou com apparolho do gosso

madas ou desarma-
i^tadas ou cuvornisadas, ou douradas cm

das inclusivo os flo- y narto
;

á203

^600
ÍOOO ; \

Liquido

roos e os Olotos ou
\jo'u,adas no todo '.'..,'..,

cordoes.
,uuutaiA*í u luuu

í

391 palLtos > áiõO •
lEm caixas ou barricas.
(Em canastras ou cosias.

10 %
5 %

392 I>eaiilaa,s o porta\

bustos, oftantos para gi^, pi^t^das ou envornisadas
mus cas, elago e. do.^ i'

j^^ ^ j jj -
;

Í500
líOOO ! - Liquido

pendurar o jardi-V
"^*"'*^ "" a sua imurti-ctu

nciras. j

393 > lálOO

tEm caixas ou caixinhas

\ do papelão ou envol-

\ tórios semelhantes... Brulo

394 Um 2^000
*030

Livros

Cioao

.

Liquido

39S

396_ Pulseiras o outros onfoitcs de sândalo o madeiras somo-
Ihaiiloi, simples ou com embutidos do outra qualquer matoria.. Kilog. 30 •/.

lEm caixas ou caixinhss

\ de papelão ou onvol-

( tórios semelhantes... Brulo

397 •- iiõOO • Liquido

i
398 Moiro

Uma

íiOO

S^dOO

4S00)
i

399

[de madoiraUimples ou com encosto

;

Lom fina J,^™Pl°„'X°"/r^í" ::• • 5SOO0
9S0 :0

•

Nota 43, — Nas tatás acima Gcani corapreliondidas as dos vasos
quo aos rotrotos ou bancas pertoncorom o lhos vierem annoxos.

1

1

40)

poquonas para niullior, sini-

/do madeira \ ^'"^ 7 'i^'"
P-atoleiras (bu-

1 ordir irii { ^''^t'' de dame)
;

10S010
t4f0
20^000

Il 'igrundcs para homoiii, idora.

.

secretarias...) Udom, iúom (bureau ministre).

i

1

f
(pequenas para mulher, siin-

'idem fina. ., reaii de dumc)
'.

13S000

30500
511Í0JO

;

II
/grandes para homem, idem.,
^idom, idem, (burcaii ministre).

401

.pequenas, com ou sem en-

/do madeira )
co^to.convorsadoiras, (chai-

i ordinária \
'^^^'íO'>9U'^s), o semelhanles.

.

l Wgiandcs. com ou sem oucosto

Sotas }
' (<iivans)

Um 7^300

«iOOO

1250CO

20^000

•

Sú

1
poquonas, com ou sem on-

f \ co>to, convorsadeiras, (chai-
'idom Goa...' scs-hngucs), o somolhantos .

/grandes, com ou som oncoslo
í {divans)
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ÍOI

ÍO-2

'.03

/.03

Nota -ii,— As taxas acima olaboluciílas paia os sofás som
oiicosto (ilivans) são as dos qiio Iroiixoioni o acolc!ioa'lo ou as

molas a|)>;iias rovc«li<lns [>olo |)i'imjiro forro do aiiiagoin ou do
liiialquor outi'0 IocmIo orilíiiario; ijuundo vioroin já cum os til-

liinos rorroá payaiSo aquo.l.is inosmas t:ix:is coin o auRinonlo ijuo

IÍ103 compotji-, so^'iiiitlo o i|'i.) so aclia díiposto na 2^ parLo da
iiul.i fínildoâla classo, Ocaixlo nosioi diroitos comproliondidus os

das almofadas i[iio lhos porU^ncorom o llios viorum annox.is.

Soião consi.iLTadiPS sufás pcipiunos os quo livorom l,i>'^5 do
coiiiprimeiít), l()rTiados pela pailc inU-riov dos braços. \s conver-

sadoiras para mais do duas (itssoas pagarão as tasas dos sofãs

í^raiidos.

T J.COS para billiar ou bagalolla

Torno Ir-as do qualquor qualidade

TÓriíos do madoira (i)iii03) |)aia c:ili;ado

MEKCADORIAS

So£ú.s.,

rsofás-camas ou camas-sofás do madeira or-

\ dÍTiaiia

ido galho do arvoíoo com cortiça e somo-
( lliaiílcs, para jardim

Toucadoros

Ípaia citna do niosa...

ODi fiiniia do mesa ou
com mosa (loilètCes/

comoiisomtíavolas.
com commoda o semo-

llianli-s

^do madeira llu

(para ci

om fõri

com
(com ou som gavota;

coji] commoda o some
Ihantos

ma do mosa...
a do mosa ou

mesa (loiléttes)

com ou som gavetas,

orao-

NoTA -Sj.— Naa taxas acima íicam comprobondidas as das

podras o ospollios porloneontos aos toucadoros.

Transparontos para janelas cora roldanas o outros

accossorios ou koiii olles

p$y'\ilo madeira ordinária.

d(! madeira fina

Trorat>s
chés

.

VonoxLanas para janollas ou portas, com roldanas o outros

accossorio

Obras não cias-

silicadas.

(do talha om madeira do qualquer qualidad

para guarnições do inovois.... -. -. •

movois ou mobílias de madotra fina ou ordi-

nária
peças para odificações do casas ou aniiazons.

para coustrucçõos rústicas ou urbanas, o

quaosquer outras obras não cspocificadaí-

NoTi 46— As, laxas impostas ás cadeiras, mosas, sofás e

outras poças do mobília ou do uso domestico, comproliendom

sómonto as lisas ou com molduras, as dour.idas o as que livorem

itbra detalha ou embutidos do madeira, marfim, niadroporola ou

molal ordinário, payarão as primeiras o dobro dos respectivos

diroitos o as outras mais 30 % dos mesmos direitos, salvo, quando

o cmbutid ) ou obra de talha fdr insignificanto.

As quo forom ostifadas ou forradis com qualquer tocido

oda,pagirão mais 50 %. com qualquer lecido do la ou crina,

m.iis 40 %, com marroquim ou qualquer outra pollo mais áj %,

com uualquor lecido do linho ou do algodão mais 2) %, e as que

viorem por estofar torão o abatimonlo do :íO %.
v„i„„i,i.

Esso abalimoiuo sorá calculado sobro a taxa ostafaolecida

para ns quo tivoíom assento do palhinha.

Serão considerados do madeira ordinária as obras dosta classo

quo forom folas do pinho, faia o freixo; o do
^^^^^'^^^^.^'''J'^

quo forom foilas do cerejeira, pereira, vinhatico. nogueira, car

valho svcomoro, mogno, orablo, pau-solim, pan-rosa, luya,jaca-

and^ o soroíhantosrdelondo como taos sor também consMorada

asuue forom folUoudasd.ssas madeiras ou que viorom revoslida

iio 'amadas de massa simples, ou com frisos ou Uleies dourados

n iinm -i^slm as do cliaran ou do madeira ucharoada.

ÁVoícas^aVulsa o soltas, lavradas e apparelhadas, polidas

ou píorSp as quo não poderem na occasião do J^spacho formar

nhiícto completo a que porloncorom pagarão por kib.g.ramma

Srsend7de madeira lina o 800 réis sondo úfi
madeira or-

Uma

Kilog.

C5OOO

1,3000

STOO

Í201)

«080

2^0

lOÍOOO

16^000

6Í000

20^000

34Ã000

138U1

15^000
35;oao

SíOOO

35000

Ad -tal

30 %

QUALIDADE
DOS E.NVOLTOJIIOS

ABATIMENTO

Em barricas,

Lii]iiido

13 '/,

Liquido

BUB Iil



40 Canna da índia, bambu, junco, rotini, vime e outros cipós

410

411

412

419

520

421

Í22

«23

MERCADORIAS

CLASSE 13

CANNA DA índia, BAMBIJ, JUNCO, ROTII, VIME

E OUTROS CIPÓS

'

Em lirato e Drepiriflo

Wla índia o bambu
(do (jiialqucr oulia qualidade.

íom bruto
Jurtoo ou rolÍm...Jem palliinha, passado ã (icii;i ou de qual-

f (juor oulro modo proiiarado

Vliiio cm hrulo ou cm liaças ou molhos

Em oliras

1 com castão do osso, búfalo, chifro, massa,

y madeira ou metal ordinário
LSoiigala 3 adem de raaiTim, madiopoiola ou tartaruga.

iidcm do ouro ou prata ou rum enfeites dc-s-

V tos motacs, ou com podras preciosas....

B ore o

3

Cal>03 para chapóos do sol.

Nota 'i7.— Oscabos quo Irouiorcm castilo do marlim, madre
lorula ou lartaruií i, pagarão mais 30 %.

O a d. o Iras.

/S'-'m braços.
)com braços.
Jpara criança
(de balanço o outras nuo ospccifieadas.

para crianças, com'* *

forrados ou acolchoados.
ou som rodas.

Costitinas, ca-\
bazos, bolsas o i"^'^-/ . .

com ou som pertences

graúdos, para roupa, condueç.ão do garrafas
o do cargas

ordinários, para aterro c scmclhanlos

Costos, coslaa.lt'*''^ P*!*'''^' compras c para talheres

condoçasobaiaiosl^^^^
p6,toncos(do vidro. osso. chifre, buf.,-

para viagem) lo. madeira o somelhanlos.
ou lins some-jdtí marfim, madrepérola, me-
Ihantes. [ tal prateado o .^omelhanlos

t.<avatot'los

Mosas

>*oanUas, porta-buslos c jardineiras

Sofás

Qiiaosquor outras obras não classificadas.

Kilúg.

Uma

Kilog.

k Í250
gúM
i70O

. IÍ300

• 3;500O

Ura 15S00

Uma 3.5000

Kilog. 1,^200

Ura O3OOO

— Ad Tal.

.Í120

501Í1)

S120

^100

ÍO20

2v4no

7.5200

Ad vai.

2i400

15200
a^iioi

,>000

4JO0U

2.«I0I1

4ÍO0O

I.56OO

SjOJO

30 %

10 %

30

TARAS

QUAMDADE
DOS ENVOLTOnlOS

AB.kTIMENTO

jEiíi caixas ilo papelão
ou ouvolloiio.s scine
Ihanloi

.Em caixas ou caÍTÍnlias

[
lio papol.ão ou cnvol-

' loiios semcllian'Oâ

Liquido

Brulo

LiiIuiJo



Palha, esparto, cairo, pita, piassava, paina e outras matérias filamentosas 41

MERCADORIAS

QUALIDADE
; ENVÚLTOIII03

ADAimlIKTO

42G

427

/j28

423

430

531

432

433

430

437

CLASSE 14

PALHA, ESPARTO, CAIRO, PITA, PIASSAVA PAINA

EOUTPiAS MATÉRIAS FILAMENTOSAS

Em rama, propa-1 ^^^ cifíarro?, soltos ou em maços ou om
radas, bono!iciaiJa> do'

' ijvriíihos
.lualqnoimoMo ou re=-[o^^ro/úsosl'.' .'".'.'. ;.".;.!

tollailaa o assuuadas. J'

!

simples
loiciílo ou liiilia do qua'quor qualidad

cm novoltoa ou carrotois

r*alUa do Chilo o de qualquer outra qualidade, própria para

cliapóos, ustoiras o tecidos soiuolliantoi

I*aina do qualquer iiualidado

5í:ostox'a marina ou crina vegetal, o qualquer outra própria

para cncliinienlo do colcliuea c almofadas

Eni tecidos e outras àn

A.lL>ano3 o ventarolas

.Vrcliotes de esparto o somolliaiites.

(simples
• (com ouffliLes.

DiTUCi^s 011 luyas para limpar animaos.

tsimplei

Caljoçaaas ícom ornamento do metal ordinário.

(para prisSo (cabresto)

Nota 48.— Ficam citensiTas a esto artigo as disposições da

DOta 4.^

de esparto e somollianlo;

CapaoUos o tapotcsí (simples
*^ K .... \orlados ou puarne-

[áe palha de coco..j çjjog ^o jg^ Untio

( ou algodão

Oolrões de palha.

Oostinlias, caba-\

zes. bolsas, indispon-/simpios

"vcispari costura d borllaclos, enfoilados ou torrados do

outros usos, cora ou^ soila

som portuncos.

Cestos» costas, con-^

docas o balaios.

/erandos, para roupa, conducção do gar^

f
rafas o do carga •••••—

ordio.irios, para aterro o somo baotos.

\para papois, compras o para talnoros..

; do Tidro, do osso, bu-

com porloncosl falo, clrifre, madeira

para viagoral o somoUiantos

o lius some-|do marfim, madroporola,

Ihaiitos. / molal prateado e so-

Duzia

Kilog.

Um

Duzía

Uma

Kilog.

2,5000 311 «

,5030 10 •

Í60Í

íiOO

,5400

,5730

t?150

^300
§300

JJGOO

#760
,5W0

ÍIOO

J200

Í300

i300

ll?600

SiJOOO

#230
{030
é700

1,5300

S.JOCO

Em barricas ou caixas.

|Eni caixas ou caixinhas

I

do iiapelão ou euTol

torius someltiantes..

30%

Em barricas ou caixas..

10%

Liquido

Bruto

10%

Em caixas ou caixinhas

do papelão ou onTol-

torios semelhantes

Liquido

Liquido



42 Palha, esparto, cairo, pita, piassava, paina e outras matérias filamentosas

4i0

4'i3

447

448

•449

MERCADORIAS

Cliapoos

(do palha do Chile, ilo Porá ou do Ma-
nilha

lio pallui do Itália o semelhantes
idom do arroz, ou do avòa, palmeira o

I somclhantoj
[doquai.qucr (|ualidado com cnfoitoà

—

\ o dobro das taxas respectivas .

Clxanitoiras ...
ido Pcni ou do Chilo

jde qualquer outra qualidado.

Ctiitiolas oa sandálias de trança ou qualquer locido de

palha

Oolcliõoí, traTPSseiros o outras obras scmolhaolcs com forro

ou capa do quali(uer tecido

Cordoallia do (em peras ou cm retalhos,

qualquer qualidado. (om obras

( [ties ou com vidnlhoi

Croças do palha .

escovas do palha iPara falo. chapéo ou cabeça....

ou do criua vcgilal. Jl'"^ a,„raa..s, com ou som alça .

°
f para outros usus

dspauadorcs

/do Angola

-w^^-i-^s^^^ jda Indi.T, itara cama osoraolhantesEsteiras '-
.

'

'. „..ii,.,., .i„ .„.„ ., ,lidem para forrar soalhos de casa o semo-
( lha

Tí^loros artificiaes soltas ou om grinaldas o outros onfoitcs ou
propaios

rtodos do qualquer (jualidado, do dormir, pescar ou cobrir
animaes

Saccos de guno, ou do qualquer mate ria ou tecido.

Traixsparontos para janollas

Vassoixras .

isom cabo .

'{com cabo .

Qiiaosqucr outras obras níío classificadas.

Nota ^iO.— Os tecidos do palha o de jula não classificados
pagarão is mesmos diroilos dos do linho, segundo sua qualidade.

Um

Gramma
Kilog.

Uma

Dúzia

Kilog.

Kilog

Um

Dúzia

i>.-)On

58UO

,ícuo

,W'.0

85003

Í13:

.5|5i):)0

SCOO

3,« lO

um

2ÍH00

l.sUO I

,Ç023

láiOíl

2^400

.ÍA21J0

Ad Tal.

QUALIDADB
DOS KNTOLTORIOS

ABATIMENTO

|Enl caixas ou caivinbas
de p.ipelão ou onvol-

lorios semolbaulcs. ..

Era capas.

Li<inido

Bruto

Liqui lo



Algodão 43

MERCADORIAS

CLASSE 15

HLGODÃO

iem caroço .

iem rama...

Frepa-

Íom pasta, cardado, om folhas ([ommadas, para on-

chimenlos, o próprio para ferida» ;•
em flo simples para Irama oa urdidura, cru, branco

ou tinto

om pavios p;ira Tolas ••

om linha do quilquor unalidado ou fOrma, para

costura, crochol, irirol o somolhaotos

baotilhas, Danellas o pellucias

barogos, tarlatanas.ípesaodo 100 metros quadrados

(rrcnadioos o ou-\ 4 kilogrammas ou monos. ..-

tros tecidos abertosjidem, idem, mais de 4 kilo

niSo especificados. \ grammas

bolbutes . bombasi-.
nas, bolhulinas h^^^g
damascos, fuslõos, ^^^dj^oj
musselinas o seti-t

netas.

até 10
0,005'.

fios om

Kilog.

Bm. te-,
oldos. \

brins, cassinotas, ,, !j ' • j'Víi'nni
zuartes, castores,;!'"" de ma,s de W fios

riscados o somo-1 \ omO,OOSa

(lavrados ou adamascados

[lisas, gomma-
iproprias para) das, grossas,

forro. )de listras oo

( de xadrez....

lisas, hordadas\
á mão, a ma-1
china ou no „^|, loo
toar ,

lavra-
1>^

melros qu
das 00 ada-l 4 ^ jjos 4
masradas , ef ]ji|(,«rammas
do qualqueri „„ Sonos...
qualidade m-^i^m , idem,
lisiras 6 sal-» mais do 4 ki-
picos, bran-I logrammas..
cas ou tintas *

e i inçadas oul
estampadas. /

\om cortes do vestidos, de saias,

de toucas ou coifas o outros

enfeites...

cassas e cambraias..

fild.

Ílavrado, bordado ou adamas-

cado e o liso que pezar 4

kilogrammas ou menos, em
1011 meti os quadrados

giimraado próprio para forro,

não especificado

Igangas

llODí^o meias lonas

(escarlates o an^arellas

.

I
não especificadas

QtJALIDADE
DOS ENVOLTOEIOS

5O6O 30 •/,

fil50

íl.iO

aaoo

63000

3í(00O

ISSOO

á600

14200

ÍÍ500

J800

1^500

6,8000

3Í00O

10 %

30 %

ABATIMENTO

Em caixas ou caixinhas

de papelão ou envol-

tórios semelhantes, in-

clusivo os carreteis....

iSBlIO

3^000

liSllO

1Í200

Í350

Liquido

Bruto

- Liquido
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MERCADORIAS

melms, morins, ma-
dapolões , broU-
nhas , irlandas

,

hollandas ou ruucs
oplatilhas. i

'brancos, encorpados ou Untos,

imitando brim, f^rimmados ou
cnvoniizailos, tintos ou tio

, côi'es, propnoa sómento para

I

forros, para mappas o plan
las..

tintos, 00 os-/alé 13 Gos em
tampados,) 0,00»^

(cbitas oído mais do 13 fios

, batislcs). ( em 0,005-2...

lolcados com ou sem pollo..

Eliu te
ci*los. } /crú, liso ou entrançado ..

.

[alvejado ou tinto, liso

{Continuação) 1 \ entrançado o os imitando
panno { zuarte

ilavrado ou adamascado,
[felpudo
\lÍ3trado próprio para ponchos..

Lalagarça

1 tccidoâ de ponto de moia oa de malha

\volanto3, Ihamas, vidrilhos o outros tecidos scme
Ihantes, urdidos com motaoi falsos, dourados ou
prateados

alamares, borlas, passadores, barbieacfaos o seme-
lhantes

alcatifas, tapeloi e cobertas acolchoadas ou cheias
de al^'odão ou dn qualquer outra matéria

barretes, carapuças o toucas ou coifas de ponto
do moia ou do malha

bonots e gorros .'

botões..

cadarço de qualquer qualidad»

capas para guardar chapcos de sol, cobrir pianos o

quaosquer oulros objectos — as taxas dos tecidos
respectivos augmenladas do mais 20 %

/de morim estampado — como
chalos, mantas, lenA chitas

cos, ponchos o pa-\não especificados, á oxcopção
las. / dos de renda .

.

\do ronda — como) ronda.

Em obras.. /"'''P«°s P^"-^ "'"'CaLfíiiados'.
simplos.

cbarutoiras, cigarreiras c porta-mocdas..

cilhas

coberturas o ro.';ota3 para ch.ipéos do sol — as taxas
dos tecidos respectivos augmontadas de mais
20 %

!escuros, riscados ou não, com
ou 3cm potlo, o com ou som
me.>icla do lii

brancos o do cores, lavrados
ou adamascados, imílando o
fustão

I imitando palha, próprios para

cordões , tranças e ""'"í"' '!f,,:J"'P"'''
<""" ""

, i;
*

j BOm vidrilhos
iraneeiín». i^^

qualquer oulra qualidade
^ simples

cdrles de calçado — eorao os tecidos correspon-
dootcs

co\iniIhos e xorgas.
'espartilhos

Um

Kilog

Kiloç.

Ura

Kilof.

Uma

Kiloí^.

Kiloir.

Um

«700

ijOOD

lf600

í7on

1/JOOO

S600
ISOOD

ISOOO

láSOO

2^000

2S40O

,56DD

5^01)0

#300

S9M

,S800

1,5200

áson
liJtíUU

3íj00

í300

Í320

^800

•iiSnoo

,5600

isa»

30 %

30 %

3J

30 %

30 •{

TARAS

QUALIDADI
DOS E.WOLTOniOS

Enrolados em pans.

:Em caixas ou caixinha*

[ do papelão ou onvol
' tórios semolbautos.

.

.Em caixas ou caixíniias
' de papelão oii oiivol-
' tórios semelbautos

Em caixrs ou caixinhas
de papelão ou onvol
tórios semelhantes..

ABATIMENTO

Liquido

Liquido

Uruto

Liquido

Bruto

Liquido

Liquido
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MERGADjRIAS

QL'ALI[)ADE

DOS E.NVOLTOniOS
ABATIMENTO

forros, liras poiíloadas, abas e iados para chaiióos,

lio i[uaU]uer (luuliilado

galnos, Rro^as, franjas, roquifos o os donorainados

mignardises
gravatas lisas ou liordailas

Icnçóos, froiiíias, cor li nados, colchas, toallias guar
danapos o oliras somulhaiilos — os direitos dos te-

cidos respectivos.

{grossas, ordioarias,

linas o bordadas. ..,

Ada xerga, comoxerga.

luvas

mangueiras..

,1-100 xeiira, cuiuu auiuíi
mantas para caTallojj^j

qualquer outro tiicido....

Íalé i'i conlimoti
docompriínonlo
[10 pó

de mais de 14 ai
18 conlimulros
idom.

do mais do 18 ccn-
timelros idem.

.

Kilog.

Dúzia

Diiz. do par.

Kilog.

Uma

Duz. de par,

de íio do\
Esco í

ou .'V suai
iinitafãor

\comprldas,.

Em obras .

íCont nua[i

Íaló Ucenlímolros
idom

de mais do 14 até

IR conlimotros
idom

do mais do iH coi

liinetros idom

/ate ií cenlimolros

id(

o n

18

nao ospo-l

cificadasi

!ate 14 cenlimolros
idom

do maii de l'* atõ

18 cenlimolros

(idom
do mais
timolr

\comprida9..

do IScon
os idem..

/até 14 cenlimolros
idem

\dB mais de 14 alij

18 conlimotros
idem-

f do mais de 18 con
tiiDOtros idem..

pannos do mesa — como os tecidos corrospondenles

rodoi do qualquiir qualidade

(valencicntie, ponlo do malha
cluny o quaesquor outros

nãi) eípocilicadus

mescla do lã ouulo crivo e do crochct, gioss

linho femvéos, lonços o clialos..

.

\om obras não ospocificadas..

... , (simples.. ..

do noiLo ou do viaB6m]ç^j^' ç^^^^^

não ospeciGcados

sapatinhos o borzoguins de qualquer qualidade ou

tecido, som soLt, para crianças, simples, enfoi-

tados ou bordados •

suspensórios, cintos o ligas, lisos ou bordados. ...

. 1 ,1 do filó, cambraia, cassa, mo
bordados à\

^j^,^ fustão, mussclina,
mao, á ma-;

^^j,,, ^y 3^,^ rondas, dcno
clima ou ái n,jnado8 p!isS'Js

tiras oon-; toar. [j^ ronda, como ronda
tromeios]

[do morim (chita) ,
fustão,

\ nuissclina, motim, seti-

) nota, com ou sem pregas o

( rendas

\oslampado3

torcidas para lampcuos, simples ou enceradas.

liansparonlos para jaiiol ias -,
" ••

trapos, ourelos e aparas...

' A ( lisos
vóoAino (isp(ieificailo».U,„|.jjjõs,

Kilog.

Um

Kilog.

Par
Kilog.

Kilog.

Um
Kilog.

ÍÍ500

235011

13200
2,54 O

36OO

1,;203

2,í40O

1.5C0O

2í'i00

4J80O

5300

áCOO

Í500

,5300

ISSOO

2S'iOO

liKOOO
4 tnoo

lóíOUO

1.5000

2i?50O

,5350

,5201

3Í001

CJ 00

35300

ÍI500

liõo:i

,501o

105000
Ali »al.

30 %

30 %

30 %

30 «/o

30 %

30 %

Liquido

Em fardos.. Druto

LiquiLlo
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MERCADORIAS

459

jcamisas..

ceroulas..

ÍGoas, iDclasÍTO as
ODCorpadas....:..

grossas, ordíoarias,
e as não encorpa-
das ordinárias....

de qnalquerUisas ou com pregas
outro te>adem, idem com
eido ( peito de linho. .

.

ide meia, íqcIusItõ as de banho,
'jde qualquer outra qualidade

&3

£3x11 roupas eollarinfaos para camisas.

feitas.
(P^''°^ P^^^ ditas, lisos ou com pregas.

Jpanhos para as ditas *

fman1eleto3, camisinhas o outros objectos de
moda, enfeites, bordados e quaesquer roupas
de qualquer tecido, bordadas ou enfeitadas e
com rendas

Íde qualquer tecido simples — os
direitos dos tecidos respectivos,
augmentados do mais 50%....

de ronda somente

Nota 50.— Os chalés, mantas, lenços, ponches e palias que
tiverem rendas, pagarão mais 3!) % dos respectivos direitos.

Nota 51.— Nas taxas dos chapéos Gcam comprobendídas as

das caixas de papelão oa madeira ordinária em que vierem acon-
dicionados.

Nota 52.— As camisas sem coUarlnhos e som punhos, pagarão
direitos como se os tivessem.

Dúzia SJ400

. íjOOO

> 6âO0O

lOíoao

, 2j4(X)
» 4í80i)

. 1^200
Kilog. iSOOO

Oaz.de par. 2^400

- Ad vai.

Ad Tal.

30 %

30 %

TARAS

QUALIDIDB
DOS BNVOLTOBI03 ABATIMENTO

Liquido



Lã 47

460

MERCADORIAS

CLASSE 16

Lâ

TTim hí*i-i+rt i
cardada, tinta G do qualquer modo preparada,

Mí^na. oruxo- •

jgiji p^

.-> _ j Uimplos para Irama ou urdidura, e o donomi'

^r^^^'^^^°'i dUo naras.rguoiro

tf

Q

I para strgu

(frouxo (lara borJar.,

alpacas, cassa», duranles, damascos, morinós,

cachomiras, princoUis, sarjas, soraphinas,

gorgorõos, riscados oní rançados, royal, selim

da China, lilás o tecidos semoLhanloa, lisos,

lavrados ou aiiacuascados...

baetas o baetijos

Ean teolcL

E3ni ol^ras*

1

lisas

lavradas ou onírança
das, o as denominadas
— casimiras amoriea-

os/'

barflgos o outros tecidos abertos, lisos, lavrados

ou adamascados, chalys, lapim, tuquim,

alma o tecidos semelhantes

!

encorpadas com ou sem
mescla de seda

de qualquer outra qu
lidade.

Nota 53. — Serão comprehendidas na 2^

parte, as casimiras, cassioetas e pannos que,

por motro quadrado, íDCluidos os ourelos, po-

sarem 50 ) grammas ou menos, sendo do lã pura

ou cora moscla de qualquer outra raatcria e 450

grammas ou menos, quando do lã e algodão em
partos iguaes; classificando-se na l'^ parte as

que excederem os referidos pesos.

duraque, filélo e risso (velludo)

Ípara calafetar navios o semelhantes

de qualquer outra qualidade Uso

ou estampado

oleados .- ;
tecidos de ponto de meia ou de malha

,alamares, b rias, passadores, barbicachos e

obras semolhanlos do la pura ou com mescla

de algodSo ou linho

riscados, grossos, próprios para es-

cadas, de lã pura ou com outra

matoria

\ alcatifas o^

tapetes

avelhida-

/de pollo alto, grosseiro,

com fundo ou assento

de cânhamo ou estopa

(capacho) ,•

Ide pollo curto, macio,

apresentando polo
avesso um locido gros-

so do algodão, linho

ou cânhamo
idem, idem som o sobre

dito locido

Kilog.

'

í apresentando polo aves-

\ 80 Hm tecido grosso
\não espe-J ^q algodão, linho ou

ciGcadosl eanbamo
Uom o sobredito tecido.

JI060

SlOO

mo
«Sooo

t^oo
g650

1^00

2á-200

4^000

TARAS

Q0ALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

IBATIHBMTO

20%
iO %

30 %

ipoo

í060

1^500

2,9400

Em caiias ou caixinhas
de papelão ou envol
tórios semelhaates..

Liquido

Enrolados em páos..

1^200

IjJSOO

Í800
imo

Em eaiias ou caixinhas
' do papelão ou envol-

tórios eemolhantos...

Liquido

Liquido

- Liquido



48 Lã

MERCADORIAS

TARAS

<}0AL1DADS
DDS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

463

ibandas para militares.

bandoiras .

barreies, carapuças,
toucas o coifas.

' du ponto de meia ou do
niaiha, com ou som
mescla do seda

(ordinários, para inaii-

nhoiros o trabalbado-

não especificados.

bonoti e gorros.
(com galão de ouro.

' jsínipieã

botões.,

cabeçadas..

Mo lã pura ou de lã o algodão,
ícom oinamoDto do metal ordi-

I
nari

(para prisão (cab rosto)

Nota 54.— Ficara o\l6naivas ás cabeçadas
de lã, as diâposiçõos da nota 4.^

cadarços com ou som algodão ou linho

capas para guardar ehapéos do sol, cobrir
pianos o quukj[uer outro objecto

IHjiu. oliras..

.

(Continuação )
'

Ído qualquer qualidade
o feitio

bordados , com rondas
ou franjas do soda..

.

!A^ /-i..,« (simples....

do qualqiicrUimpIos....
uutro tc-?com mola.,
eido. fcnfeitadus

cúhortoros de lã, oi

de lã com algodão.

! escuros, ordinários
do qualquer outra qua

lidado, brancojoude
coros, riscados ou es-

tampados

cilbas.

cordões, tranças, trancolios, gregas, (falõos,
franjas o requifcs, do lã pura ou cora iuoscla
de algodão ou liolio, com ou som Tidrilhos

edites do calçado — como os tecidos corres*
pondenlos

coxinilhos o xorgas do lã, ou de lã e algodão,
forrados ou não, com tecidos de algodão ou
linbo

o.icovas para fricções e semelhantes
gravatas, fachas lisas ou bordadas do qualquer

fornia ou feitio o as próprias para luto
luvas lisas ou bordadas

Um

Kilog.

Uma

Kilog.

/do tecido de xorga

mantas para cavallo

(do tecido dl

como xerg:
de feltro, co
Ífurro doqualquer.ou-

tra matéria
de qualqner outro to.

eido, idem

Um

Kilog.

Uma

Kilog.

Kilog.

Kilog.
Du7. de par.

Uraa

55000

3,5000

IS-2C0

A d vai

If-iOO

^600

Í900

Í800

ia-200

Í3J0

1ÍÍ200

3iS000

\i vai

1Í200
2fllU0

4Í200
196110

2,5400

,5320

.Í9J0

Í300

3,90X)

30 '

aUfíO

30(000

2,5000

í'800 30

ijaool >

.Em caixas ou caixinhas
' de papolão ou onvol-
' tórios semelhantus... Lrulo

Liquido

.Em caixas ou caixinhas
' de papelão ou envol-
' tórios semolhantes..

.

Bruto

Liquido

30%
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MERCADORIAS

TARAS

QUALIDADE
COs ENTOLTOniOS

ABATIMBMTO

meÍas;<lolã

ou dó lã o

algodão.

Íatú 14 conlimotros do
coin|irii])Giito 110 pó.

.

Jo iTiaÍj tia 14 atú i8

cuiiLimotros idem
do mais do 18 conlimo-

tros idi:m

(alií 14 conlimotros do
comiirimonlo no pc

do mais de 14 a'ó 18
vv^,,..»a..

eoiitimotros idom..

f
do mais de 18 contim

l Lros idom

obras (lo ponLn do meia ou do mallia com ou
sem mescla do soda, não ospocificadas...

pannoB do mesa

m
(Continuação)

Ido qualquer forma ou

.J
feitio

(bordados

rendas..

do lã pura ou com mes-
cI;l do al^'odão ou li-

nho, simples
idom, ilom eom vidri-

IIms

om chalés, lenços o veos
om obras nau ospoi ifi-

cad:i3

saccostio noi-

te ou do Tia-
íco

mplos. ...

com caixa.'

sapatinhos ou Iiorzeguins som sola para crian-

ças, simples o bordados ou enfeitados

transparontoá para portas o jauoll.is, com ou

som rodízios

l trapos, ourelos o aparas

!

grossas, para ma
rinhciros o tra

balhadores. ...

do qualquer outra
qualidade...

^do baclilha ou flanella com on

sem bordados do cordão « so

molha iitos

ceroulas de meia ou do flanolla

colides» palotots osaias do ponto do meia ou

malha, com ou som onfeiles ou bordados do

cordilo o seraolliantcs. ;•

iaquelõos ou gibões grossos, de ponto do miia

ou do malha, próprios para marinheiros e

Eitt roupas
feitas.

traballiadoros. ...
mantolotos, camisinhas o outros objeitos de

moda, onfoilos, bordados o quapíquor rou

pas do qualquer tecido, bordadas ou enfei

ladas o com renda.

não especifi-

cadas

/do bacia ou panno encorpado,

propiio para tropa e somo-

lliaiites

^do foltro, panno piloto, caslfir o

1 acme Ihan tos

(do panno ou casimira de qual-

quer qualidade ou oulro qual-

quer tecido liao ou entran-

çado, com ou sem mescla de

algodão
\do ronda

Nota 53.— Nas taxas dos chapóos ficam comprehondidas as

das caibas do papelão ou do madeira ordinária em que T.orom

fuladas.

Nota S6.-0s loeidos do ramia ou Mm jmss pagarão os

airoil"o3Íabolocidr^ paia os do lã, soguado sua qual.daJo.

Dúzia

KUog.

Kilog.

Par

Um
Kilog.

Kilog.

Diizia

Í600

{900

1S200

1,5-2011

1^800

2^500

3,5

23-200

Ad vai

lõ^JU,!

Ad Tal

2S5i)0

1{500
ÍOiO

CJOOO

GilOOU

6Í000

4^000

5)000

Ad vai.

3^030

5^000

7aO0C

Ad vai.

Liquido

10 í,

30 %

Gm fardos.

Liquido

- --'-



50 Linho

MERCADORIAS

TARAS

QCALIDADI
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

465

466

CLASSE 17

LIMO

E3II1 l>x*uto OU.jlínho..

,

om rama. (estopa.

/asaedado, restellado ou em estrigas — tioto ou
pintado e estampado, e em fio simplesmeoto
torcido

I*reparaa.o.<

\em fio.

467

/para trama ou urdidura, crú,

branco ou tinto

^torcido ou lioba de qualquer
qualidade em carreteis, noT-'l-

los ou moadas. para costura,

crocbet, trieot • semelhantes.

.

fpara sapateiro
[para feiidas, simples, om pasta

ou de qualquer outra fdrma..

.aniagem, eanhamaçol
e outros tecidos pro)

lisos..

Eiin tecidos

prios para saccos e]
paraeDfardar.

feotrançados,

baréges e outros tecidos abertos. . .

.

ate 6 fios, em
0,003 quadra-
dos .......
do mais de
fios, idem.

até 6 fios» em
0,005 quadra
dos

erús ou tri-l de mais de i

gueinis dei até 9 idem.,
linbooudejde mais de 9
linho e ca-, até i2 idem.
nhamo^ oujde mais de 12
do linho ef fios— os mes-
juta, moa direitos

estabelecidos
para os bran
cos

brim, brota*
ha* cassa,

cambraia
croguela,ir
landa, pia-/
tilha o ou-\
iros tecidos
não classi

ficados.

b ran c os,

tintos, ris-

cados ou
estampa-
dos.

/até i fios, em
0,005 quadra'

,
dos

;

de mais de 6
até 9 idem.

[de mais do 9
até Ibidem.

]de mais de 12
até 15 idem

Jde mais de 15
até 18 idem.,

[de mais do 18
até 21 idem

do mais de 21
até 24 idem. _

[de mais de 3Í
idem

crus, tnguei-

entrancados o à) f?^
riscados.

imitaçSo de lona Ji^tos ou es-
" ' tampados....

brancos.,

Kilog.

Kílog.

á005

á0O5

^150

^60n

Ô150

,^300

^30

^400

/Í300

3^000

^ísa

SAQú

IjOOO

1,5600

2(3000

2^600

3^200

4^000

^00

10 %

30 %

jExa caixas ou caixinhas

,
de papelão ou envol
tórios semelhantes, in-

I
cIuiíto carreteis...

30 %

Líquido

Brato

Liquido
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4(57 Em tocid-os

(CoiUiiiuaíãoj

.

MERCADORIAS

Íí lavrados ou

T.^Zl r^l'''
a^lainasca-

mdlianto»
(f„|p„jos. ...

piaiiuia o ouirn,>\

tociílos não clas-ígomiiiados ou encorados
silicados. Iiroprios para Tutos de

livro3 c semolliaiilos

lonas c moías lonas.

\ (para forrar salas

oloados Jdc iitialquer outra (luali-

( dado

|aIamaro3, liorlas, passadores, baibicaclios o

obras soniolUatilos

alcatifas o lapctos

barbanlo, niorlhn, lio do vela, do porrolo o

inatqiior oulro somollianto

bonpls .

botijos-.

cabeçadas do lioboí simples

011 do linho o al-'ciim ornamento do metal,

godão, /para pi-isão ícabrosto)

cadarço do qualquer qualidade, com ou som

mescla de algodão
capas para guardar chapóos do sol o para

cobrir pianos o outros objectos — os direitos

(los tecidos corrospondonlos augmODlado

do mais 20 %

chalés, mantas
lenços.

'aló 12 fios ora 0°,0I)3 qua-

/ drados
Ido mais de 12 atii 15 lios

\ idom
"de mais de 15 até 18 idem.

(do niais do 18 ale 21 idem.

do mais de 21 ate 24 idem.

do mais do 24 idem
bordados ou com ronda

—

I3ni oí>i'as,..
chapéos para ca-lsimplos.. ..

boca. jcnfcilados.

;haruloiras o cigarreiras.

chinelas

.

ipara banho, com sola do

,. estopa

(idem, idom de metal...

cordoalliadoqual-(cm poças ou cm votalhos.,

quer qualidade. Jein obras

cnrdõos, tranças o trancolins

cõrlos lio calt;ado — cumo os tecidos corrospon-

coxinilhos e xorgas de lioho ou de linho e

algodão
flSparlilhos ••

(íalõos, groga-i, franjas o roquifes

gravatas lisas ou bordadas

, loncdes ,
colchas Alisos— os direitos dos te

'

fronhas, toalhas] eidos corrospondontes.

.

irdanapos, /bordados

ligas o suspoosorios.

luvas...
mangueiras

tintas para ca-ldo xorga - como xorga..

.

vtIIo. do qualquer outro lociuo.do qualqu

Um
Kilog.

Kilog.

Uma

Kilog,

Kilog.
Um

Kilog.
Diuia

Kilog.

Du/.. do par
Kilog.

1,5300

£900

,.>300

r>300

,5600

25'.M

,560o

,5300

5900

^6no

(5iO.»

Í80I}

1.WO0

2^100
2/í'lOO

3^600
VWO;i

6SU00
Ad. vai.

,í500

1,^0^0

3;5jO0

^120

5600
l.ÇSDO

23500
2,W00

A.d. vai

35000
2âi00

^000

30 %

QDAr-IDADH

DOS ENVOLTÓRIOS
ABATIMENTO

30 %

ÍEni caixas ou caixinhas
de papelão ou envol
tórios semelhantes..

IHm barricas ou caixas..

Em capas

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou onvol
tórios semelhantes..

Liquido

Em caixas ou caixinhas

du papelão ou envol-

loiios somelhantos..

.

ilím barricas ou caixas,

(Em capa

30 %

30 %

30 %

10 %
Bi-uto

Liquido

Bruto

10 %
Bruto

Liquido

m
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MERCADORIAS

Em. olL>ras..

(Cõnlinuaçào)

.

m Ein roupas
feitas.

de lio doE
cossia oa á
sua imita

fão.

ate O"", li de
comprimouto
no pú,. .

.

''^"'"^^^ido mais de i4

aló 18 idem
do mais de 18
idom. . ..

I até Oin,l4 do
{ comprimento

com* ) no pé
pridãSjdo mais do U

/ até 18 idom.
'.do mais do 18

idem....

(não ospocifi-

; cadaé.

,
até O'",^ de

\ comprimooto

^cunas^^jg
mais do 1^

até iS idom
de mais do 18
idem

!ató O"", 14 de
comprimoDto
no pé

de. maia do 14,

até 18 idem.
do mais de 18
idem

rodos do fjualqucr qualidade.

1'valenciennes, bruxelles, gutpurc
o soniolhariles

não espocilicadas

]
t ,'de ToodAvatciicienues,

com "''scla ilo\
i'^ ,' J guipure, otc

algodão ou là./ „ ^ * Ide ronda não ospoci-
°^-

( licada

.em obras não especificadas

ido nnito outsimples
\ do viagem, (com caixa.

/não especificados, do grossaria
\ canharaaço o semelhantes

,

fOàtampados ou simplosmonle com
liras 6 on-j pri-;,':is e fofos, lisos ou adamascaJ os
tremoios.i u bordados ámãoouà macliina..

[ lodos do ronda — como ronda. . .

.

ransparentes para portas o janellas, cora ou
sem rodízios

llrapos, ourelos o aparas.

!de aniagem o

do qualqner
ou com prcj

Ide aniagem ou croguela
outra qualidade, lisas

regas

I ceroulas.

Icollarinlios para camisas
Ipoilos para ditas, li^os ou com pregas
'punhos para as ditas..

jinanlelctes, camisinhas o outros objectos de

I
moda, do rcntla ou do (jualiiuor outro tecido

!' do ronda
do quabiuor outro tecido simples-

03 direitos doi tocidos respectivo:
angmentailos do mais 50 %

bordad.is ou enfeiladas

Nota li'.— Ficam extensivas ás cabeçadas de linho as disposi-
çiTos (1 a nota i.^

Nota líS.— Ficam extensivas aoschapéos do linho as dispoiiçuos
da nota r»l.

Nota í)9.— Só sorá considoiado barbante, merlira.fiodo vela o
do iiorrele o que tivor até O"", 0(12 do diâmetro.
Nota GO —Os coUarinhos o [lunhos que acompanharem as camisas

som punhos ou som coUarinhos, p.igarão direitos cm separado.

Duz. de par

Kiiog.

Um

Kilog.

Um

Kilog.

Buzia

Kilog.
Duz. dopar

Í8i)0

1^200

2S400

li600

2,^^400

4£800

.?300

iSCOO

,5900

1^800

2.>400

25.vono

io/;oon

305000

l^íOOO

A d. vai.

1/íono

2^300

^350

8^000

1^500

^^010

4.Í000

18^0)0

7,5200

1^-200

4,lOÚil

SgíOi)

Ad. vai,

Ad. vai.

30 '

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

Liquido

Em fardos .

30

Bruto

Liquido
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470

7i

472

MERCXDORUS

CLASSE 18

SEDA

E3iii toriito..
om rama.

I>reparaaa \""' ^""^"^ '"^ ^'"^''' P"' ^'^'^°''

(om fio.)
^frouxo para borJar otom meadas.,

toicido (rolroz o lor-j

çal.) fom carrotois..

, rt lisos, lavrados, com fioros
tiarege, filoA

^ ostros oroalos, imilatido
girça fumo, bordado fí-m/itís;
oscomiitia ol

semoUiantes. f^j^ i^nalrjuor oulra qualidade,

cora coiilasou vidrilhos..

brocados Iha-/bordados com fundo do ouro

mas, teijts o ou prata, com ramos soltos

outros leciA ou ligados do ouro ou praia,

dos próprios
I

com ou som matizoa

para vostosi

sacordotaos ofidom, idem, de ouro ou prata

òrnamontos \ ontrafina ou falsa, com ou

do igreja. ^ som matizes

gazo gommado

E^iu tocidos/pellucia. .

.

prola, de soda o algodão para

chapéoa..

Dão espoe:

cada

ç ido soda pura...

i:do seda e al-

godão

velludoa IÍ303, lavrados ou
[

com flores ou outros or-lde seda pura...^..

nalos, imitando o bor- do seda o algodão.

dado (broches) [

Ibrancos.tiDlos, es-

do borra ) tampados, lavra-

(brochésj .

473

do seda ] dos ou com íloroí

/ imitando bordado

Ido ponto de meia, de seda pura
' ou cora mescla de quakiuor

'

oulra maioria, com ou som

I

viMiillios

Inão especificados, lisos, lavra-

dos, adamascados ou cora flo-

res o outros ornatos avellu-

dados, imitando o bordado

,
(bmchhj •

ido soda pura ou do seda com
., . '\ qualquer oulra maioria, om
dores, 1 qualquer quantidade, indu-

barbicaclios ej 5,yo os enchi

não classiU-

cados

/
alaraares,

borlas, passa

Em o'bras...(i,j„j^

-.- - ^i sivo o's enchimentos..
objectos [comconlasou yidrilhos.--

1
semelhantes V

(de rolroz ou torçal siugolas ou

\ com borlas de soda, cheias

•

1 ou não de qualquer maioria,

'tom borlas do ouro ou prata..

f barrotes o carapufas do ponto do meia ou do

' malha, do soda pura ou do sedo com mescla

1 do qnalquor maioria, om qualquer quaoli-

' Idado ou sómonto coborlas ío seda, inclusive

\ as borlas de qualquer matéria

Kilog. (>250

S7ÔI)

1|5200

4f000

2j00)

16S0OO 30 %

16ÍO00

lasoao

lOJCOO

2J300

WâOOO

lOÍOOO

16S000
lOflOOO

7á000

lOjIOOO

lOJOOJ

16Í000

lOÍOOO
õíOOO

1-25000

163000

16^000

TARAS

QUALIDADE
S ENVOLTÓRIOS

Em meadas, com os pa
peis fiDOS om que vom
envolvidas

Em carroleis, ioclusive

os papeis finos em quo
vem envolvidos...

ADATlilENTO

Liquido

Liquido

'

ã0r



54 Seda

TARAS
c« t3

T/i

Oo
cc

MERCADORIAS

2

iC

SC

a:

QUALIDAIPC

DOS tlNVOLTUIliOS
ABATIMENTO

de soda pura nu de soda
bnlsas, toucas ou coi-\ roni qualquer maioria,

las ou rodos do ro-' em iiualquoi i|uaiiti-

tro?, [lara cabeça cj dade, inclusivo os eu-
fecmolhantes / cbiment

\com conta
OS . . . Kilog. 30 %

)

s ou vidrilhos.

bolsas, indispensáveis, port-monaio o saccos ( — Ltqtli Io

do soda puia ou do seda com (lualquor oulra
\ma to ri

bonels o

1

Um
esoon

1/330 1 :

t

sorros lisos ou ciiloitados

botÕo» do^soda puia ou do sodii com quairjuer

outra matéria, ou somente com a cobertura de lEm caixas ou caixinhas
' de papolíin ou onvol-seda pura, ou do soda com qualquer matéria. Kilog. 2;5(K)0 >

f tórios scmolhaolos... Bruto
capas para cobrir pianos o outros objectos —

os direiloí dos tecido^ respectivos aii|.'mon-

tadosde mais de 10 % — —

/do relroz, filó, lisos, lavrados
garça, oscff-^ ou bordados.,
milhão crope,'

> legooo 30 \ \

\

com nu scmjcom vidrilbos,

mescla de/ contas ou cn-
chalos, man-| qualquer ma-i feitos de mo-

i

1

tas, lenços o\ teria,

véos. 1

tal * 12,5000 *

/

Liiinido

ide tecidos não, lisos, entran- l

í especificados^ ç.idos ou la-
\

com nu som\ vrados i> 16ÍOO0 >

\ mescla de ou-^com vidrilhos.

.

> losijoo u \

\ tra matéria. 'bordados — A d vai. "
1

lisos Um 2_«00 "

com borlas ,

presilhas pre-

tas ou do ouro
ou prata de
(^ualquerqua-
Uduile.oii ou-
tros adornos
das moãmas
m a l ! i a s ,

473 Em oDras../ Ido polUicia, armados.
e com ou sem
plumas „ 5;>000 ,

(continuação) \ l Icom borlas
\ 1 idem, idem,

1
e guarnecidos
ou debruados
do palão de
ouro ou prata
de qualquer
qualidade, e

com ou som
plumas " 12JIOO0 »

/lisos „ issno „

/com presilhas

l pretas, ou de

chapéos acpcnucia.dopasta. --,-j-ií
/ qualidade, c

\ com ou som
V plumas „ 3,?õO0

-

Uimplcsoii com
redondos j molas

renfeilados ....

2,Wl) »

» .'iáooo »

do vúlludo do soda ou^.

de seda o aliíodãoj
ou do qualquor ou trof simples > 25000
locidi) lie soda [Mira/cnfeilados.... > .•i.>ooo

1 ou soda outra ma-\
' toria

J

cobertores o mantas do borra do soda, para
cama. Kilof,'. n,?00fi

1IÍ3IKIO ,

j

cobeiliir 18 rostitas para rliaiiéos do sol

cordnos, tranças, Irancolins, galíjos |iara cha-
ptios 1) radarço do »cda pura, ou do seda em »

qualqi
cortes d

or oulra matéria * 125000 »

\calçado— como os tecidos correa-

nonde 'i**" ---

cspartlll 03 Um SiJOOO 30 %
\
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MERCADORIAS

(conlimiarào)

(liIo soJa pura..
(do vclludo. . ..|do soda o al-

( godão
não ospocilicudas, de soda
pura ou do ácdn. com <]ual-

qiioi' oulra maioria, o as que
1 ao um lado aiirosoiilaicm \ol-

I
ludo o do outro (ou polo

' avesso) aprosciilarom toridos

\ do seda oai fúnua do fila

^ batida

[do soda pura .

forros. lados o Mras ponteadasVlo -^^^« algo-

ou uao para chapéus
,|uai.|ucr ou

'

Ira iimlcria..

frocos com ou som aramo.

,

^
do soila jiura,

\ ou do suda

L'al"Os para enfinlos' {^rogas cj com qualquor
franjas i oulrn iiialuria

/id(!im,idem corn

'. vidrilhos

gravatas do soda pura ou de seda com riualqiior

oulra maioria, com ou som oocliimunlos de
qualquer maioria, para homens e mulheres,

com ou soju fivollas

laços do soda pura ou de seda com qualquer
' oulra maioria ou. onfoile, forrados ou não,

com ou som íivclliis, próprios |iara calçado..

ligas e suspensórios, lisos ou bordados, do soda

I
pura ou do sodarom qualquer outra maioria.

luvas do rotro/-, do nioiu, do soda pura ou de

soda o qualquer oulra maioria

meias do seda pura ou do seda cora qual-

(ucr maioria

andas .

do soda pura ou de seda com
qualquer onlra maioria....,

idem., idem com vidrillios ,

em lenços, véos o chalos ,

cm ciirlos ou puarnifòes de
VOãlidOS

sapatinhos oborzoiíuinssomsola, para crianças,

simples, oofcilados ou bordados

tiras e onlremeios do qual-\

(luor tecido do seda, ou
j

do soda com mescla doJ

qualquer maioria, ''^("sfaimnlos
ou bordados, com ou som -

q^; vidrilhos.
rendas, inclusivo as dei

lireguiiihas ou fofo^, do-1

nomiiiadas p/ím's, o bomf
aísim os todos de rondas/

llransparentes para janollas,com ou somlrodizios.

/manloleles,
moda....

isinhas o outros objectos de

Kn» roupas

I.
não cspcrificiídas.

/simplos— os (lirci-

los dos tecidos

rospeclivos aug-

mcfitailos de mais

de 20 %
/bordadas ou ciifei-

ladas, coiníni som
vidrillios

Nota Cl.— Nas-Nas laxas dos chapóos n?»™, '""'P'»!'''"!'';'!
j!^

das caixas do iiapolão ou d» ma
riiosuios acoiidicionados.

doira ordinária, cm iiuo viorom os

Kilog.

16S000

lOÍOOO

•123000

SjOOO

£4.5000

10^000

12S000

12j5000

12i030

JC«COO

icjioao

lejono
Í2Ç000
24ÍÍ00O

Í'i00

ififOOO

lOáUOO

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTOaiC

ABATIMENTO

Liquido

M. \:i].



56 Papel e suas applicações

476

477

479

481

483

484

MERCADORIAS

CLASSE 19

PAPEL E SUAS APPLICAÇÕES

'com capa do madeira ou papolão, forrados

de papel, panno, couro ou petios, sim-
ples ou com enfeites do qualquer ma-

A-lbans para dose-1 loria, exci/plo de ouro ou prata

nliosou photogiaphias.icom capa do martim, madrepérola ou tar-

taruga, do sândalo ou charão, de soda,

íoliudo o soDielhanlos, idem, idom
com enfeites de ouro ou prata

para rapé, fumo e semelhantes

Bocetas ou caixasjs"'»'''', ijara chapéos, onfoilos do caboça

do papelão ou massa.
í^^^^^^^^^ |,âra'"(;bíiiãs;'boliii"eVom;:
' Ihanles

[
em folhas

í^ai^+^rt I»ranrn nnl'^"^^^*^^ para bilhetos do 7isita o outros

dfc^r { misteres, simples ou com dourados nas
/ beiras, tarjado ou com cercadura dou-
\ rada, pintada ou com relevos

!em baralhos
em cartão por acabar ou om folhas de

cartão por cortar, coloridas ou somente
estampadas

om papel, idem, idem

ouapéos iSar!'?'".''"';;;;;;;:;;;;:::::

Í

próprios para esludo de anatomia, botâ-
nica e outras scioncias, de instrumentos
6 machinas, ou modelos para artes e

officios

para brinquedos e semelhantes
jiara quaosquer outros usos

NotA 62 — As estampas quô acompanharemos jornaes illus-

trados o lhos forem pertencentes pagarSo os mesmos direitos a
quo estão sujeitos os referidos jornaes

.

(de papel liso, pautado ou
riscado, próprios para es-
cripturação mercantil ou
contabilidade,com ou sem

ora Draoco. . \ impressão, encadernados

I
ou não

fproprios para copiadores do
l cartas, notas o lombran-

,

* ças, idem» idem

X-,ivros /
brochados

' ^ 'eucadoriiados com cipa do
papolão, forrados de pii-

pel, panno, couro, ou jtel-

ies, simples ou com en-
feites de quahíuor matéria,
excepto (10 ouro ou prata,

impressos ou 'idem, idem com capa do
de leitura. \ marfim, madrepérola ou

tartarupa, idem, idem. , .

.

idem,ideni comcapa de soda,
volludo, massa, louça, vi-

dro, madeira ou metal or-
dinário

idom, idem, com enfeites do
ouro ou prata

Maniiscriptos de quali|uor qualidade, brochados, enca-
dernados ou om folhas avulsas

Mappas ou cartas geographicas, hydrographicas o semo-
Ihanles ,

Musicas impressas ou lithographadas

Kilog.

Kilug.

Um

Kilog.

Kilog.

l£0)0

45000
A d vai.

^600

,510o

;>3U0

15600

5800
25000

S600

,5103

â90-l

33000

IjÇõOO

I52O)

áico

^20)

4^000

liíoOO

Ad vai.

Livres

30 o/.

10 %

10 %

TARAS

QDALIDÃDE
DOS ENVOLTÓRIOS

Em caixas ou caixinhas
' de papelão ou envol-
' tórios somolbantos..

.

jEm caixas
'Em balas,fardos, caixas,
' caixinhas do papelão
k ou envoltórios seme-

lhantes

lEm caixas oa caixinhas
de papelão ou envol-

í tórios semelhantes...

'Em caixas,
Em caixas ou caixinhas

de papelão ou envol-
tórios semelhantes...

jEm caixas.

lEm balas, fardos.caixas,

} ou caixinhas do pa-
i pelão oi envoltórios
! semelhantes

ABATIMENTO

Bruto

iO %

Bruto

Liquido

í'> %

Bruto

10%

Bruto
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MERCADORIAS

0'>i::'£is improâsas ou litlingraphaJas,

faclurati, imtas, couliccimonlos, onvo-

'

loppos, contas lio voiida, cirr.ularos,
j

prospocto-s iHlhotos do visita ou do/j
^ ^

passagem lecihos ta. ca rótulos cli-(.
3 j^^^ „,^j^ ^^^^^

quctas,_<h3licos. rolhuihas, qii.iJro3.^ ^ pralcados.
aimuucioa, cartazes o outras obras se-l '

iiioltianto», cortaJos ou om folhas, i

goiDuiaiios ou tião, oní papel du i]ual-

j

quor formati) ou quaiiiJado. /

Nota 63.~Os impressos acima, quando vierem om carlão ou

papolão, tor5o abalimontn ilo 30% soliro as respectivas taxas,

Inalas do papelão para bouols ou barretinas, simples ou f.ir^

vadas do couro ou oleado, com ou siom frisos do molal

Íliso, pautado ou riscado. .,

dourado nas boiras, niar^

cado, tarjailo ou com
cercaduras, pinturas, es

tampas, relevos ou mo
nogrammas

para impres ão ou typographia
: pintado, istampado, tinto ou colorido, liso, la

vrittio ou marro(|UÍnaJo, para encadernação o

outros usoa

dourado
,
pratoailo ou á sua imitação

albuniinadn, clilnrurotado, para photugrapliias

—

passont-i ou mala-borrão, do filtrar ou para filtrar,

ordinário, [»ro|)rio (lara embrulho, sem impiessão.

idem com impressão
branco natural ou linlo ua massa do mesmo papel,

assotinado ou não, em poça ou em rolo, próprio

para fabrica de estamparia

forrailo do pacuio para qualquer fim

de soda, branco ou do cõrosj paia copiar cartas,

sem colla ^•. "•

oleado, caihoni.sado, oriental, de arroz, da China,

vogctat o somelliantos

j?apoi..

483

490

para cigarros

moihanlOí.

para forrar salas

icm folhas

(om livrinhos ou mortalhas..

[pintado, estampado, de quul-

)
quor qualidade

lidem, idem com dourados,

f
prateados ou avelludados..

em abas do |iapo!ãn, forradas de algodão ou linho.

colladas para chapéos
collarinbos para camisa
punhos idem, idom..
peitoí idem, idom :

om forros o lados para chapóos, cora ou som tira

do seda •.

om capas ou saccos som letreiro

id(!m, idem com letreiros

om capas, para Cartas (onvoloppes)

I

,. ,- (para telegraphía ;•-,•-

I

cm liras ou galoos ..
[[i^ ,^yjii,juor outra qualidade,

em abat-jours o lanternas para illuminaçao

rec'oitado nu preparado do outro modo para con-

feiteiro, com ou som estalos ou letreiros do

1
qualquer qualidade o semelhantes

do bonets o semelhantes

Papelão.
cuYOrnizado pára pai.

não i?spocÍficado-
"

em obras não ospeciltcadas

(simples ou forradas de panno, couro ou oloado.

•lidem do volludo ou de soda

Quaosqixor outras obras do papel não classificadas....

Nota 64.- Os impressos desta classe, quo vjorem oncader-

nados, não estando assim classificados, pagarão mai. 50 % sobre

;is taxas rospoctivas,
, . -„ „ „„„ íat ftniinii-in

Dovo-30 entender por papel do impressão, o a^"?/?
;^'^^^'f

V^

sem lustro, ospecialmonto destinado á >'"P'«^^„=^f/;^ ^'''"'"Vreslo
de qualidade ^uporio^, lustroso, sem colla, que 'nao so presto

para a oscripta. »

Dúzia
Duz. de par

Dúzia

3^003
4íoon

li000

5J0U

Í300

r>020

5aOO
^6011

ôioo
;?070

5030
Ôi20

•200

^200

,5130

íuOO

i^ 00

2Í400

Í300
^2'.0

^36'J

S2.-Í0

Mm
1400

i3.0

Al 01

1^200

,•5201

mo
5600

A5I10

íjOOO

30 %

QUALIDADE
DOS E.NYOLTOniOS

ABATIAIBXTO

10 %

30 %

10 %
30 %

Em caixas
lim balas, fardos,

/ caixas ou caixinhas

do papelão ou envol-

tórios semelhantes,

10 %

Liquido



58 Pedras, terras e outros mineraes

491

492

'.93

i9«.

MERCADORIAS

CLASSE 20

PEDRAS, TERRAS E OUTROS MINERAES

cm brul.0 ..

'ora pedaços, desbastados ou ser-

1 rado
lom Labiias o ladrilhos simplesmeoto

:ierra{los

/ladrilhos

luarraorp, por-
lido, jaspe epo-
dras souiolhan-
tui redondos'.

\
polidos ou

\ cm obras

.

ali;0'".80dediam6lro
de mais de m até 90

deiii

mais deODatL- 100
di;m

do mais do 100 até
UU idem

de mais do 110 até

120 idem
de mais de 1^0 idom

até n™,30 do compri-
mento

do mais do 30 até 60
ilom

'do mais do GO utéltlO

idotii

de mai< do 100 até

Uú idem
do mais de 140 até

180 idem
do mais do 180, idem.

para lados de lavatórios, para por
tadas e semelhantes

om obras uão classilkadas

quadrangula-
res oovaos.

.Vmlanto ou asbesto...

\.r*òa de moldar

A.irgilla

,om bruto.

c ro-]
is.'iii-y

qual-'d

appapelhos c po
ças não clas:'

"

cadas de qual-^dcrbarm ordinário.,
quor forma ou. d>o barro fino.

f o i t i o , paraV
qualquer uso.,

j

i cachinibLis

l canos ou manilhas para encanamento
I ou chaminé

cm obras

/para cima de mo=a,
«Io âdurno o fan-
tasia, do barro or-

nearas, bustos, V.'*'"^-''Í'^--;--ú"-

•

J
estatuas, y,,o^M^;,"^. ^iom úo havvo

o outros "'•- i """

ctos
*^

'-'""/para jardim o scmc-
f Ihaiitos, de barro

ordinário
Mdem, idomi do barro

lino

,
modelos o obras semelhantes pró-

prias para as artes

morinca:^. talhas, J , . -

nili-ot, jarro» ;('« '"arro ordinário.

.

poios para aguai''"
'"'"O"'"'

JlolroS

llotro!

Kilog.

.\Iolro2

Uma

Molros

Kilog.

láOOO

5S00

imo

1,5000

3560n

3S80U

5.?000

6.5300

8,5 JOO

líoon

2J6110

4Ç00I1

6j'O01)

1.5600

AJ vai

1^000

,5005

áoio

Livro

SlOO
•5230

poo

ma

i200

fiOOO

áioo

Í3:)0

Sim

10 %

33 %

30 %

30%

TARAS

QUAT.IIIADK

D03 ENVOLTÓRIOS
ADATIUP.NTO

Em barricas ou caixas .

Em barricas ou caixas.

Km barricas
lím caixas
Em gigos ou costas..

Em barricas ou caixas.

Em Itarricas

,Eiu caixas
Em gigos ou cosi IS.

Liquido

30 %
25 »i
20 %

3i) »;

—' o
20 %



Pedras, terras e outros mineraes m

z;

MERCADORUS

TARAS

QITÃLIDÃDB

DOS ENVOLTOniOS
ABATIMENTO

Barro—em obrast

(continuação).

Ido harro símplos..

do burro vidrado .

flijolos.

/(lo alvonaria

\áe lailii hos
•"ido fornalha ou refractários,

(para limpar facas

Conto

Milheiro

Kilog.

33 et;times.

I âmbar, alambro ou succino ama-

\ rollo

/solitlos . .. lazoviclio, âmbar ou succioo ne-

l / gro

1 \asijhaUo do qualquer qualidade.

Íroctificado ou soro côr

corado ou commum (polrolco) ,.

pixe do carvão do pedra

-o i« n,.n,An;« )ordiiiario ou commum.Bolo arménio....
|p^^^ dourador

49S

499

500

501

503

Cal om podra ou cm pó

Oarvão minorai ou do podra o coko..

Oimertto ro- Um brulo ou om pÓ ;••

mano ou de Por- íom ladrilhos, lisos ou do coroa denominados

lland o somolbanloa.f — litlioidos — mosaicos

Esiuoril

.

(para limpar facas,

jnão ospccilicado .

/om podra ou sulfito do cal nativo (seleoito)

lem pd ou calcinado (platrc)

!

cachimbos
raodolos o obras somolhantos pro

priopara as artos

não ospooiGcadas

(om podra
)om pó, cró ou groda preparada

jprcparado paca allaialo.para tacos do bilUar

( o outros U303

Xjouza
dosia.

; ora bruto
Vom ladrilhos ;

ar- Jcortada o preparada om lapis e laminas para

\ escrever .•.••/

/preparadas, simples ou ora caixinhas para

\ osLudos do desenho o outras

507

503

ilom brulo ,* ;
r-oaorixoirasjcortadaa ou preparadas para armas do fogo

( e outros misteres

podras pomos ou podres o somolhantos

Podra sanguínea, pedia africana o podra tripoli ou triplo

r*edras do gi

nito ou do caU'

laria.

4
oní bruto ou desbastadas.

!J'ara
do moinho
do amolar
do afiar

do filtrar

rebolos
próprias para con^trucçõos do

casas ou armazéns, calçamento

^ do ruas o somolbautes

Kilog.

Motro »

Kilog.

Uma

Kilog.

30 %3S0S0
laauoo

SfliOO

9^5110mm
íOJO

§301)

«o
d030

Í500
j030
«010

&030
«130

Í005

som

P50

mo

ioso

Em barricas ou caixas.

Em barricas ou caiias..

Em cascos ou envolto

rios semotbantos....

10 %

10 %

30 %

10 •/,

30 %

10%
30 %

ÍOIO 10 %

SlOO

ioio

Bíoo

^050

«400

Ad Tal

.(200

a2õ0
ÍOID
«100
£030
0ím

Ad vai.

Em barricas ou caixas,,

Em barricas ou caixas.

Em barricas ou caixas.

Em latas

'Em barricas ou caixas.

.

Em latas

'Em caixas ou caixinhas

1 de papelão ou envol-

tórios semolli autos...

Em barricas ou caixas.

: í

10 %

30 %

10 %

10 %

30 %

5 %

10 %

10 %

5 %

Liquido

10 %
5 %

10 %
5 %

6 %

10 %

5 %
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s

510

511

I

512

514

515

MERCADORIAS

até 30 ceiítimelros do coraprimODto.
ido mais do 31) até 50 idem ,

I»od.ras do li lho- 'do mais do 5 l alô 70 idem. ......,,,
graphia. j do mais do 70 até 90 idom

/do mais de 90 ató i-20 idem ,

,íle mais do 120 idem
,

Nota 6u. — As pedras de lithogiapliia, que viorom cora alçiim
trabalho ou do todo promptaSj pagarão mais 50 % d03 respectivos
direito».

I*ed.ras precio- /brilhantes
sas, em hruto, cor-\esmoraldas, saphiras, rubins e opalas
tadas ou lapidadasitopasios, ametl1y!^tas, eoralioas, ouix, mosai

' cos e outras não espocilicadas

T^loiki bagliia, grapbita ou minas do chumbo negro (carbo-
roto de ferro natural) ora pedra ou om pó.

Talco em bruto ou om pó.

ikaolim ou torra do porccilaua.
(não especificadas

Quao^sqiioi' outros mincraos não classtiicados .

Uma

Gramma

Kilog.

.5300

Ô800
1,>800

254O)
3^600
5.<0(í0

7M100
2^400

(t:o5o

r^lOO

mo

0020
51U0

30 Yo

11.) %
30 %

TARAS

QUALIDADli
DOS E.NvoLronioa ABATIUENTO

Liquido

Em barricas ou caixas.,

ÍO %



*Louca e vidros 61

MERCADORIAS

TARAS

QUALIDADE
003 ENVOLTÓRIOS

AEÃTlaiSSTO

CLASSE 21

LOUÇA E VIDROS

^gnllxoix*os, tuilseiras, brincos, a'finoles do poito, aderoçoa

o botõoa com pó. com ou som giianiiçõos do iiualquor molal or-

dinário, o outras obras somolliantos

A.pparollxos cl

poças do qualquer
íórmu ou fcilio não
classificados.

do louça n. 1.

idoiíi n. 2,

I idem n, 3..

I

idoiu n. 4.,
' idom II. 5.

.

idom n. 6.

.

Nota 60— Sobro o quo soja louça ns. !, 2, 3, otc, voja-s

a nola 71 do fim dosla classe.

S18

519

íVzixlojos ou ladrilbos.

S21

Uotõcs com furos ou sora pó.

"Vasos, jarras para
floros, frascos para,
agua do cheiro, li-(

guras, imagiíus, mo-
(ialhijcs, bustos, os*

tatuas o outros obje-

ctos do ornaiuonto.

ide louça ns. 1,
raosai ^

para cima do
o semolbanlos.

|i|j|,„, „s. 4, 5 o 6..

. ,. „ lidem ns. 1, 2 e 3...
para jardins o somo-)

Ibanlos. (idemns. t, 5o6..

Nota 67. — Neste artigo não estão comprohondidas as

mangas, redomas, nôros o poanhas quo aos vasos e jarras porlon-

corem, os quaos pagarão direitos em separado.

Vilros

Era dospordidos, rosiduos das fabricas, ou om objectos qnebrados

ou inulilisados •

^iix juas.sa
Iconica ou em tubos para cortar, lapidar o polir,

•jcortada, lapidada e polida, ou pedras falsas...

.

,

f
brancos, lisos. ;•

/para vidraçasl
j,, cores, lavrados ou osmen-

ou para cia-
||,j|]os, Cmi) isscíiiie; o do gom-

raboias. mos (ca/ie/ícs)

l grossos, para navio o somolbantes

/até 20 doe." do su-

IH^iu cliapcis^
ou laminas.

/ató 3 millimo,

1 tros do ospos

sura.

I
polidos, I

\sem aço.]

Ípoificie
de mais do 2D ate 50

idom
do mais doSOató 100

idem .

do mais do lOJ ate

200 iJom
do mais de 200 iJem

/ató 21 doo.' do su

P
loi

Ido mais de 3\ i.lcm. ......

milliuielros /Jo mais de oO ali IJO

de espessura.) iilom..- --

/do mti.i do 100 aló

20.1 idom
\je mais do 200 idem

porficio -

do mais do 2U ató 50

Kilog. 2,5300

ídSO
6150
Í200
áTOO
BôOO

fOBO

iodo

1Í300

iSioo

áSOO

30%
ÍEm caixas ou caixinhas

de papelão ou euvol

tórios semelhantes...

'Em barricas
lEm caixas...*

,Em gigos on costas..

Livres

Í040

Í130

«130

Í015

,5030

Í'i75

íliO

ÍIOdO

Í07S

um]

30 %

Em caixas ou caixinhas
' do papelão ou envol

tório somolhantos...

Em barricas

Em caixas

Em yigos ou cestos...

,Em caixas ou caixinhas

( do papelão ou envol

f
tórios somolhautos..

Em caixas, gigos ou
' cestas .-

35 %
30 %
25%

10%

*0 %
35 %
95 %

15 %

WBgBk.



e& Louça e vidros

MERCADORIAS

TARAS

QDALIOADE
DOS ENV0I.T0ai03

ABATIMENTO

/até 20 dec.3 de au-

porficio ,

[ de mais de 10 ató 50
idem

/até 3 millime
tros do es-^do roais de 50 atélOO
pessura. ) idom

[do roais dolOO até 200
idem

525

528

531

532

E3I11 cliapas ou 1ami
nas, com aço.

de mais de 200 idem.

até 20 doe. 2 do su-
porâcio

de mais de 20 aié 50
idem

do mais de 3|
millimelros tde mais de 50 ató 100
de espessura] idom...

do mais do lO:) até 200
idom

do mais de 200 idom.

Agiillioiros, pulseiras, brincos, alfinetes de peito, adere-
ços, boiõos com pé, com ou sem guarnições do qualquer motal
Ordinário, e obras semelhantes

Botões com furos, ou som pé.

1 assonlinados, brancos ou de cores, imitando pérola,

^ fl semellianlos, ocos oii finos, inclusivo o vidrilho.
Ooixtas eJapidados, fundidos, pintados, osm:iltados, ou por-

avelorios.. I fum;idos o semelhantes, inclusivo a missanga....
Wm obras não classificadas

527 Ooròas o outros ornatos para túmulos, com ou sem enfeites.

Esmalte 1^^°"' ^^^^ ourivos
(ordinário, ou cobalto vitiificado para oleiros

Frascos para agua de cheiro, vasos o jarrasido vidro n. 1.

para flores, bustos, figuras o quausquer outras!
peças de luso ou do adorno (do vidro u, 2.

Nota 68.— No poso dos vasos ou figuras que trouxerem an-
nexos depósitos ou pertenças de qualquer qualidade ou matéria
para servir do lampeão ou lamparina, será incluiJo o destes
olijoctos sempre que não seja possível separal-oa.

No caso contrario pagarão taes objectos direitos, segundo sua
qualidade.

/do vidro ordinário, oscu-l'™ "I!',t.°,.""'
'"'"

ro, denominados proto8\„„„ „„., ,

osomolhanles..... '=''™ "^^ "»" '""=^ «'
' merlltluda

esmerilhada.

Oarrafas,
parrafões e

frascos com-
muas.

'idem. idem, liranco ou do
còr, esverdeados o azu-
lados

I

som rollia c som boca
I

esmerilhada
com i-olha ou boca es
merilhada

I garrafas ou frascos forrados do palha, cODro ou
\ linho, com ou som copo de oslaiiho
^garrafõos, forrados do vimo ou palha

Lustros, candelabros, arandelas e sorpenlinas.

Nota 6J. — Nas laxas acima ficam comprehondidos os pin-
íenlos, cupolas, ccrronles, liraços e quaesquer oulras peças quo
fizerem parlo dos lustres o vierem cm separado, ou do sobrcsalonto.

Tolbas do qualquer qualidade

Dec.

Kilog.

JJ025

Í030

ÍI075

ÍUO

«160

á035

S120

Í160

ÍI220

2/1500

£400

2Í00O

Í600
23500

30%

2Í0OO
láOOO

)á-200

. Í050

fiioo

j400
á070

líOOO

soio

Em caixas ou eaixiuhas
do papelão ou envol-
tórios semelhantes...

jEm barricas ou caixas.

.

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou envo!-

I tórios semelhantes.

.

Em caixas ou caixinhas
do papelão ou envolto
rios semolhautcs

! -
Em barricas
Em caixas
Em gigos ou ceslas

Em barricas
Em caixas
Em gigos ou costas.

Em barricas ou caixas.
Em gigos ou ceslas. ...

Era barricas ou caixas.
Em gigos o« -oslas....

Bruto

Bruto

Bruto

Liquido

40 %
33 •/«

Í5 %

40 %
35 %
25 %

30 %
20 %

20»/.
10%



Louça e vidros
63

533

MERCADORIAS

Oljras não/
classificadas. \

'para o serviço do moaa, como; co-\
pos, calico3, garrafas, compotei-j
ras, pratis, frutoiras, assucaroi-f do vidro n 1
ros, síilciros, gallioUiros, collio-ído vidro n. 2
ros, porta-facas o objoctos somo-1
Ihanios.

}

para outros usos, como: bocetas oa\
caixas para qualquor Tim, licorei-l
r03, vcrred'sau, fète-à-têíc, jar-
ros o bacias o mais pertenças doj
lavatórios, escarradoiras, assuco-f
nas para casti);aíis, raan^^as, cupo-(do vidro n."l.
las, glolios, rodom-is, vidros do/do vidro n. 2
chaminé para caudieini, roflocto-l
ros do vidro, lampeõos o lampa-l
riiias, tinteiros, posos para p.tpel, 1

maçanetas para portas, janoilas oj
objectos semolhantos. /

Nota 70.— Fjcara comprohondidas nas laxas acima a dos
DOcaos, virolas, «uariiiçuos o cnrronlo do metal, que viorom prosas,
UDidas ou grudadas ás obras do vidro; bom assim a do quaosriaor
guarnições ou onfoitos do madeira que portoDCorom ou íizorem
parto das mesmas.

Os larapoõos, quo livorom pé ou pedestal de ferro, chumbo,
ziDCO OU outros mctaossomolliantos, do marmoro ou pedras seme-
lhantes, torão o abatimoDto do 30 % nas respectivas taxas.

Nota 71.— Roputar-so-ha louça:

Do n.o 1.— A do pó do podra branca.
» 2.— A do pó do pedra com frisos, orlas ou bordas de

qualquer còr.

A do |ió do pedra pintada ou estampada.
A do pó de podra de còr de cobre o semelhantes,

> 3.— A do pó do podra osmallada.
A preta de qualquer qualidade.
A do pó do podra do Japão o semelhantes.
A de pó do podra do qualquer qualidade com qnal

quer douradura.
» 4.— A do piirc(;Ilana ou á sua imitação, branca.
» 5.— Idom, idem, idem com qualquer douradura.

Idem, idem estampada, pintada ou esmaltada.
> 6.— Idom, idom pintada, estampada ou esmaltada com

qualquer douradura, o a donominada biscuit*

Ropular-se-ha vidro:

Do n." 1.— O liso o moldado.
> 2.— O lapidado no todo ou em parlo, o lavrado, o esmeri-

lhado o a qualidade chamada musselioa.

Nota 72, — As mercadorias do quo tratam os artigos 518,
524, 5:i5, 52G 527, o 528, quando foiem do vidro do cór, coalha-
do, pintado, efjmaltado ou dourado, ficam sujeitas, alem das
taxas marcadas, a mais 50 % sobro os respectivos direitos.

Não sorão considerados do vidro n. 2 — as çairafas, compo-
teiras o quaosquer outras poças semelhantes, lisas, do vidro n. 1,

quo apenas tiverem lapidados os botões ou remates das tampas e

as rolhas.
Quando ora algum volume se encontrar louça ou vidro de mais

do um numero, não sa sujeitando a parte á verificação do peso li-

quido do cada qualidade, será considerada como sondo do numero
mais tributado quo o volume contiver.

5300
geoo

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS ABATIMEHTO

Em barricas
Em caixas

,

Em gigos ou costas
35 o/„

25 o/o



64 Ouro, prata e platina

TARAS
to t4 s
Sd
az

MERCADORIAS <

P

o

s

o

-11
QUALIDADE

aos ENVOLTOaiOS
ABATIUBNTO

CLASSE 22

niíPíl PRATA P PÍATIMAuunUj luniiiii fjjiiiiiiii

em* barra, pó ou mina o lio f[ua'f[uor outro modo oní

1 bruto ou em obras inutilísadas •• *" Livro —
[Em papeis, caixas ou

4in> f fil h ni nn r.T d 011 Píir 011 n.ira doiiti st.A. .. .... .

.

Kilog. 2ÍÕ0O 3 % 1
caixinhas de papolão

j ou envoltórios somo*
VUl » <JliHAJ ^tLliA UVi((L4l VU I^I&ILL UUIilrl(JUa**'iV.. ....*

f ihaotes Bruto.

lOm mooda nacional ou estransoira • - Livre -
era medalhas, cfllccçcii;s de objectos archoologicos,

numismiiticos o scmolhunlos Gramma «100 10% \

5» Oui-o ' /com biilhanlos, rubis, siphi-
/ ras, poroias, usmcraldas ou
l npalis Ad. vai. ,

em Obras Jo ouri.os. .VM-l^-^i^Ob^aliC^^Ô
j cotii coral ou podias finas

— Liquido.

I não ospi-filicadiís, ou pe-
\ dras falsas Gramma aio: .

om pennas para escrever, com pontas do diamante
ou sem clles >

>

8131
£iOO •\om quaesquor outras obras não classificadas

,om barra, pó ou mina o do qualquer outro modo em
bruto ou om obras iuuLilisadas — ; Livro —

Era papeis, caixas ou

om folhas para pratear ou para dentista Kilog. 2^330 5 %
caixinhas do papolão
ou envoltórios sorao-

- Livro -
[ Ihaulos Bruto.

em inoodã nacional ou ostrangcij'a. .
.

>

om medalhas, cilocçõas de objectos archcolncicos,
I nuini^mulicns e somolhaiitos Gramma 10 10 % Liquido.

Jom canolilhna. fraiijas,;i)raiicos ou simplesmente de
SI3 r^raxa...

galíjo-, e quiiodqiioi) pt;.t;i

1 outras obras do pas-^ilouniiUi.-!, galvaiiisailas ou
Kilog, 75000 3 »í ,

Em caixas ou caixinha
\ de papoliio ou oiivol-

'

samaiioiro ( perluoiadas » 9í:0?0 J tório semelhantes, ex-

j
clui las as cartas, car-

r rolcii ou taboas em
om dragonaa, borlas o outras obras do sirguciro » 12^000 \ que vierem enroladas Bruto.

/lisas, lavradas, estampadas,
/ esmaltada-, ou com poilras

1 f.ilsas, simples ou doura- 1

l das, du niaf^rana Gramma 15* 10 % Liquido.

eiD obras de ourives. .
. "«/l"^''l"0'-. outra qu.ilidarie !

\ cojii mjsaicus. coiai, puro-
1 I.IS, pudras finas o outros

[
adornos _ Ad. vai. » —— ,

lom quaosqiier outras obras
\ não clussilicadiíi Gramma 15

20
60

53S w,--^.íom bruto, laminas, fins, resi-luos, pós o esponjas
|om obras do (jualiiucr qualidado

íí % 1

\

•

Nota 73.— No pe'0 das obras desta classe fica comprohon-
diili) do seus acco?sniio^ o pcrienços, t;ie. c^mo cabis. pés. etr,
quando fiiroin de marfim, rnadieperola o t nta* n^rii ; o biMii assim
os do vi Iro, louça, mailcira, rlufri; o semelhantes, quando não
podrrem sor s-oparados para pagarem ns direitos currcspoiídcnlos,

*

Uanito-su porem no^tlo Ciso o al)iitimenlii do 'lO %.
Nosojiundo caso estilo ns vidros ([no arninpanbam as medalhas.
As far.is, gaifos e nulras pecas íeinellianics, .[uc tiverem laminns
outrO'( a cossdjíoh ile fiTi n, uçn on oiilio qualiiui>r mola! nrdi-

iiatio, dar-so-lia alialimenin >io ;'0 "„, fitando compio!iondid.i8
nas rospeclivas laxus as de taos aitigos.
Nos di eitos das joiís o outras ohr:ts desta classe ficam coin-

prolioiiilidni os d;is faíxinhas eommu' s cm quo vierem as
mesmas, ficando sujcitaa aos ro^-iicetivos direitos si vierem
doUas separadas.

c



Cobre e suas ligas 65

MERCADORIAS

CLASSE 23

COBEE E SUAS LI&ÂS

537

539

Em

irtti-idLclo» coado, cm limallia, ladrillio, barra,

laminas, rolos, fundos ou folhas, com ou sem liga

balido

í)40

5'.1

íVgtilUas do onliar o somelhantos.,

Vppa-rolUos ou baixellas,\

salvas, bandejas, tiallieloiros, li-1

corciros. colliorcí, garfos, o poças

somelhantos do uso domestico, ba-

cias j'"*'"'^' o '"^'^ pui Loucos doi

loilollo, porla-cartõos, vasoá o ou-

li03 olijoclos de cima de nio.^a o do'

adorno ou fantasia, do cobro ou,

do liga do cobro, inclusive as co-

nlicciílas no moicado com 03 no

nioí do Cbristollo .
lílliinglon,

dccira-plale, alfcnide, Ruolz, pia-

guc O sonioliianlos, o do cas^iui'

nlia-.

Kilog.

simplos,...
pratoados

parlo... .

dourados
parlo.. ..

todo

todo

A150

jltsos ou simploíí
' (com lavores ou oufoilos

[do qualquer qualidade, conla?, otc, simplos

ou otiYoriiisad"

Ipratoada ou dourada..
Bijontoria

Nota 74 — Nosto artigo ficam comproliondidos os dodaos,

fivollas .nenibeiros, adereços, anncis, pulaeiras, coTcntos para

rHugios botões não ospccilirados, ligas, pcnlcs.o quaosquor outros

objectos somoUiantos, com ou som pedras falsas.

542

543

5'fí-

/com furos paia calça..

:BotÕos do mO'
l.il branco 01

amarollo.

1 •simpiosmonlo polidos ou on

(
[

vcrnisailos, lisos ou com
I r. \ cniblomiis, niimoros ou lo-
rpara casaca, far-; ^^^^

\ daoulibró. ^ourados, praleados ou por-

f
fumados, lisos ou com nu-

\ meios, loiras ou omblomas,

Oalbocõos para animaos.

Isimplos..
'iln linmlC-iaoaaos.. 'do bomba, do sofírodo, ou do loiras, ou do

(
qu.Élquor outra qualidade

Kilog.

20 %

Um

Kilog

Oixdoiras
tambo rotos.

lisos on sim|)los

com lavores ou onfoi'os

do balauço o outros não ospocificados

.

!para solteiro

para cagados
para criança

í Ipara solteiro..

'cora lavores (para casado^.,

(para criança.,

Nota ?;;. - Ji-iío considerados r^^^so''''':;^,'
=i^f"l'.'J'j^

tiverem aló liO contimolros do largura, tomados pela pai lo do

doutro.

9.

1£000

3,5000

3,t'000

lOíOOO

2S300
S,?OUO

Í400

Í800

2J300

íaão

ièroo
3áooa

5,5000

7Í010
I-2S0OO

5ÍUU0

168000

2bfl'10O

losooo

TARAS

QUALIDADE
S K.WOLTOniOS

ACATIMBNTO

Em barricas ou caixas.

Em caixas oa caixinlias

do papelão ou onvol

torius somolhantos...

Em caixas ou caixinhas
' do papolão OQ onvol-
' tonos somelhantos, ,.

Era caixas ou caixinha:

de papoliío ou oiivoi-

torios semelhantos.

Em barricas ou caixas..

Liquido

Brnlo

10 %



66 Cobre e suas ligas

547

519

D53

535

556

557

MERCADORIAS

Oam pa.lniias
o tympanos

communs para portas, para rolo^-ios, para
animaes o somolbaDtoã, com ou som mola

/lisas o simplesmente po-

para cima do mesaK„J: ,^' V-V"
eparaigioja i

douradas ou prateadas
\ o somolhanles

Oa-notillxos, franjas, galões, cordôos, rendas, espiguilha;
o quaesquor outras obras do passamaneiro, douradas ou pra
toadas, denominadas oulrofíQas, e perfumadas ou do palheta
denominadas falsas

OUapas..

liaas para gravar.
abertas a buril cora obras do insculptura.
para letras e outros papeis ou documentos
commerciaes o soniolhaiites

idem, idom para fabrica do estamparia e
melhantos

assentadas sobro chumbo ou outros metaos c

madeira

Oolloiras para animaos

Ox-agonas, borlas o outras obras do sirgueiro

Espora?..
grandes, doDominadas chilenas o somc-

Ihantes
não ospocilicadas

Esi^riTjos.

/limados..

Ipolldos...
Icom mola.

' jsom mola.

/para sollins debanda
1 donomiQados estribeiras ou caçambas, gran*

dos úu pequenas

de uma só volta, com ou som broca _ _

Ií^ocliad.iix*a3.^do duas voltas, de bomba, do segredo ou com
trinco, o outras uão ospociGcadas

Fio (aramo).

do metal branco ou amarollo
coberto de papel, algodão ou borracha....
dourado ou prateado ou coberto do seda. .

.

,'alfinotos, colcboles o prisões para
botões, simples, galvanisados
ou erivornisados

Icordoalha
icoslas, ceslinhas, ratoeiras

em obraSrí
gaiolas o obras somelhanlo

ilela molalli-tem poç.a.

r caoupannojem obras de qual-
dc aramo ( quor qualidade,

.

\não especificadas.

B^ollias para dourar ou pralear.

F^roios (lo qualquer quali-y''JÍ^,^f '
^'''^ barbollas ou som

^^''°
fpolidos,* 'idôinV idem.'.'.'.*

*

'.'.'.'.'.'.'.

Nota 7G. —Os froios quo vierem desmanchados, incompletos
ou por acabar licam sujeitos ás mesmas taxas acima ; os quo liverom
aimplcsmoulo oiifoilos ou f;uarnifõos do metal prateado, pagarão
mais 30 % dos respeclivos direitos.

Lata cm folha (ouropel) branca ou do còr.

Kilog.

Kilog

Dúzia
do pares

Du zia

Dúzia
de pares

Kilog.

^300

1,?000

UHOO

^300

dO^OOO

2^500

15S00

2.,;500

3,5000

3^00}

10^000
5^000

4^^000

15(5000

^700

2^030

530i)

Ô500
1,?OjO

^810
éiso

l..$200

á/OO

1^500

2£30J

^r,ou

imo

33 %

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTOniOS

10 %

3J %

Em barricas ou caixas

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou envol-
tórios semelhantes...

Em barricas ou caixas.

lEm caixas ou caixinha;
! do papelão ou ouvol-

( tórios semelhantes

—

AHATIMENTO

Em barricas ou caixas

Era barricas ou caixas.
Em caixas ou caixinhas

do papelão ou envol-
tórios semelhantes...

Em caixas ou caixinhas
de jiapelão ou envol
tonos somolhanles..

Bruto

Liquido

Bruto

„.;i

Brulo

Brulo

IJauido



Cobice e suas ligas 67

559

561

5G2

MERCADORIAS

>led.allit:is o collerçíTos Jo objoctos arcUoologicos ou nu
midmaticoâ o sotiiulliaiitc.>

I?olvai'iiilj,o^ com cordCcs ou som olles.

PrGgos, ganchos, laxas, arrebitos o pararusos do qualquer
qualidailu

Xu.t>03 Uú cobro de quaiquâr qualiiiado.

Uma

Kilog.

r»ii«rtBaii«»'f'*™''^''^^ '^" simplcsiuonlo polidas, cnTornizadas,

c^aAILS /
O"^*"^ '"«l"' ordinário

ciaiSHicauas.
foaianhadaa, praleailas no todo ou em parlo.

Nota 77. — No4o arlígo ficara eomproliondidas todas as obras

do cubro o suas li^aí, não rlassiticailas, ou sojauí simples, ou

loiíham oiifciles. t;uaniic<>ys ou porluiii^as de louça ou \ÍLin),com

t-xcopç.io, tudavia, das i-u|iiila!í o globos, que lhes ijerloncerom, os

iluaos pag:iião Jiroiloâ cm sopaiado.
Aa oliras desta classn t|iio forem douradas ou prateadas, não

catando assim classilicadas, pagarão mais 5J % dos rospoctÍTOS

direitos.

As do casi|uinlia, quo não tiverem classillcação especial, pagarão

aB mosmas laxas oslabolecidas para as do cobre » suas ligas, com

o augmontú de 50 %.

lâaOO

3360

£300

£600

10 %

30 %

QUALIDADE
3 ENVOLTÓRIOS

adatime:ito

Em barricas ou caixas.

'Era barricas ou caixas

jEtn caixas ou caixinhas

do papelão ou onvol

,
tórios seraolhantes..

Liquido

10 %
Liquido

10 %

Bruto

i

J



68 Chumbo, estanho, zinco e suas ligas

MERCADORIAS

TARAS

QUALIDADE
DOS SÍJVOLTOniOS

ABATIMENTO

CLASSE 24

CHUMBO, ESTANHO, ZINCO ESUAUMS

56( Clxu.ml>o.

/om barras, era linguados ou pãos, om pe-

daços ou resíduos, o di3 qualquer outro

modo om bruto
m laminas delgadas para botos do rapo o

somei ha n tos

lem Canos para aquoductos e soraolhantes, o

om lençol. Iam i nas ou pasta

^om pesos para balanças, para relógios o

para pescaria

f simples
1 V „ - ipratoadas no lodo ou om
lom obras nao]'^ .^^

classilicadas..^j(j^^^jJ-;,Q"tõiô"'òú"èm

V r^rt6

lom barra, verguinha, grisalhas, cinzas ou

pó, om folhas, om pedaços ou em resí-

duos e do qualquei' outro raodo cm bruto,

em laminas doljíaiias para garrafas, em
capsulas ou bocaes para as mesmas e

somolbantcs
em canos para alambique:^ o semelhantes,.

K^—t-a-^t^ ^ «ni.:™ lOm chapa para iiravar musica

.ní;^«.^^n«?]f ?'^"i chapas abortas a bur.l ou com obras

í. ^-^S' fH de insculptura, pa^-a letras, musica e se-
piincipo o outras

melhantes, simples ou assentadas em ma-
* ' deira ou clichés

om pesos ou marcas para balanças

/simples

em obras não^P^^i^^ff «
oo tcdo ou em

\
classificadas.. Íj/u^^j-;-'ó-Vodo"ôú'om

[ parte

Zlnoo.

em barras, em linguados, ora pedaços ou
resíduos e de qualquer outro modo ora

bruti

om chapas siraplos, preparadas ou ostam-
i padas para cobrir casas e cm folhas ou
' pastas

em pregos taxas o arestas

Í

simples
pratoadas ou bronzeadas
no todo ou cm parte...

douradas, idem, idem....

Nota 77 A— Os objectos constantes do artigo 539 quando
feitos destes motaos, pagarão as taxas estabelecidas naquetle
artigo.

Rilog.

(5030

^070
515U

moo
155UO

Í030 20 %

^230 30 «4

SOS'}

sm

á600

ij203

1,5800

ÍOiO ÍO %

Í250 30 %

1,)0-10

5120

Í600

1Í2J0

láSOO

)Eiii barricas ou caiias.

10 %
30 %



Perro e aço 69

MERCADORIAS

CLASSE 25

FERROE AÇO

Em írnto e Breíarada

jC7

368

570

573

573

574

573

576

377

578

579

680

58i

FERRO

Em lltigiiados ou forro íjuza

Em l>ai'i*a» chapa, vorRuínlia o om (io iaiiiiiiado, ou pas3atl(

á fieira, próprio para pontas do Paria

Eiii arcos para louoií, |iipas, liarris, fardos o usos somo
Ibaiitos, om gorai, laminado do qualquer feitio

AÇO

El» vorgiiinUa» vorgillião o barra.

Em oliras

FERRO E AÇO

Ipoquonas, do costura, macbiua o somolhanlos..

(não ospccilicadas

Aldrabass cacliimbos para as ditas o taramellas

A-lniofaças

iVgiiltias.

Vmarras o amarrotas »

A-TIZÓOS

^Vrcõos para sollins

tpara chaves

\.i'SOlas jpara quaesquor outros usos cora rosca ou es

( piga, ou som ollas

_ . (pintadas ou envernizadas
"Bano.ejas...

jgpju dourados ou oufcites do madrepérola

—

Barljollas

Berços —
Bi-oos para íjaz. . .

.í..

I3ljoutoi-ia do aço

l lisos ou simples

Icem lavores ou onfoiles.

333

58i

585

580

5S7

Nota 78.— Mosto artigo licam comprebendidos os adereços

brincos, pulseiras, correntes para relógios e quaesquer outros

objectos do adornei com pedras falsas ou som ollas.

Biriíxibao^

Bocados liara freios .

Botõoa,

Braços'para balanças

Bridões

com furos para calças,

não ospocificades

t simples ',•••', ,'
,'

'Cnràjgunrniçõos ou enfeites ue mot:ii

/ o" uiuarollo •

Um

Kilog.

Um

Kilog.

Um

ICilog.

iOO

um

Í012

Í020

1.5ÕOO

13:00

flSO

Stso

;080

1^000

l5300

iS?oo

£305
liOO:)

f6!0

lS50;i

3ái)00

3,5000

í4on

,5-150

ÍI800

Í300

poo

10 %

TARAS

QUALIDADE
D03 BNVOI.TOIIIOS

ABATI IIENTO

30 %

Em barricas ou caixas.

,Em C-iixas ou caixiDbas

j
do papelão ou cnvol-

) tórios semelhantes. ..

Em barricas ou caixas...

Em barricas.

lEm caixas ..

Em barricas ou caixas...

Em barricas ou caixas.

,

I

Em barricas ou caixas.

Em barricas ou caixas..

Em caixas ou caixinhas

do papelão ou envol

tórios semelhantes..

Era barricas ou caixas..

Liquido

Em caixas ou caixinhas
I de papelão ou euvol-

) lorios semellianles...

Em barricas ou caixas..

5 %

Bruto

5 %

10 %
3 %

10 %

5 %

Liquido

3 %

Bruto

5 %

D



70 Ferro e aço

MERCADORIAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

S88

589

390

591

592

59i

595

596

597

até 50 contimolros Dã maior dimensão.
[do niaiâ do 5!) ate 75 iilom

\áe mais do 75 até 110 idem
de mais de iOO até í'2j idotii

ido mais do 1^5 ato 150 idom
[de mais do líO até 175 idem
\de mais de 175 idem

Nota 79. — Nas taxas acima ficam comprohendiJas as das

basos de madeira ordinária que acorapaQharom as burras ; ficaudo

porém sugoitas ao acerescimo do 10 % sobro as rospeclivas taxas,

se forem do madeira fina.

GOO

6J1

602

603

GOi

CalJoçÕos paraanimaos, focinheiras.

simples ou comrauns »

Cadeados... jde bumba, de segredo ou de letras e do qual

quer outra qualidade

Cadeiras
tamboretes.

fdo

lisos nu sim pios

11 lavores ou enfeites

balanço o outros não especificados.

Ípara solteiro.

,

para casados.,

para criança..

Í

ípara solteiro.,

cora lavores /para casados..

fpara criança..

Nota 80.— Serão consideradas para solteiro as camas que
tiverom ató HO coolimetros de largura, tomados pela parle de

dentro.

para espartilho, saias o outras obras semo*
Ihanlos, simples ou forrailas do lanno ou
pollica

abertas a buril ou com obras ds insculptura,

Oh-i-Tiri. ) P"^'^ leiras e outros papeis, dociimontos<-uapas
<^ commerci.iCá o somolhanlos
idem, idom para fabricado estamparia o se-

melhantes
galvanísadMS para cobrir casas

não especílicadas

CUavos não classificadas

Colbez-es o garfos estanhados ou não

Collelras para animaos

ConcUas para balanças com ou som correntes ,

[para balanças, com argol is, para prisão de
\ animaes e soiuellianle.s om poça ou em obra^

Corrontos..', do qualijuor qualidado, simples, eslaiiiiadas

/ ou onvornisadas
wião especilicadas ,

Cravos para forrar..

Dedao^.

Dobradiças» fixas, lemes, gonzos, bisapras o quacsquer
outros artigos semolbantos para portas o jani>llas o para outros
misteres ,

*^^*^***'"^**^"
(simples 014 do qualquer forma ou feitio....

w^ „^ r.„ Igrande», denominadas chilenas o semelhantes.^^PO'^^^
inão especificadas

El^tribos.

(limados, estanhados ou onvernisadns.

polidos..
(com mola..

* jsem mola.

(]iara snllim ilc bamla
duiiomlnados eUri beiras ou caçambas, grandes
ou pequenas

Uma

Kilog.

Duz. par.

ri II /.ia

Duz. par.

20-0O1
4U31Í00

805 )> O
l-iO^OOO

ItJO 000
aooóooo
íiiOôOOO

Um è-03

íilog. í3no

. ijuoo

Um lísno
u 1S'<00
» 6^000

Uma 3ÍI.Í1U

> 4íí;oo
' ISÕUO

u SíOOO
> a,sOOi:

• 3õOjU

«60:1

SjjOOO

2.W;10

á3,10

um
Í600

ÍI300

ÍI20
í»UO

liOJ

um

(5150

:i-600

2^.(10

l,Ç-2 III

(i,SOOO

SiSOUll

1^800

Em barricas ou caixas.

Liquido

Em barricas ou caixas... 'S

Em barric:is ou caixas,

Em caix.is ou caixiiibas

do papolãu ou oiivúl-
' tórios soiiiolliantos.. .

Em barricas ou caixas .

Li(juido

Brulj



Ferro e aco 71

G05

MERCADORIAS

[do uma s6 volta com ou som broca

Trrtfiiii.(lii.-a^ J''*"'"''^ ^'''^*^' ''° ''omba, tii; scg odo on
M. OUÍ1.1KJ.11J.C*».'

^.^jjj trinco, iilom, idcm O outras não ospo-

I cidcadus

lí^oclxos podrezos do moiu Iíd e do iiuahinoi' «-lutra <iualida<lo.

/(lo qualquer qunlidado e grssura simples—
eol)i)ilo do papel, soda ou algodão
alvanisado, coniprcliendondo os grampos ou

pruyadoroá próprios para corças

608

611

F^lo (arame).

613

cr.

CKi

\om obras.

aKirictos simples ou com caboça
(do vidro ou de luuça, onvonii-

zadiis nu galvanisados
colcliclos o prisõos para bolõos,

anvorniíailos ou galvauiiiidos.

cordoallia.-.

gni<ilas, costas, costinhas o outra;

obras somcllianlos

grampos (nivcriiizados ou galva^

iiisadns, simples ou com caboça
, do vidro ou louça

Jjjrolhas. ralooiras, o outras obra

scmulhaiitos

Imolai para assoiilo ou oíixergrio

f
toia molallica.[om poça
panno ou Il'-\

eido do ara-jom obras de qual-

iiio. ( quor qualidade.

Inao ospociiic; idas.

crivo lias.

Í lio foiTO simples, estanhado ou onvornizado..

.

do feno ou av.o polidas para calçado, cintos,

vestidos ou oulro qualqui;r uso, cobertas ou

não do qualquer malena, com ou som doutos.

V^ogtyos simples, Tornos o fornalhas, fogareiros, chapas o

outros artigos sonielliantes para cozinha

Xfoxiia
dro3.

doFlau-1

cm obra.

(simples ou lisas.

pintadas ou onvornisadas,

no todo nu em parlti..
. com giiariiiçõoa ou onfoilos

(do latão, cnbro ou zinco,

ou outros molaos ordiná-

rios

Nota 81 — ficam comprobendidas neste arti-o as obras de

funiloiroedolampista. não classillcadas, o no «cu poso se in-

cluirá o dos cabos, lampas, guarnições o outros accossorius de

madeira, chifro ou qualquor outra matéria somelbanto quo

llios portoncorcm.

, , (limados ou estanhado;
ir rolos (ioqual-)

cora ou sem b.irbel-

quer qualidade,
^p^ijj;,;' Ydom'/ idem.

Nota 82.— Os froioi que vierem desmanchados, incomploto:

iios ás mesmas laxas acima,

ente cnfeilos ou giiarniçnes do raotal
ouPor^ac.ibaV, licam sujeitos ás mesmas laxas acima,

Os que tiverem simplosmei.le enfeites ou guarnições

prateado pagarão mais 20 % dos respocl.vos dircUos.

Fuzis para tirar fogo

llisas ou simplos
>Tosas jçoni lavores ou oiifcitos

Molas para iiortas, grados o para usos semelhantes

- t» Ui'an'le3. Pí"'^ rama o soraolhanlos. . . . .. ...

Cararuíos.. j7,uo Q^^pociíicados com ou sem caboça de lalao

Kilog.

Uma

Kilog.

52o0

í530;)

Í120

íSdO

^300

5300
^250

i^-iOO

A700

ÍGJO

-5500

^90)

v'?070

ÍOjO

Í600

30 %

^300

J?6J0

1 !^'im

2f?40it

Al no

Á200

TARAS

qdalidade
dos envoltórios

ABATIMENTO

Era barricas ou cai.xas.

Idora, idem.

Km caixas

Em barricas

Em caixas ou caixinhas
do papelão ou envo!

tórios somelbaolos.

.

5 %

20 %
10 ?u

Era hariicas ou caixas

lEm caixas ou c lixinhas

j
do papelão ou envol-

tórios semelhantes..

.

Em barricas ou caixas...

Em caixas

Era barricas ou caixas.

5 %

30 %

Em barricas ou caixas.

II



Ferro e aco

MERCADORIAS

t»onnas para escrever de quilquor qualijado. .

.

F*oi*fuiiiatloi'os o |ioita-brazas

í*rog;os,ganchos,\ „„)„„

robitos. Jcom cabcva do raaifira

T^tixaclor-os, liiocos e trant]uela5 para portas e gavolas,

do forro simples ou eiivoínizado ou coin miçanolas do latão,

louça, vidro ou cryslal ou do ijualijuor outra quaridado

nodizios, roldanas, polés O outros objectos sooiclhantí

Sofás.... (lisos ou simples
Cúiu lavoros ou cofoites.

TriUios Ipara estradas do furro e carris urbanos,
j para armazéns o usos somolhantes

17u1>os do ferro fundido ou laminadj para agua, gaz, caldeiras
e semolhaoles

Nota 83.— As connoxões pagarão as niosmas taxas dos tubos
Os lubos galvaiilsados pag.Hrão mais 25'!'u o os eamallados o
dobra dos rospoctivos direitos.

[simples

,
fundida

I 9(III|'IC3...> >... •

^pinladaí, envernizadas, fslanha-
.) das ou galvanisadas com zinct
\ ou com outro metal ordinário..
/esmaltadas,.
. douradas ou prateadas

.'simples

Ouaesauor T
ipiíitailas, onvernisadas, esianlia-

outras obras não 'balidas I
"^^' °" yalvauisadas com zinco

^1 . .ii;,.-, rr
"\"''""'"'

1 ou com outro motai ordinário.
cU>s.t.cadas.

/esmaltadas.
prateadas.

em poças para cdiílcaçÕos do casas ou arma-
zons o para coiistrucçõos do barcos ou vasos
miúdos, ponto.4, corc.is e outras obras some-
Ibaules, armad.Ls ou desarmadas

(.

ou com outi

esmaltadas. .

.

douradas ou

Nota 84.— Os artigos desta classe, quo forem dourados ou pra-
teados no todo ou om parto o quo não oslivorom assim classi-

ficados, pagarão maia 50 <'„ dos rospoclivo» direitos ; os (jue

furom galvaiiisadus coiu zinco ou qualquer outro metut ordinário
mais 25 ló.
Os iiue forom simplesmente pintados ou onTernisados, não

ostando as8t[u clasãílicados, pagarão as taxas cstabelocidas para
as obras simples.

Kilog

Kilog.

i3oa

Í060

^600

^250

3f5600

Livros
^010

•5030

5060

áioo

^300

Í120

,.52(iO

Ó3i)0

Ad. vai.

10 V,

30

TARAS

QUALIO.íDR

DOS ENVOLTÓRIOS
ABATIMENTO

lEm caixas nu caixinhas

I
de papelão ou onvol

f tórios bomoihautos.

.

Em barricas ou caixas.

.

Em barricas ou caixas
,Em caixas ou caixinhas

do papelão ou envol
torioj somolhantes..

Rruto

3 %

Liquido

l

iO %



Metalloides e vários metaes

C3;i

C20

027

C28

623

C30

G31

632

MERCADORIAS

CLASSE 26

METALLOIDES E VÁRIOS KTAES

035

C3G

C37

G3S

.Vlliiiiilnio

^\.iitiirLon.io ou rotulo do anlimonio...,

Arsonioo

Bisiiiutlxo

J3roiiio ou Lironiio

Oaduiio

OUloro dissolvido ou solução dochloro.

Tnn-enfní> í"^"^ canudos
*-^ "*'( sultliiiKulo ou tlòrdoonsono.

Iodo ou iodio.,

aioi^oiirlo metálico vivo ou nzouguo
,

73

TARAS

iViclcol oní lubos para galvanisar o outros usos ,

X*liosplioi'o branco ou vorraollio om massa ou um cyliudros.

síoaio

QiiaosQuor outros motalloidos o melaos não especificados .

,

Gramma

Qualidade
D03 ENvor/roniòs

lOJOOO 10%

fil50

Bm

ism

UOM

líOOO

a3O0

ÍOOõ

/5020

l,il«00

POJ

um

BiOO

líiillO ^^

£020 •

)A mosma dos acetatos

iEm frascos de forro...
Jim quaesqucr outros

envoltórios

A mesma dos acetatos.

30 %

10 %

'

10



74 Armamento e outras obras de armeiro, objectos de munição e petrechos de guerra

039

640

641

612

C43

64 ,

645

C46

6»

MERCADORIAS

CLASSE 27

ARMAMENTO E OUTRAS OBRAS DE ARMEIRO, OB-

JECTOS DE MUNIÇÃO E PETRECHOS DE GUERRA

.Vlalbardas para archeiros o armas semolhantoSj com ou som
cabo

Bacainartcs- trabucos, arca-J„„ „ ^, ,„^ , .

buzosG armas somolhaDtos com ou ^^"/'y'^^ '^° '^«"^o••

som baionetas. V""'
'^"°' ''^^ ^"'^'°-

Ícom bocacs ou iiontoiras do
metal branco ou ama-

aioiio as,
^^ç u^i^o ou do metal branco ou amarollo...

,

Balas.. ido fono
ide cliuiubo c chumbo do munição.

Baionetas, sabros-baionetas o armas semelhantes para
espingardas o paraquaesquei' armas

Nota 85.— Fica extensiva a 0*^10 aitigo a disposiçiío da parto
íinal da uota 87.

Ípava espingardas, bacamartes, clavinas o

outras armas
para pistolas do qualquer qualidade

Ooroiilias.. ipara pistolas

(para qnaesquor outras armas.

Espadas.

(com copos e bainhas douradas para olliciaes
gunoraes

com copns o bainhas douradas em parto,
para officiaes superiores o para ofliciaoa do
marinha o outras somei h antes

roni cn|ioj o bainhai do niotal branco ou
\ amarollo ou do ai o do qualquer ftjitlo

^com ciipos do metal branco ou amarollo ou
do aço o bainlia do couro de nual-iuer
r.. : ) ; n ' '

feitio .

l com copos o bainhas de forro ou do couro dõ
qualquer feitio

Espadõos.

/lie furro ou aço para cavallaria

Ido ferro ou aço parajcom ornatos..
1 jogo (simplos

\do p.^u simplos.

Ípara guerra com baionetas ou sabros-bainc-
tas ou soin ellas, com ou sem bainlia

para caça do qualquerlde um cano
qualidade (dedous canos

Espoletas pava^
armas de fogo

/simples.

vCm cartuchos.

Ívasias, do papelão.

,

vasias, do cob'o
carregadas de cliuiii.

bo ou bala

a

Uma

Um

liilog

Uma

Uma

Uma

Kilog.

2^t'10

31(100

Sisoao

2540:1

l..S8>J

3è'000

í;o-3l)

ÍU8J

#sno

Í400

,«-240

Oáonii

3,Ç0);1

1 800

IXSflll

ÍSUO

líSIll

i6XI

66:10

iiSO.l

2..>8U0

i,900i)

fiem
l/JiOO

í-230

30 %

TARAS

QUALIDADE
DOS EXVULTOIUOS ABATIUENTU

Em barricas OU c.úx.ts

Em caixas ou caixinha;
ito papelão OU do fo

. Iba ou ^voltoi'ios se-

\ inelbanles ,,

5 %

Brulo
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MERCADORIAS

para poças de arlílliaria

|iar;i 03iiinf:arJ.is. clavinas, pislohis

o ariiia3 scnicKianlos

Florotog oospadins.

Laminas ou folbas.

G53

GliQ

Gli7

638

.para a niarinlia o soniollianlos, do
\ ornato ou do corlo com baiulia do

I couro ou dú lixa.....

Jpai"i a mariíilia com bainhado metal

[ branco simples ou dourado....

[para ca(iadas, Horolcs do omalo ou

1 do corte o paia o.?|iadni=..

jpara sabres o para ilorolos do jogo o

( oulros não ospocificados

tíaivças ou clinroa com ou soiii caboi

aiLirtollliilios o aacalrapos para Ciiiiiiigardas.

Oiivitlos para avmas de foíji

/para algibeira, para'
' -

Qix dci

r»istolas.

do um cano. .

.

(do dous canos.

(para aigineira

cavullaria c

munição o

Ihanlot do qual-i

I
quer qualidado )

Irovolvcrs de quaU|uor qualidade.

r*olvoi'a do quabjucr qualidado.

r*at-»lios ou copos paraidouradoí ou com ornatos.,

ospadus o floreios j simples •••

Quaosqiioi- oulras armas, obras do ai-moiro, objectos do

inuniçãu poticchos do guerra não classilicados - -

Um

Um

Kilog.

Par

Tiro

Kilcg.

Um

1,;80J

,i80O

1Í20LI

5600

imo
LíàUJO

30 %

TARAS

QOALIDADE
DOS EíiVOLTUniOS

^'lOO

^700
^361)

Ad. va!.

ABATIMENTO

,Em latas ou caixinhas

) do pa|iolão ou de ma-
deira ou envoUorios
seniolbanles

Liquido .

Em barricas ou caixas. lo %



76 Obras de cutelaria

O
]

cc
Cd MRRr.inoRUS

-<

B

o
H

S
n

oK
ts

ca

TARAS

QDALIDADS
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIIIENTO

660

i

661

663

Caiiivotcs

Nota 86.— Os
no coniprimenlo
do aparar iicanas

Eí^aca^

CLASSE 28

Dúzia

>

>

Uma

Dúzia
Uma

Dúzia
Uma

Kllú^'.

>

Diizia

^720

3;6C0

dSSO)

2ái00

6S00J

MM
Í2C0

d,Ç6l))

êSOO

«250

CJIIU

1

30 %

>

)

Liquido

OBRAS DE CUTELARIA

com ou som mola ou
f ,^i' 'ii,,.,|,;„

oulco accossono co™o\ „Í ',S'7Ò maVlíra;

r^ías'sa?a?ò,LríS -a.opcrola ou tav

furador. )
''^^"o''

para poJar ou para cortar galhos o semolhanlos .

/ com cabo do osso,

com acccssorios ou forros Slefato^diSo"
°"

{'^.Taf,IS;a"vla°"0.^"- -™ -^° ^o "-"'"'
tuiças paia i)j„om 1 madroporola outar-

canivetos qiio medirem 4 conlimctros ou monos
los cabos pagarão as laxas estabelecidas para os

, com a abatiiiiouto do 50 %.

cora cabo do osso ma- „aramosacsoljremcsa

Sha':,t^™'"'°" Paratriuchar

com cabo do marGm, ma-
)

dropcr.da, tartaruga ou í para mosa osobromosa
metal branco, prateado í para tnn;bar
ou não c semelhantes.. )

som cabo j

paramçsaosobromcsa

KorA 87.— Os
facas, quer vonh
As íacas quo t

onliriario, o as iii

pagai'uo no 1" cus

As bainhas do
pcctivas facas, o
ostaiom as facas

IVavalliíftsi
de qu ai q u oFi

para sapateiro, correeiro, para cozinha o sonio-

/ com cabo do osso, ma-
l dcirn, cliifre ou

do ponta para chaniuorir,! forro o somclbanlos
do inallo para cara, do/ com cabo do uiarliiu,

, viagem somclliautcs j madreporola, larla-

í ruga ou melai bran-

V CO semelhantes...

garfos pagarão 5J % dos dirollos das respectivas
im juntos n cilas ou scpaiados.
ivorom bainha de couro, de papelão ou do niolal

tivcrrim Ciho ou bainha do metal giilvanisado,

mais 20 % dos rospcclivos direitos, o no 2
' mais

irem vir na mesma caixa em quo vierem as ros-

em numoro igual ao destas, mas não ò preciso
mcttidas noilus.

com cabo do osso, madeira chifro ou molal or-

foilio
}

Nota 88 Qu,l
'igarão do cada
(.'lios.

cem cabo do marllu, madrejicrola ou tartaruga.

.

ndo as navalhas therom mais do uma lamina,
uma do cxccssu mais jj % *l<jã rospoclivcs di-



Obras de cutelaria 77

MERCADORIAS

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTOU103

ABATIMENTO

6G3

i'com cabo Tdo osso, madeira, chifro, ou

para escríptorio jcoiii cabo do marfim, madrepérola ou lar-

( laruga

Tofçadoy ou facas do mallo com ou sem guarda.

Nota 89.— São oxlonsivaa a esto arligo as disposições da

nolã 87.

C6j Tosotxras..

/para costura, unhas
o somoltiaiilos

até Í8 conlimolros do
comprimento

do mais do 18 conli-
I metros de compri-

. monio

Ido ospOTÍlar.

Jpara jardim .

' pequenas, para cortar

I

ilôrcs ou para podar

I graiiilos, com ou som

I

cabo do pau ou

mclliantcs u para
^ aparar raraos

Ido múIa para tosquoar.

Ipara cortar chapas
\iião especificadas

Nota 90.—As tesouras quo liTorcm cabo do metal, ord^

naiio, simplos ou galvanizados ou forradas do couro, pagarão

mais 20 %.
. ,. , , , „

Os cauivetc?, navalhai, losouras, e mnis objectos dossa ciasse

quo livnrem ornamoulOí, ortfoilos do ouro ou prata, pagarão o

dobro dos rcspoi'.Ii\t)3 direitos, o os qiio tiverem cabos desses mo-

taos, pagarão como so fossem do ouro ou prata.

30 %

4i>800

è2o0

^900

2^400

i800

3ÀC0O

G^OOO

3^600
Ad. vai,

Liquido



78 Obras de relojoaria

G66

663

669

670

JiERCADORUS

CLASSE 29

OBRAS DE EELOJOARIÂ

o aço.
'"'°^idem do i)a.edo ou do cima do luosa . .

.

Dosportadoros (PÇquonos do metal Iirnnro ou araarcllo.
t^-o^^v-E. v^^^y^j.

JJJ.JQ especificados

r*on<luXa s

Pontoirci^, palhe*'
taa, cabollos, cordas,/ , , i i •

mostradores o outra 'Pf»"^
relógios do alg.hoira.

l-oçris 30U3S para ma-í*^"'" ^'^ P'''"'^^° °" ^'"^ "^'"^^ ^« °'''^^-

chiuismos. )

[do cobre o suas ligas. . .

.

\do prata
/Ao algibeira. .sJo piata dourada..

/do curo
\do qualtjULT qualidade

cora pedras úiiasrtologioa.

f clironomctros de balanço para naTÍo. ..

,

\não especificados

Vidros para relógios.

Nota 91. — Os relógios do algibeira do praia com guarnições
do ouro ou vice versa, e os do ouro coiu guarnições do qualquer
outio metal, soião reputados do ouro para pag.inienlo dos diioitos;
m de pratu com guarrtiçn.-s ou oufeilos de prata dourada sorão
considerados do prata douraiia.
Os novos por acabar, os caixas do rologios som niachinismo, o os

mactiinismos para rcIogins'separados das respectivas caixas, licam
sujeitos ás laxas marcadas para os relugios acabados o romplolos,
considcrando-so os machiiiismos como pertenceutes aos relógios
niai- triliulailos.

Nas taxas acima oslabolccidas ficam comprehendidas as das
caixinbas conimuus cm quo vierem us rcloj-ios.

Kilog.

Um

Kilog.

3è'noo

è3JU

IaOOO
A d vai.

* 6 oiin

láOiiO

Um 1,^001

2^400
3 sono
4,801)

- Ad ral.

Cm 205 "O
Ad vai.

Cilof. !5300

30 '

TARAS

OPA LI DA DB
DOS ENVOLTOniOS ABATIMENTO

|

jEra caixas ou caixinhas
do papelão ou onvol-
toiios semelbaotcs. ..

|Em caixas ou caixinbas
do papelão ou envol-
tórios somu-lhanlos..

.

Brulo

Liquido

Brulo



Obras de seleiro 79

"A

MiiRGADORIAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

CLASSE 30

OBRAS DE .SEfiEIRO

674

07j

676

677

Caixas para carro, carrinlios o carruagons

0;vr>-09, carriiihos,),|„ ju^, rodas...
Ciilocas, co|l|iu< o vchi-.

|„ ,,.„ todas,
culos soiiicllmiitos )

-iax-vo-i o oulros volikulos do coiidueç.lo do pessoas ou do

BOttOros o.suas porlonças, pi-oprios para o>lradas do forro

630

gouoros o.suas pori

Oai-i-oças, carros o carrolus para conducção do BCiioros.

Oari-uago^s, roclios o voliiciilos scraolliaiilos

Jogos para carros

Om"ilt>as, dilisoiicias, bonds o vobiculos somolhanlos., .

.

todas para carros,),!,, h^jís j„ sj conlimolros do diamolro.

carroças o oulros vo-i
^i,; gj j(,|,iin,|j|,i-os, idem

Iiiculos do Iransporlo)

(toscos, om brulo, ou súmonlo serrados.

.

.Jpropaía.los, pintados, ou ja acabados o

\
promplos

onaosqtxoi- «ulras,,,, niadoira ou forro •

"poças o olijcclos pro-;j„ madeira ou ferro o (lualriuor outro

[iriospara £0j;c3, carros:
„i,.ji;i| ordinário

ou carroças, não clas-Vj (j„;ii(juor outro luolal ordinário

silicadus /

Nota 92. Os oarros, carrinbos o «liiculos sonriolhaulos que

livoíom a cai.a do pail.inhn, lerão o abal.moi.lo do -O ,,.

Um

Kilog.

30 %

3l>0SUI10

A d vai

C:liOOO

SOOÍCOO

20,;ooo

Ad .vai

4íilJ0

1O3O0O

f600
IJSOO

Liquido



80 Instrumentos e objectos mathematicos, physicos, chimicos e ópticos

MEHÇADORIAS

TARAS

QUALIDADE
>S ENV0LT0RI03

ABATIMENTO
,

CLASSE 31

INSTRUMENTOS E OBJECTOS MATHEMATICOS,

PHYSICOS, CHIMICOS E ÓPTICOS

683

6831

68Í

685

686

687

Agatlias magDclicas para bússolas ••

r\.loolioiiiotro3 do Gay Lussac o somolhantos

:\.li<Íaaos

;Vmpu.lli.ctas

ào molal siniplo3

do qualquer outra qualidado.

.Vianois, roUaros o corrooto3 oloclro-galvanicas ou eloctro.-

magnelicas

•Vpparollxos.

„,««««««« SJo Briot o somolhaiito3

.

gazogonooe....
jQ Lolli o somolhanloa...

não especificados.

.Vr-ooiíiotros, posa-acidos posa-licores.J . „; i_-

posa-xaropoi o outros iustrumoolos somo-J^!; y,,';^,"

Ihantos. S^°
"'^^^'•

690

601

Bax-omoXx-os do qualquer qualidade.

Barquiiilicis do metal para navios.,

Bai-rus niagQolicas para bússolas ,

jpoquonaí simples ou cora raoridianas, em
fijima do lotogio para a)gibciia, ou cora
pinulas, 3 doclinatoiias para pranchetas..

I
de geologia, com boceta de tnctal, e as pris-
malicas do capitão Kater ou Bnurnier e

somolbantes

692 Bus solas.,
Ido agrimensor,

grandes, om

metal ou ml4'"°"V^^'''.°' 'V^'^*''
circulo ou

doira.

simples
fcora óculo o nivois

meio circulo.

\tra<ckcmont<tgne, com armação do madeira ou
do mctit

\ para bitaculas do navios, e outras não ospo-
\ cilicadoá

693

694

695

696

697

6''8

69)

Uuc:

u
lúcidas ou obscuras, com prisma o capa do

Ci-Xinara-s |
panno para paisagens o retrai o.í

' 'om om caixinha com lonto o ospolbo

CUapitois ou capiteis do racial oucampanii com agallia.. .,

Olrculos geodésicos ou do reflexão

nrk.-niio«tto«i í*^*^ '•" do circulo ií VorgiS elípticosOompa-,so->..|jp
iiastoou roducç.ào

Oori<lonsa<lor do Volta

Ooiita-ftos

0'oixta-sogu.iid.0 3.

Uma

Um

Uma

Diuia

Kilog.

Um

Uma

,Ç400

2;5J0

2:<Í03

iljOOO

15200
/54JO

Ad. vai.

Duzh
Um

1,50,10

Í5Í0

. 330CO

Uma 2;55':o

. ÍIOO

Í63)

2.530)

4!005

8.50 }0

• 12;03J

— AJ. Tal.

Uma 4:000
l,?00:i

Dúzia 25 10)

Ura 18^30)

;

«600
1?50,)

> )j300

Dúzia 2*)00

Ura 2,5000

10 %

30

Em caixas ou caixinhas
do papelão ou onvo!
tórios scmolbacles.

.

Bruto



Instrumentos e objectos mathematicos, physicos, chimicos e ópticos 81

MERCADORIAS

QUALIDADE
S ENVOLTÓRIOS

ABATIMBNTO

70O

7Ui

Dasu.orrootypos ou photographos

Escítlas diviJMaa .^^00330, chifro, madoira ou molal
modidas o outras obra.,^,

^J^.^^^
scmolliaiitoa >

Íoclogonos ou rodondoa, com ou som
l>u3Sola ••

divididos no conlro, com ou som bús-

sola

não especIGcados

703

704

/até 12 poçns

ijstojos ou caixas comi do mais do 12 alo 18 idom

liraliiiliiis, cora|)aHSOi,yio mais de IR !itó '2i idem
iraiiriforidorosuucom in- do mais de "24 idom
ftlriimoiitos inalliomuli-Kom nocoaaario ou porlonças do mino

cosdOmoliiuiUos f ralo^ia. .
..'.

não O3p(jciíicado3 ,

OriíTafas ou botelhas syphoidoa o graduadas e copos o

modidas graduadas para botica

706

707

708

710

711

até 20 contimotros do diâmetro.,

do ni .Í3 doSi até 30 idom

Globos goograpMc03.{do mais do 30 aló 40 idom

'do mais do 40 até 6U idom

do mais do 60 idom

Kilog.

Um

(com pinulas

Graplxonietro3";com óculos o pinulas..

(não ospccilicados

Oravlmetros
tiorisontos arliCciaos

lordinarios do fi^'ura ou do cabello,

I-Iy«roixietros .. . .
J

montados om madoira
(nio ospociucados

Imans artiCciaos o os om forma do ferradura

Italoiaosooplos ou lunetas magicas

{simples

Lanternas magicasVo.ri ''O'''! « rofloctidor. ...... ..^....

ou pbantasmagoricaa idem. idem com apparolho para me^ns

( coiíio

NoT* 93 — As lantornas magicas ou phantajmauqricas poquo-

„a?"dinaria3V próprias para divmlimsolo do criLnta», serão

"Ka'uxaí:6rV';m'\í;ln??óbcnd,dasas dos apparolhos pro-

nrios das laiitornas. _

As vislas pagarão diroilos em separado.

/mnnladas om molal, convexas ou eon-

1 cavas nara piíy.^ica — \" "

\para raojoeiros, abridores, gravadores

< o semolliautes (loupes)
Lioiílíes.

f . Ido um vidro
\com caixas. ^Q mjij jo ura vidro.

715

716

licroraolricasdoRochon ou do outro

L,unotas,. •• jmuraos para observavõos.-... ...

(ijioridiaDaa o as não ospoeiUcada

Maoulnas elelricas, hydrosono-platioica? fírijucU) pueu

m.ilicas o oulras
.'

Manomotros para marcar a pressão do vapor

NoT* 04. -Os manómetros, ainda mesmo acompanhando ma

eliinas livros, são sujoilos a direitos.

11

Kilog.

Dúzia

10 %

Dúzia

Uma

SIO)
í300

ÍÕOO

H200
2^000

1,1 01
SSOiO
4jU0l)

lãíoja

Ad. vai

awo

jsno
unao
2 001

5f ou
SíOjO

líOOO
3é001

Ad. vai.

55:01

3jO00

psno

13300

1S6OO

3SOO0

ii5r,oo

TiJilOJ

Em barricas ou caixas.

IfiOOO

i^ono

1S500

4S000
lOJIlIJO

Ad. vai

Ad. vai.

iO %

Liquido



82 Instrumentos e objectos mathematicos, physicos, chimicos e ópticos

as

»

MERCADORUS

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

717

719

720

72-2

723

724

725

726

AXex-icLíanas
!do mármore o
do dotooação.
nAo ospocificai

somollianles, simples,

ificadas

« simplos, ordinários, do um alé tros vidros..

.

Compostos ou achromalicos do dous, tros ou
Micí*030opios. roais vidros

polares o somolbaolos
Inão especificados

, simplos do bolba de ar com ou sem tubo de

j
latão ou de aço

Vio or»..-. ^^^^ tubos do folha com mangas de
, u« dgiij.j

vidro
J grandos^Qjjj

tuboVdVÍâÍãõ'Ídõm,"idom!

Dão especificados.

de alcance ou,

I
lODga mira.

do papelão do qualquer qualidade.

Iate

2J fontiroetros de
comprimento...

.

de mais do 2j até 'lO

idem
do mais de í) aló 80
idom

u soraolbaii- Ido mais de 8J ato 100
tos, cobertos/ idom
ou Dão dei de mais do IJO alé l50
couro, \ idom

\do mais de 150 idem,.

Oc ulos/dô puoho para'

tbeatro ou bí-i

noculo.
j

'de fo ha, latão, búfalo ou chifro, sim-
ples, pintados, envernizados ou for-

I rados de couro
|do marâm, madrepérola ou tartaruga

com M som tubos dourados
,

,nào especificados

do chifre, massa, osso,
búfalo , borracha

,

ferro, aco ou qual
quor metal ordiaa

1
fixos o semelhantes, como lu

notas, monocubis (lorgnomj, . .

pince-néz, lunetas do caixas' j , '

',"*
•

i iW„ a^.„; e 0C0.03 Pa.i ; -pS -..
' [do praia, simples ou

l dourada
^de ouro

Nota 93. — As armações sem os Tidios, torão o ahaliraeolo
de 10 %, segundo sua qualída<lo.

Nas taxas ãciíua licaiu coinprcliomlijas as das cai.xas ou es-
tojos commuQS em (]ue Ticroiu os óculos.

I?alinuros para marinha

T»aiito£rraDliosl'í'''''"^V'" "™ "«"^ ""^ madeira,

r*aTxtoiiaotros

prumos de patonlo para marinha

simples
Sa.cliai*oiuotro9 jde Uubosq e semothautes,...

nao especificados

Sextantes o oilanles

Um

Dúzia

Um

JDuzia

Um

Duzií

Um

15000

3J000
Ad. Tal

1^000

4500:)

lOãOUO
Ad. vai

3^600

15300
3á000

3Í0O0

2)003

,5800

1S'.00

25000

3á30J

7á000
125:100

Ad. vai

65000
Ad. vai

.

1S600

35600

45800
2115UÚO

4,í000

15000
85000

45000

15000

5300
í,SO0O

Ad. Tal.

S5OOO

10 %

30 %



Instrumentos e objectos mathematicos, physicos, chimicos e ópticos 83

MERCADORIAS

QUALIDADE
S ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

731

732

Storoosoopiod

(do papelão ou do madoiraor'
'pequenos,! dinaria
\ stmplosjdõ madeira fioa, ou forradoi

) ( do couro

/grandes, de colurana, do qualquer quali-

\ dado, para 20 ou mais vislas

Nota 96. — As vislas quo acompanharem os slorooscopios

pagarão direitos om separado.

Telescópios.

Tlie rmo iTio "tno >

Íconimuns, divididos sobre madeira, la-

tSo ou outro mi'tal ordinário, ala-

Lastro, porcollana ou vidro

idem, idem sobre marfim ou madrepérola
., não especificados

Tlieod-olitos.

Xii-a-liniias

Traiisícriclores.

[para óculos fixos, de tlioatro, do alcance, o para

\ lunetas, cosmoramas o quaosquer outros inslru-

} moiilos oplicos

'^7,

\ie bollia do ar, aimplos ou divididos para níveis.

(dafiuorrootypadas ou photograpliadas
Ido vidro ou^

p\ra sloreoscopios

/para lanloi-oas magicas.

do papel — como estampas

Quaosciwoi.- outros inslrumontos o objectos malliomalicos

pliysicos, chimicos o ópticos não classificados

Nota 97. — Nas taxas dos inslromor tos o objectos desta

dasso ficam comproboudidas as dos pés, planchotas, armaduras

ou montantes dos moiraos, que lhos viorom anneios, bom como

as das cniias o estojos, sondo eommuns o próprios do os guardar

o preservar do qualquer avaria ou quebra.

,5ãOO

2Í3O0

8j030

10 %

ÍI210

ÍÕOO
Ad. Tal

Um

Dúzia

Um

Kilog. Em caixas ou caixinhas

do papelão ou envoltó-

rios semelha ntos

lísao

A d. vai 10 %



84 Instrumentos e objectos cirúrgicos e dentários

p

736

737

738

739

741

74i

MERCADOBIAS

CLASSE 32

INSTRUMENTOS E OBJECTOS CIRIIR6IC0S

E DENTÁRIOS

A.gu.lli.a.s.

ypara sutura, 3om cabo
/pai'a sodoulio, vaccina, Cúoper o soiiielh:tDtej.

l com c:ibo

Ido c;itarala e somclhantcg ....
ido Praviíz, para iiijorçõoa hypodcinuras o
1 semollianlos (pequenas seriíifras)

Ido qualquer qualidade com cabo de ouro ou
\ prata

Algalla-s, son
das o calbotoos.

Íde zinco oslaDhado ou outro metal ordinário,
do borracha
do prata .

A.ixiy-gda.lotoixios

A-pparellios..

/d'Esmarch e somoIIiantcB para compressão..
[de Potain, Diculafoy o semolhantos
Ipara fractura do hraços o poifiMs

Ipara endireitar pomas uu qualquer dcfurmi-
1 d.ido do corpo
rgrandos, do Mathieu ou do Coli'',para roJuc-
I ção de luxiiçõoi

completos para transfusão do sangue

Bisturis ,

cora cabos do osso, madeira chifro e seme-
lhantes

idom de tartaruga, marfim, madropeiola o
somolbautes

Boticõos, chavo, pinça?, alavancas e somelhaotos para
arrancar doiites

'até 6 forros
com forros do dcscar-fdo mais do 6 forros
nar, chumbar e lirarl ate lâ
dentes, ou cmi oscal-ldo mais do 12 ató 24
peilos e outros iíi-\ idem
strumontosdopequena/do mais do 2i até 5)
cirurgia. [ idem

* do mais do SJidcm .

até 6 forros
Oalxas, cartoi-í Mc maia de 6 até 12
ras o ostojfls paraícom ferros de autopsia.^ idem
cirurgia e dentista mputação, trcpann.lde mais de 12 até 21

catarata, partes e ou-\ idnm..,.,
trus do alta cirurgia. /de mais de 21 ató 5J

\de mais do 5U idem..

com ventosas.

caixas vãsias...

.

ícarteiras vasias.

Nova 98.— As' caixas ou carteiras rujos iostrumonlos IÍTorcm
cabo do marfim, madrepérola ou taitaruga, pagarão mais 50 % dos
;ospoctivos direitos.

Oaiitorlos. . .

,

Ide ferro.

de platina

CJoplialotribos, fórceps o fura cranoos

.

Uma

Dúzia

Um

Uma ÍÍ210

> 2^400

> BálMO

»

A d vai.

Uma 25500

• 5^000

• 10^000

— 215000
Ad íal.

Uma 1Í200

Kilog. liODO

Uma Í600

Um

150 X)

Í8C0

75000

57(10

5SOO
35000

1Í300

/1700

25000
53000

125000

24SO0n
S5000

1560O

ai4oo

5400

5300
4J0D0

Í550J

10 %

10 %

TARAS

QDALIDADB
DOS BNVULTOIIIOS

ABATIMENTO
,

Em caixas, caixiobas oii

cartúos Bruto



Instrumentos e objectos cirúrgicos e dentários 85

743

746

747

748

7i9

730

751

7Õ2

753

7.i4

753

MERCADORIAS

Oliapaa para fontos

Olntas abdominaos, bypogastricaa o umbilicaos.

.

Oornota^ Qcuslieas do borracha e scraolhanlos..

Oentos arlíficiacs
'rilUt, avulsos ou om duDtaduras.
cullocadus om cera..

Esoalpollos com caboa do madeira

Esmíigadores

Hlapollxos do cirurgia õdonlisla

EsciiielotosJ
coni|»lL't"S 011 [)artesfarliculadoí ....

do usi|Moloto. [laraíiiuo diticulados

Obludo do atiatouiia)

760

761

ro •slTylloto s,/|jg molal ordinário, aco ou Torro.
porla-mocliasolou-.j
tas. ) '

Fracas do amputaçSo

Forros avulsos para chumbar, limpar, descarnar o cautorisar

dontos

Flaiuos para sangrar..

/com mola ou sem olla,]

coti-jrlas iloqualquoi (simples....

polle, tecido ou bor-í dobradas.,

racba }

F ixn d. a s b or-S
niarias* /do tarracha

.

tsímples ...

(dobradas..

' olcctro-magnoticas.
tsimplea....

dobrada.>; .

Lianootas

.

!com cabos do madeira, osso, chifro e aome-

Ihantos
com cabos do marfim, madrepérola, tarta

ruga o 8omolha..los

Laryngosooplos, pharyngescopios, oplolmoscopios, otos

copios o somoUianlos

Ijiuias para dentes

Htliotonios, litholribes ou quebra-podras

Ide volcanilo para dentista
MacUlnas |galvaiio-cau»ticas de Trouvó o outros..

765

766

707

769

770

^completas
Uóosfrasciis do vidro •.•'.V" V™MamaaolrasoVji.,,, completos, com capsulas e tubos som

suas pononças ) os frascos

\só os bicos

Mano q 'ttl n sK^^j^^j
,_

ara estudo do ana-/|.„|uj,||;i(,s.,

unia )

Martollos para autopsia ou para dentista.

Massas para chumbar dentes

VI o la s olaslicasUecidas do linho ou algodão.
'

para inchações |tocidas do soda

Muletas .

(simples....

"(com mdla.

.

OXUos artinciaes(doTÍiroou de porcellana).

pernas o bra^^s artificiaos

Dúzia

tJma

Eilog.

Dúzia

Um

Kilog.

Dúzia

Kilog.

Um

Uma

Um

Dúzia

Kilog.

Dúzia

Par

iO %

Í600

Í30J

20,3 00
lOJOUO

S700

IJSOO

2i'tJ0

«201
gm

lei»

152 'O

1Í200
2^500

7i2J0

8J00
le^jOO

IJJOO

13Õ00

4^000

2,5400

li500

2^(000

4iJ0UU

4^200
ÔBOO

Í6')0

fiíiO

IJOOO

3^000

2Í400
4S800

13000

34000

30SJOO

QUALIDADE
DOS ENVOLTOaiOS

ÃBATIMBNTO

lEm caixas ou cartões on
envoltórios somolhaotos

Gm cartões ou caixas do

I

papelão

5 %

10 %

Em caixas, caixinhas

oucartõos Bruto

Liquido
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771

MERCADORIAS

l*inça.s.

773

775

776

777

778

779

Ssiroplos
de feitio do losouia

de torção, pontas trocadas, fa<ix germes o

somolhantos
de prata

ido osso, buf.ilo , cbifre j obano e aomO'

F»orta - cáusticos A Ihanlos

rorta-agulhas o por-Mo marfim, madrepérola, tartaruga o se-

ta-podras. / moihantes
^do prata

[^u.lT-crlso.dojres) elhorisadoros o apparelhos de chtoro-

formío

'

Surjad.ei.ras de qiiali]tier ini:;Iidado.

, tio borracha .

_^de oãtaiiho.

ido osso, chifro, madeira ou- vidro.,

de mola (irrigateur) .'

Serras e serrotes simjiles.

780

781

782

783

784

785

786

787

788

Spocixliiniens ipequoDOs, para nariz, olhos c ouvidos...
(grandes, para outros usos..

•í^totlxoscopos o plossimolroí..

Suspensórios jde algodão ou linho.
p:ira escrotos. l.de soda

Nota 99. — As cintas su ou as bolsas só, pagarão a metade
dos direitos.

Tívlas do madeira para fracluras de braços ou de pernas,
simples

To .ita-canu las. . .
. jâ° ^"raU-.^r. T.

."°.'.^.'. ".''!'!""!!'.

'

To^oixrixs do cirurgia o tooaculas

'Viru-loitií de qualquer qualidade

To 1*11 Iqtno tos

Trocators

tJi*ofcrotlxoivio3

Ventosas do qualquer qualidade

ro polido ou de metal or-

ouça.

/ de aço ou foii

l diuario
iistrainoiítos ide piata
nâo capeciGcado:! o ^ do vidro oul(._._

J de borracha, madoiía, búfalo, cliifro e

f scnielbatitos

\ macbínas ou apparelhos

apec
peças avulsas.

Dúzia

Kih

Uma

Um

Dúzia

Um

Dúzia

Um

Dúzia

Kilog.
nramiua
Kilog.

Ij100
3,;000

3,5)00

"5300

idOO

IS 20)

2,5400

ISJO)

ISOOO
5130

l.SíOO

5600

Í600

fsaa
{600

Sim
13300

10 «,{

10 •,;

TARAS

QOALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENrO

aiooo

3á000

13-200

f,10l)

2S400

14500

Í600

4.5000

nnos

2,5000

1Í500
Ad. v,ll.

10 •',

/r.iii caixas ou caixinhas
/ lie papelão ou onvol-

\ tórios semelhantes Bruto

Liquido
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MEBCADORIAS

CLASSE 33

INSTRUMENTOS DE MUSICA E SUAS PERTENÇAS

789 .\.x*oos para rabeca oii rabecão.

79:i

r\.i'vor*os de campainhas para bamln Jo musica.

Dantloliii^, guitarnis, rabecas, violas, violelas o TÍolões ou
guitarras fraucezas

(de osso, inailoira ou cliifre.

,/do niarlim ou lartaruga. ..

/iÍB molal aiiiarollo

Ooldrló'* oti lalaharlos para zabumba, rambor o arvores de

campainhas

Bocitiimas para
,^ madeira,

elanuota. o ouln.s
j^^ c,y,ui..,

instrumentos somo- j^ ^aínim,.
Ihanlea. J

para pianos ou harmónica, ou para piano

liarmonica, som machiniãino

para qiiaesiiiiertde mafloira ordinária....

outros iuslru-|Jo tnadoira lina ou forra-

mentos. / das do qualiiiior poMo..

po(|uonas do]

i
folbaouclii-fcom corda....

fio o sorae-ícom manivella

llianlcs. )

do musica.

81)0

grandes.

(ate 0,23" do com-
primento

de mais do 23 até

40 idom
de mais do 40 .té

55 iilem

do mais do Õ5 alé

70 idem
do mais do 70
idom

Nota 100.— O comprimonlo doTO sor tomado polas paredos

Ts^caixas tio musica que livorom campainhas, tambores ou

fUiUras pagarão mais 25 % dos respectivos direitos.

CarrilUõos..

Oastanuolas..
Ido buxo, de cbano o somelhanto.

do marfim •

Cavaíiiilnlios o macheies.

CUavo^ e caravolUas do aço ou do forro para in-

strumentos

, .„ , 1 f do buxo
,'ató 13 chaves, doUp

^j,^.^„o ^^ Jq qual

CUarLnetas o^
metat ord,na-|

jj^.^
«"^^^ J"^de'r;

oboés. ;'í J
'

nSo ospocilicadoR.

Um

Uma

Um

Kilog.

Um

Uma

Um

Par

Um

Kilog.

Uma

ÍDOO

3,5000

25000

Í2í0
s6on
lêOOO

005000

Í600

2j000

ifaoo
#500

3J000

6^000

lOSOOO

20^(000

30ÍOOO

12S000

«701

1S500

1Í200

{400

5Í000

85000

Ad. Tal

QUALID.VDB

DOS i;NV0LTOai03
ABATIMENTO

Liquido



,Instrurae:itos de musica e suas ijertenças

801

803

80(

803

800

807

809

MERCADORIAS

811

842

íòo metal
.Mo liipa, soda, palha, o bordõtís do qual-

r (juor qualidade

!de palhota, próprias para sigiiaos, do cbifrt

ordinaijas simiiles

ídom guarnociílaã, ou cintadas do molal. .,

Dlapasõos

Estandartes , Itolôos, caravolhas, cavalletes o outros

luucsquor acecssorios do iristiumcutos do niadoiia

ITagotos ou fugotõos

'^^í-^-"^'Í-dSuír^:-:

Flautas .

ldo|aló 3 d.avoste^,';^\»„ -••„,.- -i.
/ doira lina

jde mais de 5 cha-
/ ves, iiloiii.

lio buxo..
Aio oI>ano ou outra nia-

f doira fiiiLt

do systoma Boohm, do chavo do metal tir-

\ dinurio ... .

\nãú es|tc'ci ficadas

Flautins eflagoo-

f deira fina

-1 ,.«^.V'lo buxo
""""do obauo ou ou

( doira íina

f doira liiia. . .

.

ido 2 ato ã ehaíosV!" •:""•• ••„,•
'

ijQ,u
jdo ebauo uu outra ma-
( doira lina

]do maisdoD
idem.

do sysloma do noohm, do chavo doraolal
1 ordinário
não e3|tocí0cados

OaLtas de folie.

portaleis ou do mão ( accordcõos o con-
cc rimas)

com teclado do piano, que possam sor to-

Hairmoiiloas , 1 cadas sobro os joollios, com ou sem ro-

harmoniflutcs o har-' gistro.

uioniun».

tros..
Ssrra

registro. ..

.

do 1 até 3 roífis

„ ,..,.„„,.,„„„ '"i ^'«
f/','?^' iilo / ale 1 1 dito

/de 12 até 17 ditos..

V\de mais de 17 ditos..

Nota 101 — Os Iiarmoniuns quo tiverem jooUioiras pagarão
m^is 20 "u dos respectivos direito?, c os que tiverem macliinisnio
paru manivolla, mai» 50 %.

Harpas. |do movimonto simples.,
idem dobrado

saxaplioiios..

hclicons
Insfcrui»x«ntos Jopiíirloiíles

Ue metal amaroUo.. . ipistons (cornota a pislon), ,.

.

rquaoâqnur outros não classilicado« o por-
\ tenças

/popas soltas ou avulsas.

>iaoliliil.$uios '

para píauos.
locidos

jsimplot"""^^
jcom machinisnio.

(maclii
'Arm.

inisitios completos, montados ou dos
ados..

Kilog.

Uma

Um

Uma

Kilog.

Unia

Kilog,

£600

35500

,520}

fiSOa

Kilog. ÍÍ603

Ura 8^000

Uma
iJõOO

•
1,5000

1.5000

• 23000

• 15300

• 3SO00

_ 12,5000

Ad. vai.

Um ítoo

• ^600

'•

|600

"
lS-300

• 15030

30

8JO0O
Ad. vai

1^600

Í600

lOáOOO

iD.íOOO

2iJ=0n0

ae.sooo

si^fioo

7-2,(000

100^000

100,5000

ISOiOOO

)2,'!000

10,5001)

CiSOdO

5S0.)0

3ÍI0OO

25000

20Í0OO

120â'00í)

URAS

QD.\LIDAOIC

Dos LMVOLTOniOS
ABATIMENTO

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou oavol-

I
tórios sonielliantos. .

.

Bruto

Liquido

tEm caixas ou'caixinhas

j do papelão ou onvol-

f tórios somolhantos. ,

.

Bruto

Li}uidi>



Instrumentos de musica e suas pertenças

MERCADORIAS

TARAS

QUALIDADE
nos ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

Motronoaios do Mactzol o somelliaotes.

814

816

817

818

819

Vfm praiicliola3 do madoira para pianisla-

í mecânico
(cm papoluo dito, dilo

PalUotas.

E*íiiicloir'o ,

l>ollo3 para tambor, caixa do guorra o zabumba..

Pianista. mecânico

do mesa ou de armário, ou do moia cauda,ido
. Jdo cauila

f liarmuiiicordio

Nota 102. =* — Sorá considerado do moia cauda o [liano quo tiver

aló dou^i inotroa do cumpiimúnli). Os morhoí, lamborotos ou cadoi

fas rasas dns pianos pagarão direitos om sepaiado.

Naa luxan dos piaiius ficara comprolioiidiJai as laxas do uma
capa, um [»ar ilo aramlolas, uma cbavodo aliiiar, um diapasão, um
corista, uiri kilojíiamma do cordas quando acompanharem o plano

no mesmo volume ; fteando. porém, sujeitos a dirtitos, si Yieifm

dolK-, separados, Lruiando volumo a paite.

8-21

823

Pífaros. |du buxo o semelhanles.

ido obano ou outra madoira lina.

Pratos para banda do musica

R.aUocõe3. (po luonos (violoticollosi cora ou som arco

(grandes icuntra- baixo) iiora, idom

fato líO coi Umolros do coni-

/proprios para) piimonln, limados pula

criai; ças. ] p^irle iiitern:i -.

(do mais do 50 idom, idora.

rtoalejos.

824

823

8-26

827

Vgraudos,

, até Õtí canudos
\,le mais de 5 1 até GO idem,

.'de mais doO) alé 7t idom

domais do 70 aló 80 idem

'do mais de 80 idem

N.iTA 103.» — Na cúDlagomdos canudos so coraprchondorao us do

fundo, quo commummonte são do raadciía. Na laxa dos realejos se

comprolieudorá a dos cylindros quo lho.' portoncerom. _

Us roaioj.fs que trouxerem tambor, triangulo, cimpainlias,

fiííuras movediças ou fixas, pagarão mai* dU%. dos rospeclivos

direitos, o os quo trousorora reunidos tambor, triangulo, campai-

ubas o liifuras, pagarão o dobro dos respectivos direitos.

Taiiilt>ores ou caixas do guorra.

Taiíipoiiíipo-=í lados 1

quaosquor outras
j

ças prDprias para [<do madoira ordinária-poças prDprias par:.

violas, violiies o |do madoira Ima..

outros insLrumoutos

semolhantos.

Tinitoalos

TrÍansu-lo3 ou forrinbos para banda do musica

vaquetas para tambor ou caixa de guorra ou para zabumba

Zal>u.ralt>as ou bombos

Qixaosqixor
lonças não classilicados,

outros inatrumontos do musica ou suas por-

NO.A 10'.- As caixas oHÓJosou^c^^^^^^ Zs^ZsZr^ do

íií;N;íí;s^íSS';:^^::^-o^ciire^^

Metro
Kilog.

1S800
{900

Dúzia íiso

Um líOOO

Kilog. liSaoo

Um 618000

•

laijooc
1811^00,1

i80;ooo

Par

Um

250JO 30 %

Liquido

ÍMO
i600

83OO11

12JO00

IJãOO
3âJ00

8^000
1õ.¥)0j

2.iá0 10

35j0na

,\d vai

Kilog.

Par

Um

Uma

Um

35000

30^00.)

{60,1

SáOOO

Aí vai



90 Machinas, apparelhos, ferramentas e utensílios diversos

831

833

MERCADORIAS

CLASSE 34

machinas, apparelhos, ferramentas e

utensílios diversos

/para facas.

Afiadores.
jpara navalhas.,

Ícom cabo do osso, madeira
ou chifro

com cabo do niailim, ma-
dropoiola ou tartaruga..

Ide duas faces.. .,

jdo quatro facos.

não ospceiíicãdos.

Nota 105.*— Nas taxas doá afiadores não so cotoprohonJorá
a das oavaUias quo 'vioreiu di!iitio dos mesmos, as quaes pagarão
direitos em separado, segundo sua qualidade.

Alainlbiqtxes, fornalhais retor-terandos, para uso da ia

tas, tachos, calJoíras, moinhos el
voura e das fabricas.

quaesquer outros nbjcctos semolban-it"^''.'"^'*'',^! P'^'"'^
laboralo

tes não classificados. /
no3_cbimicos e pbarma-
ceutícos.

Almofarizes ou graes,.

fde forro ,

ide vidio ou massa, bron
1 zo, raarmoro ou qual
( quer outra qualidade .,

(todas do forro ou com
braços deste metal e

u«u.u=i,..mpi«.uu, f
"^has do forro ou ma-

communs. Iía^Z'*^'" V* T-fidem de cobre e suas ligas.

814

de plala-forma ou
estrado de qual-
quer tamanho

Salaxicas.

ou ferro o cobro.

para pezar até lOJ kilo

graniraas
idem do mais de 100 ale
200 idem

,Idem de mais do 200 ali

500 idem
'idem do mais de 530 iité

liiOOidera.

idem de mais do 1000 até
20JO idem

idum do mais do 2000 até
5000 idem

idom de mais de 5000
idem

romauas (typo antigo), conhecidas como vara
de aço (Steolyard), a melado das taxas das
do estrado.

do cima do mesa
ou de balcã
qualquer
com base ou soe

;iío, deP^« iOceiíti

feitio f
l"'>'uonlo.

omba90ousoc-í''0'''<^í>^'^*í0
o de qualquory
ualidade. /

moiros do com-

idem. ..

do 00 até SiUdom...
de mais de 80 idem.,

granalarias — communs do pendurar ou de
columna, ordinárias com ou sem caixas

hydrostaticas para physica
de canudo, com mohi, com ou sem concha
nSo especificadas ., ..

Nota 106.a_O3 pesos ou marcos e caixinhas das balanças
deciraaes e granalarias pagarão as taxas Oílabiílecidas para as
mesmas balanças; os demais pesoa quo aconipanharora as ba-
lanças om gorai, pagarão direitos om reparado, segundo sua
qualidade.

As caixinhas do madeira ordinária em quo viorom os posos,
ficam sujoilas ás taxas dos mosmos pesos.

A medição das balanças horizontaos ou de cima de mesa será

I
feita na maior oxtoosão do sua base ou soceo.

Dúzia

Kilog.

Uma

Kilog.
rm;i
Kilog.

15800

3^600

25400
Aã8U0

Ali. vai.

élOQ

5300

5300

^600

83OJO

125000

18^000

35^000

50^000

lOOéOOO

1^80(1

3^^600

8(900(1

12.;000

20O;in

lo^uon
,?aoo

Ad. vai.

30 '

10 %

3J %

TARAS

IjOALIDADE

DOS ENVOLTOniOS
ABATIMENTO

Em barricas ou caixas..

lEm barricas.

(Em caixas..

.

20 '

10

Liquido



Machinas, apparelhos, ferramentas e utensílios diversos 91

833

836

MERCADORIAS

Bigornas
!para ourives, relojoeiros o scmelhantos.

para forroiro, lanooiro, íuniloiro o soihl'-

Ibantús

Vtle forro fundido.,
íiio forro o latão..

,

(do laião o broDzo

Oomtoas. < rotalivasou cculii- 1

fugas puÍ3onic-f do ferro

lios, objcclurcs oí do lalão ou lironzo.,

souiolliantos. )

Nota 107."— Considcrar-se-hão bombas do ferroe latão as

(luo livorciii 03 cylindroa ou siinionTo as caixas do válvulas do

lalão; bomlms do lalão ou bronze aquellas oin que as caixas do

válvulas, bem como os cvlindros sejam do lalão.

Os volaiitos o pulliiis das bombas deverão pagar direitos om
soparailo, como obra simples não classificada.

As bombas para sorom trabalhadas a vapor, ainda mesmo quo

vonUani ligadas diroctamcuto, com os seus molores, dcvorãn pagar

direitos segundo as laxas arbitradas para as bombas rotativas ou

contrifugas.

833

833

8'. O

8'»1

843

ISosliias ou porla-(atò 47 contiraolros do comprimento.,

yoju:^^ (domais de 40 ronlimontros idem.

.

Briiiildoros paraldo potlernoira.

dourador. (doagala

Ido barro ou plomba;;ina

jdo pii do pedra ou porcellana..Cadiniios.

,

caixas com forramontas para carpinteiros o somolbantos.

|do mão do qualquer qualidade
d-xraas jpjpa machinas, um peça ou liras

carros de mão ou(simplos...

do alorro. (pintados.

Cliarrúas, arados, grades o outros iii.stinraontos próprios

nara arar o preparara torra, semear, coifar, o para usos idên-

ticos ou para qualquer mister da lavoura, uão comprchendida

om outra parlo da tarifa

847

8V8

849

Conipfissoí sim-(do forro ou aço.

pl03 011 coiniiiun do lalão 011 do forro o lalão.

Oon^ponod.or•e4jdo forro,

para lypograiilii;i. M" 'alão.

Correias taelioadas ou não para machinas.

NoTi los.» — 'A3 corroías, ainda mesmo acompanhando

aachinas livros, ficam snjoilas á laxa acima.

Crofiuos com ou som cabo

Diamantes cora calios para corlar vidros.

/do oncrospar, ilo corlniVjufji,,,, „„ aço.,

l hóstias, obroias, pas-,jj
cot,,.,) ju latão

I lilh.is o scmclhanlos.í

) [do forro ou aço

Uo ongomniar do cobro ou latão

IT'oHos poiíacn'J do

mão.

3ló 13 cenlimolros do largura

do mais do 13 alo 30 idem

Ido mais do 31 alii 'lO Idom

do mais do -W ate 50 idom.. .. . . . ...

lOKCodoiido dcsla largura. aliSni da taxa

marcada, do cada contimolro do oi-

Kilog.

Uma

Par
Kilog.

Dúzia

Um

Jíilog.

Í060

«70

ÍI-2Õ0

íãOO

30 r,

ífiOO

),!aoj

poo
Í90Ú

i3J0

Í200

íiso

mio

2J0,10
3,5000

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATISIENTO

[Em barricas ou caixas,

10 "/,

/200
Í50U

,«1)0

í800

,5300

Em barricas..
Em caixas

Liquido

10 %

Liquido

30 r« Em barricas ou caixas.

15200

Í40,

A800

5750

«10c

-Em barricas ou caixas

Liquido
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850

851

852

851

855

836

837

858

839

860

861

862

MERCADORIAS

Íaló 50 centimotros do largara
do mais do 50 até 80 idom
do mais do sO até 100 idem
oxcedondo desta largura, atém da taxa
marcada, de cada coalimotro do as
cosso .

Nola 109.*—A medição dos folies far-se-ha pela maior larpura

lio bojo, sompro om frOQlo das azas lateraos, comprohcudidas

estis.

Forjas pequenas ou portatoij para forrciro

Formas o passadeiras para purgar ou refinar assucar.

Guindastes.
/movidos a vapor, hydraulicos e aome-

llianlos

jde qualquor outra qualidade, portalci:

011 lallias

Ljagarlços para ospreoior frutas.

Lilmas não claasiíicadas

Locomotivas, dormonlos, rodadores, pcf.as do modelar o

quaosquer outros obje:los para estradas do forro

Maclilnas para lavrar a terra o preparar os productos da
agricultura, para mineração, para o serviço do quaosquer fa-

bricas ou olficioas e para a navegação, movida a vapor, agua, traz,

ar ou voDto ou oUciricidado ou por forças aniraaJas o quaos-
quor ouli os motores, fixos, locomoYois ou porlaleií, comprohon-
didos oslos

Maclilnas— ulonsis,

/ ,. r lató 6 furos
/para limpar facas! ,„"'(, x;v;"

' (do mais de 6 furos.

para engomar babados, picar fumo,
para cortar pão o rollia-;, para en^rar-
rafar, para costura o outras para
usos somei han tos

[para café o somolhaotoã.

iVIolnhos o torradoros?
/para farinha..

(do forro
'[do cobro o suas ligas

Nola 110.^ — As rodas ou volantes dos moinbos pagarão direi-

tos em separado, como ferro om obras não ospecilicadas.

[do eabollo.

Peneiras o ponciros,^^.
^^^^^^ ^^ ^.^^ f^^,.^^

( tela, do latão.

Rlcafotas, pifúos, alviõei o quaosquer
outras forrametitas grossas, para pedreiro,!

canteiro, mineiro o otTicios scmolhauto', on- 1

chadas, onchadínhas, ancinhos, gadanhos,

i

sachos o forro do cova, fouces do roça o' com cabo.
meia roça c ferramentas semelhantes parai sem cabo.
cortar capim ou canna, machados o maclia-i
diuhas, marretas ou malhos para feireirol

ou para pedroiro o semo'hantes, pás dol
qualquer qualidade. /

Pilulelros, pastilheiro o csparadrapoiro do inolal ou do
madeira o motal

863 Rrolos do qualquor qualidade.,

Uma

Kilog.

Tm

Kilog.

Uma

Kilog.

Uma

Kilog,

6 "'OCO

9j?000

12S000

^200

12:003

Livro;

•5100

Í240

A^O-1

Livres

6wno
. i2;ooa

íioo

^.200

,t051

5200

SiOO

.<ilOi

5200

/070
5050

mo

Livros

3} '

10 %

30 %

30 %

10 "

TARAS

QUALIDADE
nos ENVOLTOniOS

ABATIMESTO

Rm barricas ou caixas

Em barricas ou caixas.

Em barrica?
Em caixas.

.

Liquido

20 %
10 %

Em barricas ou caixas.

t-

Liquido

10 %

Liqui lo
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MERCADORIAS

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

[alô O^.Z') do conipri-

1 monto
Jdo maia do 0"',30 de
1 comprimento

F>ronsas. Jpara numerar, marcar papel o somo-
(Ihanles
para oinliallar ou enfardar, para^apa-

r:tr, dourar ou assolinar papel, para
liHio^-rapliia e somelliaules

Q<iolt>i*a-nozc
Ido molal simples

jdo molal prateado ou dourado.

Saoa-i'ollias.

í simples todas do forro ou aço c>ni

V c ibo do madeira, nsso, cliifro o somo-
' lliaoles

jcom armação do cobro ou latão....

/idiMii dL' ípialquor metal prateado ou
l dourado

Sinotos.

j
c^m cabos ilo marfim, madrepérola ou

\ tartaruga
./com cabo do osso, cliifro, vidro, louça

j ou metal simples, dourado ou pra^

( toado O scijiolhaulos

Tornos.

.

[do mão ou do banca para rolojoi-ito,

J
ourives o somolliaiites

•'
ipaia ferrei 10. sorrallii iro osomolbaiilo:

fyraudos, movidos a vapor

(soltas ou som caixa

„. , \com caixa de marfim, madroperola ou
Trenas ou Utas úo}

t.n-iaruna, rom ou som mola
rar.Mlir Jgo,,, c^ixadcqualqueroulraiiualidado,

\ com ou som mola

jgastfis ou cm pasta

\ para fundir

rara tvpo'írapbia'coin dnsonbos o era-

y ' = ' ,

j^i^i^jj^

1 liião especificados...

ipara oiicndorna-^do cobro..

dor ou livreiro. (do fomj..

Nota JU *— Ficam comproliondidos nos typoí para lypOfeMa

nbia as vinhetas, filetes, fiorõos, traços, cqlchotjs o quaosi|UG

outros objectos, quor venham separados ou juntos com os lypos

^r^r^amíK.^^^^iitonsiliosipara quaesquor artes o oflicios

ou instrumentos não( para «luaosiiuor outros usos

classifica los. '

NuTA 112 ^— No peso da^ forramonlas o outros objectos dcst;

classoTorãoincluidoso -lo. cab.s o outros accoisoriospo. tenças

o gualntçSos de i.au. chifro, osso. o malcnas semelhantes, se

Os ?iuo IWo cm norlonças, acMssorios o guarnigoos do marUra,

ma,l?opl-MÔla ô U,l;° upa: pigarão maii 30 %, o do ouro o praU o

Jubro dos diroUos roJiioclivos.

Kilog.

Kilog.

íiSOOj

45003

i;:o ,0

Livros

Stno
làCOd

S80I

1Í600

2íj'.00

i2!,niio

SMOO

J3.10
,5liiu

Livros

1,5200

ijOijO

Í6C0

,5030

,"(150

,5000

l^ãOil

IjiOOO

S200
A(i. vai

20 %

30 ;i

10 %

Cm barricas ou caixas.

Em barricas ou caixas

/Em caixas ou caixinlías

de papr-lão ou onvol-

torios semctliantos..

Em barricas ou caixas.

Liquido

3 %

10 %

lEm caixas ou caixinlías

; de papelão ou onvol

/ tórios semolbantos..

Em barricas.

lEm caixas...

10 %

Liquido

20 %
10 %
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872

873

874

878

MERCADORIAS

CLASSE 35

VÁRIOS ARflGOS

A-dereços» pulãoiras, alfinetes e outras obras somelhantos

de coco

A.rmaçoe3.,

do arame coboilo, para chapéos ou en-

foilos do cabi-'ça (carcassas)

para chapéos de.sol ou cbuva, com vn-

rolas du barbatana, junco, forro ou

aço, garfos do forro o cabos doslo

metal ou dn m idoira ou canna, cu sem
cabos, simplosmonto varotas ou garfos

do quahiuor qual idade

Nota 113.^— As armações cujos cabos Irouxorom cast5i3S do

marfim, madrepérola ou tartaruga, pagarão mais 30 % sobro os

rospeclivos direitos.

Bantlejas» caixas e outras obras do rharão ou do madeira
acharoada ou do papel imilando o charão, ípapier maché)

lisas, douradas ou pratoadas,com ou sem enfeitei do madrepérola,

Barracas do couro ou dr lona, ou do qualquer tecido, com
ou som preparos ,.,.,...

Bolsas, indisponsavois o outros objectos semolhantos de qual

quor tecido, não classificados.— Os mosmos direitos para os de

couro, segundo sua qualidade

Bonecas! o briu-\
quedos iiara crianças,!

fabricado* do madoira.i
papel ou papelão, louça'com machinismo do dar corda

ou vidro, folha, chura-ínão ospociíicados

bo, fstanlio ou qual-\
quer outro raotalordi-I
nario. /

bacia? o outras poças do uso domestico.
bengalas, chicotes o outras obras seme-

lhantes
bolsas para fumo, caixas para pbospbO'

lOS e ponloiras
bonecas o brinquodos
botões do qualquer qualidade

calçado •

j
cobertos de soda pura

cintos ou cintasA ou soda o qualquer
suspensórios o outra matéria
ligas, Jidom do qualíjuor ou-

l tra matoria

acoberto do soda
;ordão o lranra.'idera de qualquer oU'

r tra mateiia.norracUn ou gom- ;

ma ulasllca (caOHícAoiic) /

gut ta- percha volcani*; funis, capsulas o garrafas
zaJa ou não oin obras/ gach'' ta para machiiias

e obras do colluloldo. jlequos

pontes, canetas |iara ponna^;
preparada ou om massa para dentista
{vokamlé)

preparada ou oní pães para escriptorio.
[julseiras, hiincos, mcdalh.is o outros
adoroços

tecidos do algo-tjcm peças ou córtos. ..

,

dão, lã ou li<;i-ni obras não classi'

libo

tecidos do seda
pura ou com(
mescla do ou-|

tra matéria

( licailas

om peças ou cortes

em obras não classi-

ficadas
, . .

.

Itubos, fios folhas o laminas,
não ctussificudas

Kilog.

Dúzia

Kilog.

3,^000

A300

30 %

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

ABATIMENTO

Kilog

Um
Kilog.

Ad. vai

2,^00
(5600

mo

ÍÍÍ200

1A00>
1^200

A80O

8,S003

S^OOO

-5S0O

l.sOOO

,^(i()0

350i;iu

2^400

<Ç300

1$50J

30

10 "A

Liquido

Em caixas ou caixinhas

do papolãií ou envol-

tórios semelhantes

—

lEm caixas ou caixinhas
' do papelão ou onvúl

I
tórios benielhantes..

Em caixas ou coixinba
de papelão ou onvol-

Itrios seniolhanles.

.

Bruto

Liquido

Drulo

Liquido

i

Liijuido
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Broclias ou bonecas do armarinho paia pú de arroz..

<-in^ií - Tv»i*j-. l^l^ índia, (lonoiai Dados— Oi;iiiis o semolliaiílcs.

enontoirís n^iil^''
barro, gõ.^so, lonça ou raad.ira com lubus

cl arnlos e cFcar.
^-^ «^l^f'" «u mad.ira o somoIlKinlo:

chariUosLCtgar.jjijj^^j,,^

°
f lação.

do esiiuma do mar ou à sua imi

Oalxas
cctas

.

do papolão ou papelão o madeira enfeitadas

para confeiteiro o si.'moliianles

do zinco ou outro mi'tal ordinário com espelho,

do piLpolãii, madeira, osso, chifro, lisas ou for-

radas de papel, couro ou quabiuer tecido,

para jóias, oi-uios o scmolliantes ...

idom, idem, idom para instruinontos malhoma

I

ticos, cirúrgicos, modicaniontos horauíopa-
' thicos o para talheres

com espelho para barba o semelliaiites, do pa
pclão ou madeira ordinária, pintadas, enver-

nizadas ou forradas de papd sem proparos..

idom, idfra, idem de madeira lina

para costura, com ou sem preparos ou musica.

I para jogo dejlisas, pintadas ou envernizadas.

'oltarote. (do charão ou acharoadas.

\não ospecilicadas.

TARAS

QDALIDAOB
nos BNVOLTOniOS

ABATIMENTO

Rilog.

Ura

Kilog.

Nota U4.a— Os tentos que viorem com as caixas para o jogo

de voltarete o forom do marfim, madrepérola o tartaruga, pagarão

diioilos em separado ; o bom assim os preparos das caixas di

costura quando forem do ouro ou prata.

Oai'teiras,
charutoiras

com costas ou enfeites de marfim^ madrepérola

I
tartaruga, soda ou velludo

e porta-moeda3.(^-Q ogpocificadas.,

Nota ll"i.=*— As pertenças ou preparos para barba ou cos-

tura o somolhantos, que vierom nas carteiras, serão posadas con-

junlamonlo com ellas, ficando as laxas daquelios comprehondidas

nas destas; salvo quando firom do ouro ou prata quo serão então

separados para pagarem as rcsjioclivas ta.xas.

As que tiverem guarnições ou enfeites de ouro ou prata, P_a-

garão o dobro dos rospodivos direitos, salvo si estas guaron^oeí

ou enfeites forom insiguificautos.

/com poborlura de qualquer tecido do algodão

ou Unho
idem, idem do lã

884

„ . ridom, idom do sedaf simples ••

OUapoos para ; *^ ^^ ^^^ raes-\cem cobertura do ronda ou

sol ou chuva.
\ ^,^ ^^ nualquor] enfeitados com rendas,

maioria. ( franjas ou bordados.. -

\com enfeites de ouro ou prata ou com pedras

preciosas

Nota U6.»— Nas laxas dos chapéos licaiii comprehondidas

;

das respectivas capas ou bainhas.

OlíLcotesi do(com açoite o para carrinho

ciíicailos. ( preciosas

Oliooolato coramum ou de letoição do qualquer qualidade-

Ooques 6 obras acraelhanlos imitando c.\bollo.

Ooròas do porpoluas para luniulos

Doces o confoijís não classificados

lolnamlto o oalras massas explosivas.

3^000

20£000

Í400

3S000

1Í200

35000

láBO)

15000
asooo

2SÕ00

1520O
«ÍOUO

Ad. vai

30 %

Em caixas ou caixinhas

do papelão ou oiivol'

tórios semellianlos.

.

65000

3^50.)

Dúzia

Kilog.

lEm caixas ou caixinlias

do papelão ou onvol

i tonos somelliantcs..

í/,50

4900

2,5000

45000

Ad. vai

OJOOO
3;0!0

Ad. vai.

S6oa

1Í800

15000

.jSOO

S60J

lEm bocetas, caixas, la-

' tas, frascos ou envol-

\ tórios aomelhanlos.

lEni caixas ou caixinhas
' do papelão ou onvol-

/ tórios somolhantos..

lEra latas, frascos, bo

; cotas o envoltórios sft-

lEm lalas.
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89:i

891

893

895

896

897

90D

901

902

MERCADORIAS

Esfixrainiios para desenho

E s T> o 1 ii o (pequenos de papelão ou forrados de papel, ou

O quadro, com /^^"'^'^1'''.'' ^^^ °^''*^' ordinário

moldura h^em do madoira
moiauia.

(não Q^pecilÍL-ados

Nota H7.^— Sorão reputados poi]uenos os ospolhos o qnadro:
quotivorora do superfície (iiicIusíto a ra;uioira} alo 15 cooliinetio:

quadrados. Ho poso dos quadros fica comproliondido o dos vidros
ostampas ou oloograpliias (]U0 os acompaobarora e a ellos vierem
auiiexas.

Estopim.

tucs arllGciaes,

Ido qualquer tecido ouUoUas—
g ljg_)

papel ícm obras
de madoira, soltas ou em obras

icalicus, foltias o somontes para fabricação do

f fljres

'em cartas (biclias ou Iraquos)
^dc qiiãIi]UL>r oulio modo pioparado.

Fogo artificial

da China, da In-
dit, ou do qual-
quer oulra qua-
lidade.

Iinperoioavois do canharuaço liso ou ootrauçados, com
ou sem papol adlicroalo, em peça ou om obras

lãcas' do qualquer qualidade,

Isqi^ioiros do osso, chifre ou metal ordinário, com ousem
fuzis ou pedorDoiras o some Ih antes.

Jogo das damas,' do papol íío ou do mndeira ordinária
gamão, .Kadroz.ldo charão ou acharoados, do mogno, páo-setira

domÍQÓ o some-í ou do qualquer outra madotrafioa.
Ihaotos. [não especificados

Nota 118.*— Nas taxas dos jogos não serão coraprebendidos
33 dos tont >3, fi;;uras e pedras dos mesmos, quando forem do mar-
fim e madrepérola.

Lacre (°'" ^^°^ P^^* garrafas.
jnào especlfiado

Ilja.ixipa.rinas de qualquer qualidade.

Xja >it'erna s

,

(simples ou com forros de metal branco ou ama
rollo

íidem, idem, do casquinha ou de metal dourado
( ou prateado

Leques O ven-
tarolas.

toscos ou ordinários,!
1

.

com varetas ou cabosj^,
J,í;^15q;do papelão, páo ouL | ;*

bnmbu, juwauua,..

(cora varetas ou cabos
do madeira, couro,
osso, chifre, búfalo,
lioriacha. massa ou

com arminhos roo- 1 ractil onlinario
das ou ponnas. ou/idom, idem, do marfim;

\ todos dopunnas. ( maiiroporola o tar-

\ taruga

Nota 119.''— Nosto artigo nãooslão comprohondidos os loquos
foitos tio uma só matéria, que lèni taxas cápeciaes, d oxcopfão dos
iú pennas.

Nas taxas acima ficam comprohondidas as das caixas communs
cm que vierem os leques.

Os Icquos cujas v.irotjs chegarem á extremidade superior,
passundo aobjo o papel, seda ou pellica, ficauí sujeitos a mai>
20 % dos respectivos direitos, o os quo tivprcm enfeites de ouro ou
prata a mais 3) %, salvo si estes oufcitcs forem insigniíicanlos.

Não serão considerados enfeites as argolas, aros o arestas
destes motaes quo trouxerem os loquos tinos.

Kilog.

Gram.

Kilog.

Dúzia

Um

2Í0U0

aoot)

Ad. vai

mo
£0i5

^010

^50
l:âOQ

^t-250

^400

£G0O

l^^SiOO

Ad. vai

£-200

í5600

ú6a0

15-200

S600
moo
3^600

^^80j

õ^OOO

^0%

TARAS

QUALIDADE
DOS ENVOLTÓRIOS

^Em caixas ou caixinhas
de papelão ou enrol
tórios semelhantes..

Em barricas ou caiias

,Em caixas
jEm quaosqucr oulio^

ouvoitoiius

Em saccos ou fardos. ...

vEm caixas ou caixinhas
.' de pa|)elão ou ouvol

r luríos aomolbanloã..

.

Em caixas ou caixinhas
de papelão ou de ma-
deira ou envoltórios
semelhantes

m caixas ou caixinhas
. do papelão ou onvol

f tórios semelhantes. .,

^E

Bruto

10 %

Liquido

10 %

Druto

Liquido

Bruto

Liquido
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QUALIDADE
DOS liNVOLTOIllOS

ABATIMENTO
,

TjtíetrTact, do ouro ou de prata falsa sobro papol, para fabri-

cação do flòros artíQciaos

Miazioqulns cobertos do paano, do qualquor tamanho

!ilo si'da ou do qualquer oulra matoria
coboria do soda

do qualquor outra qualidado

Nota 120. — No poso das mascaras sorá comprohendido o do

quaosquor accosBorios ordinários, qus lhos forom próprios, como ;

óculos, lunota.^, bigodes, barbas, otc.

909

911

912

913

\I ó c H a s 6 palitosJj^^ ^^
IhVros''''^'""^**'*''''^^^'*"

qualqúôr'ôútrã*qu'alidadt'..

Mollios ou líquidos tomporados para comida de qualquer

modo preparados

!do m;issa do rarinhs

Ihantes.,

de colla o outras não

\ão m;i9sa do farinha <io trigo o somo-

oão ospocificadas

F»antio do osmoril para lixar o papel do lixa do qualqnor

qualidade -...-

F>araana siraplos ou^^^ ^^^^^^
composta, ou cora do^^j^

^^^j^g _

petróleo. j

F»ós 0'i outras quaosquor preparações, para matar, prevoíuro

destruir insectos o outros animaos >

Itosarios ordinários cora contas de pio, do coco, do louça ju

do vidro 6 semelhautos

Kilog.

Ura

Kilog.

1(?5(10

2S500

loíiono

30 %

^400

2,j5 10

5070

^230
á500

í;600

lEm caixns ou caixinhas

I
de papelão ou onvol-

/ tórios somolbantos.,.

Em caixas ou caixinhas

I
de papo ão ou do nia-

I

iteira ou defolha een-
volloiios semelhantes

latas , frascos ou
iiTO.tórios seraelban-

Em c;iixas ou caixinhas

Jo p:tpolão ou envol-

tórios semelhantes. .

.

lEm barricas

jEiu caixas ou caixotes.

Liquido

,Em caixas ou caixinhas

do papelão nu envol
' tórios semelhantes.

.

|Em caixas ou caixinhas

de papelão ou onvol
' Lorios aomelhanles.

.

Liquido

10 %
20 %

"ê
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Obras de segeiro....

Instrumentos e objectos mathematicos

piíysicos, chimicos e ópticos •
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MERCADORIAS

i%banoB de palha

A.bas de papelão para chapéos.— V. Papel

» de algodão para chapéos.— V. Forros

i^bat-Jours.— V. Papel

J%.belhas

Abaintbio.

—

V. Liquides e bebidas alcoholiciía.

.

Açarrão, açafroa (Semen(es).— V. Bagas

» açafroa (flores)

» da índia.— V. Raízes

Accôrdeôes.— V. Harmónicas

Acções.— V. Obras impressas

Acetatos

Acetona

Ácidos

Aelrio-tannico.— V. Tannino

Aço em vergttinba, vergallião ou barra

Aconltlna

Açoutes para chicotes

Adereços de borracha.— V. Borracha

» de cobre e suas ligas. — V. Nota 74

» de aço.— V. Bijouteria

de louça on porcellana. — V. Agu-
lha iros

de marfim, madrepérola, liirlariiga,

osso, Imfalo ou chifre

)• de vidro ou crystal.— V. Aguii eiros.

» de coco

AdboKivos.— V. Kmplastros

Adubos para terra.— V. Guano

Adiiella(<»

AfTadoi'Cs para facas e para navalhas

Agathas magnéticas para Ijus.solas

Aiçuas mcdicinaes.,

Agua de Cologne ou da ('olonia.—V.IVrfuiuaria!

» de Javelle. — V. Cliloruretos -.

íle Labarraqiic.— V. Chloruretos.

Agua 'para tingir, amaciar ou conservar o cabello
e a peile.— V Perf.;marias

.A.

O)
o

P

430

487

458

487

1

131

lOi

117

121

809

485

173

172

174

32G

570

175

30

S7S

510

83

524

872

210

03

340

831

C82

176

100

217

217

100

MERC-VDORI.VS

Agua-raz.— V. Óleos essenciaes.

Aguardente. — V. Líquidos e bebidas alcoho-
licas

Agulhas de cirurgia

» de cobre e suas ligas

» de ferro ou aço

» de madeira jíara tricot

Agulheiros de louça ou porcellana

» dtí madeira

» de vidro

» de cobre e suas ligas.— V. Nota 74

Alabardas

AiHbastro em brttio e em obras

Alauiares de algodão

» de lã

» de linho

» de seda

Alambiques e objectos semelhantes. . .

,

Alninbre.— V. Betumes sólidos

Alavancas de cirurgia.— V. Boticões.

Albumina animal e secca

Álbuns

Alcaçús em extracto, secco oumoUe. — V. Ex-
tractos

» V. Raízes

Alcali nííneral.— V. Carbonato de soda,.

.

» vegetal.— Y. Carbonato depotassa.

» volátil.— V. .Vminonia

» volátil concreto.— V. Carbonatos...

Alcaloidos

Alcanl*or.—V. Gommas

AlcatiTas de algodão

» de lã

» do linho

Alc»li'ã<> t

Alcohol. — V. Líquidos e beliidas alcoholícas. . .

.

» aiuilico.— V. Alcohol ^ .

.
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i^lcoliol melylico.— V. Álcool

)) vulnerário.— V. Agiuis medicinaes. . .

.

A-Icoliolatos.— V. Espirites

Alcoliolatui'as.— V. Tinturas alcoholicas. .

.

j%lcoliometi*08

./Vldrabas d IVrro

iHIcci-im.— V. Folhas

.í%Ietria.— V. Massas

A.irazein» .— V. Follias

A.innetcs d^ colire.— V. Fio de colire em obras.

» de cuco

» de ferro.— V. Fio

de louça ou porcellana para peito.

—

V.

jVLMlheiros

5> fie vidro para peito.— V. Artilheiros.

A.lKallas

i%.lgo<lão em carO(;'0

» em rama ou em lã

fí em pa&la ou cardado

» em fio e em pavios

« phenícado

» pulvora

» próprio para feridas

Altaos

.%li<lades

./%.lisarlaa .— V. Matérias corantes

Alma.— V. Barcge

Almagre.- V. Ocres

Almecega.— V. Ooinmas

Aliniscar

Almornças

Alinorarizos

Aloes.— V. Gommas

Alpacas

Alpiste

Altliéa (raiz,).— V. RaÍ2;s e bolbos

Alúmen.— V. Sulphalo de alumina

Alumínio melallieo

Alumina secca ou gelaliginosa

Alvalade de chumbo.— V. Carlioiíato.?

» de zinco.— V. Óxidos

Alviões.- V. Picaretas

Amarello de cromo.— V. Cromatos.,

V. Ocres

179

176

243

330

683

572

117

102

117

555

S72

007

516

521

737

455

455

456

455

ISO

ISO

456

107

684

151

462

157

129

1.36

573

S33

129

62

1%

121

321

025

181

208

291

861

219

157

Amari-aa e amarretas de ferro.

Ambai- gris

amarello ou negro.— V. Bjturaees só-
lidos

Amêndoas doces ou amargas

Atnethistas.— V. Pedras preciosas.

Amianto

Aminonia liquida

(S9.1 ammoniaco seui cheiro)..— V,
Cloriiretos

Ammoniacu liquido.— V. Ammonia liquida

» V . Oommas

Ampullietas

Amygdalína,

Amygdalatomos

Amylena

Ancinhos.— V. Picaretas

Ancoretas.— V. Barris

Anchusina.— V. Matérias corantes

Aniagem

Animaes vivos não especificados

» d?secc3 dos

Anil.— V. índigo

Anilina.— V. Cores

Aniz comraum e estrellado (sementes). — V
Bagas

Anneis electro-galvanicos ou electro-magne-
ticos

» de cabello

» de cobre e suas ligas.

Antimoniatos

V. Nota 74.

Antiinonio crú. — V. Sulphureto dê anti-

mo nio

diaforético.— V. Antimoniatos.

metallico

Anzoes

Apiol puro

Apomorfina pura e seus saes...

Aparadoi-es de madeira

Aparas de algodão.— V. Trapos .

>, de lã.— V. Trapos

» de linho.— V. Trapos ..,

Apparelhos gazo?eneos de Briet e seme-
Ihanies

de cobre e suas ligas ou de cas-
quinha

ApparelhOB de cirurgii

574

182

496

95

511

492

183

217

183

129

685

184

738

185

861

357

154

466

7

8

148

144

103

686

13

186

323

185

626

575

186

187

348

458

463

468

687

539

739

»
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Apparelbos de louç:i e porccllana

» de barro .— V . Barro

» de chloroformio. ^V. Pulverisador

y^rados.—V. Charruas

i%ranie de ferro.— V. Fio de ferro

de nie'al liranco ou aniarello.— V. Fii

de cobre

Ai-andellas.— V. Lustres

j%raras.— V. AvfS

Arbustos, arvores e plantas vivas

A.rcabuzes.— V. Bacamartes

archotes

Arções para sellius

Arcos ou arvores de campainhas

» para rabeca ou rabecão

« para mastros ou juira peneiras

» de madeira para toneis, pipas ou barris.

.

» de ferro para toneis, pipas ou barris

Ardozia.— V. Louça

Arêa de moldar

Areonietros

Arestas de col>re.— V'. Pre.jos

» de ferro.— V. Pregos

» de zinco.— V. Zinco

Argilla

i^rgollas de ferro e aço

» de madeira para cortinados

Armações para cbapéos de sol

» d'? araiue para cliapéos (carcassas).

» para sellins

Arminho (couros)

Aros de ferro para arreios e sellins

Arrebites d- coljre.— V. Pregos

» de ferro .— V . Pre;»os

Arreios para carros

Arrobes

Arroz

Araoniatos

4',I5

773

813

607

.555

531

2

io;>

010

431

576

790

780

349

319

509

505

493

0S8

501

018

5ii0

494

577

384

873

873

350

28

081

. 5il

018

31

188

97

189

Arsénico amarello ou veriuelho.— V. SulfiU'etos.

Arsénico branco.— V. Ácidos

» me'allico

Ai'senitos.— V. Arseaiatos

Arvores (plantas).— V. Arbustos

Asbesto.— V. Amianto

Asparafçina

Asphalto.— V. Belumei

Assafelida.— V . Gommas

Assentos para sellim

Assucar couinium

» candi.— V. Assucar

» de leite .— V . Assacar

» de uvas.— V. Assucar

Assuearelros.— V. Obras de vidro

Assucenas para castiçaes.— V. Objectos de vidro

Atanados (couros)

Atri>pina

AvÊa.— V. Feno

Avelãs.— V. Frutas

Avellorios.— V. Contas de vidro ou massa..

Aves

Azarcão.— V. Oxido de chumbo

Azebre.— V. Gommas

Azeite de Balèa, lobo, égua, potro ou cpialquer

outro animal

de oliveira ou doce ou semelhantes

purificado para tnachina de cosuira

preparado para lulirificação de machinas

não especificado

Azeitonas

Azeviche.— V. Betumes sólidos

Azotatos.— V. Nitratos

Azotitos.— V. Nitritos

Azougue.— V. Mercúrio iiielallico

Azul ultramar

» da Prússia.— V. Cyanuretos

Azulejos de louça
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B

MUUCADORIAS

O
a

D
MERCADORIAS

Bacallião.— V. Pinxes.

B»cainartcs

Oacías4 tU' colire p suas ligas ou de casqtuiilia.

—

V . Apparelhos

» de lioi'i'aclia.— V. Borracha

» de vidro.— V. Oljras de vidro

Baetns e liaetões

Baetillias de lã -

« de algodão

Bagas

Bagratelas

Bítliús

Bainlias i)ava espadas e outras

Baionetas para armas.

—

V. Bainhas

Baixellas de eoln-e-e suas ligas ou de casqni-

ulia.

—

V. Apparclhos

Balanças

Balaios de canna, vime, eto

» d-' palha, etc

Balas de chumlio ou de lerro

Baltics de madeira

Bálsamo de tolú e peruviano.— V. C.oninias....

.> manipulados

Baini>ú

Bancas .— V . Retretes

Bancos de madeira

Bandas de lã

» de seda,e retroz

Baiitleiras de lã

Bandejas d' eol.re e suas ligas ou de cas-

([uiiilia.—V. Apparelhos

de ferro

» de mad<'ira

» de pa]>icr niachc

Bandolins

Banha de porco deri-eti.tn ou preparada.

Baniiclras do madeira

Bai-I>antu . . .
í

Barbatana ou barlia de balèa.

07

610

5:í9

878

533

41)2

4(1 á

457

lOS

.351

352

641

643

539

834

419

433

612

353

129

193

410

3!19

354

463

473

463

539

578

355

874

791

58

381

468

76

Barbat«kna, varetas

Bai*bellas de ferro ou aço

Barbicacbos de algodão.— V. Alaraaves.

» de lã.— V. Alamares

» delinlio.— V. Alamares...

» . de seda.— V. Alamares. . .

.

Barcos e vasos miúdos de ferro.— V. Obras dt

ferro

» e vasos de madeira

I! areg-e d' algodão .

.

» de lã

y de linlio

). de seda

Barómetros

Barquinhas de metal para navios

Barracas de lona ou de qualquer outro tecido

e de couro

Barras magnéticas

Barretes de algodão

« de lã

» de seda

Barríllia.— V. Carbonato de .soda

Barris e barricas

Barro em bruto e cm obras

Bastidores para bordar

Batatas alimenticias

Batistes,— V. Metius

Batoques

Baunilha.— V. Bagas. . .

.'

Bebidas alcoholicas.— V. Líquidos e bebidas

alcoholicas

» fermentadas...

Belbutes e belbutinas.

Bengalas de barbatana, marfim, massa, ou

chifre preparado, e unicórnio

de borracha.— V. Borracha em obra

de canna da índia, bambu junco ou

vime •

de madeira.

Benzina.
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Benzoatoa

Berços dí canna da Iiulia

« de cobre

» de ferro

» de madeira

Betumes sólidos e liquiilos

Bezerros.— V. Pelles e couros preparados

Bichas.— V. San^' lesiigas

Bielio ds seda

Bicos para peitos e para mamadeiras.—Y. Ma-
madeiras

» de ferro para gaz

Bidets

Bigornas

Bijouteria de aço

» de colíre e suas ligas. .

.

» de ouro ou prata falsa.

Billiares

Bilhetes de visita ou de passagem.— V. 0))ras
impressas ; .

.

Binóculos.— V. Óculos

Biombos de madeira

Bii*iinbáo

Bisagras.— \ . Dobradiças

Biscoutos cominuns.— V. Massas. ..

» medicinaes

Bismutho

Bisturis

Bistre

Bisulíito de soda

Bittcr.— Y. Vinhos medicinaes

Bix.ina.— Y. Matirias corantes

Bocados para freios ( de ferro )

Bocaes para instrumentos d' musica.

Bocetas de metal ordinário com espelho para
liarba e outros usos.— V. Caixas

de Iiufalo ou chifre, marfim, madrepé-
rola, tartaru'.ra e semelhantes

de faia, pinho, nu de qualquer outr;i

madeira

» de papelão ou massa

» para coulVifiro.— Y. Caisas

» de vidro.— Y. Objectos de vidro.

Bolachas.— Y. Massas

Bolas de madeira para jogos

195

414

4.Õ0

530

361

490

28

O

.3

703

581

332

835

.jS2

541

541

363

485

720

364

583

001

102

196

02S

740

138

321

.339

154

5S4

792

831

85

305

47()

881

533

102

3i;6

Bolas d' Nancy ou de Marte

Bolbos

Boldriés para tambor ou zabumba

Bolo arménio

»' medicinal

Bolsas de couro ou de pelle

» de junco.— V. Csstinlias

» de palha.— Y. Cestinhas

« de qualquer tecido, á excepção das de seda.

» ou redes de retroz para cabeça

» ou redes para caça

» de seda

» de Itorracha para f.mio.— V. Borracha...

Boiubardôes.— Y. Instrumentos de metal

Bombas para poços e outros usos

Boinbazinas.— \. Belbutes

Bombos.— Y. Zaluimbas

Bonds.— A'. Omnibus

Bonecas

» de borracha ou gomma elástica, ou de
gutla percha.— V. Borracha

» de arminho

Bonets de al.çodão

» de guariba, onça e outras pelles ordi-
nárias

» de lontra, castor e outras pelles finas. . .

.

de lã

» de linho

» de palha

» de seda

Boquilhas para clarinetas e outros instru-
mentos tle musica

Boratos

Bordões para piano, harpa, e outros instru-

mentos de musica.— V. Cordas

Borlas de algodão.— Y. Alamares

» de lã.— V. Alamares

» de linho.

—

V. Alamares

» lU* ouro ou prata.— Y. Prata

» » » falsa.— Y. Dragonas..

» tle seda .^ V. Alamares

Borra de azeite ou de vinho—liquida

» de vinho ousarro de vinho.—Y.Tartaratos.

Borracha em massa — volcanite .

» cm obras

c

197

121

793

497

301

33

418

437

876

473

34

473

878

811

836

4.57

829

678

877

878

879

458

35

35

463

408

432

473

794

198

301

458

463

468

535

551

473

127

328

878

878
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Borzcguins de couro.— V. Calçado.

de alfrodão sem solapara criança
— V. Saiiiitinlios

» de lã.— V. Otiras de ponto do ma-
lha

" de seda. — V. Sapalinlios

Botas.— V. Calçado

Botelhas syphoidcs.— V. Garrafas

Botes.— V. Barcos mimlos

Boticões

Botinas.— Y . Calçado

Botões de alfrodão

» de borracha — V. Borracha...,

» de cahello ou crina

» de ferro

» artificiaes.— V. Flores

de lã

» de linlio

» de louça ou jnassa com pé.

—

V. Agulheiros

>, » » sem pé

» de vidro om pé.— V. Agulheiros

» > sem pé

» do madeira

de osso, hnlalo ou chifre, marfim, madre-
pérola ou tartaruga

de metal branco ou aniarello.

nao cspeci

licadoa

.

de seda

para instrumentos de madeira

—

V. Es-

tandartes • • •

Braços artificiaes.— V. Pernas

f. de ferro para balanças

Bramly .— V. Liqiiidos e bebidas alcoliolicas.

Bi-azillna.— V. Matérias corantes

BrCo.— V. Gonunas

37

4õS

403

47.3

37

704

33G

741

37

458

878

12

58.^

893

463

4(58

51G

519

524

525

307

86

512

542

473

804

770

580

131

154

129

Bretanha de algodão .— V. Metins

» de linho.— V. Brins

Bridões de ferro ou aço

Brilhantes.— V. Pedras preciosas

Brincos de borracha.— V. Borracha

» de louça ou porcellana.— V. Agulheiros

w de vidro.— V. Agulheiros

de cobre e suas ligas. — V. Bijou-

teria

» de ferro.— Y. Bijouteria

Brins de algodão

» de linho

» lonas

Brinquedos de borracha.— V. Borracha..

» diversos.— V. Bonecas

Brocados de seda

Brocatelas de seda.— V. Brocados

Brochas ou bonecas de arminho

» para' pintor.— V. Pincéis

Bromai h3'dratado

Broniatos

Bromhydratos.— Y. Bromuretos,

Bronioformio

Bromo ou bromio

Bromuretos

Bruças para limpar animaes

Brunidores para dourador

Burras de ferro

Bússolas

Bustos de barro.— V. Barro

>, de louça ou porcellana.— V. Vasos.

» de vidro.— V. Frascos

Buzinas

Búzios
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MERCADORIAS
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D
MERCADORIAS

ó

Cabazes de junco, rotim ou vime.

—

V. Ceslinhas.

» de palliíi.— V. Ces'iuhas

418

437

36

468

434

463

543

589

13

10

9

13

669

368

415

878

369

369

468

443

17

36

463

46S

434

553

604

402

503

495

880

572

128

458

463

468

Cadar)

»

Cadea

Cadeir

Caderi

CadinI

Cadmi

Cafein

Caixas

»

»

»

«

»

473

878

514

590

416

515

591

370

354

389

839

630

201

881

881

795

810

7-12

703

795

185

824

352

476

874

203

533

072

881

795

881

881

881

878

de borracha.— Borracha

» de linho

as de canna da lodia, bamliú, junco, ro-

tim ou vime . .

de madeira
Cabellelras.— V. Cahello humano em oliras

aaes.— V. Moitões
» Immauo em hruto

o

Cabides dô madeira. .... .

com íspelho para barba, de papellão ou
Cabos para chapéos de sol, de canna da índia,

bambu, junco, roíim ou vime
de zinco ou metal ordinário com espellio.

para piano ou harmónica sem machi-
» de borracha para pennas (canetas).— V.

com ferramentas para carpinteiro

com instrumentos cirúrgicos

» para pennas (canetas) e para Outros fins. . .

>) de linlio.— V. Cordoalha de linho
com instrumentos mathematicos

» de palha.— V. Cordoalha de palha

» de cabello.— V. Cordoalha de cabello

Cabrestos de couro.— V. Cabeçadas

de musica

com tintas.— V. Tintas

de guerra.— V. Tambores

de madeira.— V. Bahús

papelão ou massa.

—

V. Bocetas

de papier machc

.

— V. Bandeias

» de palha.— V. Cabeçadas

Caçambas.— V. Estritios df cobre
de reagentes chnnicos

de vidro.— V. Objectos de vidro
Cacbemira.— V. Alpaca

para carros
Cachimbos de í^^esso.— V. Gesso

para confeiteiro

para instrumentos de musica

>) d^ barro.— V, Barro

)» diversos

para jogo dê voltarete

Cachou.— V. Catto
para jóias, óculos e semelhantes

Cadanrço de algodão
para instrumentos maihecraticos, talheres

para phosphoros, de borracha.— V. Ror-
> de linho
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Cal de píHlra ou em p6

Calalin.— V. Eslunho

Calçado de coun

» de liorraclia. — V. Borraclia

Caldeiras. — V. Alamliiciuos

Caldos e geléas. — V. Cavnes

Cálices. — V. Olu-as de vidro

Cnlomelanos — V. Chionii-otos

Camarás clai-as ou obsciíras , .,

Camas de coliro

» de ferro

de madeira

Cambraia de alfc'"dãu ,
— V . Cassas ,

» de liulio. — V. li rins

Camizas de al^'odão.— V. Roupa Ceita

» de lã.— V. Roupa loila

» de lialio.— V. Roupa leita

» depontodemeiadeseda.

—

V. Ruupafeila

Camizinlias de algodão.— V. Roupa feita. .

.

„ de lã.— V. Roupa feila

>, de liulio.— V. Roupa feita

» de seda.- V. Roupa feita

Campainlias de cobre

Campeclio.— V. Ca.scas c leuhoi

Campliora.— V. Oommas

Caumrço . — V . IVdles e couros

Canários.— V. Aves

Candelabros de vidro.— V. Luslres

Canella — V. Ca cas

Canetas de borracha.- V. Borracha

» de madeira.— V. Cabos

Canhamnço.— V . Aniagem

Canivetes

Canna da ludia em bruto

Canos de barro para encanamentos, ou para cha-

minés.— V. Barro •

>, de chumbo para aqueductos.- V. Chumbo,

de estanho para a'amhiques,- V. Ustanho.

» ]iara armas de fojjo

Canotlllios de ouro ou prata.— V. Prata

„ de ourii ou prata falsa

CnntliarIdas^

Cantliai-ldlna .••

Cap^í-bos de esparto, cico ou palba.

493

565

.37

878

832

SO

.533

217

Q93

510

592

371

157

4GT

459

4G1

4i;9

474

459

464

469

474

517

lU

129

28

2

531

111

S7S

309

467

060

410

495

564

505

044

.535

548

205

207

435

Capachos de lã.— V. Alcatifas ,

» de linho.— V. Alcatifas ,

Caparoea axul,— V. Sulpbato de cobre

Caparosa verde.— V. Sulphato de ferro

» branca.— V. Sulphato de zinco...,

Capas de algodão para cobrir ohapéos de sol e

move is

de lã idem

.

de linho para cobrir chapéos de sol e mo-
veis

de seda para cobrir piano e moveis...,.

de couro para cobrir piano e outros objectos

de papel para carias (enveloppes).

—

V. Pa-

pel ... . • . .

.

Capiteis tle metal.— V. Chapileis

Capsulas de borracha.— V. Borracha.

de estanho para garrafas.— V. Es-

tanho -••

medii

Carapuças de algodão.— V. Barretes.

» de lã.— V. Barretes

» de ponto de malha de lã. . .

.

» de seda.— V. Barretes....

Caravelhas para instrumentos de madeira.— V
Estandartes

de ferro para piano, harpa, etc—V.
Chaves

Carbonatos

Carboretos de ferro natural. — V. Plombagina.

Cardamomo (semente).— V. Bagas

Cardas

Cardos.— V. Bagas . .

.

Caril

Carmim
Carneiras.—V. Pelles e couros

Carnes

CarrilbCes

Carroças

.

Carros, carrinhos, coupes

Ihantes

para conducção de géneros.-

roças

para cnuducção de géneros ou de pes-

soas para estrada de ferro.

e carrinhos de canna da índia, bambu,

junco, rotim ou vime

Curruagens»

de mão ou de aterro

coches e vehiculos semelhantes.
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Cartamina.— V. Matérias corantes

Cartão hranco ou de còi*

Carias de liichas.— V. Fogo de ai-tiflcio

» de jogar

» geograpliicas e semelhantes.— V. Mappas

Carta zea.— V. Obras impressas

Carteiras communs

» de cirurgia.— V. Caixas

» de instrumentos raatliematicos.— V.
Estojos

Cartbanio.— V. Massas

» V. Bagas

» V. Flores

Carvão animal.— V. Preto oii carvão animal...

» eléctrico

» mineral ou de pedra

» vegetal

» para desenho •

Cascas medicinaes e de tinturaria

Cascos de tartaruga

Casimiras

» americanas.— V. Baetilhas

Casquinha em folha ou laminas.— V. Nota 75.

Ciíssas de algodão

» dela.— V. Alpacas

» de linho.— V, Brins . .

.

Cassinetas de algodão.— V. Brins

« de lã.—^ V. Casimiras

Castaniias.-

Castanltolas

Castões de madeira .— V. Cabos

Castor (couros)

Cast<>reo

Castores (tecido).— V. Brins

Catto

Catlieters.— V. .Vlgalias

Cstuies.

Caurls.— V. Biizios,

Cautérios

Cavailos.— V. Gado

Cavalietes para instrumento de madeira.— V.
Kstan danes

Cavaquinlios.

Caveiras para estudo de anatomia.— V. Esque-
letos

154

477

894

478

483

485

882

742

703

152

108

117

102

209

499

209

140

111

75

4()2

462

457

462

467

457

462

95

797

309

28

210

457

128

737

117

77

743

4

804

798

752

Ceboias e cebolinhos ,

Ceirôes de palha

Cellias.— V. Baldes

Centeio espigado.— V. Bagas

Cephalotribes

Cera animal em bruto e em obras

» vegetal.— V. Gommas

» do petróleo.— V. Parafina

Cerdas de porco ou javaly

Cereaes não classificados

Cerotos.— V. Unguentos

Cerouias de algodão.— V. Roupa feita

» de lã.— V. Roupa feita

» de linho.— V. Roupa feita

Cerveja commum.— V. Bebidas fermentadas.

.

» de leite em extracto. — Y. Bebidas
fermentadas

» medicinal

Cestas de cobre.— V. Fio de cobre

» do ferro.— V. Fio de ferro

Cestinbas de junco, rotim ou vime

» de cobre e suas ligas .— V . Fio

» de ferro.— V. Fio

» de palha

Cestos ou cestas de canna da índia, bambu, junco,
rotim ou vime

» de palha

» de vidro.— V. Obras de vidro

Cevada

Châ da Índia

» Suisso, Chambard, etc.— V. E.^peciea bechicas.

Cbalfs de algodão

» de lã....

y de linho

» de -seda

Chaiysde lã.— V. Bare.ge

Chaminés de vidro.— V. Obras de vidro

Chainpi(s;non.— V. (Cogumelos

Chapas para cobrir casas, de ferro

» para rolirir casas, de zinco.— V. Zinco..

» para fontes

» para diversos usos, de ferro ou aço

» para diversos usos, de cobret

" para diversos visos, de estanho.— V. Es-
tanho ...^

112

436

353

108

744

(30

12.1

910

14

115

333

459

463

409

126

126

211

555

607

418

555

607

437

4i9

4C8

533

98

113

244

453

463

468

473

402

533

114

593

566

745

593

519

565
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Chitpas para fogào, de ferro.— V. Fogões.

Cbapéos para sul ou chuva

» para calioça, de algodão

para catieça, de carneira e outras p? 1-

les

para cabeça, de crina,

para cabeça, de lã. . .

.

para cabeça, de lascas de pioliu (spar-

torie)

para cabeça, de linho.,

para cabeça, de palha.

para cabeça, de papelão imitando a
palha

para cabeça, de p?llo d^ castor ou
lontra

para cabcrça, de pello de coelho ou

lebre

» para ca beça , de s >da

» para cabeça, de sola envernizada

Chapitets de metal

CliaiTuas

Cbarutelras diversas.— V. Carteiras

» de tecidos de algodão

» de tecidos de linho

» de palha.

Cbarutoa.— V. Fumos

» medieinaes.— V. Cigarros

Chaves de ferro ou aço

» cirnrgicos.— V. Boticõei

» de «olire e ligas.— V. Obras de cobre

» para instr amentos de musica

» para relógios

ClilcotVB de qualquer qualidade

)) sem cabo

w de borracha

Clilnellas de co iro.— V. Calçado

» de palha

Chilenas d cobre e suas ligas.— V. Esporas. . .

.

,, de ferro.— V. Esporas

Chioeilas |ar,i banho

Chitas.— V. M-iins

Chloral

Chioi-ntos

ChIorhyUratos.— V. Chloruretos.

Clilorodina

Chloi-ororniio.
)

60'J

8S3

45S

38

15

463

372

468

439

479

15

473

38

694

813

882

458

468

440

118

221

594

741

563

79D

666

884

30

878

37

4il

552

603

468

457

212

213

217

213

214

Chloro-iodureto de mercúrio

Chioro liquido

Chloruretos

Chocolate commum

» medicinal

Choui*iços.— V. Carnes

Chi-omatos

Chi-ononietros.— V. Relógios

Chuços.— V. Lançai

Chuinbeiros de couro

Cliumbo em bruto ou em obra

» de munição,— V, Balas

Cicutina

Cidra.— V. Bebidas fermentadas

Cigarreiras de algodão.— V. Charuteiras

» de linho.— V, Charuteiras

Cigarros.- V. Fumo

» medieinaes

Cilhas de algodão

» de couro

» de lã

» de linho

Cilbões de couro para carro

Cimento romano e outros

Cinabrio.— V. Sulfureto de mercúrio...,

Cincbonina

Cintos ou cintas de algodão.— V. Suspensórios..

» » de borracha.— V. Borracha

» abdominaes.

Cinzas azues

Circulares.— V. Obras impressas

Círculos de reflexão e geod;sicos

Cisnes.- V. Aves

Citratos •

Clarinetas

Clarins.— V. luslrumentos de metal

Clavinas ou clavinotes.— V. Espingardas

Clissorios .— V. Seringas

Coaltar saponinado

Coalheiras

Cobalto.— V. Esmalte

Cobertas acolchoadas ou cheias de algodão em

pasta.— V. Alcatifas.

Cobertores ds algodão para cama.

216

631

217

885

218

59

219

670

653

39

561

642

220

126

45S

468

118

221

458

40

463

408

41

500

323

222

458

878

746

141

485

695

2

223

800

811

648

775

224

42

528

458

458
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Cobertopes de borra de seda

» de lã

Coberturas para cbapéos de sol, de aljíodão.

.

» para cbapéos de sol, de seda

Cobp© o ligas em bruto e preparado

Cochos de madeira.

—

V. Gamellas

Cochonillia

» kerjiies.— V, Kerines

Cocos

Codeína

Cofres de ferro.— V, Burras

Cognac.— V. Liqiidos e bebidas alcoholicas.

Cogumelos

CoiTas de al^-odão.— V. Barretes

» dela.— V. Barreies

» de seda.— V. Bolsas
,

CoUe.— V. Carvão mineral

Colchas de algodão.— V. Lenç Jes

» de linljo.— V. L^nções

Colchetes de cobre e li^as.— V. Fio de
cobre .

» de ferro.— V. Fio de ferro

Colchões de pjnnas, de cabello oi de crina.

» palba

Cnicothar.—V. Oxjdo de ferro

Coldres para sellas.— V. Obras de couro

Colheres de madeira

» de vidro.— V. Oliras de vidro

» e D-arfos de ferro

de colire e .suas liiras oi de cas-
quiuba.

—

V. Apparellios

'Colla ou gelatina

Coitares magnéticos.— V. -Vnneis

'Collarinhos de algodão.— V. Koupa feita

» de linlio.— V. Roupa feita.

.

» de papel.— V. Papel

Collelras de cobre e ligas

» de ferro ou aço

Colletes de lã.

—

V. Roupa feita

Collodio

Collophonia.— V. Gommas

Collotiuintidas.— V. Bagas

Comlnhbs.— V. Bagas

Coniinodas

473

463

4.58

473

537

381

142

149

95

225

588

131

114

458

463

473

499

453

468

555

607

10

442

291

50

373

533

595

539

61

686

459

460

487

550

590

461

220

129

103

108

374

Compassos simples.

dê reducção ou para levantar plan-
tas e outros

Con»ponedores para typograpbia

Compoteiras.— V. Obras de vidro

Concertinas.— V. Harmónicas

Conchas.— V. B.izios

» com tintas

» jjara balanças de ferro

Condensador de Volta

Condeças de palba

» de rotim, vims e j :mco

Confeitos não especificados (doces).— V. Doces

» medicinaes.— V. Caiisulas medici-
naes

Conhecimentos.— V. Obras impressas.

Conixina.—V. CicuLina

Conservas de carne.—.V. Carnes

» de peixe.— V. Peixes

» de frutas.— V . Frutas

» de legumes.— V. Legumes...

» de tomates — V. Legumes....

» medicinaes

Consolos

Conta-fios

Conta-segundos.

Contas de metal branco ou amarello. .

—

V. Bijou-
teria

» de vidro ou massa , .

.

» do venda.— V. Oliras impressas

Contra-baixoa.— V. Raliecões

Conversadeiras.— V. Sofás

Copeira ou guarda-louça
,

Copos de vidro graduado.— V. Garrafas. .

.

» de vidro.— V. Obras de vidro

» ]iara espada.— V. Punbos

Coques incitando o cabello

Coral

» fino om jii)

Coralina da Córsega. — V. Follias

» — V. Pedras preciosas

Cordas de caliello.— V. Cordoalha

» de cobro c ligas.— V. Fio de colire,

» de ferro.— V. Fio d^ ferro. .r

» d; linbo.— V. Cordoalha
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Cordue cl? puUia.— V. Corilo;illia

» para instnunentos de musica

» para rdopfio.s.— V. Pontnroi.

Cordoalha <Ie liabello

« de palha

» dt: I iniio

Cordões dí aljíodão

» de Iiorracha .— V . Borracha

» de cal)ello.— V. Caliello luiniaii

d<- lã

B de linho

» do palha

» d<í ouro ou i)rala 1'aUa

» do soda

Cordovuo.— V. PoUos o couros

Cores (lo anilina, otc

Coristas.— V. Diapazõos

Cornetas de palliola

« df* melai

» acisticas

Corn'ingIez

Coroas o ouiros ornamoiitos para 1'imxdos, di

vidro

» do porpoUias para Uimidos

Coronhas

Corrêas jiara niachiaas

Ci>ri*entes do forro

» do aço.— V. Bijouleria

» de cobre e suas lijas.— V. Noia 71

» elcctro-galvanicas on oloclro-majno-

licasT— V. Anneis

Cortes do calçado, do couro oa pello.—V. Noia D",

» do calçado de ali^odão . •

» de calçado/de lã

» de calçado de linho

» de calçado de seda

do cassa ou caraliraia, de vestidos ou

saias de algodão, de toucas, coifas, elo.

Cortiça em bruto—
» em rolhas e outras obras.

-U3

801

GiíO

17

443

438

453

.378

13

41 i3

408

414

548

473

28

144

803

802

811

747

811

527

887

(545

846

598

582

OSU

438

463

468

473

45S

313

376

Cortiça om pó

Cortinados.— V. Lonçóes

Cotliurnos.— V. Calçado

Coussina.— V. .Vlcaloides

Couçoeiras.— V. Taboado

Coupés.— V. Carros

Couros em bruto

» onveruizados

» preparados ou corlidos

Coxinillios do algodão

» de lã ou dí lã e algodão

» de linho ou de linho e algodão

Coxins de p.die ou couro.— Y. Mantas

Cravo da Índia

Cravos de forrar

Cré ou greda .— V . Giz

Cre^uellas.— V. Brim

.

Creme d? bismulho.— V. Nitratos

Cremor de tártaro.— V. Tartaralo de potassa.

Creosoto

Crescentes.— V. Cabello humano em obra

Crina ani)nal

» vegetal.— V. Zost"ra-mariua

Crinoline em peça ou em oliras...

Croças de pallia

Ci"oc|«cs

Cubebina

Cubos de rodas de ferro

» de rodas de madeira

Cuias do madeira ./•

Cúpulas de vidro.— V. Obras de vidro

» de madeira para camas

Curare

Curariua \

Curciima.— V. Raizes

Curcumina.— V. Matérias corantes

Cyanliydratos.— V. Cyanurelos

Cyanuretos .•
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Dagiierreotypos

Damascos ilf algodão

» d». Kã.— V. Alpacas

Daturina.— V. Atropina.

Debentures.— V. Obras impressas

Dedaes de cobre e suas ligas.

—

V. Nota 74.

» de ferro 0'i aço ,

Delpliiaa

lentes e deLitaduras ariillciaes

Descalçadores de madeira

Desenhos próprios para estudo de aaalomia, ele.

—V. Estampas

Despertadores

Dextrina

Diamantes êm cabos para cortar vidros

Diapazues

700

457

-16i

192

48.5

600

233

748

378

480

667

234

848

803

Diascordiu

Dígitaiina

Diligencias.— V. Omnibus

Dísticos.— V. Obras impressas

Diplomas.— V. Obras impressas

Divans.— V. Sofás

Dobradiças de ferro

Doces de frutas

» diversos não especificados.. . -

Dormentes.— V. Locomotivas

Dragonas de oui'0 ou prata.— V. Prata

» de ouro ou prata falsa

Dunliíerques.— V. nota 38.

Durantes.— V. Alp.acas

Duraques

Dinamite

329

233

678

435

485

401

601

95

888

856

535

551

462

462

889
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KtxoB de ferro par^ carros

Enlate rina

Elaterio

Electuarlo.— V. Conservas inedicinaes

Elixires

Eniblenios.— V. Typos

Emético.—V. Tariaratos

Eiaietina

Eiliplastroe

Encerados para golpes.— V. Emplasiros

Enfeites de madeira.— V. Pulseiras

» de algodão.

—

\. Roupa feita

» dela.

—

V. Roupas feitas

Eiitrenieioa de alpodão.- V. Tiras

» de liulio.— V. Tiras

, de seda.— V. Tiras

Enveloppes.— V. Papel

» oom impressíio.— V. Obras inipre-

sas

Enxadas e enxadinhas.— V. Picarelas...

Enxofre em canudos e sidiliniado

» do\irado de aniimonio.— V. Sulfuvelos.

Erl^nes.— V. Pinças

Ercolina

Ei'v<i-doce.— V. Çiagas

Ei-villias — V. Legumes

Escalas divididas

Escaleres.— V. Barcos

E»< alpellos

Escamon^B.— V. Goninias

Escapolas de ferro

Es.-arradeirns.— V. OIums de vidro

Esconilllla de se.l.i.—V. liarege

Encovas de caljello

de lã para fricções

lie pallia o» de^crina vegetal.

681

236

237

227

238

870

.327

2.39

210

210

396

459

464

453

468

473

4S7

1S5

861

632

324

771

241

108

105

701

356

749

129

602

533

472

19

463

446

Esfunilolios para desenhos

Esmagadores

Esmalte

Esmeraldas.— V. Pedras preciosas

Esmeríi

Espadas

Espadins.— V. Floretes

Espadões

Espanadores de pennas, cahello ou crina.

» de palha

» para pinlor.— V. Pincéis...

Esparadrapelros.—V. Piluleiros

Espartilhos de algodão

« de crina •

» de linho

» de seda

Esparto em rama

Espécies liechicaa •

Espelhos com molduras de madeira ou de metal

ordinário

rt de cirurgia

» com moldura de papelão

Espermacete em bruto e em velas

Especiarias não classificadas

EspiguIIbas de ouro ou prata falsa.— V. Cano-

tilhos

Espineardas

Espirito de páo ou madeira

» de sal ammouiaco.

)> medicinaes

» pyro-acelico.— V. Acetona

Espoletas

Ei-ponjas de qualquer qualidade. . ..

» calcinada

V. Alcohol.

Ammonia.. .

.

Esporas de cobre e suas ligas.

» de ferro ou aço

552

603
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Esrfuadros ou osquudrias d? a.uTimen.sor

Esqueletos

Essências.— V. Óleos voláteis '.

» cl" niyrijane.— V. Nitro-ben/.ina.

.

» artificiais

Estampas

Estandartes pura iiistriinieiilos de musica

Estanho eiu bruto e em obras

Estantes para musica.

—

V. Peauhas

Estatnas d" liarro.— V. Barro

» do louça ou porcllana.— V. Vasos. . .

.

Esteiras

Estiletes

Estojos com inslriimenlos cirúrgicos.

—

V. Caisas.

» com instrumento? ma'hematicos

« de couro.— Y. Bolsas

Estopa em bruto e em rama

» em tecidos.

702

752

158

285

14C.

líO

804

5t3õ

3J2

495

520

448

7.53

742

703

33

4C.5

407

Estopim :

Estribos de cobre e suas liiras

» tio ferro 1 aço

Etagères tle psndurar.— V. Peanlias

« — V. -Vparadores

Etiicres

Etberlsadores.—Y. Pulverisadores

Etiíeroieos.— Y. Tinturas alcoholicas

Etiiiope marcial.— V. Oxido de ferro

» mineral.— V. Sulfureto tle merc.trio.

Etiquetas.— Y. Obras impressas

Eucalyiisintliio.— Y. B..-bidaí: alcoholicas.

Eupliorbia.— Y. Uommas

Extracto tle carne.— V. Carnes

» metlicinaes _..

» lluidos.— Y. Salsaiiarilha

» para tinturaria

892

553

004

392

348

245

773

331

293

324

485

131

12.»

.59

210

313

lo2
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F
MERCADORIAS

O

p

FacXkS communs

>» de amp:iLaçrio

» de madeira.— V. Colheres

Kacões de íiialo.— V. Terçados

Facturas.— V. Obras impressas

Fagotes ou fagotõe.s

Farello

Farináceos não classificados

Farinha de Irigo e outras

Favas inedieinaes e outras.— V. Bagas

Faxas cl: lã.— V. Gravatas

Fechaduras de cobre e suas ligas

» de ferro

Fecho» para espingarda e outras armas

>> de lerro

Féculas.— V. Farinhas

Feijão

Feltro de lã

Feno •• •

Ferramentas não classificadas

Ferro em arcos para toneis, etc

» em barra, chapa, ou vergninha

« em fio laminado

» maganozo.— Tartaratos

» em linguados ou ferro-guza

» porphyrisado o.i reduzido pelo hydrogeneo

Ferrlnhos para banda de musica.— V. Triân-

gulos

Ferros avulsos jiara limpar, descarnar e chumbar

dentes

de cova.— V. Picaretas

de cortar hóstias, obreia ou pastilha.

de encrespar cabellos

de engommar

em obras não classificadas

MERCADORIAS

Fezes de ouro.-»V. O.tido de chumbo.

FIbrina vegetal.— V. Glúten

Figos seccos 0.1 passactos.— V. Frutas.

661

751

373

60i

4S5

805

99

105

100

108

463

554

605

650

606

100

101

462

116

871

560

568

563

327

567

217

827

75)

861

849

819

849

621

291

254

95

Figuras de barro.— V. Barro

» de vidro.— V. Frascos

« d^ louça.— V. Vasos

Filele.— V. Duraque

Filo de algodão

» de seda .— V . Barege

Filtros de barro.— V. Barro

Fio de algodão

» de ferro

» de borracha.— V. Borracha

» de lã

» de linlio para feridas

» de s?da

» de metal branco oa amarello

« de sapateiro

» d? vela, de porrete ou merlin.— V. Barbante

Fitas de algodão— V. Galõ=s -.

» de seda

» de medir.— V. Trenas

Fivellus de casquinha.— No' a 74.*

» de ferro ou aço

o

O
Z

de marfim, madrepérola, tartaruga,

osso, búfalo ou chifre.— V. Adereços.

Fixas de ferro.— V. Dobradiças

Flageolets.— V . Flautins

Flames para sangrar

Flanellas de algodão.— V. Baetilhas

>, de lã.— Baetilhas

Flautas

Flautins

Flores.— V. Folhas

I artificiaes de panno

„ » de palha

„ » de pennas

» de benjoin.— V. Ácidos

» de enxofre.— V.jEllxofre....

» de sal ammoniaco V. Ghloruretos.

529

520

462

457

472

495

456

607

878

461

466

471

555

466

468

458

473

869

608

83

601

807

756

457

562

806

897

117

893

449

23

174

632

217



— 18 -

H7

291

C51

218

2-18

249

tí09

891

809

610

652

556

83

117

878

531

535

185

850

260

741

851

379

395

852

250

609

832

681

116

487

458

473

861

472

Franjas d^ a'godão. — V. Galões 458

463

4G8

535

518

473

520

529

530

529

557

611

563

681

473

453

468

533

95

95

95

108

513

589

114

118

472

757

878

744

111

457

612

» de lã.— V. Cordões

» de linho— V. Galões

>> de ouro ou prata.— V. Prata

» » » falsa.— V. Cano-
tilhoi

» de seda. — V. Galões para enfeites

Frascos de louça ou porcellana.— V. Vasos

» » forrados de palha, couro ou

Frigideiras de cohre e s ias ligas.— V. Oliras

» de prata para pratear.— V. Prata
Froniins de aK-^odão.— V. L^nç.>es

li^futeiras.—V. Obras de vidro

Frutas de qualquer qualidade frescas

» » » spocas ou pas-
sadas

» » » em conserva e

em doe?

Forjas pequenas ou portáteis para ferreiro

» . d^ ferro ^ V. Cabeções
I«*or-nallias e fornos tle feiro.— V. Fogões

Fumo era folha e de qualquer modo preparado

* de seda.— V. Barege

Forros para cliapéos (d? papel).— V. Papel

> » n (fie al"Oclão)
I^unis d"í borracha.— V. Borracha ,

» » « (desetla)...

Fouces de roça.— V. Picaretas

Foulard (tecido de liorra de seda).— V. Tecidos inizis d^ ferro para tirar fogo ,

•

i
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MERCADORIAS

Gaclieta para machinas,— V. Borracha

Gnclanlioa .— V. Picaretas

Gado

Gaiolas de arame d» fn-ro.— V. Fio

» de aram^. de cobre e suaslijas.— V. Fio

Gaitas de folies •

Galbano.— V. Goinmas

Galena.— V. Sulfureto de chumtio

Gallia (noz).— V. Massa

Gallieteiros de madeira

» de vidro.— V. Obras de vidro

» de cobre e suas ligas ou de oas-

quiuha.— V. Apparelhos

Galòcs de algodão

de lã.— V. Cordãos

» de linho

» de ouro ou prata.— Y. Prata

» de ouro ou prata falsa.— V. Canotilhos.

» de papel.— V. Papel

» de s;da para chapéos.

—

V. Cordões

» >> para enfeites

Gainai-ras de couro .— V . Obras de couro

Gamcllas de madeira

Ganchos de cobro.—V. Pregos

» de ferro.—V. Pregos

Gangas não especificadas

» escarlates e amarellas

Garanclna.- V. Matérias corantes

Garça de S'da.— V. Barege

Garfos de ferro.— V. Colheres

» de madeira.—V. Colheres

dê cobre e suas ligas ou de casquinha.—V
Apparelhos

Garrafas communs de vidri

de vidro para mesa.— V. Obras de

vidro •

» ••» de borracha.— V. Borracha.

G
o

z

87S

861

1

G07

555

808

129

32.3

1.52

3í0

533

539

458

463

468

535

548

487

473

473

60

381

561

618

457

457

154

472

595

373

539

530

533

878

MERCADORIAS

Garrafas syphoides

D de vidro graduadas . . .

.

Garrafões.— V. Garrafas

Gaze de seda gommada

Gazoline.— V. Óleo de petróleo.

Gelatina ou colla.— V. Colla

Geleas animaes.— V. Carnes....

» de frutas.— V. Frutas

)> medicinaes

Gelo

Genebra commum.— V. Liquides e bebidas al-

coholicas

» medicinal

Gengibre araarello.— V. Raizes

Genuflexórios de madeira

Gesso em bruto e em obras

» puro e precipitado.— V. Sulfatos.

Gesso mate.— V. Mate para dourar..

Gibões de IS.— V. Roupa feita

Giz em bruto e preparado para alfaiate ou para

bilhar

Globos de vidro.— V. Obras de vidro

« g-eographicos

Glóbulos homo3opathicos

Glucose.— V. Assucar

Glúten

Glycerina

Glycei-oleos

Gomnia-elastica em bruto

» em obras.— V. Borracha...

Goninias e gommas-resínas

Gonzos de ferro. — V. Dobradiças

Gorgorão de lã.— V. Alpacas

Gorros de algodão.

—

V. Bonets

» de lã.— V. Boneji '

» de linho.— V. Bonets

» de 3:da.— V. Bonets
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Gottas m'.diciiiaes

Grsies.— V. Almofarizes

Grama.— V. Raizes

Grades.— V. Charruas

Grampos para cabello.— V. Fio

» de ferro para cercas. —V. Fio....

» para carros

Grânulos ou grãos mecliciaaes.— V. Pilulas

Grãos

Grapliita ou mina cie chumbo

Grapliometros

Gravatas de algodão

» de couro

» de lã

» de Unho

» de s ;da

Graviínetros

Graxa.— V. S3bo

» para calçado

Greda.— V. Giz

257

833

121

813

607

607

681

301

108

512

706

458

43

463

468

473

707

71

117

501

Gregas de algodão.— V. Galões

» de lã.— V. Cordões

» di linho.— V. Galõ:s

» de seda.

—

V. Galões para enfeites

Grelhas de arame de ferro.— V. Fio

Grenadine de algodão.— V. Barege

» da linho.— V. Barege

» de lã .,— V. Barege

Guaiaco (lenho).— V. Cascas

» (resina).— V. Gommas

Guano

Guaranlna.— V. Cafeina

Guarda-louças, guarda-roupa, guarda-vesti
dos e guarda-prata

Guardanapos de algodão.— V. Lençòes

» de linho.— V. Lençóes

Guindastes

Guitarras

Guta-percha.—V. Borracha '.

458

463

468

473

607

457

467

462

111

129

03

204

383

458

468

853

791

878
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H
MERCADORIAS

o

p
15

Harmónicas

Hai-pae

Hclicons.— V. Instniinenlos d? iiie'.;il. ..

.

Hclícína

lleniatinn,— V. Malerias corantes

Herva doce (sementes).— V. Bagas

Hervnis niedicinaes e outras.— V. Folhas

Hollanda de algodão.— V. Metins

Horizontes ariificiaes

Hortoliça secca ou em conserva

Hydrato de enxofre

Hy(li*loc]ntos.— V. lodtiretos

809

810

SU

S58

154

108

117

457

708

Í0.j

259

203

MERCADORIAS

Hydrobromatos.— V. Bromurctos.

.

Hydrochloratos.— V. Cliloraretos..

Ujrdrocyanatos

Hydro-ferrocyanatoe

HydroíluatOB.— V. Floraretos

Hydrolatos. — V. Aguas medicinaes.

.

Hydroniel.— V. Bebidas fermentadas

Hydrosulfatos.— V. Sulfuretos

Hy@^i*omctros

Hypopliospliit«>s

Hypoeulpliatos

Hypoeulpliítos

202

217

232

232

2Í8

170

120

323

709

299

320

321



— 22 —

MERCADORIAS

Imagens de louça ou porceilana.— V. Vasos. . .

.

Inian artificial

Inipermeiaveis de canhaniaço

Incenso.— V. Gommas

Indigno

Incligotina.— V. Matérias corantes

Indispensáveis de couro oa pelle.— V. Bolsas

» de junco, rotim, ou vime.

—

V.
Cestinhas

» de palha.— V. Cestinhas

» de seda.— V. Bolsas

Injecções medicinaes

Instrumentos de cirurgia não classificados

» mathematicos e physico5 não
classificados

O

D

520

710

895

123

143

154

33

413

437

473

260

78S

735

MERCADORIAS

Instrumentos de musica, de metal amarello

X de musica, não classificados...

» para lavrar a terra

lodatos

lodhydrargyratos

lodbjrdratos.— V. loduretos

Iodo 1 iodio

lodorormio.— V. lodure os

loduretos

Irlanda de algodão.— V. Metins

» de linho.— V. Brins

Iscas d> qualquer qualidade

Isqueiros

O
C3
H
p

811

830

871

261

262

263

633

280

263

457

467

896

897

1
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íMERCADORIAS

«Talapa (rcsiiisi).— V. Gommas

•TnquetSes de 11.—V. Roupa feiía

Jardineiras de canna da índia, Ijambú e se

melhanles.— V. Peanhas

» de madeira.— V. Peanhas

«Iari*as de louça ou de porcellana.— V. Vasos.

.

» de vidro.

—

V. Frascos

Jarros de barro .

—

V. Barro

» de vidro.

—

V. Obras de vidro

jr

CO
o
Pi

o

129

464

422

392

520

529

495

.533

MERCADORIAS

Jarros de cobre è suas ligas. — V. Appa-
relhos

Jaspe

Jaune de chrome . — V. Chromafos

Jogo de damas, gamão, dominó e outros

Jog^os de carros

Jornaes illuslrados

Junipero.— V. Bagas

Junco ou rolim, em bruto ou preparado

« medicinal

539

491

219

898

677

431

lOS

411

117
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K
MERCADORIAS

o
MERCADORIAS

a
ia

D

Kaieidoscopios

Kaoliin.— V. Terras

Kernies animal o i vegetal

» mineral.— Sulfureto de antimonio

711

514

149

323

Kerosene."^ V . Oleo de petróleo

Kirscb.— V. Liciuidos e bebidas alcoholicas

Koussina.— V. Alcalóides

Kousso.— V. Fulbas

15S

131

178

117



JIKaCAUORLVS

o

a
'A

MiillCADOUIAS

Li» i>:ii liruio, cardada, tinta 'OU iireparada

» om liii .....:' V

» ciií pi

B cm (e/itl i.í

Lncai- d? i)ingos (tiiUns)

B-5»<;os d'^ s'da para calçad*.

IjSBcre

HjnotatoH

Ejsuoto phcs^)!uiLo Olí cal.........'...

L.:><;lSna,— V. Assucasde loits

Cailus is «Igodão para cliapíos.— V. Forra.s. ..

s-(la, idem.— Y. Forros

» d' papel.— V. Papel.

» do iiiad'ira para vinlas < inslíumeiUos s?

imdliaat"s.— V. Tampos

ILi»ttrillios d? louça.— V. Aíuljos

» d ' lousa.— V. Lousa

» (b marmoro.— Y. Alabastro.

>, d; cimento.— Y. Cimento....

5Ls«fíí«'"'Ç<>s

Lmuiiias d.' cliifro para lanternas

de lousa.— Y. Lousa

). d.í nuirlim para d-SMdio

» de folha de Flandros

d.' cliumbo para botes de rapé.— Y.

Cluuubo

» de estanho para f^^arrafas

» ou folhas para espada e outras armas

» de borracha.- Y. Borracha

Lamparinas

Lampeões e lamparinas d.^

de vidro

idro.. -Y. Obras

Lana philosophica.— Y. O.Kydo de zinco.

Lan^-as e chuços

» de madeiras para rortinados

Lancetas ^
Lanohas.— V. Barcos

I..an.^i*nas nuiirica^.

;

-iCiO

•161

400

.!C2

i.JO

173

çiau

2i).j

2lji

191

4,W

473

4S7

825

nis

505

4ili

500

854

Sá

505

8S

010

561

D03

Gb2 .

878

901

533

291

(553

.381

7.58

356

712

Lantemíis para' (íarros e navios

» de papel.

—

V. Pap.U

Lapiíii.— Y. Barege

ILapis diversas

» de p^dra (lousa ou ardozia)

Lata em folha branca ou de còr.

Latão em brifto e preparado.— Y. Cubvii lieiulu

coui zinco

Lai*yngoscopios

Landanos d^ Rouss^aux ou de Sydeuhan

luliú. iu;icoLavatOB-Sos d? caniia da I.idi

rotiin ou vim .. .

Lebres

Leguaies niiõ classificados

Leite eiu cons n-va

» da enxofro.— Y. Hydrato de euxofoe

Lemes de ferrp.— Y. Dobradiças.

Lenvóes Je algodão

» de liabo

Lenços de algodão.— Y. Chalés.

ds lã.— Y. Chalés

de liiho.— Y. Chalés

de S3da.— Y. Chalés

Lcnlios medicinaes.— Y. Cascas

Lentes

Leques de borracha.— Y. Borracha.

» de papel, pellica, soda e sL-melhantes.

» de pennas

1. todos de osso.lnarfimjmfalo, ou chifre,

madrepérola ou tartaruga

» todos de sândalo ou de qualquer outra

madeira

«2

487

4:;2

151

505

55^

537

759

12>1

385

7

105

61

259

001

458

468

458

463

408

473

111

713

878

903

903

de couro.

Le-Roy

.

Lctr«s, tvpos. ou emblemas para encadernador
"
ou livreiro.— '^. Typos

» .— Y. Obras ini] [essas.

Lexivia dos saboeiros. - <\. . . . .

.

89

380

44

267

J70

485

291
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I^liitina de ouro ou pnvla.— V. Brocados

Lliaiua dí ouro ou prata falsa.— V. Brocados..

» d' ouro ou prata falsa solire papel para flores.

» dn al,;;odão.— V. Volanles

Liaças d" vime.— Y. Viiur; em liruto ou preparado.

Lieõr fiiraaiit de. Iiibavi:s.— V. Clilorureto d'

estanho

Licoi'es euiiimuns on does

» ju^diciíia^s.— V. Klixires

Ijicopeiros.— V. Obriis de vidro

» de oolire.— V. Ap;;arellios

Liigns de alfrodão.— Y. Susp?usorios

« de borracha.— V. Borracha

» de cobre suas ligas. Nota ~i.

» d' lialu)

» de s^da

Cilas.— V. .Vlpaoas

Limas para dentistas

" não cl nssi ficadas

dinionaclàa p-a/ozas e medicinaes

diiifçua d_' vacc;i s:cca bu em salmoura

Ling;uicas.— V. Carnes

I-iinlia de algodão.— V. .Vlgodào preparado.......

» de linho.— V. Linho em lio

Linhaça (semente).— V. Bagas

Linlio éni bruto

» eui fio

» iirepararto ,

Linimentos

Líquidos e Ijebidus alcoholicas

Lirio.— V. Ilaizes

172

472

903

4.57

412

217

130

240

533

530

45S

87S

468

473

402

7(30

85.5

2SS

09

59

456

466

108

465

466

466

209

131

121

Litliargirío.— V. Oxydo de cliumlio. .

.

LilUotribcs.— V. Lithotomos

Lithotomos

Livfos em branco

» inipi-essos on de leiíura

Lixa de panno

» de papel

» de peixe

Lobos

Locomotivas

Lonas de algodão

i> de linho

Lontra (couro)

Lõros

Louça.— V. apparelhos

Louro (foi lias)

Lousa

Lunetas para observações

» magicas.— V. Kaleidoseopios

» communs

Lupulina

Lúpulo ou luparo.— V. Folhas

Lustres de vidro ou crystal

Luvas cie algodão

» de camurça, castor ou pellica. . .

.

» de lã

» do linho

» de palha para linipar animaes. ..

» de s?da

Lycopodio
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JIKMf.VDORIAS

D
MRRCARDOLVS

Mnçâiei fivscas

XInçstnetciH ile madei/a.— V. Laiiç:^

» do vkU'0.— V. Obras de vkbo

AIneun-r>o— A'. M:iss;ls alimonticias

nincliadoa o m;u-liadi«lias V. Plcarjtas

iMneliutcs.— \'. Cavaquinhos

AflaeHinn» divevsas

li "iisi -.

;• il. i:!-. Iiydvogeneo-plalinicas e

» il' volcanile para d'n(.ista egalvano-
ca isticos

HlncliSnSiiiinos [Kira ]Mano>í

Illaciís, dor dl noz-moscada.— V. Folhas

?IInf3sipoIões.

—

V. Mi'tiiis

Mi*fieira

I%l:i(lreperoOa etu íumio

Mag;!sterio de cnxolVi-.— V. Ilydralo dj eii-

xolVe

Ma^ncsia alva.— A'. Carliouaios

1) L';iU'iiiada.— V. Oxydo de -ma.^-ii^sia..

X do Ilnu-y.— V. Oxydos

» fluida de Miirray

Itfnlas df eoiiro 0'i tl^ papelão

ninllios para formiro.— V. Pic-arelas

Malvas.— Y. Foi lias

Malvaiscos.— V. Rai/xs

Mamadeiras o sias pertenças

Mandriões de alirodão para senhora. —V.
Roupa leila

Manequins para estudo de anatomia

» cobertos de panno

Manpanatos

Mani^as d'^ vidii—V. Obras de vidro

Manf:;iielrn8 de algodão

„ de couro para bomba

• 05

384

m3

111

SGl

73S

S57

8".S

715

703

S12

117

J.-,7

3U

74

27.1

20 S

2.11

291

272

47

S'U

117

121

703

459

7(il

904

273

533

438

48

Mangueiras ã-^ linho ou d.- lona

Maniiba«i de hai-ro.— V. Barro em obra

Mannã.— V. Gommas ...

ii&annita erys'allisada

Manómetros . .

Mantas do algodão.— V. Chalés

de lã.— V. Chal"s..:

» d'.' linho.— V. Chalés

» a- S'd;i.— V. ChaVs

ou coherloros de alj^odão.— V. Çojjer-

tO!'es
'.".

ou cobertores de borra de s-.-da.— V. Ce
bertores

para cavallo, d'.' algodão

» » d^ couro ou pelle.

)> » de lã

» » de liuho

Manteígneirãs.— V. Obras de vidro

Manteiga de aniimonio.— V. Chiorurelo

» de caeáo

» de noz-moscadá.— V. Óleos fisos..

» de Tacca

Manteletes de algodão.—V. Roupa feita

» dela.—V. R.oupa feila

» de linho.-V. Roupa feita

» d-' seda.- V. RiUipa feita

Bffanuscriptos

Mappas geographicos

Marcas de ferro.— V. Botões

» de madeira.— V. Botões

» de oósos.— V. Botões

Marcas de cobre para balança

» de estanho

Marfim cm bruto l

queimado.— V. Pj

J



28

Mai"5scos.— V. P-ises

Mai-iiiofe em Uralo o :i em iió

Slai-rctas para fe:Teir.') e ouliMS.

—

V. Pirarelas.

Marroqosní.— "N'. Pelles e c:)'u">s

Mai-tellinlios pa/a espiasarila";

i»laír'teHos i-U a^ilopsia e de ilentisia

Mascai-as

niassa lie lomnte

Massas aliai ^ulioia^

SIassicote.— V. Oxytlo ds oluimlio

Itlnssas 1 eiiractns para tiatiu-aria

Maatic nn masliclie.— V. Gjinuias

Massas para chumbai' dantes.

« explosivas.

—

V. Dynamite.

Mate p,u-a do irar

Matérias corantes

Mechas e paliios p!iosplu)rico<

Medallías e oillecçje^ de <il)jecl03 arc.lieolo.j;icos

ide coore)

» e eolleeçõt^s d? o!ijec!os ár.di^oloílfos

(de ouri)

» e oo[le3çij's de objecios arelier)Io£;-icos

(de pra«a) '.

» de borra-dia.— V. B-irracha

SSedalUJies de louça .— V. Vasos

Meilíilas. —V. escala?

» de madeira

» ^'radiiadas para liotieas.— V. Garrafas.

BSeias de alt^odão

» elas! ieas ]iara incliaç ;es

d" lã

w d^ linlio

» de seda

Meias-lonas de alL^odão

« de linho.

—

V. Lonas

Mel sijnples e pomposlo

Melancia (sementes).— V. Ba;,'as

Morciirlo vivo ou mstallico

» doce.— V. Cliloriirelo de nierc.irio. ...

» solúvel de líalinemann.— Y. Xilralos.

Mei*i<Iianas

» em forma de relógio

Mcriii<>.

—

V. .Miiaoas

Merliin.— V. Barbante

Hfesas de canna da índia, '•anitiú, junco, rotini.

ou vime.

de ferr

G7

401

SU

28

051

7Gj

90Õ

1U5

102

2J1

ír,2

12.1

7G()

SS9

l.=i3

, í:a

550

534

535

878

520

701

387

704

458

7(57

403

403

473

457

407

27:i

108

034

217

285

717

S97

402

4';.S

421

013

Mesas de madeira '

Meta-pBiospliatos.— V. Pbospliaios

Metal do P.dncipeem bruto ou em oliras.— V. Es-
tanho

Metaes e melalloides não especificados

Metius

Metrónomos

Microscópios

Migr»'>»rdises ih ali:'ndão.

—

V. Galuos

Milho

Mina de chumbo ne;;'o.— V. Plombasina

Miiiei'aes não classilioados

Minio.— V. Oxydo de chumbo

Missangas.— V. Contas

Mochos
I^Zodelos de barro.— V. Barro

» de £.'e?so ou massa.— V. Gesso

Moedas de ouro.— V. Ouro

» de prata.— V. Praia

Moinhos para café

» V.— Alambiques

Moitòes

Molas para carros

» de arame de fe^rn.— V. Fio

» para portas e grades

Molduras de madeira

Mõllios temperados para comida

Moluscos.— V. Peixes

Molj'S>dato.s

Mordente [>ara dourar

Morins.— V. Metins

Moringues de barro
.'

—

V. Barro

Morphina

Mnrtallias de papd para cisrarros.

—

V. Papel...

» de palha para cijrarros

Mosaicos (verdadeiras).— V. Pedras preciosas..

Mostarda em seiUMitc e preparada.— V. Baíjras.

.

Mostardeiras.— V. Obras de vidro

Mostradores para reloí^ios.

—

V. Ponteiros

Muletas

Muriatos

Murtinho.— V. Ba.ifas

Musgos.— V. Folhas

Musicas impressas

Musica em pranchetas

Musselina. — V. Belbules

. L
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JIICIICAUOUIAS

Mrtcai* depin.iíos.— V. L:icai'

]%ankini

^'shplitjiliim

^'apSila.— \ . 01 >(i.s pyi-o^'^-n;u>í

IVafCoiím

IVarcotlnn

IVnvnlflias

IVj'píi*o (1? IL'ii):inIia.— \. ('oi'(ii;;i ''iii
\

Kickel

nicotina uil nÍL'oci;iiiiii:

O

D

130

l.-fi

2T0

15 í

2S0

2S1

(m

145

(135

28.»

MERCADOCHAS

mitralos

i^iti-ia:i>s

MStro.— V. AÍ'iM,'o di po;ass:i

» — lienzina

>. — pnisslatos

reMV4'BS

Motas.— Y. Olira? impressas..

Mozea alinieaticias

Moz-anosoada.— Y. B.vgas..

D

233

281

233

285

286

719

485

95

108

XJíLJ.
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MERCADORIAS

Oboés.— V. Clarinetas .. ...

Objectos de madeira par:i covtina.los, liamlii-

nfillas, ctc — Lanças

Obras de amieiro nào cla^silicadas

» de cabelleirelro,— V. Cal)?llo Imijjano. .,

» de cabr-Ilos, pdlos o pennas não clas-

gilicadas

» de canná da índia, Itamliú. junco, nitini

ou vime não classiíicadas

» de casfininlia idf^ni,— V. Nota 77.

» de c:illiiIoide.— V. Borracha

» de coliro itl-'»! ; .

.

» de colcho»ir;'. d" pennas. et'., ele., id,'ni.

» de y d.' pallia id*ni ,

» de couro idem '

» de crinoliiie

» de chumbo.— V. Cliumlio

» de estanho.— V. Estanho

7> de ferro id-un

» impressas o i lilho^jrapliadas

» de madeira id-'m

» de ourives, d > miro

» de » de prata

» de osso, búfalo, ou chifre, marfim, madre-
pérola ou tartaruga idem

» , do palliJl idem

» de pap?l id^m".

» de papelão idem

» áe jiapicf maohc id'm.— V. Bandejas....

» depedraidom.— V. .Vlabastros

» de jiolíeiro id^m

» de ponto de malha ou de rede, de lã

» de vidro idem

» de se^'eiro idem

» de zinco.— V. Zinco

cSBrci^s

Ocres

Óculos de alcance e de tlfTuro

àlURCAUORlAS

t3

800

(;.-iO

9

2G

42-1

873

If)

454

.5fi

18

SiU

565

CU

4S5

40E)

534

535

94

170

400

4SS

874

491

389

403

533

CSl

5(56

90S

1.57

720

Óculos lixos '' d^ estrabismo

Oitaiites

Oleados de aígodão

d- lã

» d> linho

Oleina

Óleo d? anieniloas doces.— Y. Óleos lixu

» d" batatas. — V. Alcohol

» de vitríolo.— V. .Vcidos

Oleograpliias.— V. Estampas

OIcos fixos, lirpiidos e concretos

» pyrogeneos o i empyreuraaticos

» voláteis, essenciaes 'ou essências

» não especificados

» preparados para lubrificação de machinas..

» purificados para machinas de costura

Olhos artificiaos

Olibano.— V. G.mimas

Oiimibus ;

Onyx.— V. Pedras preciosas

Opalas.— V. Pedras preciosas

Ophlcleides.— V. Instrumentos de nidal

Opbtalmoscopios.— V. Laryniroscopios

Opiatos medicinaes,— V. Cons.Tvas medicinaes.

Ópio em liruto ou solido
, ,.,

Opodeldoc

Ornatos |«ra túmulos.— V. Coroas

Ossos de silia e outros não classificados

» descccados ou preparados para o estudo de
anatomia.— V. Esqueletos

» queimados.— V. Preto ou carvão animal.

Ostras.— V, Peixes

Ourello de algodão.— V. Trapos

» de lã.— V. Trapos

» de linho.— V. Trapos

Otôscopos,— V. Laryngoscopios

D

720

726

457!

4i;2
'

407

287!
f

15S

17.1 S

174

480 '

158
í

158

125

57

57 '

I

76,1
i

078

511

511

811

759

227

129

288

527

79

752

102

67

45S

463

468

759
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Oui*o em bruto o em obras

» pimenta.— V. Sulliireto do arsénico.

I

» para clnimliar dentes

!

Ouropel..— V. Lata

OuvicBos para e>ping-ardas o outras armas de
luLiO ,

Ovas sercus ou salLj-adas.— V. Peixes.

531

323

5Í4

55 S

G55

G7

Ovos de í;';i,ninba e outras aves domesticas..

Oxalatos

OxycUíoruretos

Oxymuriato de e^lanho.— V. Cblornretos

Oxydos

« de iVrro naturaes.— V. Ocres

66

289

290

217

291

157

WSb. T ^
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yiíUCADORI.VS

a
MERCADORIAS

Psiina

I*asiiço.— V. A jilsL-

I»aJos.— V. CíUMi>s

Palas para bone:s ou 1 :\!ti'1íii;i.s, cIp couro

» i):ira Ijojiois ou 1 aiTclinas, d^ pap^^Ulo

» d,' al^íodão.— V. C'la]e.^

» de lã. —V. Cliales

Paletots di> lã .— V. Roupa iVita

Palha do avèa .— V. Fono

» do Chile e o;iras pai-a cliapjos

» ent lir:ito ou oui rama. preparada ou bene-
ficiada

'.

)> era fio

Palhetas para irs;rumeiitos de musica...

» jiara relógios. — V. Ponteiros.

Palhinlia.— Y. Junco ou rotiin

Palinuros para luariulia

Palitos

» phospho;'icL)S.

—

V. Meclias

Pancreatina.— V. Pos medicinaes

Pamleiros

Panninlios.— V. Meliiis

Paiino dl' aram" de f n-ro cm peças e em obras.

—

V . Fio de araiue

de arame de colire em jieças e em obras.

—

V. Fio de arame

» de algodão . .^.

» de lã.— V. Casimiras.

» deliiiho

» de uiesa, d; algodãu. ..

» de mesa, d* lã

» de esmeril para lixar..

PantOKi*Bpl>os

Pantonietros

Pão-brazil, campeche, fus ele e páo-sauto.

—

V
Cascas e lenhos

Púo-Oanto.— V. Gomiiy

Pãos e toros

Papa^nios.— V. .Av

42S

9j

50

53

480

4.53

4j3

4r)i

110

4á7

42.J

420

815

009

411

121

391

900

305

810

457

007

555

457

462

407

458

403

909

722

723

111

129

314

Papel ctfrmiiiado ou ile carmim

>' d^ lixa.— V. Panno de esmeril

» para escrever e outros s^m impressão

» de qualc[Uer cpialidade com impressão

Papeis clii micos e medicinaes

E^apclão

Papoulas (flor).— V. Folhas

Pa raiana.,

Pai-afusos de ferro

» de Talão ou com cabeça de latão.

—

V.
Preg-os :

Para!<lelíytie

Pás.— V. Picaretas

Passas.— V. Frutas

Passadeiras,— V. Formas

Passadores de algodão.— V. .Vlamares

» de lã.— V. Alamares

» de linho.— V. Alamares

« de seda.— V, -Vlamares

Pastas de papel ou papelão

» peiloraes ou mediei na''s

o de liismutho

—

V. Nitratos

Pastilhas medicinaes

Paslilheiros. — Y. Piluleiros

Patins

Pestnhas de junco

» de madeira

Peças de relógios não classificadas.

—

V. Ponteiros

Pecegos .
— V . Frutas

Pechisbeqne em barra e chapa

Pederneiras •

Pedra a fricana ou pedra cão

>> de alabastro, mármore, ctc

>. de Bolonha.— V. Sulfato de baryta

w calamiuar ]ireparada.— Y Carlionato de
zinco. im.

Pedra de cau'erio.— V. Oxido de potássio

» de L-ranilo ou cantaria
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I*eílra hume.— V. Sulfato de alumiiia

» infernal.— V. Nitratos

» lipes.— V. Sulfato de cobre
,

» pomes ou podre

» sanguiuia

» iripole ou triple

» de lithographia

Pedras falsas.— V. Vidro em massa

» preciosiis

Peitoraes de couro

Peitos de camisa, de algodão.

—

V. Roupa feita...

» « de linho.— V, Roupa feita ...

» » de papel.— V. Papel

» de lã, para luto.— V. Gravatas

Peixes seccos, salgados, em salmoura ou em con-
serva

» ViVOS

Pellegos

Pelles em Ijruto

» envernizadas

» para tambor ou zabumlia

» preparadas e curtidas

Pelli<2n.— V. Pelles e couros

Pello de castor, coelho, lebre e semelhantes.

Peliucia de algodão.

—

V. Baetilhas

» de seda

Pêndulos para relógios

Peneiras

Peneires ou tamizes

Pennachos para barretinas, de cabellos e de
pennas

Pennas de aço para escrever

» de aves em bruto para enchimento.

» de aves para escrever

» para flores e enfeites

» de ouro pa^^a escrever.— V. Ouro..

.

Penteadores de algodão para senhora.— V.
Roupa feita

Pentes de borracha.— V. Borracha

» de cobre e suas ligas.

—

V. Nota li.

» de madeira

de osso, Imfalo ou chifre, marfim, ma-
drepérola ou tartaruga

Pepsina.— "^^Pós medicinaes compostos.

Peras frescas

PeJrumadoresMe ferro

320

283

320

507

508

503

510

522

511

50

459

409

487

403

67

5

2S

27

29

817

28

28

11

457

472

668

860

860

22

616

23

23

23

534

459

393

91

305

95

617

Pei-bromureto de formyla.—V. Bromoformio

Pcrcblorureto de formyla.—V. Chloroformio

Perfumarias

Pergantlnho.— V. Pelles e couros

» vegetal.— V. Papel

Perlassa ou potassa do commercio. — V. Carbo-
nato de polassa

Periuaagaaatos

Pernas artificiaes

Perneiras ou polaiuas ,

Pérolas em bruto

>> finas em contas

« medicinaes

Pertenças de toilette, de cobre- e suas ligas e de
casquinha.

—

V. Apparelhos

de vidro.— V. Obras de vidro.

Pesa-acidos, pesa-licorês e pesa-xaropes. — V.
Areometros

Pesos de cobre e suas ligas

» de chumljo.— V. Chumbo

» de estanho.— V. Estanho

» de vidro para papel

—

V. Obras de vidro.

Pessarios

Petróleo corado ou commum.—V. Betumes li-

quides

» — V. Óleos pyrogeneos

Petroliaa.—V. Vaselina

Pez (resina).— V.^Gommas

Pharyngoscopios.— V. Laringoscopios.

Ptaenato de soda (phenol sodico). — V. Phe-
natos

Pbospliatos.

,

Pliosphitos.

.

Pliosplioro em massa ou em cylindros, ver
melho ou amorpho

em mechas e palitos (phosphoros)

V. Mechas e palitos phosphoricos.

Pbosplioretos'

Pbotograpbias próprias para estudo de ana-
tomia.

—

V. Estampas

Pbotographos.—V. Daguerreotypos .

Pianos

Pianista-mecanico

Picaretas e picões

Pifaros

Pilulas medicinaes..

Piiuleiros..

Pimentas.

.

906

300

480

700

819

818

861

820

"301

862

120
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Pinças simples de torção e outras

» para tirar dentes.^ V. Boticões

Pincéis para barba e para pintor

Pingentes.— V. Nota 68.

Pinos.— V. Tornos de madeira

Pipas

Pixe.— V. Alcatrão

» de carvão.

—

V. Betumes

Piperina

Pivetes medicinaes.— V. Trochiscos

Pistolas

Pistões.— V. Instrumentos de metal

Plantas vivas .— V. Arbusto.s

Platllbas de algodão.— V. Metins

» de linho.— V. Brins

Piatina em bruto e em obras

Platre.— V. Gesso

Plessinietroe .— V. Stethoscopios

Plisses dê algodão.— V. Tiras

» de seda.

—

V. Tiras

Plombagina

Plumas de cabello ou de pennas.—V. Pcnnachos

Podopliylina

Poil de crêvre.— V . Alpacas

Polainas ou perneiras

Polpas..— V. Conservas medioiítae^

Polés.— V. Rodizio.s ,,...,

Polvilho.— V. Fariulias

Pólvora

Polvarinhos de cbifrè

» de cobre e suas ligas

Pomadas medicinaes.— V. Unguentos

> para cabello.— V. Perfumarias

Pomphollx.—V. Osidos

Ponches de algodão.

—

V. Chalés

Pontas de abada, rbynoceronte e outras

» de Pariz.— V. Pregos

» de veado

Ponteiras para charutos e [cigarros.

—

V. Ca-
chimbos

» de borracha.— V. Borracha.

_ » de couro para tacos de bilhar

Ponteiros e outros objectai para relógios

Porcellana.—V. .Apparelos,

771

741

24

404

394

123

496

302

331

656

811

106

457

467

536

503

778

458

473

512

24

303

462

51

227

620

100

657

92

560

333

161

291

458

81

618

304

880

878

52

669

714'

Porfldo ou porphjro

Porta-biiatos de madeira.— V. Peanhas

» » de junco.— V. Peanhas

» brazas de lerro.

—

V. Perfumadores

» moedas.— V. Carteiras

» » de seda.

—

V Bolsas

» » de algodão.— V, Charuteiras ,

j» cáustico ou porta-agulhas

» gelo e porta-facas.— V. Obras de vidro..

» mechas.— V. Estillctes

cartões, de cobre e suas ligas ou de cas-

quinha.

—

V. Apparelhos

» pedras

» vozes. — V. Bozinas

Pós para botas.— V. Talco

» de Johannes.— V. Oxido de mercúrio.

para amaciar, tingir e conservar os cabellos

dentes, pelle, e semelhantes.— V. Perfu-
marias

para impressão de cores, e para dourar ou
pratear

» de marfim.

para matar ou destruir insectos e outros ani-

maes

» medicinaes

» nutritivos

» para sapatos

Potassa a alcohol.— V. Oxido de potássio.

» cáustica.— V. Oxido de potas.íio.

.

de Dantzic, perlassa ou potassa do com-
mercio.— V. Carbonatos

Potes de barro para agua.— V. Barro. .

.

Pranchas para estamparia

Prancbões de madeira.

—

V. Taboado.

Prata am bruto e em obras

Prateleiras.— V. Aparadores

Pratos de folba de flandres. V. Folha de Flan-
dres

de vidros.— V. Obras de vidro .

para banda de musica

Precipitado branco de mercúrio.— V. Chloru-
retos

Pregadores de ferro para cercas

Pregos de cobre e suas ligas

•» de ferro

» de zinco.— V. Zinco (J

Prelos

Preparos para flores.— V. Flores ....H

491

392

422

617

882

473

458

772

533

753

539

772

837

513

291

160

161

161

912

305

100

161

291

291

208

495

395

345

535

348

610

533

821

217

607

561

618

566

863

893
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Prensas

Presuntos.— V. Carnes

Pi'eto oti carvão animal

Princetas.— V. Alpacas

Prisões para botões, de cobre.

—

V. Fio de cobre.

» para botõis, ae ferro.— V. Fio de ferro.

Pro<luetos cliimicos não classificados

Prospectos.— V, Obras impressas

Prumos de patente para marinha

Pi'usslatos.— V. Cyanuretos

Pslchés.—V. Tremós

Puxadores de ferro

» de madeira.— V. Lanças

Pulseiras de cabello.— V. Cabello liumano

» de aço.— V. Bijonleria

864

59

162

462

555

607

342

485

721

232

407

619

384

13

582

Pulseiras dê borracha.— V. Borracha

» de cobre e suas ligas.— V. Nota 74.

» de coco

de louça ou porcellana. — V. Agu-
lheiros

» de sândalo e madeiras semelhantes.

.

» de vidro.—V. Agulheiros

> de vidro ou massa

Pul-verisadores

Punhos de camisa, de algodão.— V.Roupa feita

» de camisa, de linho.— V. Roupa feita,

y para espadas

1» do papel.— V. Papal

Pyro-lcnhitos.— V. Acetatos

Pyroxilina.— V. Algodão pólvora

Pyropbospliatos

878

872

516

396

524

721

773

459

469

658

487

173

183

XZJL.. líJ
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MERCADORIAS

Q
o
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MERCADORIAS

m
O

O
2

Quadros.

—

V. Espelhos

» annuncios

Quartolas.— V. Pipas

Quebra-nozes

Quebra-pedras .— V. Lithotomos

891

485

394

865

761

Queijos..

Quinatos

Quinina.

.

Qninio

68

306

307

308



37 —

R ^'^^Í.^T*^ t.-

MERCADORIAS

O
ei
a JIERCADORIAS

Rabecas.— V. Bandolins

Rabecões

Rabichos de couro

Racahout.— V.— Farinhas

Ralos para rodas

Raízes e bolbos

Rapé.— V. Fumo

Raspadeiras para eecriplorio

Raspas do ponta de veado

Ratoeiras de arame de cobre.— V. Fio de cobre.

» de arame de ferro.— V. Fio de ferro.

Realejos

Rebolos

Recibos impressos.— V. Obras impressas

Rédeas.— V. Noia4."-

Redes de algodão

» de cabello.— V. Cabello

» de linho

» do palha

» para caça (de couro)

» de retroz, para cabeça.— V. Bolsas

Redomas de vidro.— V. Obras de vidro

Reflectores para lamparinas.— V. Obras de

vidro

Regallz ouRegoliz.— V. Raízes

Regoas de madeira

Regulo de anlimonio .— V . Antimonio

Relógios

Remos

Rendas de algodão

, de lã ou com mescla de algodão ou linho.

» de linho ,

» do ouro ou prata falsa.— V. Canotilho..

» de sedaj

Reps de algodão.— V. Baetilhas

791

822

53

100

186

121

118

663

304

555

607

823

509

485

458

13

468

450

34

473

533

533

121

397

626

670

398

458

463

468

548

473

457

Reqnifes de algodão .— V . Galões

» de lã.- V. Cordões

» de linho.— V. Galões

Resinas.— V. Gommas

Restolho de qualquer qualidade

Retortas.— V. Alambiques

Retretes

Retroz.— V. Seda em fio

Revolver».— V. Pistolas

Rhum. — V. Líquidos e bebidas alcoholicas.

Riscados de algodão

» de lã.— V. Alpacas

Risso de lã.— V. Duraque

Robs.— V. Arrobes

Rodadores.— V. Locomotivas

Rodas para carros

Rodízios de ferro

Rolhas.— V. Cortiça

Roldanas de ferro .— V . Rodízios

Rosalgar.— V. Sulfuretos

Rosários

Rosetas para chapéos de sol, de algodão.—
V. Coberturas

para chapéos de sol, de seda.— V. Co-
berturas •

Rotim em bruto ou preparado.— V. Junco

Rótulos impressos.— V. Obras impressas

Rouge

Roupa feita de algodão

» » de lã

» » de linho

» » de seda

Rôxo-rel e roxo terra.— V. Ocres

Royal.— V. Alpacas

Rubis.— V. Pedras preciosas ---^-

Ruões de algodão
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MERCADORIAS

Sabão commum não perfumado

» medicinal

» perfumado.— V. Perfumaria

Sabugueiro.— V. Bagas

Sabres-baionetas.— V. Baionetas

Saca-rolhaa

Saca-trapos.— V. Martelinhos

Saccharatos

Saccharolados

Saccharometros

Saccharuretos.— V. Saccharolados

Saccos de algodão

» de pelle ou couro para costura

» de couro par.i viagem

» de gune ou de palha

» de viagem, de lã

» de linho, de viagens e outros

» de papel

Sachos.— V. Picaretas

Safras.— V. Bigornas

Sagú.—V. Farinha

Salas de algodão.— V. Roupa feita

j» de lã de ponto de malha.— Roupa feita...

Salames.— V. Carnes

O
B3
a

MERCADORIAS

Sal- ammoniaco sem cheiro.— V. Chlorureto de
ammnnia

» de alambre.— Ácidos

» de azedas.

—

V. Oxalalo de potassa..

» de Boutigny.— V. Chlofodvireto

» de chumbo.

—

V. Acetato de chumbo.

» commum ou de cozinha.-V. Chlorureto de
sódio

9 de Derosne.— V. Narcotina.

» de Duobns ou polycresto.— V. Sulfato de
potassa

» vegetal.— V. Tartaratas.

» dg Epson, iuglez, â^^ Seidlitz, cathartico ou
amargo.—V. Sulfai

de estanho.—Chlorur/£.o de estanho.

69

309

160

lOS

613

866

654

310

310

725

310

4õ8

33

33

451

463

468

487

861

885

100

459

464

59

217

i74

289

217

173

217

281

320

327

320

ei7

Sal de Glauber.

—

V. Sulfato de soda

» d" leite. --V. .Issucar de leite

» de Marte.—V. Sulfato de ferro

» de nilro. — V. Sulfato de potassa

» de Saturno.—V. Acetato de chumbo....

» de Seignete.—V. Tartarato de soda

» tártaro.—V. Carbonatos

» volátil de succmo.

—

V. Acido succinico.

» de uréa.

—

V. Uréa

Saleiros.— V. Obras de vidro

Salepo (raizes).

—

V. Raizes e bolbos

Sallciaa

Salicjilatos

Salitre.—V. Nitrato de potassa

Salsaparrilha de Sands, de Bristol, e outros
extractos fluidos

6alvas de cobre e suas ligas ou de casquinha.— V
Apparelhos

Sandálias.—V . Calçado

de trança ou de qualquer tecido de
palha

Sândalo.—V. Cascas

Sandaraca.—V. Gommas

Sangue de boi e de outros animaes.

Sanguesugas

Santonina

Sapatinhos sem sola para criança, de al-

godão

» sem sola para criança, de lã. ..

.

» sem sola para criança, de seda.

.

Sapatos.—V. Calçado

Saphira».—V. Pedras preciosas

Saponina

êarjadeiras

Sarja de lã.— V. .\lpaca3

Sarro d« vinho.—V. Tartarato de potassa.,

t^assafraz.—V. Cascas e lenhos^

Saveiros.-V. Barcos de madeira

Saxophones.—V. Instrumentos ^.

320

191

320

320

173

327

208

174

33Í

533

121

311

312

285

313

539

37

441

111

129

70

6

314

453

463

473

37

511

315

774

402

327

111

356

811
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Sa^Kbornes.—V. Instrumentos de metal

Sebo ou graxa

Seccante. —V. Oxido de chumbo

Secretárias

Seda em casulo

» em íio.'

y em rama

Selenio.—V. Metaee não classificados

Selenito.—V. Gesso

Sellina e sellas

Semente».—V. Bagas

Seraflnas.— V. Alpacas

Seringas

Serpentinas de vidro.— V. Lustres

Serras de cirurgia

Setim da china.

—

V. Alpacas

Setinetas.— V. Belbutes

Sextantes

Sigiliata ou sigillada

Silicatos

Sinetes

Sinopera

Sobreiro

Soda cáustica liquida.—V. Oxido de sódio

» liquida.—V. Oxido de sódio

» pura a alcohol.—V. Oxido de sódio

Sodio

Soffts de canna da índia, bambu, junco, rotim

ou vime

811

71

291

400

470

471

470

63S

503

54

108

462

775

531

776

462

457

726

164

316

867

165

343

291

291

291

637

r
423

Sofás de ferro

)» de madeira

Solas.—V. Pelles de couro

Sombras de Colónias e de Oliveira

Sondas de cirurgia. — V. Algalias

Spattapesado.—V. Sulfato de baryta

Speculamens

Stearatos

Stearina em massa e em velas

StereOBCopios

Stetboscopos

Strychnina

Suadorespara sellim.

—

V. Mantas

Sublimado coi'rosivo.

—

V. Chlorureto de mercúrio

Succinato»

Sulfatos

Sulfito de cal nativo (selenito).— V. Gesso

Sulfldratos.

Sulfitos

Sulfocyanuretos

Sulfuretos

Sumagre

Sumo de qualquer fructo

Suppositorios

Suspensórios de algodão

» de borracha.— V. Borracha

» para escrotos

» de seda.

—

V. Ligas

>i de linho.—V. Ligas

;(

621

401

28

166-

737

320

777

317

72

727

778

318

49

217

319

320

503

323

321

322

323

167

132

324

458

878

779

473

468

=T de lá.-^' Barretes.
463 de borracj-a - v ."Tioru.
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O
cá

Xabaco.— V. Fumo .•

Xabellas medicinaes

Xaboado

Xachos.— V. Alambiques

Xacos para bilhar ou bagatela

Xalagarça

Xalas de madeira para fracturas

Xalabartes para zambuba, etc

Xalco.

Xalbas de barro para agua.— V. Barro

» differenciaes.— V. Guiadastes

Xalos.— V. Folhas

Xalões.— V. Obras impressas

XaniaiKios.— V. Calçado

Xamaras

Xambores

Xamboretes de ferro.— V. Cadeiras

» de cobre e suas ligas

» de madeira.— V. Bancos

Xaniizes.— V. Peneiras

Xampoa, lados e outras p!ças para violas e rabecas

Xannatoa

Xannlao

Xapetea de algodão.— V. Alcatifas

» de lã.— V. Alcatifas

» de linho.— V. Alcatifas

» de palha.— V. Capachos

Xaploca.— V. Farinhas

Xaramellaa de ferro.— V. Aldrabas

Xarlatana de algodão.—V. Barege

» de linho

Xartaratoa

Xartaro crú.— V. Tartarato de potassa

emético ou stibiado.— V. Tartaralo de
liotassa.. ..

marcial soIuve<|- V. Tartarato de ferro.

Xartaro anlimoniado ít""tassa..^^=^-^~-__
.

.

118

293

343

832

402

457

780

793

513

495

857

117

485

37

95

824

791

545

354

800

825

325

326

458

463

468

435

100

572

457

467

327

327

327

327

327

Xachas de cobre.— V. Pregos

» de ferro.— V. Pregos

» de zinco.— V. Zinco

» de arame.—V. Fio.. :

Xecido de gomma elastiaca.— V. Borracha

» de arame de ferro.— V. Fio

>> de ponto de meia de algodão

» » » . de lã

» » » de seda

» de seda

» de borra de seda

» de pello.— V. Nota 3".

» de palha.— V. Nota 49.

» de juta.— V. Nota 49.

» de ramia ou cliina-grass.^ V. Nota 56.

Teclados para piano.— V. Machinismo

Xela metal Uca de cobre.— V. Fio

» metallica de ferro.— V. Fio
,

» de seda.

—

V. Brocados
,

Xelescopioa

Xelbas de barro.— V. Barro

» de vidro

Xenaeulas

Xentas.^ V. Estiletes

Xenta-canulas

Xerçadoa

Xerebinthina.— V. Gommas

» cosida

» ou agua-raz.

—

V. Óleos voláteis,

Xerra japonica.— V. Catto

» de sienna ou sienne

» de porcellana ou kaolim

- » mcrita.— V. Raízes e bolbos

, » sigillata.— V. Sigillata

Xeaouras diversas V.

» de cirurgia ...

561

618

5GG

607

878

607

457

462

472

472

472

812

553

607

472

728

495

532

782

753

781

664

129

328

158

123

168

514

121

161

665

782



— 41 —

X6te ã tète .— V. Obras de vidro

Xheina

Xbeoaolitoa

Xlieríaga ou triaga

Xhermometros

Xbridaceo.— V. Extractos

Xijolus de barro.— V. Barro

» para limpar facas.— V. Barro

Xiinbalea

Xiiias.— V. Baldes

Xincal.— V. Boratos

Xinturas alcoholicas

Xiiitas para escrever e outras

Xinteiros.— V. Obras de vidro

Xii-a-leite

j) linhas

Xiras bordadas, de algodão

» » de linho

» » de seda

» de papsl.— V. Papel

» para chapéos, de couro ou de pelle.

» . » » de seda.—V. Forros.

ponteadas para chapéos, de algoão.

—

V.
Forros

Xoalhas de algodão.— V. Lençóes

» de linho.— V. Lençóes

Xolú.— V. Gommas...

Xomates

Xoneis

XonUa (fava) .— V. Bagas

Xopasios.— V. Pedras preciosas

Xorçal.— V. S;da em fio

Xorcidas de algodão

Xorneiras de madeiras

Xorniquetes

Xornos de ferro.

» para dentista

» de madeira para calçado

Xóroa tí páos

Xoi-i-adores para café ou farinha, de ferro.—V.

Moinhos

Xoucadoree

Xoucas de algodão.— V. Barretes.

. f de lã.—V. Barretes

53.3

20i

730

329

729

243

495

495

826

353

193

330

185

533

783

731

458

408

473

487

55

473

4.58

458

408

129

105

394

108

511

471

458

403

784

868

868

404

344

859

405

458

463

Xoucas de seda.^V. Bolsas

Xoucioho

Xouquim de lã.

—

V. Bareges

Xoumesol.— V. Massas para tinturaria

Xrabucos.—V. Bacamartes

Xrança e trancelins de algodão.— V. Cordões..

» » dela.— V. Cordões

» » • de linho.— V. Cordões

» » de palha.— V. Cordões....

» » de seda.— V. Cordões

» de algodão e liorracha.— V. Borracha..

Xrancelim de eabello.— V. Cabelio humano. ...

Xranquetas de ferro.— V. Puxadores.

Tc

462

152

~640

458

463

Xransferidores

Xransparentes para janellas, de algodão.

^ » » de lã

de linho....

tle madeira,

de palha—
de seda

Xraposde algodãí

)> de lã

» de linho.

Xravesseiros de cabellos, pellos ou pennas.

—

V. Colchões

» de palhaoupaina.— V. Colchões

Xremoços.— V. Legumes ^

XreMMÍB

Xrenas

Xriaga.- V. Theriaga

Xriangulos para banda de musica

Xrigo em grão

Xrilbos de ferro

Xrjnchas ou Irincbetaspara pintor.— V. Pincéis

Xi-incos de ferro.— V. Puxadores

Xripas de vacca, [lorco e outras

Xrocatere

Xi-ochisco8

Xi-omboncs

XroHipae

Xubos de ferrj

» de cobre...- ) A

» de borracVa V V. Borracha

6
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X

Tubos de latão

Xungstatos

Xutanaga.— V. Estanho

Xutbia preparada.— V. Oxido 'de zinco.

562

332

565

291

Xympanos para cima de mesa.— V. Campainhas. 547

Xypos para typographia 870

» para encadernador ou livreiro.— V. Typos. 870

4- =€=.
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MERCADORIAS
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MERCADORIAS

O
ca

P

Unguentos

Unicopnio.— V. Pontas

Unhas de tartaruga.— V. Cascos

» dé outros auimaes

Unto de porco

333

81

75

82

58

Uréa e seus saes

Urethrotoinos

Urzella ou orcella.— V. Folhas

Utensílios não classificados....

I

331

786

117
1

871
j

-!
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MERCADORIAS
O
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MERCADORIAS

tn
o
cá

Valerianatoa ^'-

Vanadatos

Vaquetas (couros). .^P.IaC^I

» n^Mv^^unbor ou zabuintia

'VaflBB^^ara carros

;:lvaras de madeira para cortinados.— V Lanças

faretaspara chapéos de sol, de junco.— V. \v-

mações

» para chapéos de sol, de ferro.—V. Armações

» de barbatana para collete

» 3» para espingarda

ftselina

08 de barro.— V. Barro

de cobro e suas ligas.— V. Apparelbos ..

de louça

de vidro.— V. Frascos

souras de cabello ou de crina

» de palha ou pias.sava

ta de cera.— V. Cera

de esparmacete.— V. Esparmacete

de parafina.— V. Parafina

de sebo.— V. Sebo .•

dç stearina.— V. Stearina

leMndo de lã.— V. Duraque

de seda

("enezlanas para purlas

'en|tai*oIas de palha.— V. Abanos

de pennas.— V. Leques

com cabo de papelão ou madeira.

—

V. Leques

ir^ntosas

iréÀs de algodão

tjx

de lã.— V. Rendas

' » de linlio.— V. Rendas

\ de seda.— V. Chalés

.iir i/ e outros

., id.-LO.- Y. Acetato de cobr.

335

337

28

828

680

384

873

873

93

93

330

495

.">39

320

529

25

453

60

62

910

71

72

462

472

408

430

903

903

787

458

463

4ií8

473

170

173

323

Vevinoulh.— V. Vinhos medicinaes

Vernizes

Verre d'eau.— V. Obras de vidro

Vesicatórios.— V. Emplastros

Vidrlllio (contas).— V. Contas

» (tecido).— y. Volantes

Vidro de antimonio.— V. Sulfureto de antimonio.

>» em desperdícios ou em bru'o

> para niveis

1 em chapas ou laminas

> em massa ,

» para candieiro

Vidros para óculos e instrumentos ópticos

n para relógios

» para vidraça e outros

Vime em bruto ou em liaças

"Vinagre commum ou de cozinha '.

» de chumbo.— V. Acetato de chumbo....

» de madeira.— V— . Acido pvrolenhoso.

> de Saturno.

—

V. Acetato de chumbo..

.

Vinagres aromáticos de perfumaria.— V. Perfu-
marias

» medicinaes

Vinlios
» metlicinaes

Violas.— V. Bandolins

Violetas.— V. Bandolins

Violões.— V. Baadoljns ;

Violonceilos.— Y. Rabecões

Vistas de chifre para lanternas.- V. Laminas.,

» para siereoscopios

Vitriolo azul.— V. Sulfato de cobre

, 1.,-nnen __ V. s-.!f.ri,i ,le /inço

— V. S;ilfulO de ferrei

*'itro80.— \ . Oxido de chumbo

Volanfes

Volcanite.— V. Borracha

339

171

533

210

526

457

323

521

733

523

522

533

733

671

523

412

133

173

174

173

160

S3S

134

339

791

791

791

822

88^

734

320

320

320

2<'l

457
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X
MERCADORIAS

60
O
ca MERCADORIAS

O

z
s

?iLarque.— V. Carnes....

Xaropes medicinaes

» não medicinaes

X3'loI ou xilena

59

.3-ÍO

135

341

lliLergas para cavallo, de algodão.

—

V. Coxinilhos

» » » de lã, ou lã e algodão
V. Coxinilhos

» » » de linlio, ou linho e al-
godão.— V. Coxinilhos...

458

463

468
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MERCADORIAS

O
MERCADORIAS

o
Pi
ia

Zabumbas

Zarcuo.— V. Oxido de cliiimbo

Zimbro.— V. Bap-as

829

291

108

Zinco em bruto e em obras.

Zoetera marina

Zuarte

429

457

ÍL
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ERRATA

K E L jV T o lí I «

IS82 leia-se lrís:3. T'aff'

T A. K I F A.

Ai-t. 485 — (,íii;idr()s, atinuncios, leia-se — Q iadi'os-ann'mcios Pa,^-. 57

An. 601 — Esiviliiis, leia-se — 604 — Esirilios » 70

Ari. 669 — PofiLeií-as, leia-se — Ponteiros » 78

An. .SI2 — Maciíinisinos — Iscidos. leia-se — 812 — Machinisraot — tecladop >• 88
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